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CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 83, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são da "Rádio Televisão de UberlAndia 
Ltda," para explorar serviço de radiodifu­
são de sons e imagens - TV na cidade de 
Uberlândla, Estado de Minas Gerais, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to sino, de 2 de outubro de 1996, que renova por quin­
ze anos, a partir de 5 de outubro de 1992, a conces­
são da "Rádio Televisão de Uberlêndia LIda." para ex­
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão de sons e imagens - TV na cidade de Uber­
lêndia, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de setembro de 1999. -Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 84, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são da "Fundação São José do Paraiso" 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Paralsó­
pOlls, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to sin°, de 7 de janeiro de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 1° de maio de 1994, a concessão da 
"Fundação São José do Paraiso" para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Parais6polis, Esta­
do de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de setembro de 1999. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° 38, DE 1999 

Concede, excepcionalmente, autori­
zação global aos Estados para contratar 
operação de crédito junto ao Governo Fe­
deral, destinado a compensar perdas de 
receita decorrentes da implantação do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização 
do Magistério, criado pela Lei n° 9.424, de 
24 de dezembro de 1996, nos termos da 
Medida Provisória nO 1.861-15, de 29 de Ju­
lho de 1999, e suas posteriores reedições. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1 ° É concedida, excepcionalmente, autori­
zação global aos Estados para contratar operação de 
crédito junto ao Governo Federal, destinada a com­
pensar perdas de receita decorrentes da implantação 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, 
criado pela Lei n° 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 
nos termos da Medida Provisória nO 1.861-15, de 19 
do julho de 1999, e suas posteriores reedições. 

Art. 2° A operação referida no art. 1 ° é limitada 
elOS seguintes valores por ente da Federação: 

I - Estado do Acre: R$5.508.480,00 (cinco mi­
Ittões, quinhentos e oito mil, quatrocentos e oitenta 
r<lais); 

11 - Estado de Alagoas: R$28.566.720,00 (vinte 
e oito milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, sete­
centos e vinte reais); 

111 - Estado do Amazonas: R$13.824.720,00 
(treze milhões, oitocentos e vinte e quatro mil, sete­
centos e vinte reais); 

IV - Estado do Amap~>R$1.845.160,00 (um mi­
lhão, oitocentos e quarenta e cinco mil, cento e ses­
senta reais); 

./ 

V - Estado da Bahia: R$48.521.600,00 (quaren­
ta e oito milhões, quinhentos e vinte e um mil e seis­
centos reais); 

VI - Estado do Ceará: R$56.504.840,00 (cin­
qUenta e seis milhões, quinhentos e quatro mil, oito­
centos e quarenta reais); 

VII Estado do Espirito Santo: 
R$14.572.480,00 (catorze milhões, quinhentos e se­
tenta e dois mil, quatrocentos e oitenta reais); 

VIII - Estado do Maranhão: R$21.408.800,00 
(vinte e um milhões, quatrocentos e oito mil e oitocen­
tos reais); 

IX - Estado do Mato Grosso do Sul: 
R$5.895.204,00 (cinco milhões, oitocentos e noventa 
e cinco mil, duzentos e quatro reais); 

X - Estado do Mato Grosso: R$7.877.880,00 
(sete milhões, oitocentos e setenta e sete mil, oito­
centos e oitenta reais); 

XI - Estado de Minas Gerais: R$14.830.960,00 
(catorze milhões, oitocentos e trinta mil, novecentos e 
sessenta reais); 

XII- Estado do Pará: R$17.482.080,00 (dezes­
sete milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil e oi­
tenta reais); 

XIII- Estado da Paralba: R$17.693.320,00 (de­
zessete milhões, seiscentos e noventa e três mil, tre­
zentos e vinte reais); 

XIV - Estado de Pernambuco: R$42.539.760,00 
(quarenta e dois milhões, quinhentos e trinta e nove 
mil, setecentos e sessenta reais); 

XV - Estado do Piaul: R$16.763.960,00 (dezes­
seis milhões, setecentos e sessenta e três mil, nove­
centos e sessenta reais); 

XVI- Estado do Paraná: R$32.036.670,00 (trin­
ta e dois milhões, trinta e seis mil, seiscentos e seten­
ta reais); 

XVII - Estado do Rio Grande do Norte: 
R$14.112.880,00 (catorze milhões, cento e doze mil, 
oitocentos e oitenta reais); 

XVIII Estado do Rio de Janeiro: 
R$160.514.920,00 (cento e sessenta milhões, qui­
nhentos e catorze mil, novecentos e vinte reais); 



25064 Sexta-feira 24 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 1999 

. XI~ Estado de Rondônia: R$5.318.960,OO intersUcio vencerão e serão exigidas no último dia de 
(CinCO milhões, trezentos e dezoito mil, novecentos e cada mês; . 
sessenta reais); 

. XX _ Estado de Roraima: R$2.129.400,OO (dois princi~!·ts juros: juntamente com a amortização do 

milhões, cento e vinte e nove mil e quatrocentos reais); 
XXI _ Estado do Rio Grande do Sul: c) da comissão de administração: a comissão 

R$28.784.960,OO (vinte e oito milhões, setecentos e acumulada no perlodo de carência será exigida junta-
oitenta e quatro mil, novecentos e sessenta reais)', mente.co~ a primeira prestação e as vincendas, após 

XXII _ Estado de Santa Catarina: 31 de Janeiro de 2002, no último dia de cada mês. 

R$5.250.360,OO (cinco milhões, duzentos e cinqOen- Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de 
ta mil, trezentos e sessenta reais); . sua publicação. 

XXIII _ Estado de Sergipe:' R$12.996.200,OO Senado Federal, 23 de setembro de 1999. -Se-
(doze milhões, novecentos e noventa e seis mil e du- nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

zentos reais); 
XXIV - Estado de Tocantins: R$4.705.200,OO (qua­

tro milhões, setecentos e cinco mil e duzentos reais). 
§ 1 ° Os Estados poderão efetivar as contrata­

ções imediatamente, devendo regularizar junto ao 
Banco Central do Brasil toda a documentação previs­
ta no art. 13 da Resolução nO 78, de 1998, do Senado 
Federal, relativa ao referido emprêstimo, em atê trinta 
dias após a publicação desta Resolução, dispensado 
o cumprimento do previsto nos arts. 6°, I, li, 111 e 7° da 
mesma Resolução. 

§ 2° As operações de crédito de que trata o art. 
1° têm as seguintes caracterlsticas: 

I - vencimento: 30 de dezembro de 2009; 
11 - taxa de juros: calculados, debitados e capi­

talizados mensalmente, equivalentes à taxa de juros 
do Sistema Especial de liqUidação e de Custódia 
(SELlC) para os trtulos federais; 

III-liberação dos recursos: em doze prestações 
mensais, retroativa à competência de janeiro de 
1999, em parcelas iguais, juntamente com a primeira 
parcela da distribuição dos recursos do Fundo de Par­
ticipação dos Estados; 

IV - garantias: receitas próprias de que tratam os 
arts. 155, 157, 159,1, a, e li, da Constituição Federal; 

V - comissão de administração: correspondente 
a 0,1 % a.a. (um décimo por cento ao ano), calculada 
sobre os saldos devedores diários, previamente 
acrescidos dos juros remuneratórios; 

VI- prazo de carência: o perlodo compreendido 
entre a data de celebração do contrato e 31 dejaneiro 
de 2002, caracteriza-se como per lodo de carência 
para a liquidação do principal e acessório; 

VII - condições de pagamento: 
a) do principal: em noventa e seis prestações 

mensais e consecutivas, após o perlodo de carência, 
calculadas com base no SAC, vincenda a primeira em 
31 de janeiro de 2002, e a última em 30 de dezembro 
de 2009, sendo que as prestações compreendidas no 

Faço saber que o Senado Federal aprovou e 
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, nos t~r­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° 39, DE 1999 

Autoriza, excepcionalmente, o Esta­
do do Rio de Janeiro a refinanciar 95% 
(noventa e cinco por cento) da divida vin­
cenda, elevando temporariamente seus li­
mites, nos termos da Resolução nO 78, de 
1998, do Senado Federal, para tanto emi­
tindo Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Rio de Janeiro (LFTRJ), visan­
do ao giro de sua divida moblllãrla com 
vencimento no segundo semestre de 
1999, correspondente aos meses de outu­
bro, novembro e dezembro. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 ° É o Estado do Rio de Janeiro autorizado, 

excepcionalmente, a refinanciar 95% (noventa e cin­
co por cento) da divida vincenda, nos termos da Re­
solução n° 78, de 1998, do Senado Federal, para tan­
to emitindo Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
do Rio de Janeiro (LFTRJ), visando ao giro de sua di­
vida mobiliária com vencimento no segundo semestre 
de 1999, correspondente aos meses de outubro, no­
vembro e dezembro. 

Art. 2° A emissão deverá ser realizada nas se­
guintes condições: 

1-quantidade: a ser definida na data de resgate 
dos trtulos a serem refinanciados sobre o produto en­
tre o preço unitário e a quantidade prevista no inciso 
VI, mediante a aplicação do art. 10 da Resolução nO 
78, de 1998, do Senado Federal, deduzida a parcela 
de 5% (cinco por cento); 

11 - modalidade: nominativa-transferlvel; 

l' 
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111 - rendimentos: igual ao das Letras Financei- VIII - forma de GOlocação: mediante ofertas pú-
ras do Tesouro - LFT, criadas pelo Decreto-Lei n° blicas, nos termos da Resolução n° 565, de 20 de se-
2.376, de 25 de novembro de 1987; tembro de 1979, do Conselho Monetário Nacional; 

IV - prazo: até um mil, oitocentos e vinte e sete IX _ autorização legislativa: Lei nO 1.389, de 28 
dias; de novembro de 1988. 

V - valor nominal: R$1 ,00 (um real); § 1° A publlceção do anúncio do leilão para 
VI - caracterlsticas dos tftulos da divida interna oferta dos tltulos referidos neste artigo será feita 

a serem refinanciados: com antecedência mlnima de três dias de sua reali­

SEUG 

Titulo 

541823 

541826 

541826 

-----------1--

IVencimento 
._~.------ ~ ---

! 
'1°-10-1999 
t 

39.386.444 

11°-11-1_~9,,,9_--t-,,46,,,.032.200 

11°-12-1999 J , _ _ _ • _ 43.237.422 

VII - previsão de colocação e de vencimento 
dos tltulos a serem emitidos para refinanciamento da 
divida mobiliária interna: 

zação. 
§ 2° O Estado do Rio de Janeiro encaminhará 

ao Senado Federal, para exame da Comissão de 
Assuntos Econômicos, toda a documentação referen­
te à oferta dos tltulos emitidos ao amparo desta Reso­
lução. 

Art. 3° No prazo máximo de catorze dias após 
concluida a operação de emissão dos tltulos autori­
zada nesta Resolução, o Banco Central do Brasil 
encaminhará ao Senado Federal, para exame da 
Comissão de Assuntos Econômicos, todos os regis­
tros de compra e venda dos tllulos, até o tomador fi-
nal. 

Art. 4° A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida no prazo de duzentos e se­
tenta dias, a contar de sua publicação. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 23 de setembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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Ata da 126a Sessão Deliberativa Ordinária 
em 23 de setembro de 1999 

1a Sessão LegisI8tiva Ordinária da 51 a Legislatura 

Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo, e Carlos Patroclnio 

As 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Agnelo Alves - Amir Lando -
Antero Paes de Barros - Antonio Carlos Magalhães -
Antonio Carlos Valadares - Arlindo Porto - Artur da 
Tavola - Bello Parga - Bernardo Cabral - Carlos Be­
zerra - Carlos Patrocinio - Carlos Wilson - Casildo 
Maldaner - Djalma Bessa - Edison Lobão - Eduardo 
Siqueira Campos - Eduardo Suplicy - Emllia Fernan­
des - Francelino Pereira - Freitas Neto - Geraldo 
Althoff - Geraldo Cândido - Geraldo Melo - Gerson 
Camata - Gilberto Mestrinho - Gilvam Borges - Helo­
Isa Helena - Hugo Napoleão - Iris Rezende - Jader 
Barbalho - Jefferson Peres - João Alberto Souza -
Jonas Pinheiro - Jorge Bornhausen - José Agripino­
José Alencar - José Eduardo Dutra - José Fogaça -
José Jorge - José Roberto Arruda - José Sarney -
Leomar Quintanilha - Lúcio Alcântara - Lúdio Coelho 
- Luiz Otavio - Luiz Pontes - Luzia Toledo - Maguito 
Vilela - Maria do Carmo Alves - Marina Silva - Marlu­
ce Pinto - Mauro Miranda - Moreira Mendes - Moza­
rildo Cavalcanti - Nabor Júnior - Ney Suassuna -
Osmar Dias - Paulo Hartung - Paulo Souto - Pedro 
Piva - Pedro Simon - Ramez Tebet - Renan Calhei­
ros - Roberto Requião - Roberto Saturnino - Romero 
Jucá - Sebastião Rocha - Sérgio Machado - Teoto­
nio Vilela Filho - Tião Viana - Wellington Roberto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - A lis­
ta de presença acusa o comparecimento de 72 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 1 ° Secretário em exerclcio, Senador Na­
bor Júnior, procederá á leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISOS 

DO MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA 

N" 491/99, de 15 do corrente, encaminhando as 
informações referentes ao Requerimento nO 346, de 
1:199, do Senador Eduardo Suplicy. 

n° 497/99, de 16 do corrente, encaminhando as 
informações referentes ao Requerimento nO 385, de 
1999, do Senador Jáder Barbalho. 

As informações foram encaminhadas, 
em cópia, aos requerentes. 

Os requerimentos vão ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - O 
Expediente lido vai á publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) -
Encerrou-se ontem o prazo para a apresentação de 
emendas ao Projeto de Lei do Senado nO 12, de 1999, 
de autoria do Senador Luiz Estevão, que transfere os 
recursos previstos no art. 159, I, c, da Constituição 
para a gestão do Banco de Brasflia, BRB, e dá outras 
providências. 

Ao projeto foram apresentadas duas emendas, 
que vão ao exame da Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

São as seguintes as emendas recebidas: 

EMENDAS (de plenário) 

Apresentadas ao Projeto de Lei do 
Senado n° 12, de 1999, que transfere os 
recursos previstos no artigo 159, I, c, da 
Constituição, para gestão do Banco de 
Brasllia, BRB, e dá outras providências, 

EMENDA N" 1 - PLEN 

Transfere recursos previstos no art. 
159, inciso I, alinea c, da Constituição, 
para aplicação pelo Banco de Brasllia, 
BRB, na área de abrangência do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

Dê-se ao art. 1° do Projeto de Lei do Senado n° 
12 de 1999 a seguinte redação: 

"Art. 1° Dê-se a seguinte redação ao art. 16 da 
Lei nO 7.827, de 27 de setembro de 1989: 

"Art. 16. O Fundo Constitucional de Fi­
nanciamento do Norte será administrado 
pelo Banco da Amazõnia - BASA, o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordes­
te pelo Banco do Nordeste SA - BNB, e o 

(' 

" 
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Fundo Constitucional de Financiamento do fazê-lo na condição de agente financeiro, mediante 
Centro-Oeste pelo Banco do Brasil SA - contrato de repasse a s~r celebradg com a instituição 
BB. financeira federal gestora dos recursos. 

§ 1 ° O Banco de Brasllia - BRB, parti- A inserção de parágrafo no art. 16 da Lei n° 
cipará da aplicação dos recursos do Fundo 7.827/89 objetiva assegurar ao Banco de Brasllia -
Constitucional de Financiamento do Cen- BRB - a participação na aplicação de recursos previs-
tro-Oeste - FCO, na qualidade de agente fi- tos no art. 159, inciso I, allnea c, da Constituição Fe-
nanceiro, na área de abrangência do Distrito deral, no ãmbito do Distrito Federal. 
Federal para execução de programas de fi- O nobre Relator da matéria na Comissão de 
nanciamento aprovados pelo Conselho Deli- Assuntos Econômicos - CAE, Senador José Fogaça, 
berativo do Fundo Constitucional de Finan- ao declarar seu voto, asseverou com muita proprieda-
ciamento do Centro-Oeste - CONDELlFCO, de que para aprimorar o fomento e a operacionaliza-
mediante repasse efetuado pelo Banco do ção dos financiamentos no âmbito do Distrito Federal 
Brasil SA, cabendo ao Banco de Brasllia - "o caminho mais adequado não seria o da co-gestão 
BRB, o risco das operaçôes. do FCO pelo'BB e o BRB, nos termos propostos no 

§ 2° O Banco do Brasil SA transferirá projeto, uma vez que essa alternativa vai de encontro 
a administração, patrimônio, operações e à diretriz fundamental de atuação desses fundos, que 
recursos do Fundo Constitucional de Finan- é a perspectiva do desenvolvimento regional propug-
ciamento do Centro-Oeste - FCO, para o nada na Carta Magna e consubstanciada na Lei nO 
Banco de Desenvolvimento do Cen- 7.827/89". 
tro-Oeste, após sua instalação e entrada em Em uma demonstração de elevado discerni-
funcionamento, conforme estabelece o art. mento sobre a questão, o ilustre relator acrescentou 
34, § 11, do Ato das Disposições Constituci- que "o propósito originai do projeto de lei será atingido 
onais Transitórias. por meio de dispositivo que designe o Banco de Bra-

§ 3° Obedecida a transferência previs- sma como agente financeiro do FCO para área do 
ta no parágrafo anterior, os recursos do Distrito Federal, mediante inclusão de parágrafo no 
Fundo Constitucional de Financiamento do art. 16 da Lei nO 7.827/89, sem incorrer nos óbices 
Centro-Oeste - FCO, poderão, a critério do que poderiam ser criados para a co-administração do 
Banco de Desenvolvimento do Cen- FCO por duas Instituições financeiras". 
tro-Oeste, ser repassados a bancos oficiais Nessa linha de pensamento, o senador José Fo-
federais que atendam aos requisitos do art. gaça apresentou o substitutivo que veio a ser aprova-
9° desta leI. do pela CAE, nos seguintes termos: 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

Por meio do Projeto de Lei do Senado nO 12, de 
1999, o Senador Luiz Estevão propôs alteração do 
art. 16 da Lei 7.827/89, objetivando transferir para o 
Banco de Brasllia - BRB - a administração do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste -
FCO, na área de abrangência do Distrito Federal. 

Ocorre que o art. 34, § 10, do Ato das Disposi­
ções Constitucional Transitórias, acompanhado pelos 
arts. 13, 15 e 16 da Lei n° 7.827, de 27-9-89, dispôe 
que enquanto não for instalado o Banco de Desenvol­
vimento do Centro-Oeste a administração do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste -
FCO - será exercida por uma instituição financeira fe­
deral, no caso o Banco do Brasil SA 

. 'Qualquer outra instituição financeira que pleiteie 
participar das aplicações do Fundo somente poderá 

" 
Art. 16 ................................................. .. 
§ 1 ° O Banco de Brasllia - BRB - será 

o agente financeiro credenciado pelo Banco 
do Brasil SA para aplicação dos recursos 
do FCO na área do Distrito Federal, nos ter­
mos do art. 9° desta lei e na forma a ser 
acordada entre as partes. 

" 

Ao refletir sobre o texto final oferecido pela Co­
missão de Assuntos Econômicos ao PLS n° 12/99, 
nota-se que o substitutivo não traduziu o sentimento 
dos parlamentares, visto que da forma como está 
escrito depreende-se que o Banco de Brasllia -
BRB - será o agente financeiro exclusivo do FCO 
para aplicação dos recursos no Distrito Federal. 

A intenção do autor do substitutivo, conforme 
ressalta de sua assertiva acima transcrita, é designar 
o BRB como agente financeiro do FCO para a área 
do Distrito Federal. Não se pode conceber, portanto, 
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que houve a intenção deliberada de se nomear agen- Fundo seria um contra-senso, um grande equivoco 
te financeiro exclusivo para aplicar recursos do Fundo que inexoravelmente, implicaria o retrocesso na poll-
no Distrito Federal. tica de aplicação de recursos públicos. 

Aliás, falar em exclusividade na aplicação dos Assim, pretende-se com o presente substitutivo 
recursos do Fundo contraria o que disse o próprio Re- evitar a conotação de agente financeiro exclusivo 
lator da matéria na Comissão de Assuntos Econômi- contida da redação do substitutivo aprovado na Co-
cos, quando afirmou que "a proposta para que o Ban~ missão de Assunto Econômicos, no que respeita à 
co de Brasllia - BRB - venha a partilhar com o Banco aplicação dos recursos do FCO na área de abrangên-
do Brasil da aplicação dos recursos do FCOafigu- cla do Distrito Federal. 
ra-se pertinente, tendo em vista o longo perlodo de Sala das Sessões, 22 de setembro de 1999. _ 
atuação desse banco no Distrito Federal, permitin- Eduardo Matarazzo Suplicy, Senador PT/SP. 
do-lhe acumular valioso conhecimento e experiência 
sobre as condições e a economia locais". EMENDA N° 2-PLEN (Substitutivo) 

Ficou claro que o propósito dos legisladores na (Ao Projeto de Lei do Senado nO 12, de 1999) 
CAE foi de permitir que o BRB compartilhe das aplica- Altera o art, 16, da lei nO 7.821, de 
ções do FCO, como forma de maximizar a utilização 27 de setembro de 1989, que "regulamen-
dos recursos. Para certificar do acerto dessa propos- ta o art. 159, inciso I, aHnea c, da Consti-
ta basta olhar para o ganho dos beneficiários do Fun- tulção Federal, Institui o Fundo Constitu-
do, que contarão com maior rede de agências bancá- cional de Financiamento do Norte - FNO, 
rias para o atendimento de seus pleitos. Somente o o Fundo Constitucional de Flnanclamen-
Banco do Brasil, com 228, e o BRB, com 128, somam to do Nordeste - FNE e o Fundo Const!-
mais de 350 pontos de atendimento na região do Dis- tucional de Financiamento do Centro 
trito Federal e entorno. ° objetivo é adicionar forças e Oeste.- FCO, e dâ outras providências". 
instalar uma concorrência salutar, que implique a Dê-se ao art. 1 ° do Substitutivo ao Projeto de Lei 
complementariedade de ações 'polparje de institui- do Senado n° 12 de 1999 a seguinte redação: 
ções financeiras, em busca da finalidade preclpua do 
fundo que é a de fomentar o desenvolvimento regio­
nal. 

Não se cogitou em nenhum momento de conce­
der exclusividade a uma instituição financeira, até 
porque essa hipótese nunca existiu na história do 
FCO, conforme atesta o art. 9° da Lei nO 7.827/89, 
que desde o inicio das atividades do Fundo previu a 
pOSSibilidade de repasse de recursos aos bancos es­
taduais, para aplicação nos programas de financia­
mentos. 

Nesse particular, merece registro a abertura 
promovida pela Medida Provisória nO 1.846-11, de 
27-8-99, quando alterou a redação do art. 9° do citado 
dispositivo legal, dispondo que os bancos administra­
dores dos Fundos Constitucionais poderão repassar 
recursos a outras instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, com a capacidade técni­
ca comprovada e com estrutura operacional e admi­
nistrativa aptas a realizar, em segurança e no estrito 
cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, 
programas de crédito especificamente criados com 
essa finalidade, observadas as diretrizes fixadas pelo 
Ministério da Integração Nacional. 

Em termos de economia globalizada, adotar um 
modelo que prevê atuação exclusiva de uma institui­
ção financeira nos programas de financiamento do 

"Art .. 1° Acrescente-se ao art. 16 da Lei 
. n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, o se­
guinte § 1°, renumerando-se os demais: 

Art.16 ............ , .................. """"." ... "."" 

§ 1 ° ° Banco de Brasllia-BRB será 
credenciado pelo Banco do Brasil como 
agente financeiro para participar da aplica­
ção dos recursos do FCO na área do Distri­
to Federal, nos termos do art. 9° desta Lei e 
na forma a ser acordada entre as partes. 
(NR) 

" 
Justificação 

Através do Projeto de Lei do Senado nO 12, de 
1999, o Senador Luiz Estevão propôs alteração no 
art. 16 da Lei 7.827/89, objetivando transferir para o 
Banco Brasllia - BRB a administração do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro Oes­
te-FCO, na área de abrangência do Distrito Fed.eral. 

O nobre Relator da matéria na Comissão de 
Assuntos Econômicos - CAE, Senador José Fogaça, 
ao declarar seu Voto, asseverou com muita proprie­
dade que para aprimorar o fomento e a operacionali­
zação dos financiamentos no êmbito do Distrito Fede-

" 
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ral "O caminho mais adequado não seria o da 
co-gestão do FCO pelo BB e o BRB, nos termos pro­
postos no projeto, uma vez que essa alternativa vai 
de encontro à diretriz fundamental de atuação desses 
fundos, que é a perspectiva do desenvolvimento regi­
onal, propugnada na Carta Magna e consubstanciada 
na Lei 7.827/89. 

Numa demonstração de elevado discernimento 
sobre a questão, o ilustre Relator acrescentou que "o 
propósito original do projeto de lei será atingido por 
meio de dispositivo que designe o Banco de Brasllia 
como agente financeiro do FCO para a área do Distri­
to Federal, mediante inclusão de parágrafo no art. 16 
da Lei n° 7.827/89, sem incorrer nos óbices que pode­
riam ser criados para a co-administração do FCO por 
duas instituições financeiras". 

Nessa linha de pensamento, o Senador José 
Fogaça apresentou o Substitutivo que veio de ser 
aprovado pela CAE, nos seguintes termos: 

AI1. 16 ................................................. . 
§ 1 ° O Banco de Brasllia - BRB será o 

agente financeiro credenciado pelo Banco 
do Brasil S. A., para aplicação dos recursos 
do FCO na área do Distrito Federal, nos ter­
mos do art. 9° desta Lei e na forma a ser 
acordada entre as partes. 

Ao refletir sobre o texto final oferecido pela Co­
missão de Assuntos Econõmicos ao PLS 12/99, no­
ta-se que o Substitutivo não traduziu o sentimento 
dos Parlamentares, visto que da forma como está 
escrito depreende-se que o Banco de Brasllia -
BRB Berá o aegente financeiro exclusivo do FCO 
para aplicação dos recursos no Distrito Federal. 

A intenção do Autor do Substitutivo, conforme 
ressalla de sua assertiva acima transcrita, é designar 
o BRB, como agente financeiro do FCO para a área 
do Dilltrito Federal. Não se pode conceder, portanto, 
que houve a intenção deliberada de se nomear agen­
te financeiro exclusivo para aplicar recumos do Fundo 
no Distrito Federal. 

Aliás, falar em exclusividade na aplicação dos 
recursos do fundo contraria o que disse () próprio rela .. 
tor da matéria na Comissão de Assuntos Econômi­
cos, quando afirmou que "a proposta para que o Ban­
co de Brasllia - BRB venha a partilhar com o Banco 
do Brasil da aplicação dos recursos do FCO afigu­
ra-se pertinente, tendo em vista o longo perlodo de 
atuação desse banco no Distrito Federal, permitin-

do-lhe acumular valioso conhecimento e experiência 
sobre as condições e a economia locais". 

Ficou claro que o propósito dos legisladores na 
CAE foi o de permitir que o BRB compartilhe das apli­
cações do FCO, como forma de maximizar a utilização 
dos recursos. Para certificar do acerto dessa proposta, 
basta olhar para o ganho dos beneficiário do fundo, 
que contarão com maior rede de agências bancárias 
para o atendimento de seus pleitos. Somente o Banco 
do Brasil, com 228, e o BRB, com 128, somam mais de 
350 pontos de atendimento na região do Distrito Fede­
ral e entorno. ° objetivo é somar forças e instalar uma 
concorrência salutar, que implique a complementarie­
dade de ações por parte das instituições financeiras, 
em busca da finalidade preclpua do fundo que é a de 
fomentar o desenvolvimento regional. 

Não se cogitou, em nenhum momento, de con­
ceder exclusividade a uma instituição financeira, até 
porque essa hipótese nunca existiu na história do 
FCO, conforme atesta o art. 9°da Lei n° 7.827/89, que 
desde o inicio das atividades do fundo previu a possi­
bilidade de repasse de recursos aos bancos estadua­
is, para aplicação nos programas de financiamentos. 

Nesse particular, merece registro a abertura 
promovida pela Medida Provisória n° 1.846-11, de 
27-8-99, quando alterou a redação do art. 9° do citado 
dispositivo legal, dispondo que os bancos administra­
dores dos Fundos Constitucionais poderão repassar 
recursos a outras instituições autorizadas a funcional 
pelo Banco Central do Brasil, com capacidade técnica 
comprovada e com estrutura operacional e adminis­
trativa aptas a realizar, em segurança e no estrito 
cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, 
programas de crédito especificamente criados com 
essa finalidade, observadas as diretrizes fixadas pelo 
Ministério da Integração Nacional. 

Em tempos de economia globalizada, adotar um 
modelo que prevê atuação exclusiva de uma institui­
ção financeira nos programas de financiamento do 
Fundo seria um contrasenso, um grande equivoco 
que, inexoravelmente, implicaria o retrocesso na poll­
tica de aplicação de recursos pClblicos. 

Assim, pretende-se, com a presente emenda, 
evitar a conotação de agente financeiro exclusivo 
contida na redação do substitutivo aprovado pela Co­
missão de Assuntos Econômicos, no que respeita à 
aplicação dos recursos do FCO na área de abrangên­
cia do Distrito Federal. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1999. -
Romera Jucá. 

(A Comissão de Assuntos Econômicos.) 
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o SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) _ 

Encerrou-se ontem o prazo para a apresentação de 
emendas ao Projeto de Lei do Senado nO 180, de 
1999, de autoria do Senador José Agripino, que altera 
a redação dos arts. 41 e 48 da Lei 9.096, de 1995, e 
do §1° do art. 47 da Lei 9.504, de 1997, revoga o art. 
57 da Lei 9.096, de 1995, e dá outras prOVidências a 
fim de vedar o acesso aos recursos do Fundo Partidá­
rio e ao tempo de rádio e televlsilo aos partidos que 
nilo tenham caráter nacional. 

Não tendo recebido emendas, o projeto será in­
cluldo em Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - A 
Presidência recebeu o Aviso nO 823, de 1999, na ori­
gem, de 16 do corrente, do Presidente do Tribunal de 
Contas da União, encaminhando cópia da Decisão n° 
634, de 1999, bem como dos respectivos relatórios e 
votos que a fundamentam, sobre o relatório de audi­
toria realizada no Escritório de Representação do Mi­
nistério da Saúde no Estado do Rio de Janeiro e enti­
dades hospitalares que prestam atendimento a paci­
entes crônicos naquele Estado. 

O expediente, anexado ao Diversos nO 42, de 
1997, vai à Comissão de Fiscalização e Controle e, 
em cópia, anexado ao Requerimento nO 555, de 1996. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - A 
Presidência comunica ao Plenário que recebeu o Ofi­
cio nO S/47, de 1999 (n° 1.529/99, na origem), do Ban­
co Central do Brasil, encaminhado ao Senado mani­
festação daquele Órgão, a respeito de pedido de con­
tratação de crédito da Prefeitura Municipal de Hori­
zonte - CE, informando que o posicionamento daque­
la Autarquia é desfavorável à autorização. 

Esclarece ainda que recebeu, também daquela 
Instituição, o Oficio nO 3.463, de 1999, na origem, soli­
citando desconsiderar o pleito referido, tendo em vis­
ta que o Municlpio comunicou sua desistência. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - Pas­
sa-se à lista de oradores. 

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB - GO) - Sr. 
Presidente, requeiro a minha inscrição para uma co­
municação inadiável. 

O SR. MOREIRA MENDES (PFL - RO) - Sr. 
. Presidente, igualmente, nos termos do Regimento, 

requeiro a minha inscrição para uma comunicação 
inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - A 
Presidência deseja esclarecer a V. Ex's que seremos 
rigorosos em relação ao tempo, tendo em vista que a 

sessão do Congresso Nacional está marcada para às 
11 horas 30 minutos. . 

A Presidência informa que impreterivelmente às 
11 horas daremos inicio à Ordem do Dia. Portanto, 
dentro das possibilidades da prorrogação da Hora do 
Expediente, V. Ex's serão atendidos. 

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, 
Senador Nabor Júnior, por permuta com o Senador 
Leomar Quintanilha. 

V. Ex' dispõe de até vinte minutos. 
O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Pronun­

cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, os tempos turbulentos que o Estado do 
Acre vem vivendo foram marcados, ontem, por mais 
um lamentável episódio: a cassação de um Deputado 
Federal, Hildebrando Pascoal, eleito em 1998, pela 
legenda do Partido da Frente Liberal. E quando digo 
que se trata de uma lastimável ocorrência, não o faço 
pela pessoa do parlamentar punido, mas por envolver 
a sempre traumática intervenção numa bancada, dela 
extirpando alguém eleito pelo voto soberano dos con­
cidadãos. 

Esse episódio, em si, está concluldo, com a de­
cisão tomada pelo Plenário da Câmara dos Deputa­
dos, baseada no relatório da Comissão de Constitui­
ção e Justiça e da Redação, que analisou e se decidiu 
a favor do Projeto de Resolução que culminou com 
aquela cassação. Tiveram peso considerável na cas­
sação, também, as informações oriundas da Comis­
são Parlamentar de Inquérito que investiga o tráfico 
de entorpecentes no Pais. 

O pior, em todo esse episódio, é vermos o Acre 
arrastado, mais uma vez, pelas piores páginas do no­
ticiário polltico do Pais, como se tivéssemos o mono­
pólio das irregularidades, dos crimes, das distorções 
sociais. Ora, sabemos que sólidas e graves acusa­
ções pairam sobre parlamentares de diversos Esta­
dos; pedidos de licença para abertura de processos 
envolvem Deputados de inúmeras Unidades da Fe­
deração. 

Fica a triste sensação de estarmos pagando o 
preço da pobreza que não provocamos nem deseja­
mos. Sabemos de Estados que estão explodindo no 
caos carcerário e na crise da polltica aplicada ao me­
nor infrator, mas é o Acre que não sai das manchetes, 
devido ás ações de algumas pessoas que ali vivem 
ou exercem atividades nem sempre regulares . 

Como se não bastassem os tristes fatos efetiva­
mente ocorridos, fabricam-se outros; abrem-se espa­
ços para dellrios paranóicos e exibicionistas de pes­
soas sem qualquer base concreta para fazer acusa­
ções e ameaças gratuitas; nomes honrados são joga-

" 
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dos à lama e expostos a um tipo de suspeita que Jà e a admiração por sua -pessoa, o inteiro teor da carta 
traz, em si o germe da condenaçao. enviada ao Presidente da CPI do Narcotráfico, Depu-

A mesma CPI do Narcotràfico onde se fulminou tado Magno Malta, na qual cobra a completa apura-
a carreira polltica do ex-Deputado Hildebrando Pas- Çao das acusações feitas a ele e a outras pessoas de 
coai está debruçada sobre outras denúncias, que en- bem, que honram o Estado do Acre, com dedicação à 
volvem conhecidas personalidades da vida pública justiça e ao progresso de seu povo: 
acreana - e muitas acusações irresponsàveis, sem "Nova York, em 22 de setembro de 1999. 
qualquer comprovação, começam a circular com A Sua Excelência 
grande insistência na mldia, ajudando a consolidar a O Senhor Deputado Magno Malta 
imagem negativa que tanto maltrata a gente ordeira Dignlssimo Presidente da CPI do Narcotráfico. 
do meu Estado. Brasflia - DF 

Nos últimos dias, foram ouvidas notrcias sobre o 
indiciamento, por parte daquela Comissão Parlamen­
tar de Inquérito, de ex-governadores do Acre, sob 
acusações gravlssimas, como tráfico de drogas e 
participaçao em "esquadrão da morte". 

Criminosa, maldosa e irresponsavelmente, che­
gou-se a falar em decretação da prisão preventiva e 
outras medidas policialescas contra o ex-Governador, 
ex-Senador Flaviano, Melo, que, até recentemente, 
enobreceu este Plenário com talento, dignidade e de­
dicaçao à Pátria. 

Conheço o Presidente da CPI, Deputado Magno 
Malta, e a Sub-Relatora a quem eram atribuldas 
aquelas medidas, Deputada Laura Carneiro. Com a 
preocupaçao de sempre, fui buscar a verdade; fiz 
contato com Sub-Relatora, de quem ouvi as palavras 
que esperava: "o ex-Senador Flaviano Melo, tenho 
certeza, nao tem nada com isso I" 

Essa afirmaçao de S. Ex" foi feita também numa 
entrevista ao jornal A Gazela, do Estado do Acre, 
acrescidas de prudente e judicioso comentário: "ele 
foi citado em um depoimento - e seria pior se omitrs­
semos isso, porque poderia parecer, ai sim, que hou­
vesse alguma ingerência polltica. É mais importante 
para ele ser investigado do que nao ser". 

Fiz contato, imediatamente, com o ex-Senador 
Flaviano Melo, que se encontra em Nova York, cum­
prindo uma agenda de estudos para aprimoramento 
profissional. 

Flaviano reagiu, indignado, às graves acusa­
ções formuladas contra ele - e, confirmando tudo o 
que nós, seus amigos leais e admiradores, não vaci­
lou: redigiu imediatamente uma carta ao Presidente 
da Comissão Parlamentar de Inquérito, com "o pedi­
do sincero e expresso de apuração daquelas afirma­
ções absurdas, em toda a sua profundidade". E con­
cordou com as palavras da Senadora Laura Carneiro, 
de ser ele próprio "o maior interessado em que tudo 
seja integralmente esclarecido". 

Leio, agora, em respeito aos amigos e colegas 
que conviveram com Flaviano e cultivaram a amizade 

Excelentrssimo Senhor Presidente, 
Ausente temporariamente do Brasil, para cum­

prir perlodo de estudos no Exterior, recebi - com sur­
presa e indignação - a notrcia de que meu nome esta­
ria envolvido no tráfico de entorpecentes e em ativida­
des de um suposto "Esquadrão da Morte", no Estado 
do Acre, que tive a honra de governar e de, mais tar­
de, representar no Congresso Nacional. 

Valho-me dos bons oficios do nobre Senador 
Nabor Júnior para fazer chegar às mãos de Vossa 
Excelência um pedido sincero e expresso de apura­
ção daquelas afirmações absurdas, em toda a sua 
profundidade. 

Como a nobre Sub-Relatora Laura Carneiro afir­
mou, ontem, à imprensa do Acre, sou o maior interes­
sado em que tudo seja integralmente esclarecido, 
porque as acusações são delirantes, mal intenciona­
das e só podem servir a interesses espúrios de adver­
sários, que não se conformam com o respaldo por 
mim recebido de largas parcelas da mais esclarecida 
sociedade acreana. 

E, ao que me consta, tais acusações descabi­
das (feitas fora do êmbito da Comissao presidida por 
Vossa Excelência, por pessoa que não ocupava qual­
quer cargo de responsabilidade na administração es­
tadual nos perlodos citados) não se limitaram à minha 
pessoa. 

Nessa fúria denuncista irresponsàvel, seu autor 
chegou ao ponto de afirmar que eu me teria 'aliado' a 
alguém que teria jogado uma bomba na casa onde re­
sidia minha famflia - uma afirmação absurda, contrá­
ria a tudo o que aprendi com meus pais e com o bravo 
povo do Acre. 

Conto com o empenho de Vossa Excelência e 
dessa digna Comissão para que as providências que 
ora postulo sejam tomadas com a urgência e a pro­
fundidade que merecem, em defesa do nome que 
construi com dedicaçao, dignidade e respeito à de­
mocracia e aos meus concidadãos acreanos. 

Atenciosamente, 
Flavlano Melo" 
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Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, existem recer perante o Procurador e prestar declarações en-
assuntos que, se dependessem apenas de nossa volvendo pessoas de bem, pessoas notória e reco-
vontade, preferirlamos ver evitados, porque inevita- nhecidamente de conduta ilibada do meu Estado. 
velmente conspurcam as mãos que os tocam. O Sr. Moreira Mendes (PFL - ROl - Senador 

Mas, ao mesmo tempo, a honra de um homem Nabor Júnior, V. Ex· me concede um aparte? 
público e a dignidade de um cidadão são coisas que O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - ACl _ Ouço V. 
exigem até mesmo a superação de escrúpulos legUi- Ex", com muito prazer, Senadçr Moreira Mendes. 
mos. E, por mais que me repugne mergulhar nesse O Sr. Moreira Mendes (PFL _ ROl _ Eminente 
lodaçal de acusações gratuitas e delirantes, vejo-me Senador Nabor Júnior, ouço com atenção o pronunci-
obrigado a relatar para a Casa quem fez, em que ter- amento de V. Ex •. Mais uma vez, entendo como com-
mos fez, e com que abrangência fez as acusações a provado o distanciamento do Governo Federal das 
Flaviano Melo. necessidades dos nossos Estados de Rondõnia e do 

Nosso ex-Colega, em sua .carta ao Presidente Acre. Ai está uma prova evidente. No caso do Acre, 
da Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara são quase 1,5 mil quilômetros de fronteiras com pai-
dos Deputados, denuncia como "descabidas" as im- ses sabidamente envolvidos com o tráfico de drogas. 
putações feitas a sua pessoa e lembra que as mes- No entanto, no Estado do Acre, segundo meu conhe-
mas devem ser vistas com reservas por diversos mo- cimento, existem apenas 34 policiais federais para 
tivos. policiar um Estado daquele tamanho e com toda 

Segundo a mensagem de Flaviano Melo, nesse aquela área de fronteira com os palses vizinhos I Don-
caso também deve ser avaliada a circunstância de de se conclui que, lamentavelmente, o Governo Fe-
que as citadas declarações foram colhidas fora do deral não dá a devida atenção aos Estados fronteiri-
âmbito da Comissão e partiram de uma pessoa que ços. Há situações conturbadas e de risco, como a que 
não ocupava cargo de responsabilidade no Estado vive hoje a ColÔmbia. V. Ex' colocou muito bem a 
nos per lodos por ele citados. questão relativa ao eminente ex-Senador Flaviano 

Abro um parênteses, Sr. Presidente, para infor- Melo, que foi citado na CPI do Narcotráfico. O que la-
mar à Casa que tenho em mãos o depoimento de um mento é que, às vezes, opiniões e depoimentos, 
cidadão chamado Ademar Frota Gonçalves, Delega- como a do cidadão a que V. Ex' acaba de se referir, 
do de Policia, admitido, em 1994, na Secretaria de tornam-se verdade, em detrimento da conduta ilibada 
Segurança do Estado do Acre, e que agora estaria à de pessoas de responsabilidade, de cidadãos corre-
disposição da Polinter. São dele as declarações im- tos, como é o caso do ex-Senador Flaviano Melo. 
putando responsabilidade criminal, por envolvimento Essas pessoas acabam sendo jogadas no limbo, aca-
com o esquadrão da morte e com o narcotráfico do bam sendo julgados e condenados pela opinião públi-
Estado do Acre, não apenas do ex-Senador Flaviano ca sem que tenham sido submetidos ao devido pro-
Melo, mas também de mais de 100 pessoas, entre as cesso legal. Lamento profundamente isso. Na maioria 
quais se incluem desembargadores, juizes, das vezes, em que pese todo o respeito que tenho pe-
ex-secretários de Estado, ex-governadores e uma sé- las CPls que se realizam aqui, tanto no Senado quan-
rie de outras pessoas do Estado do Acre. Esse cid a- to no Congresso Nacional, o que acaba acontecendo 
dão prestou tal depoimento fora da CPI do Narcotráfi- é que a imprensa distorce os fatos e envolve pessoas 
co, onde poderia ser inquirido peios Deputados que que efetivamente não têm nada com as questões que 
integram aquela Comissão, para que ele apresentas- estão sendo levantadas. Todos são jogados na vala 
se provas concretas. Mas não foi isso que aconte"ceu; comum. Não há uma distinção entre o joio e o trigo, 
ele falou aos Procuradores da República do Estado entre quem presta e quem não presta. Portanto, nes-
do Acre, os Srs. Luis Francisco Fernandes de Sousa te momento, parabenizo V. Ex· pelo seu pronuncia-
e Cláudio Valentim Cristane. mento e pela coragem veemente de se rebelar contra 

Não tem qualquer validade jurldica, Sr. Presi- tal situação. 
dente, Sr"s e Srs. Senadores, esse depoimento pres- O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - ACl - Muito 
tado de forma unilateral por uma testemunha a Procu- obrigado, Senador Moreira Mendes. Concordo inte-
radores da República fora do âmbito da CP I, onde po- gralmente com as observações feitas no aparte de V. 
deria ser questionado pelos Deputados que a inte- Ex", no que tange à falta de estrutura da Policia Fede-
gramo Essa circunstância pode levar ao envolvimento ral no Norte do Pais, como no Acre, RondÔnia, Ama-
de qualquer pessoa em delitos que jamais sonhou em zonas, etc., onde encontramos fronteiras com palses 
cometer, porque nada impede o depoente de compa- que realmente possuem cartéis de produção de dro-
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gas para o tráfico, que ingressam no território nacio- Afinal, ele não acu~ou só o SElnador Flaviano Melo, 
nal através desses Estados. mas vários ex-Governadores, secretários de estado, 

Recentemente, no Municlpio acreano de FeiJó, desembargadores, juizes e policiais militares e civis, 
no alto do Rio Envira, foi apreendida uma carga de em número superior a cem, sem nenhuma comprova-
mais ou menos 120 quilos de cocaina, em uma pista ção. 
clandestina no antigo seringal Califórnia. A Policia 
Federal, que felizmente já vinha acompanhando a 
movimentação daquele grupo, chegou na hora e não 
só apreendeu a droga, mas também capturou os seus 
portadores. É importante destacar que o fato, além de 
ser raro, envolve um traficante de fora da Amazônia -
é paulista; o avião usado não era acreano - sua ma­
tricula está vinculada a um dos Estados da Região 
Centro-Oeste. 

Mesmo assim, defendo uma firme fiscalização, 
por parte da Policia Federal, nas rotas e nas estrutu­
ras do narcotráfico amazônico. Mas sabemos que o 
problema começa e se agrava na falta de estrutura e 
de contingentes do DPF, hoje, na região - o que resul­
ta na alarmante estimativa de que não são apreendi­
das nem 10% das drogas por ali introduzidas no terri­
tório nacional. 

Vou participar de uma audiência, na próxima se­
mana, com o Ministro da Justiça, para pedir a S. Ex· 
que dote as Superintendências da Policia Federal 
dos Estados do Acre, Rondônia, Amazonas, etc. de 
pessoal e também de meios para que se faça uma fis­
calização mais rigorosa, impedindo a entrada de dro­
gas no Brasil. 

Continuando, Sr. Presidente, eu dizia que as 
acusaçôes contra o ex-Senador Flaviano Melo foram 
feitas pelo cidadão Ademar Frota Gonçalves, apre­
sentado como Delegado de Policia, que ingressou na 
Secretaria de Segurança em 1994 - ou seja, quatro 
anos após o periodo em que Flaviano foi Governador, 

. de 1987 a 1990. Como, então, o denunciante pode fa­
zer afirmações tão graves, sobre pessoas respeita­
das, se ele não vivenciou as situações? 

O cidadão Ademar Frota Gonçalves declarou 
que exerce as funções de Delegado de Policia desde 
1° de novembro de 1994 - ou seja, só as assumiu 
quatro anos após o término do mandato de Flaviano 
Melo como Governador do Estado; falou com a ênfa­
se dos irresponsáveis, dos que não cultivam qualquer 
respeito pela honra alheia, num depoimento prestado 
sem assistência e, portanto, sem o aval da Comissão 
quanto às condições em que ocorreu. 

Veja bem, Sr. Presidente, o Senador Moreira 
Mendes disse que o cidadão prestou depoimento na 
CPI. Não foi na CPII Se tivesse sido, os Deputados 
que integram aquela Comissão lhe teriam feito inda­
gações, cobrando provas do que estava afirmando. 

No entanto, esse depoimento, prestado a um 
Procurador da República, foi incorporado ao relatório 
da CPI. Não vejo nesse testemunho qualquer valida­
de jurldica, porque foi unilateral. Não se pode convo­
car uma testemunha para prestar depoimento a um 
Procurador e usá-lo em uma Comissão Parlamentar 
de Inquérito, sem a assistência de alguém credencia­
do a contestar, fazer perguntas, inquirir e exigir a 
apresentação de provas. 

Ninguém fez isso. Foi tudo ao contrário do que 
teria sucedido, se o depoimento tivesse sido colhido 
no plenário da CPI ou com a presença de seus mem­
bros. 

É isso que contesto e vou apresentar ao próprio 
Presidente da CPI: não só a carta enviada pelo Sena­
dor Flaviano Melo, dispondo-se a prestar todas as in­
formações para que os fatos sejam esclarecidos, 
como também vou fazer uma reclamação de que a 
CPI não pode adotar esse critério de conferir a um 
Procurador da República uma competência que não é 
delegável. A CPI tem as suas atribuições tfpicas, que 
não podem ser transferidas a um Procurador, indivi­
dualmente, para colher testemunhos e depois in­
clui-los no Relatório. 

Na página 77 do Relatório da CPI, onde está in­
cluldo o depoimento desse cidadão Ademar Frota 
Gonçalves, consta que o Sr. Ademar Frota Gonçalves 
compareceu perante os Procuradores da República, 
em Rio Branco, proclamando sua condição de Dele­
gado de Policia Civil desde novembro de 1994 e ale­
gando dispor de "várias informações sobre a atuação 
de grupos de extermlnio, narcotráfico e formação de 
quadrilha". 

Sobre o ex-Senador Flaviano Melo, afirmou que 
o mesmo fez concessões e deu cargos ao então Te­
nente-Coronel PM Hildebrando Pascoal. E, o que é 
mais intrigante, a amizade entre Flaviano e Hilde­
brando teria começado depois que esse último teria 
mandado organizar um atentado à residência do en­
tão Governador Flaviano, alvo de uma bomba que te­
ria inclusive derrubado paredes. Para que não fiquem 
dúvidas da gravidade e da irresponsabilidade da acu­
sação, vou repetir, em outras palavras, seus termos: 
Hfldebrando teria mandado jogar uma bomba na casa 
de Flaviano, pondo em risco a vida dos filhos e outros 
parentes do então Governador; Flaviano, então, teria 
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se tornado amigo, protetor do "terrorista". É uma coisa A Mesa, mais uma vez, pede a colaboração da 
inconceblveli Casa, para que se permita que a Ordem do Dia seja 

Acredito que isso é suficiente para denunciar a efetivamente iniciada às 11 horas. 
delirante Inconseqüência que pontua o depoimento O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Pronun-
do Sr. Ademar Frota Gonçalves aos Procuradores da cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
República, no Acre, e que foi juntado aos autos da Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, quero iniciar a mi-
CPI - a qual, repito, não colheu aquelas palavras e nha oração de hoje agradecendo à nossa Senadora 
não as endossa, como efetivamente não poderia en- Emilia Fernandes pela permuta que fez comigo, uma 
dossar. vez que tenho que voltar para a Comissão de Orça­

Depois de desdobrar-se em denúncias de "pac­
tos de sangue", começou a relacionar nomes que par­
ticipariam de bandos de extermlnio e quadrilhas de 
traficantes, acusando centenas de pessoas - desde 
juizes, membros do Ministério Público, Secretários de 
Segurança Pública, Deputados Estaduais, Prefeitos, 
Vereadores, advogados, empresários e servidores 
públicos, até policiais militares e policiais civis. 

Chamo a atenção da Casa, mais uma vez, para 
dois detalhes da maior Importência: em primeiro lu­
gar, o depoente falou de assuntos ocorridos quandv 
ele não tinha qualquer participação na segurança pú­
blica, fatos velhos de quatro anos ou mais; e, depois, 
uma pergunta: se ele efetivamente sabia de tudo, por 
que não cumpriu a obrigação de apurar os fatos, nos 
cinco anos como Delegado de Policia? 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, na vida 
pública não podem haver sombras nem suspeitas 
imunes a investigações profundas e definitivas. 

Ao concluir este pronunciamento, valho-me, 
uma vez mais, das palavras da Deputada Laura Car­
neiro e da resposta pronta, firme e direta formulada 
pelo ex-Senador Flavlano Melo: existe a denúncia e 
por mais espúrias que sejam sua origem e a forma de 
sua formulação, deve receber uma incisiva e cabal 
apuração. 

Estou certo de que, ao seu final, o nome de Fla­
viano Melo brilhará como sempre, com a honradez, a 
dignidade e a firmeza que fizeram dele um dos ho­
mens públicos mais respeitados e estimados pelo 
povo do Acre, a quem o eminente ex-colega dedicou 
seu talento e seu patriotismo. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Nabor Júni­
or, o Sr. Carlos Patroclnio, 20 Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Geraldo Melo, 10 Vi­
ce-Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Geraloo Melo) - Por per­
muta com a Senadora Emilia Fernandes, concedo a 
palavra ao Senador Ney Suassuna, por vinte minutos. 

mento. 
Sr. Presidente, o acordo dos Estados com a 

União foi feito em um cenário extremamente otimista. 
Esse cenário não se concretizou. E hoje muitos Esta­
dos amargam o peso de um acordo que, na ocasião, 
trazia vantagens - não podemos negar -, mas que 
pesa na conta dos Estados quando estes têm de pa­
gar 13% da arrecadação das contas que são intralimi­
tes; outras contas existem fora do limite e penalizam 
ainda mais os Estados. 

Sr. Presidente, o Estado da Paralba fez o dever 
de casa inteiramente. Estamos com nossas contas 
em dia - sabemos a que sacriflcio -, estamos com to­
das as reduções posslveis e imagináveis de pessoal, 
de custos internos. O Governador fez todos os sacrifl­
cios necessários, mas o Estado está sofrendo muito, 
não só em razão da redução das receitas, da divida 
monstruosa que continuamos pagando, oriunda de 
juros exorbitantes criados pela República, como tam­
bém das reduções decorrentes de uma seca que se 
vem arrastando há três anos. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, V. Ex"s 
não têm idéia do que é um Estado, que é o mais sacri­
ficado em relação á seca e que tem, majoritariamen­
te, a agricultura como carro-chefe de sua economia, 
perder 76% da sua agricultura e quase 72% da sua 
pecuária - praticamente, não temos animais, a não 
ser em poucas áreas - e ainda receber 17% a menos 
no FPE, que foi a redução em relação ao melhor mês 
vivido pelo Estado neste anol 

O Governador está fazendo milagres. Alguns 
Estados estão devendo o pagamento referente a seis 
meses ao funcionalismo; outros, o pagamento refe­
rente a cinco meses. Vizinhos nossos devem dois 
meses de pagamento, e outros 'não estão pagando a 
conta. Estamos pagandO tudo, estamos em dia. Não 
estamos pagando nenhum salário maravilhoso ao 
nosso funcionalismo. Dói ver o que estamos podendo 
pagar, mas não podemos fazer melhor. 

A nossa Policia está em greve há muitos dias. 
Os policiais estão acampados na frente do Palácio da 
Redenção. O Governador José Maranhão já recebeu 
a liderança da greve mais de quatro vezes. Rece-
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beu-a por quatro vezes oficialmente e outras vezes 
oficiosamente. O impasse permanece. 

E o Governador foi obrigado a pedir tropas fede­
rais, que ainda não fizeram a intervenção. Gostarla­
mos até que não chegássemos a esse ponto, mas 
elas foram deslocadas de Caruarue de outros pontos 
do Nordeste e estão aquarteladas para não permitir 
que a desordem se instale. O Governador é decidido, 
tem convicção da necessidade de intervenção ape­
nas no caos, mas S. Ex' é um homem ponderado. 

Lideres da Policia Militar de vários outros Esta­
dos lá já estiveram, tentando até demover as lideran­
ças locais no sentido de que o impasse teria de ser 
superado e que deverlamos encontrar um Caminho. 

O Governo, como eu disse, não tem meios de 
oferecer mais do que está oferecendo. Pela proposta 
do Governo para um Estado pobre, que está nessas 
condições, ele teria de cumprir mais, por mês, cerca 
de R$1 ,6 milhão. Se fosse aceita a proposta dos poli­
ciais, esse valor chegaria a quase R$2,5 milhões. 
Não temos de onde tirar isso. Sacriflcio de toda or­
dem está sendo feito mesmo, mas estamos diante de 
um impasse. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, V. Ex's 
se lembram de que, em outra ocasião, essa greve se 
alastrou pelo Pais inteiro; começou em Minas e se es­
palhou por todo o Pais, o que, inclusive, gerou a cria­
ção de lideres nas Policias, os quais se elegeram 
posteriormente como Deputados Estaduais, Federa­
is, etc. De novo, há o risco. 

Em telefonema ao Senhor Presidente da Repú­
blica, alertei Sua Excelência sobre essa preocupa­
ção, dizendo-lhe, inclusive, que nãotemos como per­
manecer isolados, entregues á nossa própria sorte, 
no momento em que as verbas colocadas pelos Par­
laIT.entares da Paralba têm 75% do seu valor contin­
genciados. Na hora de cumprir o nosso dever .de 
ca1óa, nós o cumprimos. O meu Governador, José Ma­
rarhão, foi duro no enfrentamento dessas contas e no 
co/te dos desperdlcios, mas, apesar do reconheci­
mento de toda a equipe econômica e do Ministro da 
Fazenda, que sempre louva o meu Estado e sempre 
informa que a Paralba cumpriu seu dever, não tive­
mos, absolutamente, diferenciação alguma. Pelo 
contrário, as verbas para a área de recursos hldricos 
estão contingenciadas em mais de 75%. 

E é por isso, Sr. Presidente, que ocupo, hoje, 
esta tribuna, para pedir ao Governo Federal uma mai­
or compreensão para os pobres Estados do Nordes­
te, que estão enfrentando essa seca incrlvel, que nos 
fez diminuir a renda, não nos permitindo, sequer, re­
solver um problema que entendemos importante. Não 

podemos, entretanto, ultrapassar o limite do que já foi 
oferecido nessa crise que estamos vivendo em rela­
ção à Policia estadual. 

Estamo-nos sentindo solitários, Sr. Presidente, 
em uma hora em que toda a Nação sabe da crise que 
vivemos, mas não compartilha conosco a busca de 
soluções. 

Um dia desses, vi uma pesquisa, realizada nos 
Estados Unidos, em que se perguntava quanto valia a 
vida humana. A pergunta feita era a seguinte: para 
salvar uma vida em um pais estrangeiro, as pessoas 
seriam capazes de dar US$50? A maioria respondeu 
que sim, mas, se fossem duas pessoas, o resultado 
não se repetia. E, no final, quando havia um número 
grande de pessoas, ninguém dava nada. 

Essa pesquisa, lamentavelmente, mostra a ver­
dade: o primeiro impacto até sensibiliza, mas, depois, 
chega a rotina, e ninguém se preocupa com o destino 
de ninguém. 

Estivemos preocupados, nesta Casa, com o Ti­
mor Leste, o que é justo e necessário. Desfilaram 
aqui vários Senadores, e eu os apoiei. Entendo que 
ali está havendo um genocldio e que devemos pro­
testar seriamente. Porém, estamos vivendo uma situ­
ação semelhante no Nordeste do Brasil, e quase nin­
guém toca no assunto. São famflias inteiras que se 
despedaçam. São pais de famflias que, pela manhã, 
abrem a porta de sua casa, olham para o campo calci­
nado, procuram água e não a encontram. Não têm 
mais gado, não têm como alimentar suas famflias, 
seus filhos. Não têm dinheiro sequer para pegar um 
ônibus. E quando vão, pé ante pé, até a prefeitura da 
cidade, recebem, no máximo, uma passagem para 
migrar para o sul. 

Até quando vamos permitir isso? É essa insen­
sibilidade e essa falta de solidariedade que nos fazem 
sentir solitários. 

Estamos tentando resolver os nossos proble­
mas, mas precisamos de ajuda, de apoio. E, neste 
momento, o único apoio posslvel é o do Governo Fe­
deral. Temos andado de ceca em meca, em busca de 
recursos para auxiliar o Governo do Estado. Temos 
buscado parcos recursos para resolver o problema da 
Policia Militar. Hoje, esse prOblema é nosso, mas 
amanhã ele será um problema dos Estados de V. 
Ex's. E não é fácil, porque a popUlação paga impos­
tos altos, sem ter sequer a segurança que lhe é devi­
da. Não sei até quando vamos agüentar essa situa­
çãol 

o nosso grito está aqui posto, mas continuo 
com esse sentimento de solidão. Há solidão num 
Estado de três milhões de pessoas que passou por 
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todos os sacriflcios, mas que ainda não obteve ajuda. p!lrlamentares que me antecederam falaram sobre 
Sequer o seu pedido de ajuda teve eco em algum lu- aspectos Importantes relativos a seus respectivos 
gari Estados; algo que, sem dúvida, é de interesse do Bra-

O Sr. Lúdlo Coelho (PSDB - MS) - V. Ex· me sil. Os Estados da Federação são individualmente re-
permite um aparte? presentados nesta Casa, mas entendemos que é da 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Conce- responsabilidade de todos os assuntos e as preocu-
do a palavra a V. Ex·. paçôes aqui manifestadas. Portanto, antes de dar inl-

O Sr. Lúdlo Coelho (PSDB - MS) - Senador elo ao meu pronunciamento, quero solidarizar-me 
Ney Suassuna, V. Ex' está tratando de assunto refe- com o Senador Ney Suassuna - inclusive fizemos 
rente ao Nordeste que tem sido abordado constante- uma permuta, dada a urgência do assunto que S. Ex· 
mente em nonso Pais. As diferenças de rendimento e aqui abordava. 
de poder aquisitivo da população do Nordeste em re- Trazemos aqui um tema bastante mais ameno 
lação à do restante do Brasil são muito acentuadas, do que aquele trazido pelo Senador Ney Suassuna, 
mas o que nos preocupa mais é o'fato de, ainda neste mas que é de grande significado para a nossa gente, 
século, parcelas do populações do Nordeste não te- para o nosso povo, prlncipalmente porque o Rio Gran-
rem sequer á!)ua para beber. Essa situação nao reco- de do Sul vive, neste mês de setembro, um dos even-
menda a NaçãO' brasileira perante o mundo. Pelo me- tos mais significativos para os gaúchos e as gaúchas. 
nos o essenc:iai, nós terlamos que ter competência Quero registrar aqui oesplrito que moveu o povo gaú-
para oferecer à populaçao do nosso Nordeste. Mas o cho durante todo este mês de setembro, quando lem-
mais, Senad"r Ney Suassuna, acho que o tempo é bramos e comemoramos a passagem de mais um 20 
que resolverá A situaçao do Pais é de absoluta difi- de setembro, data máxima para o Estado do Rio Gran-
culdade: nós estamos vivendo um momento quase de do Sul-164 anos da Revolução Farroupilha. 
que de insolvência. A mudança desse quadro se dará 
através do trabalho e da persistência da famllia brasi­
leira e, de m"neira geral, da reformulaçao do compor­
tamento da administração pública do nosso Pais, 
atingindo toc;as as áreas e todos os nlveis. Apenas 
gastando mE,nos do que recebe, a Naçao poderá se 
equilibrar. S,!o necessárias correções em todos os 
setores da ,Idministração pública. Essa reforma do 
Judiciário que foi proposta é uma pequena parcela do 
que a Naçãc, necessita, pois também precisamos de 
uma reforma no Legislativo, em todos os nlveis - mu­
nicipal, estadual e, aqui, no Congresso Nacional. 
Sem essas r.aformas, a Nação não ajustará às neces­
sidades da população as nossas receitas. O discurso 
de V. Ex· é n1uito importante e espero que ele chame 
a atençao do poder público para essa realidade. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Muito 
obrigado, Sllnador Lúdio Coelho. As palavras de V. 
Ex" engrandecem o meu discurso. 

Encerrando. Sr. Presidente, quero agradecer, 
dizendo qUE' o nosso grito está posto e que espero 
que a paralba não continue com esse gosto amargo 
de solidão na boca. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem a 

palavra por vinte minutos, por permuta com o Sena-
o" dprNey Suassuna, a Senadora Emília Fernandes . 

. '. A SRJ\. EMILIA FERNANDES (Bloco/PDT -
RS. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) - 3r. Pr,~sidente, Sr"s. e Srs. Senadores, os 

Reverenciamos a ReVOlução Farroupilha - mar­
co da história e da formaçao da sociedade 
rio-grandense -, que começou em 20 de setembro de 
1835, durou aproximadamente dez anos e mobilizou 
cerca de 20 mil homens e mulheres. A data, inclusive, 
foi transformada em feriado estadual, por decisao da 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do 
Sul, amparada em iei federal aprovada no Congresso 
Nacional em 1996. 

Neste pronunciamento, inicialmente, gostaria 
de trazer à lembrança a contribuiçao das mulheres 
para a Revoluç!lo Farroupilha. Sua presença foi de 
grande Importância, seja nas frentes de batalha ou na 
administraç!lo dos lares, dos negócios, das estâncias 
ou mesmo das localidades, e essa importante contri­
buição pode ser sintetizada na lendária e guerreira fi­
gura de Anlta Garibaldi. 

Emborá nâo sendo gaúcha, Anita incorpora o 
referencial de bravura e amor a uma causa, sentimen­
tos até hoje profundamente respeitados pelo povo ga­
úcho. Quero, portanto, ao enfatizar sua trajetória his-

. tórica, prestar-lhe uma homenagem pelo transcurso 
dos 150 anos de sua morte. 

Anila Garibaidi nasceu em Santa Catarina e foi 
batizada como Ana Maria de Jesus Ribeiro em 1821. 
A herolnados Farrapos incorporou-se aos 18 anos na 
Revolução Farroupilha, participando, de armas na 
mão, de Importantes batalhas, prisões, ataques e fu­
gas espetaculares, entremeadas pela graça de ser 
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mãe, pelo amor de companheira, pela dedlcaçao de Ao longo da nossa história, estimulados pelo 
enfermeira e pela coragem de mulher. mesmo espfrito farrapo e com a integraçêo de diversas 

Um dos mais expressivos momentos de bravu- raças, construfmos um Estado moderno, desenvolvi-
ra, corn certeza, foi o combate de Laguna, em 1839, do, que soube combinar as variadas formas de produ-
quando os farrapos foram atacados e ela assumiu o çêo e que tem hoje' invejáVel cultura nos campos in-
comando das baterias do navio Rio Pardo, fazendo dustrial e agropecuário - setores hoje profundamente 
pontaria de canhão e, depois, atravessando a área de penalizados pelas polfticas econÔmicas de juros altos 
combate, em um bote, por diversas vezes, para trans- e de abertura indiscriminada ás importações. 
portar munição e feridos. Por outro lado, apostamos na educação, inscre-

Movida pela coragem e pela convicção polftica, vendo na Constituiçao do Rio Grande do Sul a obriga-
ao lado do marido - Giuseppe Garibaldl, com quem toriedade de aplicaçêo de 35% do orçamento no se-
teve quatro filhos -, Anita deixou sua marca na história tor, quando a própria Constituiçêo Federal estabelece 
gaúcha e brasileira, transformando-se em uma das 25%, traduzindo, dessa forma, o correto e profundo 
personagens mais apaixonantes da nossa história. compromisso com a promoção do ser humano, base 

Mas não apenas no Rio Grande do Sul sua figu- do verdadeiro desenvolvimento. E, com certeza, de-
ra é lembrada, pois também combateu na Itália, depo- mos uma grande contribuição ao processo de fortale-
is de passar pelo Uruguai, com o fim da Guerra dos cimento da democracia no Pais, afirmando um amplo 
Farrapos. espaço de participaçêo polftica e de cidadania. 

Na Itália, a partir de 1848, Anita, entre as atribui- Hoje, quando voltamos os olhos para o passa-
ções de mãe e esposa, reassume o papel de guerreira do, para um caminho percorrido, para sentir de perto 
e soma-se à luta do povo italiano pela independência e o exemplo transmitido, deparamo-nos com um tal nú-
unificação daquele pafs, ao lado do marido Garibaldi. mero de pessoas que cultuam as tradições, que é for-

Grávida de cinco meses, Anita morreu em 4 de çoso reconhecer: o Rio Grande do Sul criou um espa-
agosto de 1849, em Roma, com apenas 28 anos, na ço, marcou um tempo e reafirmou outro que possibill-
condição de soldado das tropas de Giuseppe Garibal- ta que, de geraçao em geraçao, nosso orgUlho e nos-
di, para quem ela era "a dona de sua alma". sos sentimentos de amor e compromisso com a nos-

Sr"s e Srs. Senadores, trago à lembrança a figu- sa terra e o Brasil se redobrem. 
ra de Anita Garibaldi - herolna na paixão, na famllla e O Sr. Lúdlo Coelho (PSOB - MS) - Permite-me 
na guerra - nao apenas pela condiçao de mulher, V. Ex· um aparte? 
mãe, esposa e de guerreira, algo que, sem dúvida, A SRA. EMILlA FERNANDES (Bloco/POT -
deu uma condição de extrema grandeza e humanida- RS) - Ouço V. Ex· com muito prazer. 
de á luta de um povo em defesa dos seus legftimos di- O Sr. Lúdfo Coelho (PSOB - MS) - Quero es-
reitos, mas, acima de tudo, relembro a figura de Anita tender á mulher gaúcha as homenagens que V. Ex· 
Garibaldi para acentuar que causas nobres - como a está fazendo a Anita Garibaldi. Uma parte do nosso 
Revoluçao Farroupilha -extrapolam questões de gê- Estado do Mato Grosso do Sul foi povoado inicial-
nero, regiões, fronteiras e palses, afirmando um perfil mente pelos gaúchos, que de lá vinham pelos mais 
particular de homens e mulheres. Em sua essência e variados motivos. Naquele tempo, existiam muitas re-
ensinamentos, essas causas permanecem atuais, voluções no Brasil; muita gente vinha por causa dos 
com a rnesma capacidade de mobilizar os cidadãos : efeitos da revolução. E é do conhecimento geral o va-
frente a situações que já pareciam superadas. lor das mulheres gaúchas, que, vindo em carros de 

Nós, gaúchos e gaúchas, somos um povo com boi, em carretas, chegavam ao nosso Estado e cria-
extrema fidelidade aos nossos valores regionais, mas vam seus filhos. A famflia gaúcha está dando uma 
que, antes de mais nada, ternoS uma grande cons- 'contribuição enorme ao desenvolvimento da agricul-
ciência de nacionalidade. Cadarnlllmetro da nossa "turabrasileira. Em MatoGrossoeem Mato Grosso do 
fronteira foi defendido no passacfo para construir um Sul, levas enormes de gaúchos estão aumentando as 
sentimento de soberania nacibnal;que nos orgulha e fronteiras agrlcolas do nosso Pais. O Mato Grosso, 
mobiliza em defesa da Pátria. ' " hoje, povoado na parte agrlcola por gaúchos, está de-

Ter orgulho de ser rio-grandense, defender o I:;,'senvolvendo uma tecnologia na agricultura, fazendo 
nosso Estado com 'veemência, valorizar nossa gente ,com que o arroz de sequeiro concorra com o arroz irri-
e diY\1lgar noss<lcultura é o nosso jeito de expressar o ' gado do Rio Grande do Sul. Um dia desses, vi um ga-
prof~odo complomisso que témos'com o Brasil e com'" ,úcho do ,Rio Ç3randedo ,Sul dizendo que os gaúchos 
o cOlíjunto do'nosso povo. . ': ,I, ..... -;.'! .:.do.Mato Grosso iriam acabar com a lavoura irrigada, 
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porque estavam tendo um desenvolvimento enorme. 
Felicito, portanto, V. Ex· pela homenagem que está 
prestando à mulher gaúcha. 

A SRA. EMILIA FERNANDES (Bloco/PDT - RS) 
- Senador Lúdio Coelho, agradeço o aparte de V. Ex" e 
o incorporo ao meu pronunciamento com muita satisfa­
ção, exatamente porque temos consciência - e humil­
demente recolhemos os depoimentos que são dados -
de que os gaúchos contribulram no povoamento na co­
lonização, na produção, na riqueza e no des~nvolvi­
mento das mais diferentes regiões deste nosso Pais. 
Temos um esplrito desbravador, um esplrito revolucio­
nário, que ao mesmo tempo em que ama a sua terra e a 
sua gente entende o valor e a grandeza do nosso Pais. 

~ isso que temos tentado reafirmar de geração 
em geração, para que os nossos filhos e netos te­
nham consciência de que a garra, a resistência e o 
sangue derramado por àqueles que nos antecede­
ram, nas nossas coxilhas do Rio Grande do Sul, nos 
momentos de embate, de batalhas, como foi a Revo­
lução Farroupilha, que durou dez anos, foram muito 
importantes. O Rio Grande do Sul, levantando a sua 
voz contra a punição que o governo central dava aos 
produtores - em conseqüência, ao povo gaúcho, aos 
homens, às mulheres -, mostrou que um pais e um 
Estado se faz forte, aguerrido, como é cantado inclusi­
ve em prosa e verso, na medida em que reconhece o 
seu valor e compartilha os seus conhecimentos e a 
sua forma de trabalho com os seus irmãos' fortalecen­
do, acima de tudo, a visão de um Pais 9iga'~te, que é o 
que temos. Muito obrigada, Senador Lúdio Coelho. 

A partir de 1947 e 1948, iniciou-se no Rio Gran­
de do Sul um movimento muito forte para resgatar 
esse sentimento. Surge, pois, o tradicionalismo 
rio-grandense como um movimento organizado que 
se afirma a cada ano como uma forma de resistência 
à massificação e à vulgarização da cultura e se proje­
ta na aquisição das caracterlsticas de significação do 
termo "movimento", que envolve a direção, o sentido, 
a velocidade e a aceleração. 

De outra parte, sinto-me motivada também para 
rememorar a participação decisiva da mulher no Tradi­
cionalismo organizado, ao qual deu uma nova visão, 
uma nova cara e um novo reforço, e que neste ano de 
1999 completa 50 anos. O movimento tradicionalista 
começa em 1947,1948, mas somente dois anosdepo­
is as mulheres são admitidas, com luta e persistência, 
nas rodas de chimarrão. A partir dai, a mulher passa a 
participar ativamente e cada vez com maior força do 
referido movimento .. E isso já faz 50 anos. 

Mais uma vez, de uma maneira muito caracte­
rlstica. o povo gaúcho, numa congregação de unida-

de, nesta Semana Farroupilha, cujo ponto culminante 
aconteceu no dia 20 de setembro em todo o Estado 
do Rio Grande do Sul, com grande~ desfiles gaúchos 
deu uma demonstração clvica e patriótica. ' 

Nossa gente, entrelaçada pela história, pela 
danç~ tipica, pelo chimarrão, que simboliza igualdade 
e amizade; pela música; pela poesia, que conta em 
prosa e verso o que a naturezá nos deu - "onde tudo 
que se planta colhe, e o que mais floresce é o amor" -
nos galpões, nas ruas, nas praças e nos campos d~ 
nosso Estado e, por que não dizer, em todo o Brasil, 
reverencia a nossa origem farrapa. 

A Semana Farroupilha -1999 apresentou o tema 
"Liberdade, Igualdade e Humanidade" como ponto de 
partida para fomentar a reflexão do povo gaúcho. 

Tradição é um estado de alma. O tradicionalista 
consciente é aquele ou aquela que faz das virtudes 
herdadas dos seus ancestrais o seu ponto de honra. 
A hospitalidade gaúcha, tão cantada e decantada, o 
valor da palavra empenhada, a paixão pela liberdade, 
a sinceridade de propósitos, o devotamento pela dig­
nidade pessoal, o amor à Pátria, tudo isso pertence 
,\0 ideário tradicionalista, ao seu código de honra. 

Sr"s e Srs. Senadores, é nesse sentido, com 
essa inspiração e com o que herdamos dos nossos 
antepassados, que reagimos de forma veemente 
contra qualquer forma de ataque ao Pacto Federati­
vo, à convivência democrática e eqüitativa entre os 
Estados, que conformou a construção de um Pais tão 
heterogêneo como o nosso. 

Independente de circunstancias conjunturais, se­
jam pollticas, econômicas ou mesmo ideológicas, é fun­
damentai que essa relação entre os Estados, e destes 
com a União, e vice-versa, que define a unidade nacio­
nal, seja preservada, valorizada e respeitada. 

Alvo da cobiça internacional, o Brasil tem nesta 
união na diversidade a sua maior força para construir 
uma Nação desenvolvida, soberana e justa para seus 
filhos. 

Para concluir, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado­
res, sendo exatamente cumpridora das exigências e 
dos apelos feitos por esta Presidência, goslarlamos de 
saudar todos os gaúchos e gaúchas, inclusive aos que, 
espalhados pelo Brasil e pelo mundo, levam a cultura 
rio-grandense para os mais longlnquos rincões, lem­
brando o pago distante, a querência querida, estenden­
do os laços de fraternidade, de solidariedade e de com­
promisso com o futuro deste Pais e da Humanidade. 

. Muito obrigad(), Sr. Presidente. 
• . O SR_LlJDlO COELH() (PSDB - MS) - Sr. Pre-

o • sidente, peço a palavra para urnàGomunichção ina-
diável. . ., o 
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o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi- de programas e projetos em razão da escassez de re-
dência lamenta, mas, em virtude de sessão do Con- cursos públicos, na área social. . 
gresso Nacional já marcada, não há possibilidade de . Portanto, a apresentação deste projeto não é 
prorrogação da Hora do Expediente na presente ses- ~al~ do que o reconhecimento de uma situação de in-
são, que seria a única chance que terlamos para Justiça, em relação a outras Federações, que aten-
atender às inscrições para comunicações inadiáveis. dam com o mesmo empenho às pessoas portadoras 

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que de diferentes deficiências, cujo atendimento especia-
será lido pelo Sr. l' Secretário em exerclcio, Senador lizado exige não só abnegação, mas recursos huma-
Carlos Patroclnio. nos com formação especIfica e recursos financeiros 

compatlveis aos objetivos da educação especial. 
~ lido o seguinte: 

PROJETO DE lEI DO SENADO 
N° 553, DE 1999 

Altera o art. 1° da lei nO 9.092, de 
1995, e dá outras provIdêncIas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O art. 1° da lei nO 9.092, de 12 de setem­

bro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 ° Será destinada, respectiva­
mente, á Federação Nacional das Associa­
ções de Pais e Amigos dos Excepcionais -
APAE e à Federação Nacional das Socieda­
des Pestalozzi, a cada ano, a renda liquida 
de dois testes da Loteria Esportiva Federal 
ou teste que a suceder. 

Paràgrafo único. A Federação Nacional 
das Associações de Pais e Amigos de Excep­
cionais - APAE e a Federação Nacional das 
Sociedades Peslalozzi ficam obrigadas a 
prestar contas na forma da lei, dos recursos 
recebidos com base neste dispositivo." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JustIfIcação 

Quando da tramitação da Lei n° 9.092, de 1995, 
já era consenso a idéia de que, se estávamos desti­
nando a instituições de assistência à pessoa portado­
ra de deficiência recursos públicos provenientes das 
loterias federais seria solução mais justa que tais re­
cursos fossem distribuldos entre as várias Federa­
ções existentes. 

Não havia razão ou argumentação que justifi­
casse a exclusão de outras instituições, de êmbito na­
cional, tão meritórias e tão necessitadas quanto qual­
quer outra organização de atendimento a pessoas 
deficientes. 

Hoje, essa necessidade faz-se mais premente, 
diante dos direitos e beneficios garantidos, pela 
Constituição Federal, às pessoas portadoras de defi­
ciência flsica, mental, sensorial (e outras, como o au­
tismo). Contraditoriamente, o que se vê é a extinção 

Sala das Sessões, 23 de setembro de 1999. _ 
Senador MoreIra Mendes. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

.................................................................................... 
LEI N° 9.092, DE 12 DE SETEMBRO DE 1995 

Destina a renda liquida de um teste 
da loteria Esportativa Federal à Federa­
ção Nacional das APAE e determina ou­
tras provIdêncIas. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1° Será destinada anualmente à Federação 

Nacional das Associações de PaIs e Amigos dos 
Excepcionais - APAE a renda liquida de um teste da 
Loteria Esportiva Federal ou teste que a suceder. 

Parágrafo único. A Federação Nacional das 
Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais -
APAE fica obrigada a prestar contas públicas, na for­
ma da lei, do dinheiro que receber na forma deste dis­
positivo. 
................................................................................ , ... 

(A ComIssão de Assuntos Sociais­
decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O projeto 
lido será publicado e remetido à Comissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, oficio que será lido pelo Sr. 1° Secretário em 
exerclcio, Senador Carlos Patroclnlo. 

~ lido o seguinte: 

OF. N° 1.394-L-PFU99 

Brasllia, 22 de setembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Indico a Vossa Excelência o Deputado José 

Thomaz Nonõ para integrar, como membro suplente, 
a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, em vaga existente. 

Atenciosamente, - Deputado Inocêncio Olivei­
ra, Llder do PFL. 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi· de cálculo fixado de modo equivalente ao 
dência designa o Deputado José Thomaz Nonõ, custo total da prestação do serviço, dividido 
como suplente, para integrar, a Comissão Mista de pelo número de usuários, na forma da lei. 

Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização de con· Art. 20 O §3° da art. 155 da Constituição Fede. 
formidade com o oficio que acaba de ser lido. ral passa a vigorar com a seguinte redação: 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, oficio que será lido pelo Sr. 1° Secretário em Art. 155 ............................................... .. 
exerclcio, Senador Carlos Patroclnio. .. .......................................................... .. 

É lido o seguinte: § 3° A exceção dos impostos de que 
tratam o inciso 11 do caput deste art. 153, I e 

OF./GAB/I/N° 993 li, e o art. 145, § 3°, nenhum outro tributo 
Brasllia, 23 de setembro de 1999 poderá Incidir sobre operações relativas a 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado 

Moacir Micheletlo passa a integrar na qualidade de ti­
tular, a Comissão Especial destinada a examinar a 
Medida Provisória n° 1.918, de 23 de agosto de 1999, 
que "Dispõe sobre o alongamento de dividas originá­
rias de crédito rural, de que trata a Lei nO 9.138, de 29 
de novembro de 1995, e de dividas para com o Fundo 
de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ, insti­
tu Ido pelo Decreto-Lei nO 2.295, de 21 de novembro 
de 1986, que foram reescalonadas no exerclcio de 
1997, e dá outras providências", em substituição ao 
Deputado Si las Brasileiro, que passa á qualidade de 
Suplente em substituição ao Deputado Milton Monti. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência pro­
testos de estima e consideração. - Deputado Geddel 
Vieira Lima, Llder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Será fei­
ta a substituição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, Proposta de Emenda á Constituição que será 
lida pelo Sr. 1° Secretário em exerclcio, Senador Car­
los Patroclnio. 

É lida a seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 76, DE 1999 

Acrescenta § 3° ao art. 145 e dá 
nova redação ao § 3° do.art. 155 da Cons­
tituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do § 3° do art. 60, da Cons­
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 1 ° O art. 145 da ConstitUição Federal passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 3°: 

Art. 145 ................................................ . 
§ 3° A taxa pela utilização do serviço 

de iluminação pública terá a respectiva base 

energia elétrica, serviços de telecomunica­
ções, derivados de petróleo, combustlveis e 
minerais do Pais. 

Art. 3° Esta emenda constitucional entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

Justificação 

A Constituição Federal, em seu art. 145, 11, de­
termina que a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municlpios poderão instituir "taxas, em razão do 
poder de policia ou pela utilização, efetiva ou potenci­
al, de serviços públicos especlficos e divislveis, pres­
tados ao contribuinte ou postos a sua disposição". 
Trata-se, portanto, de contraprestação pelas presta­
ções administrativas frulvels, efetiva ou potencial­
mente, pelo contribuinte. 

Tais conceitos são repetidos no Código Tributá­
rio Nacional, que estabelece como regra para a co­
brança de taxa de serviço: a) a regularidade do exer­
cicio do poder de policia (art. 78, parágrafo único); b) 
a divisibilldade e especificidade da prestação (art. 79, 
I e 11); e c) a efetividade e a potencialidade da fruição 
da prestação (art. 79, I, a e b). 

Os conceitos colocados são tão abstratos que 
resultam na impossibilidade de sua concretização no 
âmbito da atividade administrativa. No caso da ilumi­
nação pública, a hipótese da divisibilidade na utiliza­
ção da prestação é de diflcil mensuração. 

Assim, em face da velocidade com que se multi­
plicam as carências humanas de natureza coletiva, a 
demanda por prestações administrativas torna-se 
maior e mais complexa a cada dia, o que, nem sem­
pre, se coaduna com os elementos conceituais acima 
referidos. 

O custo dessa demanda não pode ser integral­
mente coberto pela receita de impostos e, nem deriva 
sê-lo, pois ela, quase sempre, visa atender carências 

. especificas de determinados segmentos sociais e 
não de toda sociedade. Outras vezes, embora sejam 
carências de toda a sociedade, sua diversificação em 
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grandeza de utilização individuai dificulta a aferiçao Art. 153. Compete à União instituir impostos so-
da divlsibilidade nos termos abstratos constantes da bre: 
legislação em vigor. 

A presente proposição tem por escopo criar 
uma fonte de receita própria para atender às despe­
sas com a implantação e a melhoria dos serviços de 
iluminaçao pública. Trata-se de uma forma mais justa 
de atender à demanda por tais serviços, na medida 
em que transfere parte das despesas para os benefi­
ciários diretos, aliviando a receita geral dos impostos 
que, além de insuficiente, também nao deve ser em­
pregada em cuseio de despesas tao especificas. 

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos 
nobres pares para a aprovaçêo desta emenda consti-
tucional. 

Sala das Sessões, 23 de setembro de 1999. -
Senador Paulo Souto - Jonas Pinheiro - Jader 
Barbalho - Eduardo Siqueira Campos - Gerson 
Camata - Bello Parga - Casslldo Maldaner - Rome­
ro Jucá - Amlr Lando - Artur da Távola - Roberto 
Saturnlno Braga - Geraldo Melo - Edison Lobão -
Maria do Carmo Alves 7" Osmar Dias - Mozarlldo 
Cavalcanti - Bernardo Cabral- Ramez Tebet - Pau­
lo Hartung - Dlalma Bessa - Jefferson Péres - Ge­
raldo Aithoff - Jorge Bornhausen - Ney Suassuna 
- Alvaro Dias - Hugo Napoleão - Luzia Toledo -
José Fogaça - Gllvam Borges - Agnelo Alves. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 145. A Uniao, os Estados. o Distrito Federal 
e os Municlpios poderaoinstitulr os seguintes tribu­
tos: 

I - impostos; 
11- taxas, em razao do exerclcio do poder de po­

Ifcia ou pela utilizaçêo, efetiva ou potencial, de servi­
ços públiCOS especlficos e divislveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposiçêo; 

lIi - contribulçêo de melhoria, decorrente de 
obras públicas. 

§ 1 ° Sempre que posslvel, os Impostos terao ca­
ráter pessoal e serao graduados segundo a capacida­
de econômica do contribuinte, facultado à admlnistra­
Çao tributária, especialmente para conferir efetividade 
a esses objetivos identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendi­
mentos e as atividades econÔmicas do contribuinte. 

§ 2° As taxas nao poderao ter base de cálculo 
própria de impostos. 
.......... :.'~ .............. o' ........................................................ . 

I - importaçao de produtos estrangeiros; 
" - exportaçao, para o exterior, de produtos na­

cionais ou nacionalizados; 

Art. 155 ..... " .................................. , .................. .. 
§ 3° A exceçêo dos impostos de que tratam o in­

ciso" do caput deste artigo e o art. 153, I e 11, nenhum 
outro tributo poderá incidir sobre operações relativas 
a energia elétrica, serviços de telecomunicações. de­
rivados de petróleo, combusUveis e minerais do Pais. 

CÓDIGO TRIBUTARIO NACIONAL 
LEI N° 5.172/66 

Art. 77. As taxas cobradas pela Uniao, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municlpios, no 
êmbito de suas respectivas atribuições, tem como 
fato gerador o exerclcio regular do poder de polfcia. 
ou a utilizaçao, efetiva ou potencial, de serviço públi­
co especifico e divlslvel prestado ao contribuinte ou 
posto a sua disposiçêo. 

Parágrafo único. A taxa nao pode ter base de 
cálculo ou fato gerador idênticos aos que correspon­
dam a imposto nem ser calculado em função do capi­
tal das empresas. 

Art. 78. Consideram-se poder de polfcia ativida­
de da administraçêo pública que, limitando ou discipli­
nando direito interesse ou liberdade, regula a prática 
de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse 
público concernente a segurança, a higiene, a ordem, 
aos costumes a disciplina da produçao e do mercado, 
ao exerclcio de atividades econÔmicas e depedente 
de concessao ou autorizaçao do poder público, à 
tranqOilidade pública ou ao respeito a propriedade e 
aos direitos individuais ou coletivos. 

ágrafo único. Considera-se regular o exerclcio 
do poder de polfcia quando desempenhado pelo ór­
gao competente nos limites da lei aplicável, com ob­
servancia do processo legal e, tratando-se de ativida­
de que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou 
desvio de poder. 

Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o 
art. 77 consideram-se: 

I - utilizados pelo contribuinte: 
a) efetivamente, quando por ele usufruldos a 

qualquer titulo; 
b).potencialmente, quando, sendo de utilizaçêo 

compulsória, sejam postos a sua disposiçao median­
, te atividade administrativa em efetivo funcionamento; 



25082 Sexta-feira 24 DIÁRIO 90 SENADO FEDERAL Setembro de 1999 

II-especlficos, quando possam ser destacados e Lei da Câmara n° 10, de 1998 (n° 4.175/89, na Casa 
'lm unidades 8utõnomas de intervenção, de utilidade de origem), constante do item 3 da Ordem do Dia, 
011 de necaB' 'lde públicas; para audiência da Comissão de Constituição, Justiça 

111 is, quando suscetiveis de utilização, e Cidadania. 
separadamente, por parte de cada um dos seus Sala das Sessões, 23 de setembro de 1999. -
usuários. Senador Bernardo Cabral. 
""""""""""""""""""."."""."".""""."""""."""".". O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em vota-

(A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Pro­
posta de Emenda à Constituição que acaba de ser 
lida está sujeita às disposições constantes dos arts. 
354 e seguintes do Regimento Interno. 

A matéria será publicada e despachada à Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Pas­
sa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Item 1 
da pauta é a discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nO 45, de 1999, que altera dispositivos 
do Código Eleitoral. É importante, para a fluidez dos 
trabalhos, a presença do Relator, Senador Lúcio 
Alcântara. 

Consulto o Plenário se concorda que a Mesa al­
tere a ordem de apreciação das matérias, para não 
prejudicar os trabalhos. 

Neste caso, como o mesmo se aplica também 
ao Item 2, passarlamos ao Item 3 da pauta. (Pausa) 

Com a aquiescência do Plenário, passa-se ao 
Item 3. 

Item 3: 

Discussão, em tumo único, do Projeto 
de Lei da Câmara nO 10, de 1998 (nO 
4.175/89, na Casa de origem), que dispõe so­
bre gratuidade de transporte de idosos, tendo 

Parecer sob n° 122, de 1999, da Comissão de 
Assuntos Sociais, Relator: Senador Leomar Quintani­
lha, favorável ao Projeto, com as Emendas nOs 1 e 
2-CAS, que apresenta. 

Durante o prazo regimental de cinco dias úteis 
_. não foram oferecidas emendas perante a Mesa. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
10 Secretário em exerclcio, Senador Carlos Patroclnio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 553, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 279, Inciso I, do Regimento 

Interno, requeiro adiamento da discussão do Projeto 

ção o requerimento que solicita audiência da Comis­
são de Constituição. Justiça e Cidadania. 

Os Srs. Senadores e Senadoras que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­

dência informa ao Plenário que recebeu, em 31 de 
agosto último, o Requerimento nO 480. de 1999, que 
solicita a tramitação conjunta do Projeto de Lei da Câ­
mara nO 10, de 1998, com o Projeto de Lei do Senado 
nO 287, de 1999. por versarem ambos sobre o trans­
porte de idosos. 

Esclarece ainda que, apesar do referido projeto 
de lei do Senado ter sido apreciado terminativamente 
naquela Comissão, entendeu esta Presidência da 
pertinência e necessidade do referido requerimento, 
recebendo-o com o intuito de que o Plenário possa 
sobre ele deliberar e, dessa forma, possibilitar que a 
matéria, tratada de forma diferente em cada uma das 
proposições, possa ser objeto de uniformização com 
uma nova análise pelas comissões da Casa. 

Assim sendo, não havendo objeção do Plenário, 
a Presidência irá submeter á deliberação da Casa o 
Requerimento n° 480, de 1999. 

Os avulsos do referido requerimento encon­
tram-se á disposição dos Srs. Senadores nas suas 
Bancadas. 

Em votação o Requerimento nO 480, de 1999, de 
tramitação conjunta das duas proposições. 

Os Srs. Senadores e Senadoras que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
O Projeto de Lei da Câmara n° 10, de 1998. e o 

Projeto de Lei do Senado nO 287, de 1999, passam a 
tramitar em conjunto e vão ao exame da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania e, posteriormente. 
à Comissão de Assuntos Sociais. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 4: 

Discussão, em primeiro turno, da Pro­
posta de Emenda à Constituição nO 65, de 
1999, de autoria do Senador Jefferson Pé­
res e outros senhores Senadores, que altera 
a redação do § 3° do art. 58 da Constituição 
Federal para acrescentar poderes às Co­
missões Parlamentares de Inquérito, tendo 
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Parecer sob n° 620, de 1999, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Amir Lando, favorável, com a Emenda nO 1-CCJ 
(Substitutivo), que oferece. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
termos do disposto no art. 358, do Regimento Interno, 
a matéria constará da Ordem do Dia durante cinco 
sessões deliberativas ordinárias, em fase de discus­
são em primeiro turno, quando poderão ser ofereci­
das emendas assinadas por um terço, no mfnimo, da 
composição do Senado. 

Transcorre hoje a primeira sessão de discus-
são. 

Discussão, em conjunto, da proposta e do subs­
titutivo. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo­
co/PSB - SE) - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra, pela ordem, ao Senador Antonio Carlos Va­
ladares. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo­
co/PSB - SE. Pela ordem.) - Sr. Presidente, gostaria 
apenas de uma informação. O projeto da compra de 
votos será discutido hoje? 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O projeto 
está na pauta da sessão de hoje e, com a permissão do 
Plenário, foi invertida a ordem de apreciação dos itens. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo­
co/PSB - SE) - Assim sendo, aguardo a discussão 
desse projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A maté­
ria continua em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, a discussão 
terá prosseguimento na próxima sessão deliberativa 
ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nO 79, de 1999, de autoria do 
Senador Edison Lobão, que concede, ex­
cepcionalmente, autorização global aos 
Estados para contratar operação de crédito 
junto ao Governo Federal, destinado a com­
pensar perdas de receita decorrentes da im­
plantaçlJo do Fundo de Manutenção e De­
senvplvimento do Ensino Fundamental e de 

'. Valq'rizaçlJo do Magistério, criado pela Lei nO 
9.4N, de 24 de dezembro de 1996, nos ter­
mos da Medida Provisória nO 1.861-15, de 

. 29 de julho de 1999, e suas posteriores ree-
1\ dições, tendo 

! 

Parecer favorável, sob nO 601, de 
1999, da Comissão de Assuntos Econômi­
cos, Relator: Senador José Fogaça, com 
voto contrário, em separado, do Senador 
Carlos Bezerra. 

Durante o prazo regimental de cinco dias úteis 
em plenário, não foram oferecidas emendas à maté-
ria. 

Passa-se à discussão do projeto, em turno úni­
co. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
Sobre a mesa, requerimento de destaque para 

votação em separado que será lido pelo Sr. 1° Secre­
tário em exerclcio, Senador Carlos Patroclnio. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 554, DE 1999 

Senhor Presidente,. 
Requeiro destaque para votação em separado 

da expressão "sob pena de nulidade do ato", contida 
no parágrafo 1 ° do art. 2° do Projeto de Resolução nO 
79, de 1999. 

Justificação 

Se uma operação contratada estiver em desa­
cordo com a legislaçãO, cabe a esta Casa adotar as 
providências cablveis para a submissão da questão 
ao Poder Judiciário, competente para apreciar a ma­
téria e, se for o caso, determinar a nulidade, total ou 
parcial. 

Assim, sendo, sugerimos que seja suprimida a 
referida expressão. 

Sala das Sessões, 23 de setembro de 1999. -
Senador José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O dispo­
,sitivo destacado será apreciado oportunamente. 

Em votação o projeto, ressalvado o destaque. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

. A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -
\ Sr. Presidente, quero registrar a minha abstenção. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Fica re­
gistrada a abstenção da Senadora Heloisa Helena. 

Em votação a expressão destacada: "sob pena 
de nUlidade do ato", contida no § 1 0, do art. 2°, do Pro­
jeto de Resolução n° 79, de 1999. 

Co~cedo a palavra ao Senador José Fogáça, 
autor do qestaque. . 
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O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Para um fazer ~eria anular a autorização, 'mas não anular o ato 
esclarecimento. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi- em si, porque como ato jurldico ele só é passlvel de 
dente, Sr"s e Srs. Senadores, na Comissão de anulação mediante audiência do Poder Judiciário. 
Assuntos Econômicos, aprovamos o Projeto de Re- Este é, Sr. Presidente, o motivo pelo qual pedi o 
solução n° 79, que trata de ressarcir, se é que esse destaque. 
termo é cablvel, os Estados das perdas relativas ao Obrigado a V. Ex·. 
Fundo de Desenvolvimento da Educação - Fundef. O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa 

Os Estados brasileiros entraram no bolo do Fun- consulta se deve entender que V. Ex· está requeren-
def; ou seja, 15% dos recursos constitucionais de re- do a exclusão da expressão. 
passe da União para os Estados e da União para os O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS) - Sem dú-
municlpios formam um bolo único que é repartido en- vida, Sr. Presidente. O destaque é para supressão. 
tre os municlpios para fins de apoio á educação, ao O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Então 
magistério e à qualificação do magistério. Com isso, fica o Plenário Informado de que será votada a exclu-
houve perda senslvel de-muitos Estados brasileiros, são ou não da expressão."sob pena de nulidade do 
que, tendo sido prejudicados, sofreram, é claro, no ato" do texto da proposição. 
cumprimento pontual do pagamento de suas despe- Em votação. 
sas. As Sr"s e os Srs. Senadores que aprovam a ex-

Em contrapartida, o Governo Federal entendeu clusão da expressão, conforme proposta do Senador 
que deveria oferecer, como apoio financeiro, como José Fogaça, permaneçam sentados. (Pausa) 
uma ajuda aos Estados em dificuldades, um emprés- A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -
timo que correspondesse exatamente ao valor da Abstenho-me, Sr. Presidente. 
perda relativa ao Fundef. O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Com a 

Por isso, a Comissão de Assuntos Econômicos abstenção da Senadora Heloisa Helena, a exclusão 
aprovou um Projeto de Resolução, o n° 79, de autoria da expressão está aprovada. Portanto, está aprovada 
do Senador Edison Lobão - do qual tive a honra de a retirada do texto da expressão "sob pena de nu lida-
ser o Relator -, autorizando essas operações da de do ato". 
União com os Estados. Portanto, o Tesouro Nacional A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-
empresta aos Estados, com taxas de juros não extre- ção final. 
mamente benéficas, não multo favoráveis, mas que, 
de alguma forma, ajudam os Esta~os a salrem da 
premência de compromissos que têm neste momen­
to. 

No entanto, Sr. Presidenie, nós entendemos 
que, no § 1° do art. 2°. a expressão "sob pena de nuli­
dade do ato" precisa ser suprimida, porque se uma 
operação contratada estiver em desacordo com a le­
gislação. cabe a esta Casa adotar as providências ca­
blveis para a submissão, da questão ao Poder Judi­
ciário, competente para apreciar a matéria e, se for o 
caso, determinar a nulidade total ou parcial. 

Nós não Unhamos competência, como não te­
mos, nem na Comissão de Assuntos Econômicos, 
nem no Plenário do Senado, ou seja, o Senado, como 
casa institucional, não tem competência para declarar 
a nulidade de um ato jurldico perfeito. Para decretar a . 
nulidade de ato jurldico perfeito cabe o recurso à Jus­
tiça, ao Poder Judiciário. São contratos firmados en­
tre a União e os Estados que somente poderão ser 
anulados mediante recurso ao Poder Judiciário. 

Então, essa expressão é totalmeritinncáblvel.' 
Ela é jurldica e cons.titucionalmente incablvel: "sob 
pena de nulidade do ato". O máXimo qué poderlamos 

São os seguintes o projeto aprovado e 
a expressão rejeitada: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N° 79, DE 1999 

Concede, excepcionalmente, autori­
zação global aos estados para contratar 
operação de crédito junto ao Governo 
Federal, destinada a compensar perdas 
de receita decorrentes da implantação do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimen­
to do Ensino Fundamental e de Valoriza­
ção do Magistério, criado pela Lei nO 
9.424, de .24 de dezembro de 1996, nos 
termos da' Medida Provisória nO 1.861-15, 
de 29 de Julho de 1999, e suas postarlo­
resr~e,(Uçõ~s:·. . 

O Senado Federal resolve: 
Art .. 1~É concedida, excepcionalmente, autori­

zação global ao Governo FedEHal. destinada a com­
pensar perdas de receita decorrentes da implantação 
do Fúndo';de Mal1~tenção. e Çlesenvolvimento do 
Ensino Fundamental.e de Valorização doMagistério, 
criado pela Lei n° 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 

.. , 
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nos termos da Medida Provisória nO 1.861-15, de 29 XVII - Estado do Rio Grande do Norte: 
de julho de 1999. R$14.112.880,OO (catorze milhões, cento e doze mil, 

Art. 2° A operação referida no artigo anterior fica oitocentos e oitenta reais); 
limitada aos seguintes valores por ente da federação; XVIII Estado do Rio de Janeiro: 

I - Estado do Acre: R$5.508.480,OO (cinco mi- R$160.514.920,OO (cento e sessenta milhões, qui-
Ihões, quinhentos e oito mil, quatrocentos e oitenta nhentos e catorze mil, novecentos e vinte reais); 
reais); XIX - Estado de Rondônia: R$5.318.960,OO 

11 - Estado do Alagoas; R$28.566.720 (vinte e (cinco milhões, trezentos e dezoito mil. novecentos e 
oito milhões, quinhentos e sessenta e seis mil e sete- sessenta reais); 
centos e vinte reais); XX - Estado de Roraima: R$2.129.400,OO (dois 

111 - Estado do Amazonas: R$13.824.720,OO milhões, cento e vinte e nove mil, quatrocentos reais); 
(treze milhões, oitocentos e vinte e quatro mil, sete- XXI - Estado do Rio Grande do Sul: 
centos e vinte reais); R$28.784.960,OO (vinte e oito milhões, setecentos e 

IV - Estado do Amapá: R$1.845,160,OO (hum oitenta e quatro mil, novecentos e ses,enta reais); 
milhão, oitocentos e quarenta e cinco mil e cento e XXII Estado de Santa Catarina: 
sessenta reais); R$5.250.360,OO (cinco milhões, duzentos e cinqUen-

V - Estado da Bahia: R$48.521.600,OO (Qua- ta mil, trezentos e sessenta reais); 
renta e oito milhões, quinhentos e vinte e um mil, sels- XXIII - Estado de Sergipe: R~.12.996.200,OO 
centos reais); ~ (doze milhões, novecentos e noventa e seis mil, du-

VI - Estado do Ceará: R$56.504.840,OO (cirP- zentos reais); 
qUenta e seis milhões, quinhentos e quatro mil, oito- XXIV - Estado de Tocantins: F:$4.705.200,OO 
centos e quarenta reais); (quatro milhões, setecentos e cinco mil e duzentos re-

VII Estado do Esplrito Santo: ais.); 
R$14.572.480,OO (catorze milhões, quinhentos e se- (*) § 1° Os Estados poderão efeti'/ar as contrata-
tenta e dois mil, quatrocentos e oitenta reais); ções Imediatamente, devendo regaJ;3rizar juntoaq 

VIII - Estado do Maranhão: R$21.408.800,OO Banco Central toda a documentação prevista no art. 
(vinte e um milhões, quatrocentos e oito mil, oitocen- 13 da Resolução n° 78, de 1998, do Senado Federal, 
tos reais); relativa ao referido empréstimo, em até 30 dias após 

XI - Estado do Mato Grosso do Sul: a pUblicação desta resolução, sob pena de nulidade 
R$5.895.204,OO (cinco milhões, oitocentos e noventa do ato, dispensado o cumprimento do previsto nos ar-
e cinco mil, duzentos e quatro reais); IIgos 6°, I, li, 111, e 7°, da mesma Resolução. 

X - Estado do Mato Grosso: R$7.877.880,OO § 2° As operações de crédito de que trata o arti-
(sete milhões, oitocentos e setenta e sete mil, oito- go anterior têm as seguintes caracterlsticas: 
centos e oitenta reais); 1- vencimento: 30 de dezembro de 2009 

XI - Estado de Minas Gerais: R$14.830.960,OO 11 - taxa de juros: calculados, d,~bitados e capi-
(catorze milhões, oitocentos e trinta mil, novecentos e talizados mensalmente, equivalentes à taxa de juros 
sessenta reais); do Sistema Especial de liqUidação e de Custódia 

XII - Estado do Pará R$17.482.080,OO (dezes- (SELlC) para os tftulos federais; 
sete milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil, e oi- 111 - liberação dos recursos em doze prestações 
tenta reais); mensais, retroativas à competêncl!] de janeiro de 

XIII - Estado da Paral/:>a: R$17.693.320,OO (de- 1999, em parcelas iguais, juntamento com a primeira 
zessete milhões, seiscentos e noventa e três mil, tre- parcela da distribuição dos recursos 00 Fundo de Par-
zentos e vinte reais); ticipação dos Estados; 

XIV - Estado de Pernambuco: R$42.539.760,OO IV - garantias: receitas próprias de que tratam 
(quarenta e dois milhões, quinhentos e trinta e nove os arts. 155, 157, 159, I, a, e li, da Constituição Fede-
mil setecentos e setenta reais); .' ral; 

XV - Estado do Plaul: R$16.763.960,OO (dezes­
seis milhões, setecentos e três mil, novecentos e ses-
senta reais); . 

.XVI-Estado do Paraná: R$32.036.676,OO (trin- . 
ta e dois milhões, trinta e seis mil, seiscentos eseten­
ta e seis reais);' 

V - comissão de Administração: corresponden­
te a 0,10% a.a. (um décimo por cent,) ao ano), calcu­
lada sobre os saldos devedoreS diários, previamente 
acrescidos dos juros remuneratórios; 

VI - prazo de Carência: () perlodo compreendi­
do entre a data de celebração do contrato e 31 de ja-
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neiro de 2002, caracteriza-se como perlodo de carên­
cia para a liquidação do principal e acessório; 

VII - condições de pagamento: 
a) do principal: em noventa e seis prestações 

mensais e consecutivas, após o perlodo de carência, 
calculadas com base no SAC, vincenda a primeira em 
31 de janeiro de 2002, e a última em 30 de dezembro 
de 2009, sendo que as prestações compreendidas no 
intersticio vencerão e serão exigidas no último dia de 
cada mês; 

b) dos juros: juntamente com a amortização do 
principal; 

c) da comissão de administração: a comissão 
acumulada no perlodo de carência será exigida junta­
mente com a primeira prestação e as vincendas, após 
31 de janeiro de 2002, no último dia de cada mês. 

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

(*) EXPRESSÃO REJEITADA 

Art. 2° ............................................................... . 

§ 1° ..... " sob pena de nUlidade do ato" ........... .. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Vol­
ta-se agora ao Item 1 da pauta, cuja apreciação foi 
invertida, com a permissão do Plenário. 

Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N° 45, DE 1999 

(Em regime de urgência - art,336, 11, 
do Regimento Interno, nos termos 
do Requerimento nO 551, de 1999) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n° 45, de 1999 (nO 
1.517/99, na Casa de origem), que altera 
dispositivos da Lei nO 9.504, de 30 de se­
tembro de 1997, e da Lei nO 4. 737, de 15 de 
julho de 1965 - CódIgo Eleitoral (tipifica a 
captação de sufrágio como crime eleitoral), 
tendo 

Parecer favorável, sob n° 651, de 
1999, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, Relator: Senador Lúcio Alcân­
tara. 

(A matéria podem ser oferecidas 
emendas até o encerramento da discussão). 

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. 
1° Secretário em exerclcio, Senador Carlos Patrocl­
nio. 

t lida a seguinte: 

EMENDA N" 1 - PLEN 
(Ao Projeto de Lei da Câmara n° 45, de 1999) 

(N" 1517/1999 na origem) 

Altera dispositivos da Lei nO 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, e da Lei nO 
4.737, de 15 de julho de 1965 • Código 
Eleitoral. 

Acrescente-se onde couber: 
Art. Ficará sujeito á mesma pena prevista no ca· 

put do art. 90-A desta Lei, e á cassação do registro e 
do diploma, todo aquele que, no dia da aleição, arre­
gimentar bocas de urna para o trabalho de propagan­
da em favor de candidatos, de partidos pollticos ou de 
coligações, ainda que a titulo gratuito. 

§ 1° Excetuando-se os candidatos delegados e 
fiscais de partidos ou coligações, é proibido ao eleitor, 
no dia do pleito, usar camisetas, bonés, botons ou 
qualquer outro material de propaganda. 

§ 2° Aos delegados e fiscais partidários, nos tra­
balhos de votação, só é permitido nas veste utiHzadas 
o nome ou a sigla do partido ou coligação a que sir­
vam. 

Justificação 

O Código Eleitoral brasileiro prescreve, em seu 
art. 248, que "ninguém poderá impedir a propaganda 
eleitoral, nem utilizar, alterar ou pertubar os meios IIci­
tos nela empregados", 

Assim, a proteção aqui visada pelo legislador or­
dinário baseia-se num dos postulados básicos de 
nossa ordem constitucional, que vem a ser a liberda­
de de expressão. 

No entanto, para que tal liberdade de expressão 
seja praticada de forma cristalina e limpa, em conso­
nânciacom os princlpios éticos que devem reger o 
processo polltico, pensamos necessária uma discipli­
na, emanada da lei, no sentido de coibir qualquer 
abuso, sempre nocivo ao exerclclo da democracia. 
Esse abuso, infelizmente, tem-se verificado a cada 
pleito, mediante o uso de um artlflcio que na prática 
representa um grande instrumento para compra de 
votos em massa: a chamada boca de urna. 

A boca de urna é a artimanha mais utilizada pe­
los candidatos, principalmente os de maior poder 
aquisitivo, para disfarçar a efetiva e vergonhosa 
compra de votos, sob a capa de propaganda "voluntá­
ria" de eleitores em favor de candidatos a cargos eleti­
vos. Para participar de uma arregimentação de boca 

. de urna, basta que o candidato ou o partido polltico 
ofereça ao eleitor um Klt contendo camisetas, bonés 
etc, para identificação do "trabalho", e posterior rece-
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bimento em dinheiro, sob promessa de voto certo no gresso Nacional com fundamento nesse dispositivo 
candidato que fez a doação do material. da Constituição - que, todavia, não prosperou - e, 

Tal prática, aparentemente sem maldade, na agora, estamos apreciandO este projeto, já aprovado 
verdade acaba por acarretar a realização de um pleito pela Câmara dos Deputados, de iniciativa popular, 
em condições de desigualdade, fraudulento, contribu- originado na inspiração de várias entidades, mas sob 
indo para burlar o resultado da eleição através de a coordenação da Conferência Nacional dos Bispos 
uma compra de votos escancarada, em prejulzo dos do Brasil. Portanto, a Igreja Católica do Brasil resol-
candidatos menos afortunados. veu mobilizar a população para apresentar este proje-

Por tais razões, decidimos apresentar esta to, que tem como objetivo estabelecer regras que re-
emenda ao projeto de Lei nO 45, acrescentando dispo- duzam, diminuam e impossibilitem a corrupção eleito-
sitivos que atacam de frente um dos escândalos mai- ral. 
ores dos pleitos eleitorais , até o presente momento 
cometidos sem qualquer providência eficaz. 

Sala das Sessões em 23 de setembro de 1999. 
- Senador Antonio Carlos Valadares. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Cópias 
da emenda foram distribuldas aos Srs. Senadores e 
encontram-se sobre suas bancadas. 

Tem a palavra o Relator, Senador Lúcio Alcânta~ 
ra, para emitir parecer sobre a emenda. 

PARECER N° 652, DE 1999 
(De Plenário) 

O SR, LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr"s e Srs. Senadores, antes de me manifestar 
diretamente sobre a emenda apresentada pelo Sena­
dor Antonio Carlos Valadares, cumpre-me fazer al­
guns esclarecimentos e observações sobre o projeto 
de lei ora em apreciação no plenário do Senado Fe­
deral, até para esclarecer alguns aspectos da propo­
sição que julgo de grande importância e que, devido a 
sua tramitação acelerada no Senado, podem não ter 
sido corretamente percebidos pelos Srs. Senadores 
ou pela opinião pública. 

Na verdade, esse projeto tem uma enorme im­
portância sob o ponto de vista histórico e sob o ponto 
de vista da cidadania, na medida em que se trata de 
uma iniciativa popular, uma iniciativa da população 
brasileira, nos termos previstos pela Constituição de 
1988. Os Constituintes de 1988 inseriram na Carta 
um dispositivo segundo o qual um milhão de eleitores, 
no mlnimo um milhão, podem subscrever um projeto 
de lei e apresentá-lo para exame do Congresso Naci­
onal. 

Antes da promulgação da Constituição de 1988, 
essa era uma competência exclusiva e privativa dos 
Srs. Congressistas e dos Chefes dos Poderes Execu­
tivo e Judiciário, mas depois de passou a ser também 
uma prerrogativa da população, desde que cumprido 
o número mlnimo de eleitores. Já existe um projeto 
sobre habitação popular que foi apresentado ao Con-

Este é um fato da maior importância: é a primei­
ra vez que o Senado Federal aprecia um projeto com 
essa origem, com esses antecedentes. E, se aprova­
do pelo Senado sem modificações, ou mesmo devol­
vido à Câmara com modificações que o Senado en­
tenda fazer, e posteriormente submetido ao Presiden­
te da República, que o poderá transformar em lei, 
será a primeira lei que vamos ter no Brasil fruto de um 
projeto decorrente de iniciativa popular. 

Muitos, por ocasião .da elaboração daquela 
Constituição, viram na inserção desse dispositivo tra­
ços de demagogia. Alguns acharam até que estáva­
mos - e digo nós porque fui autor de uma proposta 
nesse sentido e fui também constituinte - como que 
diminuindo a nossa competência, abrindo mão de 
uma prerrogativa nossa. Estávamos perdendo o mo­
nopólio, a exclusividade da representação. Ora, isso 
não é verdade, porque nós, de fato, temos a última 
palavra até porque somos representantes do povo. 
Então, por que o próprio povo, por um número ex­
pressivo, não pode, formular diretamente os seus pro­
jetos, as suas aspirações com vistas à elaboração de 
uma lei? 

Dal a grande mobilização na coleta dessas assi­
naturas e, hoje, essa grande expectativa sobre a 
aprovação do projeto. 

Há alguns dias, Sr. Presidente, compareci à 
igreja para assistir a missa dominical e, antes que a 
missa começasse, vi uma senhora dirigir-se ao padre 
e Indagar-lhe onde estava a lista de assinaturas para 
apresentação de um projeto contra os pollticos. E o 
padre respondeu que já havia devolvido as listas, en­
caminhado-as para apresentação. Nesse diálogo, 
percebi claramente aquilo que todos Já sabemos: o 
desprestrgio dos pollticos. Ela usou a expressão "lei 
contra os pollticos". 

Logo que o projeto foi aprovado na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, um jornalista per­
guntou-me a que eu atribufa a rápida tramitação do 
projeto, pois ele Ingressou na Câmara no dia 18 de 
agosto, salvo engano, onde tramitou com uma certa 



25088 Sexta-feira 24 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 1999 

rapidez; e aqui no Senado tramita também com bas- ral, no sentido de acrescentar, basicamente, um arti-
tante celeridade. Disse-lhe que acreditava que se de- go - o art. 41 A - a essa lei eleitoral, a Lei nO 9504. 
via, primeiro, ao fato de se tratar de um projeto de ini- Esse artigo explicita, detalha o que é esse eufemismo 
ciativa popular. Os Congressistas estão sendo sensl- chamado "captação de sufrágio"? 
veis à iniciativa da população. Não é fácil arregimen- A captação sufrágio nada mais é do que aquilo 
tar um milhão de assinaturas para apresentar um pro- que se conhece popularmente por compra de voto, a 
jeto de lei I Em segundo lugar, aos patrocinadores da mercancia, o comércio de voto. Quer dizer, alguém 
iniciativa, ao prestigio da Igreja Católica e das outras que dá ao eleitor um bem, ou promete um bem, ou 
entidades que a ela se uniram para mobilizar o eleito- uma vantagem para obter o seu voto. 
rado, ao prestigio da própria Conferência Nacional Todos sabemos, na periferia das grandes cida-
dos Bispos do Brasil. Em terceiro lugar, porque todos des, nas regiões mais pobres, o quanto há de oferta 
estamos convencidos de que há por parte da popula- de bens: material de construção, tijolo, telhas, redes, 
ção brasileira uma grande cobrança pela ética, pela cortes de fazenda e outros tantos que são dados mui-
moralidade, não só em relação aos pollticos, aos go- tas vezes para a obtenção do voto, em troca do voto. 
vernos, aos servidores públicos, por mais graduados O projeto, quando acrescenta esse artigo 41-A à lei 
que sejam, mas há uma cobrança pela ética, pela mo- eleitoral, detalha, explicita o que é essa captação de 
ralidade, por comportamentos austeros de todos em sufrágio, quer dizer, a compra do voto, e diz que isso 
qualquer atividade que estejam exercendo, é claro, pode determinar a cassação do registro ou do man-
com muito mais rigor, em relação aos homens públi- dato. Caracteriza bem essa condição e diz que pode 
cos, em relação aos pollticos. decorrer dai a cassação do registro do candidato ou a 

Portanto, é Importante que se dê alguma res- cassação do seu mandato se ele já tiver sido eleito. 
posta neste fim de século, neste fim de milênio, a um É: colocada uma situação nova, que não é ape-
antigo problema, o da ética e da moral, principalmen- nas um crime eleitoral, que, depois, inclusive, deman-
te quando nele estão envolvidos os agentes públicos. da um pedido de licença ao Supremo Tribunal Fede-

O Sr_ Artur da Távola (Sem partido - RJ) - Per- ral para que a Câmara dos Deputados ou o Senado 
mite V. Ex· um aparte? dê licença para que o parlamentar eleito seja proces-

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Sr. sado. No caso, haverá um rito polltico-administrativo 
Presidente, indago à Mesa se o Regimento permite no âmbito da Justiça Eleitoral, que é aquele determi-
aparte neste caso. nado no art. 22, que o projeto não altera. Quer dizer, 

O Sr. Artur da Távola (Sem partido - RJ) - É: haverá então a mesma necessidade de representa-
uma consulta ao relator, não é um aparte. ção à primeira instância da Justiça Eleitoral, ao Tribu-

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- nal Regional. Nem poderia ser diferente, por uma ra-
Ihães) - A Mesa informa que, lamentavelmente, não zão: a Constituição refere-se à presunção de inocên-
pode haver apartes a pareceres, porque este parecer, cia e ao amplo direito de defesa. Sendo assim, não 
inclusive, será publicado junto ao projeto. Mas o Se- podemos fazer nada que cerceie o direito de defesa 
nador Artur da Távola poderá falar no encaminha- que cada um deve ter. 
mento da votação. Por outro lado, o projeto também determina uma 

O Sr. Artur da Távola (Sem partido - RJ) - Era alteração no Código Eleitoral. No art. 222, inclui as hi-
apen'as uma consulta; não era um aparte. póteses de perda do registro ou perda do mandato 

/0 SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- decorrente da chamada captação de sufrágio ou 
Ihãe's) - Posteriormente, V. Ex" falará pela ordem e compra do voto. 
poderá dar a sua opinião. Alguém poderia dizer - e com toda razão - que, 

O Sr. Artur da Távola - Perfeito. Se V. Ex" me na verdade, isso já faz parte da legislação eleitoral. 
garante a palavra, está certo. Porém, se esse projeto vier a se transformar em lei, 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Então, Sr. Presi- veremos que não estava tão explicito, tão caracteri-
dente, por tudo isso é que creio o projeto está tendo zado, tão detalhado, de forma a permitir que a Justiça 
essa rapidez em sua tramitação, e acredito que será Eleitoral, comprovando a captação de sufrágio, pu-
aprovado, pelo sentimento geral que tenho percebido desse determinar, em prazo curto, a perda do manda-
no Senado. to ou a perda do registro eleitoral, ou seja, a cassação 

Muitos indagam sobre o que se quer de fato com do registro ou do próprio mandato. 
a apresentação do projeto. O projeto altera a Lei nO O projeto também altera o art. 73 da Lei nO 
9504, de setembro de 1997, e altera o Código Eleito- 9.504, que é a Lei Eleitoral, para incluir essas hipóte-
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ses de cassação do registro e do diploma justamente mado em lei, será um importante freio para coibir isso 
em caso de captação do sufrágio. que acontece principalmente nas pequenas comunl-

Sr. Presidente, trata-se de um projeto que avan- dades, nas comunidades pobres do interior, essa 
ça. Sempre se poderá argumentar com as suas im- captação de sufrágio - que, volto a dizer, é um eufe-
perfeições, que nunca serão da iei, porque são antes mismo, é uma forma elegante de'se referir à "compra 
de tudo imperfeições humanas. Imperfeições daque- de votos". O eleitorado vitima dessa condição é justa-
les que estão envolvidos num processo passional, de mente o maior contingente: são 05 pobres, 05 exclui-
grande carga emotiva, que é o processo eleitoral. dos, 05 incultos, aqueles que vivem em diffcil condi-

Ontem, na Comissão de Constituição, Justiça e ção econômica. Portanto, tornam-se presas fáceis 
Cidadania, eu disse que a minha experiência como para serem atraidos por um corte de fazenda, por um 
Relator de uma lei eleitoral leva-me a não desejar re- par de chinelas. 
petir essa experiência nem a querer que um amigo a A lei tem esse mérito. Não vamos dizer que será 
ela se submeta. A minha experiência leva-me a pre- perfeita, que abrangerá todas as hipóteses, como 
ver tantas hipóteses, tantas situações em que o pro- muitos gostariam, mas é um passo importante. 
cesso pode ser desvirtuado, em que o processo pode Lembro aqui as palavras do Padre Vieira quan-
ser contaminado pelo abuso do poder, pelo facciosis- do falava sobre o sal da terra. Para combater a corrup-
mo e por outras tantas situações e condições huma- ção, ou o sal não salga, ou a terra não se deixa salgar. 
nas que é impossivel prever o que resultará de todo o Pois bem, essa lei é sal que salga, e essa terra está-se 
processo. deixando salgar porque está sendo apresentada por 

Eu dizia, repetindo as palavras de Capistrano de polfticos. Melhor dizendo, apreciada e aprovada por 
Abreu, uma grande figura brasileira, que a Constitui- polfticos, muitas vezes injuriados, muitas vezes caluni-
ção deveria ser reformada para ter somente dois arti- ados, muitas vezes injustamente acusados. 
gos. O primeiro diria: "Todo brasileiro é obrigado a ter Temos aqui um instrumento importante para pôr 
vergonha na cara". E o segundo: "Revogam-se as dis- cobro à corrupção e dar maior legitimidade e maior 
posições em contrário". transparência ao processo eleitoral. 

Não é possivel, sobretudo em se tratando de Quero concluir, Sr. Presidente, dizendo que há 
matéria eleitoral, preverem-se todas as hipóteses, in- uma emenda do nobre Senador Antonio Carlos Vala-
clusive a parcialidade da Justiça. O Senador Requião dares - e penso que S. Ex' tem razão no mérito de 
dizia: "Então, vou-me entregar nas mãos de uma Jus- sua emenda - que visa a cassar o registro ou o man-
tiça corrupta, uma Justiça que não é digna desse dato daqueles que violarem o dispositivo que impede 
nome?" E citava um determinado Estado, cujo nome a chamada boca-de-urna; ou seja, a mobilização que 
não quero repetir porque a afirmação foi de S. Ex'. se dá mediante propaganda eleitoral ou distribuição 
Bom, temos que ter instências, instituições para jul- de bens e valores no dia da realização das eleições. 
gar, para controlar. Mas vamos ter também, graças a Ficaremos - e não poderia ser diferente - na de-
esse projeto e à mobilização que o precedeu, o con- pendência das decisões da Justiça, por mais falha 
trole social. que seja. Temos que considerar que é possivel, por 

Está presente um representante da CNBB que exemplo, que alguém compre votos ou distribua bens 
tem sido um apóstolo dessa causa, e faço questão de em troca de votos simplesmente para causar proble-
citar o seu nome para homenageá-lo: trata-se do Sr. mas e dificuldades a um candidato que não é o seu. É 
Francisco Whitaker, que foi Vereador em São Paulo, possivel que alguém saia por ai distribuindo bens e 
mas desistiu da investidura do mandato popular para dizendo que está fazendo isso em nome de fulano de 
trabalhar quase anonimamente por uma causa como tal, justamente o candidato que ele deseja prejudicar. 
essa. É mais homem público do que muitos que ainda A Justiça terá de ter cuidado para apurar 05 fatos, ob-
hoje detêm um mandato. Tem legitimidade para fazer ter as provas e tomar sua decisão. Por isso é preciso 
uma cruzada como essa. Disse-me ele que, se a lei amplo direito de defesa. Não pode haver rito sumário 
for aprovada, o Tribunal Superior Eleitoral e a própria em uma matéria como essa. 
CNBB pretendem fazer cartiihas para serem distribui- Da mesma forma, alguém pode organizar uma 
das pelo Pais inteiro. distribuição de bens e valores no dia da eleição para 

Há muitos Senadores que são contrários à ree- prejudicar determinado candidato, para fazer com 
leição ou que querem, pelo menos, a desincompatibi- que ele seja objeto de um processo que possa levar à 
lização dos prefeitos que desejam concorrer na próxi- perda do seu registro ou à cassação de seu mandato. 
ma eleição. Se esse projeto for aprovado e transfor- A Justiça, evidentemente, vai ter de tomar todas as 
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cautelas na apuração dos fatos, na conclusão do pro- haver é, posteriormente, V. Ex· dar uma nova opinião, 
cesso e na elaboração da sua sentença. em função do que ouviu. 

Para concluir, Sr. Presidente, apelei para que o O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) _ 
nobre Senador Antonio Carlos Valadares retirasse a Especificamente sobre a emenda. Somente sobre a 
sua emenda e a transformasse em um projeto autO- emenda. 
nomo, que caminharia, é verdade, com os percalços e O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
as dificuldades que caminham os projetos no Con- Ihães) - Sobre qualquer assunto. V. Ex·, como Rela-
gresso Nacional. Isso ocorre por uma razão muito tor, pede a palavra. 
simples. Não vamos nos enganar e pensar que a una- O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB _ CE) _ Eu 
nlmidade que está havendo em torno desse projeto me resguardo, se houver alguma outra colocação, 
signifique uma vontade sincera e um compromisso mas quero me pronunciar sobretudo sobre a emenda, 
definitivo de todos os parlamentares com o projeto de porque espero que S. Ex· ainda possa retirá-Ia. 
lei que estamos votando. Alguns podem estar votan- O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
do por se sentirem constrangidos. Não se podem in- co/PSB _ SE) _ Sr. Presidente, peço a palavra para 
surgir, ser contrários a matéria dessa natureza. Mas, discutir. 
certamente, se surgir algum artiflcio de natureza regi- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
mental ou um obstáculo de natureza temporal que im- Ihães) _ Concedo a palavra ao Senador Antonio Car-
peça a aprovação do projeto a tempo de permitir que los Valadares. V. Ex. dispõe de 10 minutos. 
a lei possa vigorar para as próximas eleições, isso po-
derá perfeitamente acontecer e teremos perdido o cli- O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
ma que se gerou e que está permitindo a tramitação co/PSB - SE. Para discutir. Sem revisão do orador.)-
rápida, acelerada do projeto e, possivelmente, a sua Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, todo e qual-
aprovação. quer projeto que tenha como objetivo estancar ou coi-

Portanto, fiz este apelo para o Senador Antonio bir o uso da máquina, o abuso do poder econOmico e 
Carlos Valadares porque, no mérito, a sua emenda a compra de votos, naturalmente, tem o apoio de to-
tem, realmente, sustentação jurldica e ética, mas dos os pollticos que fazem parte do Senado Federal e 
temo que a sua aprovação possa resultar em que o da Câmara dos Deputados. Tanto isso é verdade que 
projeto não venha a ser aprovado a tempo de vigorar o projeto ora em tramitação recebeu, unanimemente, 
para as próximas eleições. opinião favorável dos Srs. Deputados Federais e que-

Era isso, Sr. Presidente. Mais do que o parecer ro crer que acontecerá o mesmo no âmbito do Sena-
sobre a emenda, vou deixar aqui um apelo ao Sena- do. Inclusive, votarei favoravelmente ao projeto que 
dor Antonio Carlos Valadares. estamos a discutir, logicamente usando da prerrogati­

va, do direito que tem o Senador de colocar em dis­
cussão uma questão que considero das mais impor­
tantes para a lisura do processo eleitoral, qual seja a 
admissão, de forma escancarada, escandalosa e fra­
udulenta, da arregimentação durante o pleito, das fa­
mosas bocas de urna. Essa é a expressão para a 
compra clandestina de voto, principalmente nas re­
giões menos favorecidas e nas periferias das grandes 
cidades, onde a pobreza leva as pessoas a trocar o 
seu voto por dinheiro, por vantagens ou por empre­
gos, nem que depois haja um arrependimento total da 
sua posição eleitoral naquele dia. 

Durante o parecer do Sr. Lúcio A/clin­
tara, o Sr. Geraldo Melo, 1° Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Antonio Carlos Magalhlles, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O parecer de V. Ex· é favorável? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
Agora, V. Ex· fez uma pergunta diflcil, porque eu teria 
que ouvir o autor da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Mas V. Ex· tem que oferecer um parecer con­
clusivo. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Vou 
ser conclusivo, Sr. Presidente, mas pediria a V. Ex·, se 
o Regimento não for contrário, que ouvlssemos o autor 
da emenda acerca do meu apelo para retirá-Ia. Se S. 
Ex" o fizer, estou dispensado de emitir o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Como V. Ex· já fez seu relatório, o que pode 

Na verdade, Sr. Presidente, apresentei a emen­
da sem o objetivo de procrastinar .0, andamento nor­
mal de uma outra, de um projeto que obteve a assina­
tura de mais de um milhão de brasileiros. No entanto, 
depois de passar pela Câmara dos Deputados, a 
quem cabia fazer uma proposta mais abrangente, 
com o corpo técnico da melhor competência que tem, 
o projeto aqui chegou incompleto, com muitas lacu­
nas, com muitas dúvidas, inclusive entrando em cho-
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que com leis já existentes no Pais, como a própria Lei mocracia. Esse abuso, infelizmente, tem-se 
Complementar nO 64/90, que trata das inelegibilida- verificado a cada pleito, mediante o uso de 
des. Seus artigos 19 e seguintes estabelecem a pos- um artiffcio que na prática representa um 
sibilidade de, por meio do Corregedor-Geral ou dos grande instrumento para a compra de votos 
representantes da Justiça Eleitoral nos Municlpios, em massa: a chamada boca de urna. 
fazer-se uma representação. Julgada procedente a A boca de urna é a artimanha mais uti-
representação, a Justiça punirá o responsável pelo lizada pelos candidatos, principalmente os 
abuso do poder econômico, pelo uso da máquina de de maior poder aquisitivo, para disfarçar a 
forma escancarada, como estabelece a própria legis- efetiva e vergonhosa compra de votos, sob 
lação, com a perda do mandato e decretando, portan- a capa de propaganda voluntária de eleito-
to, a inelegibilidade do uso indevido do poder econô- res em favor de candidatos a cargos eleti-
mico. 

No entanto, nem por isso deixarei de votar favo.­
ravelmente à proposição da CNBB, aprovada por 
mais de um milhão de brasileiros. As falhas, como 
disse o nobre Relator, resultam da natureza humana, 
que procura corrigi-Ias na medida do posslvel. E o 
meu dever, como Senador, como legislador, é o de 
apresentar uma proposta para que, pelo menos, esse 
assunto escandaloso da boca de urna, no momento 
em que se discute a compra de votos, venha a ser dis­
cutido profundamente. Derrubem a emenda de Anto­
nio Carlos Valadares, mas vamos discutir o problema 
da boca de urna. 

A emenda tem a seguinte redação: 

Art. - Ficará sujeito á ·mesma pena 
prevista no caput do art. 90-A desta Lei (ou 
41-A, existe uma divergência sobre este nú­
mero), e à cassação do registro e do diplo­
ma, todo aquele que, no dia da eleição, ar­
regimentar bocas de urna para o trabalho de 
propaganda em favor de candidatos, de par­
tidos polfticos ou de coligações, ainda que a 
titulo gratuito. 

§ 1 ° - Excetuando-se os candidatos, 
delegados e fiscais de partidos ou coliga­
ções, é proibido ao eleitor, no dia do pleito, 
usar camisetas, bonés, botons ou qualquer 
outro material de propaganda; 

§ 2° - Aos delegados e fiscais partidá­
rios, nos trabalhos de votação, só é permiti­
do nas vestes utilizadas o nome ou a sigla 
do partido ou a coligação a que sirvam. 

Sr. Presidente, em determinado instan­
te da justificação, dizemos: 

No entanto, para que tal liberdade de 
expressão seja praticada de forma cristalina 
e limpa, em consonância com os princlpios 
éticos que devem reger o processo polltico, 
pensamos 'necessária uma disciplina, ema­
nada da lei, no sentido de coibir qualquer 
abuso, sempre nocivo ao exerclcio da de-

vos. 

o Sr. Agnelo Alves (PMDB - RN) - Permi­
te-me V. Ex' um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (810-
co/PSB - SE) - Daqui a instantes concederei o aparte 
a V. Ex', com muito prazer. 

Continuando: 

Para participar de uma arregimentação 
de boca de urna, basta que o candidato ou 
o partido polltico ofereça ao eleitor um kit 
contendo camisetas. bonés, etc, para identi­
ficação do "trabalho" e posterior recebimen­
to em dinheiro, sob promessa de voto certo 
no candidato que fez a doação do material. 

A senha para o pagamento é o materi­
al de propaganda. 

Tal prática, aparentemente sem mal­
dade, na verdade acaba por acarretar a rea­
lização de um pleito em condições de desi­
gualdade, fraudulento, contribuindo para 
burlar o resultado da eleição através de uma 
compra de votos escancarada, em prejulzo 
dos candidatos menos afortunados. 

Por tais razões, decidimos apresentar 
esta emenda ao Projeto de Lei nO 45, acres­
centando dispositivos que atacam de frente 
um dos maiores escândalos dos pleitos elei­
torais, até o presente momento cometidos 
sem qualquer providência eficaz. 

Sr. Presidente, é uma pena, pois sempre que 
uma proposta chega nesta Casa exige-se que, a "to­
que de caixa" e a "repique de sino", os Senadores 
votem para o projeto não retornar à Câmara. Ou 
seja, o Senado Federal, a cada dia, perde a sua 
competência como órgão revisor do processo legis­
lativo brasileiro, uma vez que cedemos à Câmara 
esse poder que nos pertence. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a meu 
ver se houvesse vontade das Lideranças pollticas 
em' favor da proibição da compra de votos, terça-feira, 
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no mais tardar. este Projeto de Lei do Bispo estaria Obter votos distribuindo favores transforma o 
aprovado. Não tenho a menor dltvida! Houve oca- efetivo exerclcio do poder pelos cidadãos em um ne-
siões em que fatos semelhantes a este que relatamos gócio de balcão. 
ocorreram. Por exemplo. quando a legislação eleito- O projeto que estamos discutindo é de extrema 
ral precisava urgentemente ser aprovada; o Senado importância para o esforço de moralização dos pleitos 
fez as alterações necessárias e. de acordo com as Li- eleitorais. 
deranças partidárias. o projeto de lei voltou à Câmara. Representa um passo significativo no sentido 
e. havendo uma combinação. o projeto de lei foi apro- de punir exemplarmente. com a cassação do registro 
vado a tempo e levado ao Presidente da Repltblica ou do diploma. os candidatos que oferecerem qual-
para sancioná-lo. Pode acontecer a mesma coisa se quer vantagem pessoal em troca do voto do eleitor. 
as Lideranças partidárias se dispuserem a isso. Mas. Mas o significado deste projeto remonta à sua 
Sr. Presidente. Sr"s e Srs. Senadores. se não se dis- própria origem: trata-se de uma iniciativa popular. 
puserem e se V. Ex's descobrirerr, que não há vonta- sustentada por mais de um milhão de eleitores. 
de das Lideranças de coibirem a boca-de-urna. derru- A idéia partiu da CNBB. a Conferência Nacional 
bem a Emenda do Senador Antonio Carlos Valada- dos Bispos do Brasil. que contou com o apoio de enti-
res! dades não menos representativas como a ABI. a 

Sr. Presidente. indago se há tempo para conce- OAB. a Fllderação dos Jornalistas e o Pensamento 
der um aparte ao Senador Agnelo Alves? Nacional das Bases Empresariais. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga· Outro fato singular a destacar. Sr. Presidente. é 
IMes) - O tempo está esgotado. Existem outros ora- a rapidez com que o Congresso respondeu a esse 
dores inscritos e a sessão pode até ser suspensa na verdadeiro clamor popular em defesa da verdade ele-
fase de discussão para voltarmos. posteriormente. a itoral. 
uma sessão do Congresso. Assinado por 60 Deputados. o projeto deu en-

trada na Câmara no dia 14 do mês passado. Duas se­Lamento não poder atender a V. Ex' 
manas depois era aprovado e remetido ao Senado. 

Com a palavra ao Senador Francelino Pereira. onde a Comissão de Constituição. Justiça e Cidada-
O SR. ARTUR DA TÁVOLA (Sem partido·-- RJ) nia o acolheu e hoje o estamos votando em Plenário. 

- Sr. Presidente. peço-a palavra para discutir. Tuâo isso para permitir quê. sancionado pelo 
O SR. PRESDIENTE (Antonio Carlos Maga- Senhor Presidente da Repltblica até meados da pró-

Ihães) - V. Ex· está inscrito para discutir. mas. infeliz- xima semana. possa efetivamente ser aplicado já nas 
mente, é o sétimo da lista. Agora. se algum Colega próximas eleições municipais de outubro do ano 
permutar. V. Ex·... 2.000. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA (Sem Partido - HJ) Algumas vozes se levantaram para reclamar da 
_ Tudo beml Eu havia entendido mal a menção da superficialidade do projeto. outras temem que. ten-
Mesa. Desculpe-me V. Ex·. tando com a Justiça Eleitoral. como exige o procedi-

O SR. PEDRO SIMON (PMDB _ RS) - Sr. Presi- menta democrático. a adoção das providências puni­
tivas sejam reduzidas as chances de punir os maus 

dente.... candidatos. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- No entanto, Sr. Presidente. este projeto. que 

Ihães) - V. Ex· não está inscrito. Quer se inscrever? amanhã certamente será lei. valerá mais pelo seu 
(Pausa) conteltdo simbólico de representar uma irada reação 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA (PI'L .- MG. de mais de um milhão de eleitores brasileiros contra a 
Para discutir a matéria. Sem revisão do orador.) - Sr. corrupção no processo eleitoral. Ele tem uma peculia-
Presidente. Sr's e Srs. Senadores. o debate deste ridade que empresta especial significação: permitirá 
projeto constitui-se em um momento rico na atividade que o processo de apuração e punição do infrator do 
Parlamentar do Senado da Repüblica. Código Eleitoral seja sumário e eficaz. 

Já não é mais posslvel tolerar a corrupção e a O candidato fica proibido de doar. oferecer. pro-
enganação no processo eleitoral. meter ou entregar ao eleitor. com o fim de obter o 
. t intolerável que. no limiar de um novo milênio. voto. bem ou vantagem pessoal de qualquer nature-

as práticas polUicas neste Pais sejam manchadas por za inclusive emprego ou função pública. Essa proibi-
comportamentos que violam os mais elementares çã~ valerá desde o registro da candidatura até o dia 
princlpios de honradez. da eleição. ficando o infrator sujeito a pena de multa 
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de até 50 mil Ufirs e cassação do registro ou do diplo­
ma. 

Ora, a cassação do registro ou do diploma pres­
supõe que a punição ocorrerá em tempo recorde, até 
mesmo antes que o acusado assuma efetivamente o 
mandato adquirido fraudulentamente. 

Evitar-se-á, com isso, os demorados processos 
investigatórios que, muitas vezes, demandam anos, 
resultando, na prática, na absolvição do acusado, até 
por prescrição do crime. 

E os juizes, Sr. Presidente, certamente enten­
derão o claro recado dado pelo Congresso e por essa 
massa de um milhão de eleitores que patrocinaram o 
projeto. 

Até os menos avisados pensaram duas vezes 
antes de tolerar ou omitir-se diante da corrupção. 

É verdade que nessa operação há sempre um 
corruptor e um corrupto. 

Porém, nessa relação, forçoso é reconhecer 
que o corrupto é o elo mais frágil. 

Muitos eleitores, ás voltas com carências cruci­
ais, associadas à própria sobrevivência, são tentados 
a trocar o seu voto por alguns quilos de alimentos, o 
pagamento de uma conta atrasada, algum dinheiro 
para comprar remédio urgente. 

Sim, Sr. Presidente, são os mais pobres e os 
mais desassistidos as vitimas preferidas dos candida­
tos inescrupulosos e endinheirados. 

Eleitos, certamente nada farão para minorar a 
situação de abandono e de pobreza a que estão rele­
gados os eleitores que trocaram seus votos por miga­
lhas. 

Os pobres precisam continuar cada vez mais 
pobres para que possam, no pleito seguinte, subme­
terem-se, novamente, à ofensiva dos fraudadores da 
v'Jntade popular. 

Portanto, se tais candidatos continuarem com 
seus mandatos adquiridos fraudulentamente, com 
toda certeza nada farão em favor da eliminação da 
pobreza. 

Sr. Presidente, entendo, assim como muitos de 
meus Colegas, que a punição, por mais grave que 
seja, jamais será suficiente para eliminar a corrupção 
eleitoral. 

Trata-se de uma questão cultural, que está en­
raizada na gênese da nossa formação poHtica, e tem 
na pobreza, na miséria e no subdesenvolvimento a 
sua forte base de apoio. 

Medida das mais salutares, acolhida pela Co­
missão Especial da Reforma PoHtica, que, em sua 
fase final, tive a honra de presidir, é o financiamento 
público das campanhas eleitorais. Existe um projeto 

nesse sentido tramitando nesta Casa. Trata-se da 
proibição, pura e simples, de qualquer candidato, 
com ou sem dinheiro, de gastar um centavo sequer 
de seus próprios recursos em sua própria campanha 
eleitoral. 

Naturalmente, o financiamento público das 
campanhas eleitorais pressupõe a existência de uma 
rigorosa e exemplar legislação punitiva. Não serão 
poucos os que, sem apoio popular, tentarão burlar a 
lei e insistir na compra de votos como forma de obter 
um mandato popular por via fraudulenta. 

Entendo que a moralização é um processo len­
to, mas acredito também que ele será inexorável, e 
sua marcha em muito dependerá de iniciativas como 
essa que estamos aprovando agora. 

Sr. Presidente, essa é uma decisão que, partin­
do do povo, da base popular, há de ter um respaldo in­
clusive do ponto de vista programático e psicológico 
na conduta dos eleitores e dos próprios candidatos às 
eleições de todos os tempos. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Com a palavra a Senadora Heloisa Helena. 
A SRA_ HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL. 

Para discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presi­
dente, Sr"s e Srs. Senadores, em primeiro lugar, que­
ro manifestar a imensa satisfação que sinto por estar­
mos apreciando o primeiro projeto de iniciativa popu­
lar. Sem dúvida, todos nós que defendemos uma so­
ciedade justa, igualitária, fraterna e solidária, que de­
fendemos, a cada momento, o aprimoramento das 
instituições, a participação popular, de uma forma ge­
rai, das mulheres e dos homens de bem e de paz des­
te Pais, a participação direta nas instâncias de deci­
são poHtica e nas instâncias de poder, ficamos pro­
fundamente felizes com esse beUssimo movimento, 
realizado nacionalmente pela CNBB e por várias enti­
dades da sociedade civil, para aprimorar a legislação 
eleitoral e garantir a ética na polltica. Querlamos nós 
que não fosse necessária uma legislação. Querlamos 
nós dizer aquela velha e bela frase de Dom Pedro Ca­
saldáliga: "Ética na poHtica é vergonha na cara e 
amor no coração". Querlamos nós não precisar de 
uma legislação para garantir a dignidade e o respeito 
à cidadania das pessoas que almejam disputar um 
espaço de poder e nas instâncias de decisão poHtlca. 

Mas não posso deixar de fazer referência a al­
gumas questões do projeto. É de fundamental impor­
tância que façamos algumas observações para que o 
Senado, como Casa Legislativa, possa um dia apri­
morar a legislação eleitoral, com o objetivo de coibir o 
abuso do poder econômico no processo eleitoral, 
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que, infelizmente, por mais bela e nobre que seja a in- ral, como a questão dos brindes, que é gravlssima. 
tenção do projeto, não será efetivamente coibido. Por Por exemplo, dar uma dentadura ou um sapato, dl-
quê? Porque permanecem inalteradas algumas zendo'que é brinde. É o mesmo que comprar a digni-
ações abomináveis e absolutamente desrespeitosas dade de milhares de pessoas dizendo que é brinde, e 
para com o cidadão comum, do ponto de vista da isso continua não sendo caracterizado como crime 
compra de voto. eleitoral. 

O projeto ainda considera licito o pagamento de O meu voto, portanto, é favorável ao projeto. 
despesas com transporte ou deslocamento de pesso- Espero que ele seja aprovado, sem obstáculos do 
ai a serviço de candidaturas. Sabemos o que isso sig- ponto de vista regimental. Reafirmo que compartilho 
nifica. Especialmente n6s, do Nordeste, vemos os co- as preocupações do Senador Antonio Carlos Valada-
ronéis arrastando milhares de trabalhadores rurais e res. Mas devemos estabelecer o primeiro passo, fir-
pessoas pobres da periferia das cidades. Esses coro- me e decidido. Reitero que temos a obrigação, peran-
néis e polllicos se apropriam da dor, da fome e da ml- te a sociedade, de aprimorar a legislação para com-
séria do povo e trocam o voto por um prato de comida. bater a corrupção eleitoral; coibir, combater e enqua-
Esse tipo de transporte ainda é considerado licito, as- drar como crime eleitoral ações, como, por exemplo, 
sim como o pagamento de cachês a artistas ou ani- a distribuição de brindes; cassar registro de candida-
madores de eventos relacionados à campanha eleito- turas, e cassar parlamentares que usam o poder eco-
ral. E sabemos como o poder econômico pode reali- nômlco para comprar a dignidade de milhares de pes-
zar gigantescos comlcios e mobilizações pagando soas do nosso PaIs. 
cachês a determinados artistas. Mas isso, infelizmen- Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
te, não configura crime eleitoral, bem como a confec- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
ção de camisetas, chaveiros e outros brindes de cam- Ihães) - Concedo a palavra ao Senador Tião Viana. 
panha. De repente, dar um sapato a alguém, podeca- O SR. TIÃOVIANA (Bloco/PT -AC. Para discu-
racterizar crime eleitoral. No entanto, dar um sapato a tiro Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
alguém com o nome do candidato, como brinde de Srs. Senadores, quero apenas dar um breve testemu-
campanha, não será crime eleitoral. Imaginem a am- nho a favor desse projeto, que representa uma di-
bigOidade que Isso representará. mensão enorme para este PaIs, que fortalece e con-

Portanto, voto favoravelmente ao projeto. Com- solida, com um mérito fantástico, uma democracia 
partilho o sentimento do Senador Antonio Carlos Va- com ética verdadeira e plena, e da realidade que se 
ladares. Espero que possamos aperfeiçoar esse pro- vive nos pequenos Estados do Brasil. É muito diflcil 
jeto aqui nesta Casa para podermos dizer à socieda- fazer polltica no Estado do Acre, na Região Amazõni-
de que estamos aprovando algo que vai coibir a cor- ca, onde se enfrenta uma estrutura de poder organi-
rupção eleitoral e o abuso do poder econômico. Te- zado que já está fincada há algumas décadas naque-
mos a obrigação de dizer à sociedade que esse proJe- la região. 
to ainda não está aprovado. Temos a obrigação de di- É muito diflcil conseguirmos realizar uma elei-
zer à sociedade que esse foi apenas um passo - um ção com o peito aberto, com a coragem afirmada de 
passo de generosidade, de firmeza, de coragem e de enfrentar milhões. A frase célebre que se ouve na Re-
solidariedade aos oprimidos e aos marginalizados -, gião Norte do Brasil é que o dia-a-dia de um processo 
que foi dado pela CNBB e por mais de um milhão de eleitoral é o tostão contra o milhão. Confesso que é 
pessoas que assinaram esse projeto. Temos a obri- profundamente diflcil ter coragem para enfrentar isso. 
gação de dizer também à sociedade que, infelizmen- Em algumas eleições, n6s. da Região Norte, testemu-
te, o projeto ainda não colbe o abuso do poder econô- nhamos, no dia da eleição, o sorriso largo, à arrogán-
mico. cia de alguns setores da elite que dominam politica-

Exatamente por isso devemos aprová-lo, não mente aquela região, dizendo: "- É no dia da eleição 
criando obstáculos formais e regimentais que impe- que a ganhamos; é no dia da eleição que agimos e 
çam a sua aprovação. Devemos aprová-lo, mas te- que a levamos do jeito e da maneira que queremos". 
mos a obrigação de dizer à sociedade que o projeto Esse projeto de lei apresenta uma recuperação 
não colbe o poder econômico. E isso exigirá de n6s, da dignidade da vida pública e da vida polltica. Creio 
da sociedade civil organizada, dos cristãos deste que será um basta àquela imagem de que polltica é 
PaIs, das forças pollticas da sociedade, um embate uma coisa suja. Esse projeto fortalece muito a demo-
muito maior a cada processo eleitoral para mudar o cracia. S6 lamento que ele não tenha a abrangência 
que ainda não está caracterizado como crime eleito- de intenção que propõe o nobre Senador Carlos Vala-
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dares, que daria uma decisão completa ao fortaleci- exigir dos pollticos solução, naquele instante, para o 
mento de fazer deste projeto o maior escudo da de- problema pessoal de cada um. 
mocracia que já pudemos testemunhar nas últimas Lembrávamos, em conversa aqui paralela, com 
décadas neste Pais. Fico muito feliz com a iniciativa a Senadora Heloisa Helena, que colocou, com muita 
da CNBB, com a luta de mais de um milhão de brasl- clareza, com mui\a verdade, o gaso, por exemplo, de 
leiros, e espero que esse exemplo possa ter continui- alguém que chegue numa comunidade, numa eleição 
dade, que muitos projetos de lei de iniciativa popular e ali seja procurado por uma mãe, com a filha enfer-
cheguem ao Senado Federal, a fim de que esta Casa ma, a precisar, naquele momento, de um atendimen-
externe a sensibilidade que teve agora, de acolher to. Isso acontecei E se a criança estiver morrendo? 
este projeto de lei, sabendo que ele fortalece a demo- Dizia a Senadora muito bem: 
cracia no Brasil. _ Bom, eu a indico para um hospital público. 

Muito obrigado. E ela acrescentou: 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- - Mas se o hospital público não tiver o remédio, 
Ihães) - Com a palavra, por permuta com o Senador eu darei o remédio correndo o risco de ser acusada 
Paulo Hartung, o Senador Artur da Távola. de estar a fazer uma fraude de natureza eleitoral. 

É lógico que essa é uma argumentação que se 
O SR. ARTUR DA TÁVOLA (Sem Partido - RJ. passa na linha da boa-fé, de pessoas que não fazem 

Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden- dessa prática a sua ação polltica. Mas, sem dúvida, 
te, Sr"s e Srs. Senadores, este é um dos projetos diff- tais fatos ocorrem concretamente. 
ceis de votação nesta Casa, porque, embora sendo Há uma passagem do texto em que ele fala que 
um projeto aparentemente simples, sem grandes "ressalvado o art. 26, bens de qualquer natureza". 
complexidades, ele toca no centro do problema elei- Or res Iva do art 26 o poder econõml'co a 
toral brasileiro, e o faz com as melhores intenções, ra- a, na sa ., -

Senadora acentuou - estará presente na medida em 
zão pela qual votarei favoravelmente. Porém, temo que ele possa fazer os shows, os comlcios, etc. Por-
que a qualidade das suas Intenções não seja compa- tanto, a ressalva não ressalva; a ressalva ajuda a que 
tlvel com a eficácia do projeto na prática e ilté, de cer-
ta forma, com o risco corrido por certas leis de, em al- o poder econômico abata-se no momento de uma 

campanha eleitoral, abata-se sobre o processo, este­guns casos, obterem um resultado contrário ao pre-
tendido. ja presente no processo, contrariando a própria dis-

posição do projeto em questão. 
Uma parte dessas observações, a Senadora 

Heloisa Helena já as fez com brilho, com precisão, 
praticamente tornando desnecessárias as minhas pa­
lavras; a outra parte precisa ser meditada por nós. Ela 
nao tem a ver, diretamente, com o polftico e o proces­
so eleitoral. Não há ai dois pólos; há ai três: existem o 
polftico, o candidato, a lei eleitoral e o eleitor. 

Todos aqui já estão cansados de ver o quanto 
medra, em todo o Pais, sobretudo em estratos de bai­
xa politizaçao, a idéia de que o polftico existe para fa­
zer favor, ele só existe para prestar favor. E até é curi­
oso - acredito que na biografia de todos isso seja cla­
ro -, grande parte das pessoas que vivem a falar mal 
dos polfticos em geral os procura para tratar de as­
suntos pessoais. Verdade que ocorre a todos nós: 
quando alguém tem um proble!l1a, a idéia é procurar o 
polftico para resolver, o que nos transforma em espé­
cie de despachantes de luxo e cria evidentemente um 
tipo de poli ti co ajustado a essa prática, porque ela é 
eficaz. Numa campanha eleitoral, isso se dá enta\> de 
maneira a mais ampla e terrlvel posslvel. Quantas ve­
zes, ao se chegar num determinado reduto eleitoral, 
ali está uma fila, um verdadeiro pátio dos milagres, a 

Simulo uma outra questão muito comum no ódio 
que se estabelece, ou na raiva, ou na disputa, ou no 
conflito, ou na conflagração que se disputa, em um 
terrerio eleitoral. Como a lei proposta não tem consigo 
uma proposição de procedimento, não há nenhuma 
proposta de processo, ela simplesmente entrega ao 
juiz a decisão num caso. Suponha'mos atendé-Ia em 
plenitude. O que ocorrerá quando um candidato pa­
gar a alguém - e isso acontece - para denunciar o ou­
tro como se estivesse a usar dinheiro e outros recur­
sos para obter voto? Como fica? Quem decide, o juiz? 
Quem poderá adivinhar e saber que o acusador, tam­
bém ele, recebeu dinheiro para acusar? 

Portanto, o que quero dizer, apenas com esses 
poucos exemplos, mas que todos nós devemos tê-los 
vivenciado na campanha, é que estamos buscando 
uma lei de alta qualidade para um processo eleitoral, 
polltico e de representação que é em si profundamen­
te viciado, por razões e por causas que não estao 
abarcadas na lei. Ali entra todo o atraso ancestral bra­
sileiro; ali entra toda a conseqUência da concentraçao 
de rendas; ali entram os anos e anos e anos nos quais 
as elites pollticas brasileiras nao fizeram por onde 
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educar a população; ali entra a despolitização profun- dicação ~emão: "A minha camisetal". (: evidente que 
da do nosso PaIs; ali entra a presença de pessoas ele vai levar a camiseta, porque precisa dela. O polfti-
que buscam na polltica apenas a luta pelo poder e o co vai dar a camiseta e não vai ter o voto, porque nin-
enriquecimento p.essoal. Enfim, todo o lado negativo, guém vota em quem dá camiseta e muito menos em 
todo o lado enfermiço da representação poUtica no quem dá camisa de jogo de futebol - que é uma das 
Brasil, no momento da eleição, aparece; não creio, ilusões maiores que existem na classe polftica, e é o 
sinceramente, que será com uma lei tão bem intencio- momento em que os clubejl de várzea se aproveitam 
nada como essa que iremos eliminar esses vlcios da para reformar os seus uniformes, no que até fazem 
poUtica. muito bem. 

(: lógico, temos o dever de votar leis que consti- Por Isso, Sr. Presidente, a meu juIzo, devemos 
tuam princlpios de ação. E é por isso que votarei a fa- apoiar a matéria e, se for oportuno, estudá-Ia melhor, 
vor, e é por isso talvez que os Srs. Senadores e as aprimorá-Ia em um outro diploma legal que não esse, 
Sr"s Senadoras estão a votar. a favor, leis que repre- porque está repleto de boas intenções, mas tenho dú-
sentem princlpios de ação, princlplos morais. vidas muito sérias a respeito da sua eficácia. 

Recordo-me de que, no tempo da Constituinte, Muito obrigado, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Se-
fiz uma emenda que - aliás está no texto da Constitu- nadores pela atenção. 
inte - á época foi combatida, mas conseguimos ga- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
nhá-Ia. Ela está lá na Constituição brasileira e dizia o IMes) - Com a palavra o Senador Eduardo Suplicy. 
seguinte: aos pais cabem a educação, a guarda e o O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP. 
cuidado com os filhos, da mesma forma que cabem Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden-
aos filhos o cuidado e a guarda dos pais na idade te, o Senado Federal está examinando a primeira ini-
adulta ou na enfermidade. Esse é um principio da ciativa popular que foi objeto de votação pela Câmara 

. Constituição chinesa que eu adaptei. Eu era o relator dos Deputados e que chega ao Senado. (: a primeira 
dessa matéria e ela passou. Ali se tem um propósito que chega ao Senado, porque, na verdade, em 1993, 
de ação. Nunca houve uma lei para regular. (: um pro- houve outra iniciativa popular, uma proposta de proje-
pósito. A lei pode ter propósitos éticos, deve ter pro- to de lei referente á habitação popular que a Central 
pósitos éticos. Porém, eu tenho a impressão de que de Movimentos Populares e os movimentos de mora-
se nós tivéssemos a oportunidade de laborar mais so- dia em todo o Pais encaminharam á Câmara dos De-
bre este projeto, não se faria apenas uma lei com ex- putados. Não foi apreciada por aquela Casa e, por-
celentes propósitos éticos e sim uma lei 'com alguma tanto, não chegou ao Senado. 
eficácia na prática concreta dessa eleição. Esta iniciativa da CNBB, de grande relevância, 

Estamos numa posição diflcil. Este é um projeto contou com o apolo de inúmeras entidades popula-
que vem da sociedade. (: importante para a Casa res, inclusive todas as centrais sindicais, além do 
acolher projetos que venham da sociedade, admitir grande empenho pessoal do ex-Vereador Chico Whl-
que a democracia participativa crescentemente se taker, que se encontra aqui presente e que foi meu 
ombreie á democracia representativa. (: um projeto colega na Câmara Municipal de São Paulo. Naquela 
de boas intenções, tem um propósito moralizador, ocasião, pude observar a sua preocupação com o 
ainda ao qual se acrescenta a emenda do Senador modo como conseguimos eleger pessoas que, de for-
Valadares. Ao mesmo tempo, estou com a sensação ma alguma, poderiam ser eleitas pela distribuição de 
- acredito que muitos nesta Casa - de que nada obs- bens e benesses de maneira pessoal aos potenciais 
tante á sua qualidade a sua eficácia é relativa, até eleitores. 
porque, como está aqui dito, ela pode se voltar contra Gostaria de cumprimentar, nesta oportunidade, 
exatamente quem esteja a cumprir a lei. Basta que o ex-Vereador Chico Whitaker, que, assessorando a 
uma acusação desonesta, obtida por corrupção, obti- Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, tem mos-
da por interesses polfticos, macule enormemente o trado uma extraordinária dedicação a essa causa. A 
processo eleitoral apenas porque vai ficar muito mais tramitação rápida do projeto deve-se, em grande par-
fácil, pelo texto da lei, caracterizar o que seja doação te, ao empenho pessoal que ele tem demonstrado. 
de bens. Certamente, na medida em que esse projeto 

A velha camiseta com o nome do candidato é ou prolbe os candidatos de doarem qualquer tipo de be-
não a doação de um bem? (:. Estamos cansados de neflcio pessoal, seja material de construção, seja pa-
ver nas eleições, quando chegamos aos lugares, as gamento de aluguel, pagamento de contas, ou bene-
pessoas cercarem o polftico, e nenhuma outra reivin- flclo em dinheiro, em espécie, cesta básica para con-
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seguir o seu voto, isso representa um passo muito sentem a melhoria de bem-estar,da comunidade, com 
significativo para o aperfeiçoamento do processo de vantagens simplesmente pessoais para aqueles elei-
democratizaçao, tores especificamente, Busca-se com isso impedir 

O Sr. Roberto Saturnlno (Bloco/PSB - RJ) - V, seja totalmente frustrado o objetivo de termos uma 
Ex" me permite um aparte? escolha democrática de pessoas que representem o 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) - povo no Congresso Nacional, nas câmaras municipa-
Com muita honra, Senador Roberto Saturnino, is, nas assembléias legislativas, ou mesmo de prefei-

O Sr. Roberto Saturnlno (Bloco/PSB - RJ) - tos, governadores e presidente da república, Os re-
Senador Eduardo Suplicy, este aparte até servirá presentantes do povo devem estar preocupados com 
para eu pedir ao Presidente o cancelamento da mi- a melhoria do bem-estar, a busca de justiça, a melho-
nha inscriçao, Este projeto me traz muitas dúvidas, ria do bem comum de toda a comunidade, de toda a 
porque fala explicitamente em beneficio pessoal. Por sociedade, e nao apenas com a concessão de vanta-
exemplo, o candidato que chega a uma comunidade gens pessoais a potenciais eleitores, 
e promete colocar manilhas, uma capinha de asfalto, O Sr. Agnelo Alves (PMDB - RN) - V. Ex" me 
distribuir benesses, ou implantar um ambulatório - permite um aparte? 
nos seis meses da campanha ele, por sua conta, doa O SR. EDUARDO SUPLlCY (PT - SP) - Com 
um posto médico à comunidade -, isso será conside- prazer, ouço V. Ex., 
rado? E o candidato que promove show com artistas O Sr. Agnelo Alves (PMDB - RN) _ Senador 
pagos para a comunidade, isso é vantagem pessoal? Eduardo Suplicy, estou com a sensaçao de que esse 
Há muitas dúvidas, Esse projeto demandaria mais projeto deve ser aprovado em homenagem a seus 
tempo para sua discussao, Essas coisas nao estao subscritores, É a primeira vez que o Congresso rece-
explicitadas no projeto, assim como na emenda do be e vota uma iniciativa popular, A partir dai, surgirao 
Senador Antonio Carlos Valadares, A coisa mais pra- vários problemas, inclusive o uso e abuso do poder 
ticada hoje por candidatos ricos é contratar pessoas a econômico, Como? Quem vai contratar e pagar os 
tanto por dia para fazerem a boca de urna,Essas coi- advogados? Será necessária uma enorme quantida-
sas nao estão explicitadas, e receio q\le e~se projeto de de advogados para cuidar, de um lado e de outro, 
venha - claro que vamos votar a favor - a criar uma das açOes e denúncias que irão ocorrer em razao da 
ilusão em todos os seus subscritores de que a corrup- maneira como a lei trata os problemas: o que é permi-
ção vai ser extinta e, na verdade, acho que ficaram tido, o que nao é, o que pode ser por debaixo do pano, 
muitas brechas abertas nessa proposiçao, o que pode ser acima do pano, e assim por diante, A 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) - meu ver, a grande contribuição para a lisura dos plei-
Prezado Senador Roberto Satumino, acho que a pon- tos e da polltica seria a reforma eleitoral e polltica, 
deração de V. Ex· faz com que venhamos a ter maior que, infelizmente, nao foi votada aqui nesta Casa e 
cuidado e prudência, mas também a própria Justiça nem na Câmara dos Deputados, Realmente, é la-
Eleitoral estará procurando dirimir o que seria contrá- mentável, pois escoimaria, e muito, o processo polfti-
rio ao esplrito desse projeto e aquilo que realmente co-eleitoral de vlcios, Há omissão hoje e, na próxima 
nao pode acontecer, eleição, isso já nao será mais posslvel. 

Aqui se diz com clareza: Vamos votar esta matéria hoje somente em ho-
"Constitui captação de sufrágio, veda- menagem à iniciativa da CNBB e aos milhões de bra-

da por esta Lei, o candidato doar, oferecer, sileiros que subscreveram o projeto, 
prometer, ou entregar ao eleitor, com o fim O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pes- Certamente, Senador Agnelo Alves, 
soai de qualquer natureza, inclusive empre- Complementando a resposta às observações 
go ou funçao pública, desde o registro da do Senador Roberto Satumino, avalio que este proje-
candidatura até o dia da eleiçao .. ,", to, uma vez aprovado, vai permitir, primeiro, uma 

Ora, o que se está obviamente aqui dizendo é consciência maior para evitar o tipo de procedimento 
que nao poderá um candidato, por exemplo, chegar a a que aqui se faz referência, 
uma comunidade e prometer pelo voto recebido a Mas precisamos levar em consideração outros 
concessao de beneficios de natureza pessoal, ou pa- aspectos, como, por exemplo, o mencionado pelo Se-
gamento de contas, ou distribuição de recursos mo- nado r Antonio Carlos Valadares, S, Ex" propõe que 
netários, ou algo que possa efetivamente confundir o seja extinto algo que hoje é uma prática comum por 
que são propO';içücs d8 interesse público, que repre- parte de candidatos e partidos: pagar pessoas para 
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fazer boca-de-urna, o que constitui uma outra modali- mara dos Deputados tirou esse "alguém por ele", dei-
dade de abuso de poder econômico e que precisa ser xando claro que deixam de ser punidos o Presidente 
restrita, precisa ser eliminada. da República, se interferir na ele iÇa0 municipal, um 

Quero manifestar meu apoio à proposiçao do Governador de Estado, um Prefeito que não seja can-
Senador Antonio Carlos Valadares, mas, assim como didato ou o seu chefe de gabinete, por exemplo. Quer 
outros Colegas e o próprio Relator, Senador Lúcio dizer, essas pessoas poderao doar, poderão brindar, 
Alcantara, também gostaria de fazer um apelo no poderão prestar beneficios aos eleitores - comprar 
sentido de que o seu projeto possa se tornar um pro- votos - e essa atitude não será tipificada como coop-
jeto de lei. Dessa maneira, não estaremos prejudican- taçao. A Cêmara dos Deputados modificou de manei-
do a sua iniciativa e também não deixaremos de votar ra radical o que pretendia a emenda popular da 
o projeto de iniciativa popular tal como veio da Cama- CNBB, com o apoio de mais de um milhao de assina-
ra, a fim de que possa ser sancionado e colocado em turas. 
prática já nas eleições municipais do ano 2000. Cometeu um erro grave a Camara dos Deputa-

Devemos ainda estar muito atentos para even- dos ao suprimir aq uela expressão. Essa é uma ques-
tuais abusos dos tribunais eleitorais com respeito a tão extremamente grave. Oferecendo, prometendo, 
certas candidaturas - ainda ontem nos chamou a ou doando prêmios o Presidente, Governadores, Pre-
atençao para esse aspecto o Senador Roberto Re- feitos ou outros podem, em tese, procurar favorecer a 
quião, em virtude da experiência vivida por ele próprio eleição de seus candidatos, porque não serão puni-
quando candidato no Estado do Paraná. Devemos dos por essa norma penal. 
estar muito atentos à maneira como este projeto será Além disso, essa lei não tipifica os crimes de 
implementado e à própria atuação da Justiça Eleito- maneira clara, algo a que, antes de mim, outros parla-
ral. mentares já se referiram. Por exemplo: a questão do 

O meu voto, acompanhando o Bloco e todo o transporte do eleitor. Se ele for patrocinado pelO can-
Senado, é a favor da matéria. didat~ -? que normalmente acontece -, pode ficar ca-

Muito obrigado. ractenzado um abuso de poder econômico; ele não 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- está a cargo da Justiça Eleitoral, quem o faz, normal-

Ihaes) - Com a palavra o Senador Roberto Saturnino. mente, éo candidato e isso não está tipificado como 
O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PSB - favorecimento pessoal. A questão da alimentação do 

RJ) - Sr. Presidente, já fui atendido nas minha Inda- eleitor: embora a lei prolba, na prática, continua sen-
gações. do feita e não é a Justiça Eleitoral que a patrocina. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- Hoje acontece o absurdo de a Justiça Eleitoral 
Ihaes) - Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon. pedir contribuição financeira aos candidatos para fa-
(Pausa.) zer determinadas despesas. É muito comum, no Inte-

Com a palavra o Senador Ademir Andrade. rior do nosso Estado, acontecerem coisas desse tipo. 
O SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB - PA. Posso ainda falar sobre os shows. Imaginemos 

Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden- que o prefeito de uma cidade leve as duas sheilas do 
te, Sr"s e Srs. Senadores, creio que grande parte dos Tchan para fazer um comlcio em beneficio de deter-
que se manifestaram já disseram de maneira clara minado candidato e vinte mil pessoas se reunam 
que não devemos nos iludir com este projeto. numa praça para assistir àquelas belas dançarinas. O 

Desejo manifestar o meu voto favorável, o voto povo se impressiona com o poder daquele candidato, 
do meu partido, mas quero dizer que, além de ser um que foi capaz de levar o Tchan a uma cidade do interi-
projeto extremamente limitado e que não resolve o or - uma cidade que nunca teve oportunidades, que 
problema do abuso do poder econômico no processo só sonhava em ver o Tchan pela televisão, mas de re-
eleitoral, é um projeto que foi modificado pelo Con- pente o vê ali na sua frente, trazido pelo candidato a 
gresso Nacional. prefeito. Quanto custa realizar um evento como 

A primeira observaçao que faço com relação ao esse? Quanto se coloca, na verdade, na prestação de 
projeto diz respeito a uma expressão que constava do contas junto à Justiça Eleitoral? Qual é o valor real da-
projeto original e que foi modificada. O projeto de au- quele show? 
toria popular, o original, propõe, modificando o art. 41: Ninguém pode pensar que o que está sendo 
" ... que constitui processo de captação de sufrágio, aprovado aqui acabará com a corrupção eleitoral. 
vedado por esta lei, doar, oferecer ou prometer o can- O Sr. Agnelo Alves (PMDB - RN) - Permite-me 
didato ou alguém por ele .. .". Lamentavelmente, a ca- V. Ex' um aparte? 
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o SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB - PA) - correta, porque os meios de comunicação pratica-

Eu pediria... mente são monopólios de grandes grupos econõmi-
O Sr. Agnelo Alves (PMDB - RN) - Só um se- cos ou de polfticos normalmente aliados ao Governo 

gundo. beneficiando-se, portanto, dessa força e dessa estru~ 
O SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB - PA) - tura para continuarem no Poder, distorcendo a vonta-

Se for realmente breve, porque eu gostaria de... de popular. 
O Sr. Agnelo Alves (PMDB - RN) - Tudo que Sr. Presidente, considero que o projeto tem 

for proibido ao candidato da oposição será permitido boas intenções, mas, na prática, não resolve o pro-
ao prefeito, porque é dever dele, como candidato e blema das nossas eleições. A única vantagem que 
como prefeito, atender às necessidades: dar cesta vejo nesse projeto é o fato da consciência que ele 
básica, dar remédio. O prefeito pode tudo. E o candi- pode criar, porque há leis que são feitas e não pegam, 
dato da oposição? e pode haver leis que são feitas e até extrapolam, 

O SR. ADEMIR ANDRADE(Bloco/PSB _ PA) - como pode acontecer com essa. Portanto, a grande 
O prefeito que é candidato deixa de poder. Mas, na vantagem da aprovação dessa lei não é a sua perfei-
prática, o que a gente acompanha no interior... ção, não é o que ela pode impedir de corrupção, mas 

Ao suprimir a expressão "o candidato ou alguém o que ela pode fazer para que a sociedade compreen-
por ele", a Câmara cometeu um erro gravlssimo. Com da o que está acontecendo no processo eleitoral. 
a supressão, a Comunidade Solidária, o famoso Pro- A CNBB, a Igreja Católica em todo o Pais, pode 
Jeto Comunidade Solidária, ao distribuir cestas bási- aproveitar a oportunidade da aprovação dessa lei, 
cas, pode ser um veiculo de propaganda eleitoral: na que não é, evidentemente, perfeita, repito, nem corri-
época de eleições é comum vermos filas de eleitores ge as nossas dificuldades e os nossos problemas, e 
esperando para pegar a cesta básica e encontrar obter um elevado nlvel de consciência polftica da 
dentro dela um cartaz, um documento ou uma Cédula nossa população e mobilizá-Ia para impedir, na práti-
eleitoral do prefeito responsável pela distribuição das ca, a corrupção eleitoral. 
cestas. Não é ele, o candidato, que está doando as O que me preocupa também é que as coisas, de 
cestas, mas ele vai se beneficiar desse' processo. certa forma, ficam na mão dos juizes eleitorais. As de-

E, finalmente, a questão da boca-de-urna. ~ cisões sobre tudo o que vai acontecer a respeito do 
muito comum nas nossas eleições o cidadão pagar que se pratica aqui passam a estar na mão dos juizes 
mil pessoas- R$ 20,00 ou R$15,OO para cada um ou, eleitorais, que muitas vezes não são isentos, que mui-
em alguns municlpios, até R$ 10,00 - para fazer pro- tas vezes obedecem a quem está no Poder, porque 
paganda na boca da urna. Na situação de miséria e têm as benesses e as recebem de quem está no Po-
de dificuldade em que vive o povo brasileiro, a oportu- der, principalmente com a reeleição, onde os prefei-
nidade de ganhar R$1 0,00, R$15,OO ou R$ 20,00 por tos sustentam praticamente todo o fórum, sustentam, 
um dia de trabalho atrai multidões. Os vereadores fa- em muitos casos, os juizes eleitorais, que podem via-
zem isso, não são nem os prefeitos. As pessoas rece- jar semanalmente à capital do Estado com passa-
bem aquele dinheiro, um pr.ato de comida para passãr gens custeadas por prefeitos, recebem casas, empre-
o dia com a camisa do candidato, distribuindo a cédu- gados, funcionários custeados pelo prefeito munici-
la na porta da seção eleitoral e assim por diante. Tudo pai, e se não for um juiz de boa formação, de boa 
isso não é abuso de poder? Tudo isso não é favorecl- consciência, que tenha ética no procedimento, pode 
mento pessoal? Aquele cidadão que vai prestar um vir a se sentir influenciado por todas essas benesses 
serviço à época da eleição para ganhar R$10, R$15 que recebe de quem está no Poder. 
ou RS20 não está incluldo em favorecimento pesso- A lei em si é apenas um postulado de boas in-
ai? A lei não está clara; o projeto não é claro. Lamen- tenç6es. Na prática, não resolve o problema. Entre-
tavelmente, então, o poder econõmico vai continuar tanto, como essa lei pode vir a criar uma grande mobi-
prevalecendo na legislação eleitoral do nosso Pais. E lização na sociedade, creio que seja extremamente 
o que pode fazer com que isso mude é a população positivo o que estamos fazendo aqui. 
compreender a importância da polftica, a importância Lamento que não possamos oferecer emendas 
de exercer o seu direito de cidadão, recebendo a in- a esse projeto. Eu tinha duas emendas prontas. Gos-
formação correta e podendo escolher melhor. taria, inclusive, de deixá-Ias registradas em meu pro-

O Brasil ainda está dando os primeiros passos nunciamento, tratando da questão da proibição de 
no processo de aprendizado polftico. O povo brasilei- pessoas agirem em nome do prefeito e retirando 
ro, lamentavelmente, ainda não tem a Informação aquele prazo, que considero um erro, porque a cor-



25100 Sexta-feira 24 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 1999 

rupção eleitoral não está limitada entre o registro da que o lapso temporal da prática desse iHcito é desde o Registro 
candidatura e o dia da eleição. A corrupção eleitoral Já da Candidatura. 
se dá na época das convenções, ou seja, muito antes, Ora, desta maneira, o Presidente, Governador e Prefeitos 

- que não busquem a reeleição - e demais autoridades (SeCfetá~ 
e também posteriormente ás eleições, no momento rios, Ministros, Chefe de Gabinetes), podem, em tese, praticar es. 
das apurações. Quanta corrupção existe no processo sas condutas em favor de seus candidatos, oferecendo, prometen-
de apuraçãol do, doando prêmios aos eleitores, que não serão punidos por essa 

Portanto, creio que o prazo colocado na origem 
da lei, entre o registro da candidatura e o dia da elei­
ção, de certa forma, foi um erro cometido por quem 
elaborou a lei. Mas espero que no decorrer do tempo 
e do processo possamos aperfeiçoá-Ia e aprofun­
dá-Ia, se não para as eleições do ano 2000, mas pelo 
menos para as eleições de 2004. Aproveitamos o ob­
jetivo ético e fundamental que a CNBB e o movimento 
popUlar criaram em torno dessa lei, mas esperamos 
que esse objetivo possa ser aperfeiçoado para as ele­
ições do ano 2002. 

Sendo assim, voto favoravelmente e não vou 
apresentar a minha emenda, porque compreendo as 
dificuldades da sua aprovação, já que o projeto teria 
que voltar á Câmara dos Deputados e o tempo é mui­
to curto para se resolverem tantos problemas. Deixo, 
portanto, a minha emenda para posterior modificação 
do projeto, para que possa vir a prevalecer para as 
eleições do ano 2002. 

Era esta a nossa manifestação, Sr, Presidente. 
Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR, SENADOR ADEMIR ANDRADE EM 
SEU PRONUNCIAMENTO: 

EMENDA MODIFICATIVA W , DE 1999·09-23 
O art. 1° do Projeto de Lei da Câmara n° 45, de 1999, pas­

sa a vigorar com as seguintes redação e parágrafo único: 

"Art. 41A Ressalvado o disposto no art. 26 e 
seus incisos, constitui captação de sufrágio, vedada 
por esta lei, o candidato ou potencial candidato doar, 
oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim 
de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de quai· 
quer natureza, Inclusive emprego ou função pública, 
sob pena de multa de mil a cinqUenta mil UFiR, e cas­
sação do registro ou do diploma, observado o procedi­
mento previsto no art. 22 da Lei Complementar nO 64, 
de 18 de maio de 1990". 

Parágrafo único. Na mesma pena incorrerão o 
candidato que for beneficiado, mesmo não consentin­
do, o particular ou o agente público, responsáveis pela 
doação, oferecimento, promessa e entrega do bem ou 
vantagem pessoal, auferido direta ou indiretamente 
pelo eleitor. 

Justificação 
A presente emenda visa aprimorar a Proposição, vez que 

na forma como encontra~se insculpida a redação original. O sujei­
to ativo que podem praticar a corrupção, eleitoral é somente o 
Candidato. A nOrma penal s6 faia em Candidato, tanto que fixa 

norma penal. Esta não tipifica (prevê) esses agentes como sujeitos 
ativos do delito. Aqueles sofrerão os efeitos da regra geral da lei 
Compiementar nO 64/90 (art. 1°, I, d) que apura o abuso do poder 
econômico e pOlltico, que até hoje não encontra-se definido o que 
é abuso do poder econômico e polltico, ficando nas mãos do Judi­
ciário em cada caso verificar se a conduta constitui ou não abuso. 
Normalmente os Tribunais Eleitorais tem decidido de forma não 11· 
neares a, de certa forma, até contraditórias. 

Por outro lado. o sujeito passivo da norma penal é somen­
te o eleitor. E se a doação, promessa e oferecimento de vanta­
gem não for diretamente para o eleitor? O candidato corrupto po­
derá muito bem fazer a promessa, doação e entrega de prêmio 
aos filhos menores do eleitor ou a qualquer outro sujeito membro 
da famitia que embora com capacidade eleitoral não possui (por 
qualquer motivo) titulo eleitoral, dai que não é eieitorl Não sendo 
previsto a doação, promessa e entrega para pessoa próxima, pa­
rente, amiga, ou que transpasse vantagem para o eleitor, não ha­
verá punição. 

Por fim, o projeto em questão amarrou de forma equivoca­
da o prazo em que a conduta de doar, prometer, oferecer são 
Consideradas criminosas, qual seja, "desde o registro até o dia 
das elelçôesn

, como se em outra fase da vida poliUca isso não 
fosse posslvel de acontecer. 

Diga-se de passagem que essas condutas não podem ser 
consideradas "propaganda eleitora''', só permitidas após o dia 5 
de julho do ano da eleição. As condutas previstas na norma penal 
do Projeto de Lei são afeitas (dizem respeito) ao abuso do poder 
econômico e polltico. 

É um equivoco acreditar que o abuso de poder econômico 
e polftlco somente começa a se manifestar quando apareciam os 
pedidos de registro dos candidatos, como se antes não estives­
sem a cometer toda a sorte de abusos, em razão do entendimen­
to dominante de que a Justiça Eleitoral não interviria antes do 
aparecimento oficial de candidatos, sobre as quais pudessem re­
cair sanções de inelegibilidades. 

Contudo, é fato real que enquanto Isso os candidatos pro­
vindouros estavam em efervescente movimentação, já infletindo 
sobre as eleições que se avizinham, sem afinação com as peria­
dizações eleitorais sequênclas. Os candidatos se antecipam e 
muito, peregrinando pelos redutos eleitorais, prometendo, doando 
e entregando emprego, bens, prêmios, etc, desencadeando seus 
esquemas pessoais com investidas diretas. 

Assim, a legislação deve conter que os fIIcitos contempla­
dos no referido preceito legal mesmo antes de deflagrado o pro­
cesso eleitoral, mesmo desde que no ano de eleição. 

Com base nesses aspectos técnicos é que ofereço a pre­
sente emenda, como forma de minimizar o abuso do poder pollU­
co e econômico. 

Sala das Sessões, - Senador Ademir Andrado. 
Parágrafo único. Na mesma pena Incorre o particular ou 

agente público responsável pela desobediência, retardamento ou 
recusa de cumprimento de ordem judicial. 

o SR, PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao nobre Senador Se­
bastião Rocha para discutir. (Pausa) 
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O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) - Sr. teligente, que poderia aproveitar a boa intenção do 
Presidente, peço a palavra para discutir. projeto e corrigir os seus erros. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- Sr. Presidente, vai aqui um exemplo pessoal: fui 
Ihíles) - Concedo a palavra ao nobre Senador Rober- candidato ao Governo do Paraná; todos os meus pe-
ta Requii:lo para discutir. didos de retirada do ar de programas eleitorais do . 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR. meu adversário foram negados, e todos os pedidOS 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden- do meu adversário foram sistematicamente concedi-
te, Sr"s e Srs. Senadores, há um velho ditado popular dos por medidas liminares. É evidente que por trás 
que diz que de bem intencionados o inferno está che- disso estava um conflito do Judiciário comigo, en-
io. Sem a menor sombra de dúvida, a lei proposta é quanto Governador do Estado; que lhes neguei o pa-
bem-intencionada, mas é absolutamente inócua e va- gamento de um salário absurdo, sem o amparo de 
zia. uma lei, decidido pelo talórg1\o superior da magistra­

Chegou malfeita na Camara Federal e foi liqui­
dada com a introdução do respeito ao art. 26 da Lei 
Eleitoral, que viabiliza a compra de votos através dos 
mais diferentes brindes: uma camiseta é um bem pes­
soal - com a impressão de uma sigla partidária, do 
nome e do número do candidato, transforma-se em 
um brinde eleitoral. E isso vale para um chaveiro, 
para uma botina, para um agasalho ollmpico, para um 
jogo de camisas de time de futebol e, por extensão, 
vale para uma bicicleta, para um liqUidificador ou para 
qualquer outro eletrodoméstico. A lei não fecha, da 
forma como foi apresentada, a possibilidade da cor­
rupção eleitoral. 

Pior do que isso, no entanto, deixa ao arbftrio e 
ao alvitre do Poder Judiciário o impedimento, o julga­
mento ou a cassaçllo do mandato. E o Judiciário pode 
ser composto pelos juizes indicados pelo Juiz Leopol­
dino, assassinado em Mato Grosso. Acredito que, 
hoje, com o andamento da CPI do Judiciário, ele está 
dessacralizado. Estamos entendendo que a corrup­
ção, que contamina o Legislativo, que contamina o 
Executivo, não poupou o Poder Judiciário brasileiro. 

Uma montagem, com testemunhas pagas, pode 
colocar um candidato sub judies durante todo o pe­
rfodo eleitoral, embora existam recursos suspensivos 
da decisão do juiz, mas os eleitores jamais saberão 
se estarão votando em um candidato que poderá as­
sumir um mandato que lhe foi outorgado pelo povo ou 
ser cassado. Desmoraliza uma candidatura. 

Sempre que uma lei não define com clareza o 
que está cominado como crime e o que é licito e per­
mitido, o Judiciário passa a legislar no lugar do Poder 
Legislativo. Estamos viabilizando a possibilidade de o 
Judiciário, ao sabor dos seus interesses corporativos 
ou do entendimento solitário de cada juiz, suprir as fa­
lhas de um projeto de lei de iniciativa popular que nos 
chega de afogadilho, sem nos dar o tempo necessá­
rio para a reflexão, e para o qual se exige e se postula 
aprovação imediata, sem um exame sistemático e in-

tura. O conflito é evidente e a retaliaçílo existe a cada 
momento. Recorri às Instâncias superiores e, no últi­
mo dia da programaçílo eleitoral, quando já não havia 
a possibilidade de colocar no ar nenhum programa 
eleitoral, o Tribunal Superior Eleitoral, com lisura e 
limpeza, mas com atraso e a destempo, deu-me ga­
nho de causa em todas as postulações. Mas já não 
havia mais espaço para colocar os programas no ar; 
já não havia mais espaço para responder às acusa­
ções de campanha que me haviam sido feitas. O Judi­
ciário é lento, o Judiciário não deve legislar; o projeto 
é rigorosamente inócuo, permite tudo e, quando nao 
permite, deixa ao alvitre do Poder Judiciário. 

Na Comissão de Constituiçllo, Justiça e Cidada­
nia, votei a favor do projeto; e me disse "não" muito 
docemente constrangido, porque se votasse contra, 
poderia ser retaliado pelos organismos que viabiliza­
ram as assinaturas num projeto popular. 

Mas, refletindo melhor, volto à postura que sem­
pre orienta o meu comportamento polltico. Acredito 
que, acima de tudo, em primeiro lugar, um agente po­
lItico deve agir segundo a sua consciência; em se­
gundo lugar, dever atender aos interesses do seu 
Pais; em terceiro lugar, ao Partido e, logo depois, às 
pressões populares. 

Há uma pressão popular inequlvoca, há uma 
pressão social também inequlvoca; redes nacionais 
de televisão endossaram o projeto. Mas a minha 
consciência, a minha inteligência de advogado e a mi­
nha experiência de polltico dizem que o projeto não é 
bom, embora tenha sido encampado pela CNBB; não 
era bom na origem, embora fosse bem-intencionado, 
e foi liqüidado com a emenda da Camara Federal. 

Portanto, resolvi ceder à visão da minha cons­
ciência polltica. Não votarei em um projeto que entre­
ga ao Judiciário a cabeça de todos os agentes pollti­
cos que se pretenderem candidatos a um mandato 
eleitoral. O projeto é ruim. O projeto é mal redigido. O· 
projeto nflo atende aos interesses da moralização da 
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estrutura polltica. t bem-intencionado, mas de 
bem-intencionados o inferno está cheio. 

Mudarei o voto que proferi na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. Fico com a minha 
consciência, com o entendimento técnico e jurldico. O 
projeto não tem condições de ser aprovado. POderia 
ser melhorado, mas veio de supetão, no constrangi­
mento da publicidade que em torno dele se realizou. 
~ uma iniciativa popular - é maravilhoso que o povo 
se manifeste -, mas isso não significa que eu tenha 
que votar numa besteira jurldica. O meu voto é con­
trário. 

O SR. PEDRO SIMON.(PMDB - RS) - Sr. Presi­
dente, é posslvel ainda falar? 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - t, logo após dois oradores que estão inscri­
tos. 

Concedo a palavra à Senadora Marina Silva. 
A SRA. MARINA DA SILVA (Bloco/PT - AC. 

Para discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presi­
dente, Sr·s e Srs. Senadores, sou daquelas que acre­
ditam que os avanços pollticos se realizam a partir de 
processos que geram uma visão cumulativa, a qual 
nos faz perceber que, mesmo em iniciativas que não 
são perfeitas, podemos estar dando o primeiro passo 
para uma grande contribuição. 

Compreendo que as imperfeições do projeto de 
iniciativa popular, articulado pela CNBB e com a parti­
cipação da sociedade brasileira, contllndo mais de 
um milhão de assinaturas, fazem parte de um proces­
so, com certeza, politicamente louvável. Desde a 
Constituição de 1988, esse é o primeiro projeto de ini­
ciativa popular apreCiado pelas duas Casas do Con­
gresso Nacional. Para mim, é um grande mérito a 
Constituição de 1988 ter estabelecido, ainda que de 
forma precária, um misto de democracia representati­
va com democracia direta, ao possibilitar à sociedade 
brasileira apresentar leis ao Congresso Nacional. 

No entanto, as leis que a sociedade brasileira 
gostaria de ver aprovadas no Congresso Nacional 
são aqui modificadas, pois o Congresso é foro diver­
so. Infelizmente, ainda não temos as regras que pos­
sibilitem aquilo que a CNBB e os subscritores do pro­
jeto gostariam de evitar. 

Há falhas no projeto de lei? Com certeza, mas 
ele tem mérito. E o maior mérito é criarmos o prece­
dente para que a sociedade possa se manifestar. Afi­
nai de contas, sou defensora da idéia de que as insti­
tuições brasileiras precisam ser renovadas, de que 
muitos dos abusos praticados, dos quais somos viti­
mas na época das eleições, são processos que estão 
na raiz (la cultura polltica brasileira. E não é apenas o 

mecanismo das leis eleitorais que pode evitar tais 
abusos. 

Posso dizer isso de cadeira, Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Senadores, porque durante quase 20 anos da 
minha vida polltica enfrentei problemas que não ocor­
riam apenas no momento da eleição. Lembro-me, por 
exemplo, em 1986, quando me preparava para dispu­
tar a Assembléia Nacional Constituinte. Com apenas 
26 anos, ousei candidatar-me a Deputada Federal 
Constituinte. Um dos meus adversários - não vou ci­
tar o seu nome -, um homem muito rico, disse-me em 
um debate dentro da universidade: "Essa é a beleza 
da nossa democracia, essa nossa democracia é fan­
tástica, porque eu, um homem rico, com uma casa 
de700 metros quadrados, posso estar aqui competin­
do com a Professorinha Marina, que ganha em torno 
de R$300". Disse-me, ainda, que o compromisso dele 
terminava após as eleições. Ele comprava os votos, 
pagava-os e, depois, não queria ouvir os eleitores ou 
mesmo ver a cara deles. 

Naquele perlodo, perdi as eleições, porque nem 
eu nem meu Partido fizemos a legenda, mas acumu­
lamos politicamente, defendendo a idéia de que é 
posslvel que as pessoas votem sem serem compra­
das. ~ posslvel fazer com que as pessoas mudem 
sua oplniãopolltica, a partir de um processo intenso 
de debate com a sociedade. 

O Sr. Ademir Andrade (Bloco/PSB - PA) - Se­
nadora Marina Silva, V. Ex· me permite um aparte? 

A SRA. MARINA SILVA - Concedo o aparte a 
V. Ex·. 

O Sr. Ademir Andrade (Bloco/PSB - PA) - Se­
nadora Marina Silva, quero-me somar às palavras de 
V. Ex" e contraditar frontalmente as alegações do Se­
nador Roberto Requião, porque não podemos pres­
supor ou imaginar a exceção. Essa lei está sendo cri­
ada com um objetivo ético, um objetivo de combate à 
corrupção. Não é posslvel que a sociedade não com­
preenda isso e vá permitir que um juiz use essa lei 
para inverter um resultado ou para acusar algum ino­
cente. Não podemos partir desse principio para con­
denar a lei. A argumentação do Senador Roberto Re­
quião é absurda, não faz sentido. Portanto, o Senado 
deve aprovar essa lei, ainda que não seja perfeita, 
ainda que não acabe com a corrupção no nosso Pais. 
Ela é um grande passo, como coloca V. Ex·, e é com 
passos que se avança. Dessa forma, entendo como 
uma manifestação absolutamente sem fundamento a 
argumentação do Senador Roberto Requião. 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) -
Incorporo o aparte de V. Ex". 
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Tenho um grande apreço e respeito pelo colega vez em quando, são Invadidos por novas águas para 
Senador Roberto Requião, mas respeito também a serem nutridos por novos peixes, novas algas, novas 
posição daqueles que trabalharam incansavelmente espécies. Talvez o Congresso Nacional esteja sendo 
para apresentar essa iniciativa popular no Congresso invadido por uma espécie muito positiva, que se cha-
Nacional. Registro aqui a presença de um companhe- ma sociedade brasileira, por meio de uma iniciativa 
iro, batalhador da CNBB e ex-Vereador de São Paulo, popular, fazendo valer aquilo que diz o art. 61 da nos-
que desistiu da carreira polftica dentro do Parlamento sa Constituição Federal, que possibilita a manifesta-
para fazer polltica na sociedade, o Chico Whitaker, ção dos cidadãos. 
que trabalhou incansavelmente, acreditando que é Quero parabenizar a CNBB, a todos aqueles 
possfvel fazer mudanças concretas a partir dessa vi- que trabalharam e aqueles que têm a coragem de 
são cumulativa de avanços. acumular processos, porque um açude não nasce fei-

Creio que o niilismo polftico não contribui com to. A partir de várias gotas d'água é que se tem esse 
absolutamente nada. Uma visão niilista com relação acúmulo. É só olharmos como começam as cabecei-
aos processos, aos acúmulos, ás vezes, favorece ras do rio Amazonas no Peru: apenas algumas goti-
exatamente aqueles que não gostariam de ter regra nhas. Vamos até a pororoca, no Amapá, e verificare-
alguma, porque compreendo que regras são estabe- mos a força que essas gotinhas têm. 
lecidas entre interesses diferentes. Se tivéssemos os Espero que essas primeiras gotinhas tenham a 
mesmos interesses, não precisarfamos de regras, força do povo brasileiro e da construção da democra-
mas temos interesses diferentes, e é exatamente por cia de que precisamos. 
isso que não podemos construir aqui o texto adequa- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
do para combater a corrupção eleitoral. IMes) - Com a palavra o Senador Bello Parga. 

Se o Congresso Nacional tivesse aperfeiçoado Faria um apelo aos ilustres Senadores para, na 
o texto da CNBB, hoje terfamos um resultado melhor medida do possfvel, diminuir o seu tempo, o que agra-
com relação ao que se está pretendendo, que é com- deço, pois temos que fazer uma sessão do Congres-
bater a corrupção eleitoral. Mas a corrupção eleitoral so antes das 14 horas, horário que começa a sessão 
passa por vários processos que precisam ser comba- da Camara dos Deputados. 
tidos, desde as instituições que têm obrigação de to- O SR. BEllO PARGA (PFL - MA. Para discutir. 
mar conta dela, como no caso dos tribunais eleitorais Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, procurarei 
e dos meios de comunicação que, muitas vezes, prin- atender a observação de V. Ex·. Serei breve. 
cipalmente nos Estados, criam certo favorecimento Quero salientar, Sr. Presidente, que, como se 
para determinadas posições pollticas e uma série de apresenta a lei, ela é imperfeita no seu enunciado. 
outros aspectos, sem falar no abuso do poder econô- Sabemos nós todos que quando as leis são imperfei-
mico. tas, quando as leis não são claras, quando não são 

Há um avanço concreto na apresentação dessa precisas, recai sobre a Justiça, sobre o Judiciário, a 
lei, mesmo com todas as imperfeições, pois já é um função, até mesmo, de legislar pelas decisões toma-
grande avanço a possibilidade de, pela primeira vez das por uma legislação imperfeita ou incompleta. 
após a aprovação do Texto Constitucional de 1988, Esse é um exemplo tlpico da diferença, da dis-
estarmos apreciando uma lei de iniciativa da socieda- tancla que vai entre a intenção e a execução, entre o 
de brasileira, ainda que essa lei não seja perfeita, por- pensamento e a expressão. Não vejo como, Sr. Presi-
que também não é perfeita a participação da socieda- dente, possa prosperar o combate à corrupção da 
de dentro das instituições fechadas, herméticas, maneira como a lei se apresenta. Entretanto, vamos 
como é, inclusive, o Congresso Nacional, que se apoiá-Ia na esperança de que a Justiça Eleitoral te-
abre, pela primeira vez, para que a sociedade se ma- nha alguma consciência e decida bem, mas é um ris-
nifeste por intermédio de um projeto de lei. co que vamos correr e que deveremos, de acordo 

Sr. Presidente, com essas palavras, respeitan- com o resultado de aplicação dessa lei, reformá-Ia e 
do aqueles que de mim divergiram, quero dizer que melhorá-Ia posteriormente à eleição. 
acredito que o misto de democracia representativa e Cito apenas um exemplo dentro daquele axio-
a possibilidade de democracia direta poderão inovar ma de que toda lei tem que ser clara, precisa, sem su-
as estruturas polrticas deste Pais. Sempre repito uma perficialidade, sem abundâncias. Diz claramente, 
frase que aprendi com os lagos da Amazônia: os me- querendo evitar a corrupção eleitoral - mal que todos 
Ihores lagos não são aqueles que se fecham, Sena- nós devemos ter sempre em mente combater - o art. 
dor Requião, os melhores lagos são aqueles que, de 1° do texto que modifica a Lei 9.504 que o candidato, 
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desde a data do registro até a eleição, não pode ofe- iramente agradeço a V. Ex' a oportunidade pois, 
recer bem ou vantagem pessoal de qualquer nature- quando fui chamado, não me encontrava no plenário. 
za, inclusive emprego, desde o registro da candidatu- Vamos analisar com tranqüilidade e franqueza a 
ra. Mas faz uma ressalva clara e expressa: "com o fim questão que estamos votando. É uma vergonha que 
de obter-lhe o voto". Se isso está aqui na lei, Sr. Presi- tenhamos que votar essa matéria, pois não conheço 
dente, é porque o legislador admitiu a possibilidade outro pais em que se faça uma lei eleitoral a cada elei-
de fazer essas doações, ajuda ou seja o que forsema ção, como sedá no Brasil. O normal é que haja regras 
finalidade de obter voto. Desde que admita que não eleitorais para a campanha, e que durem através do 
há tal finalidade, não vejo como possa ser útil e eficaz tempo. Pode ser feita uma emenda aqui ou acolá, 
o combate á corrupção. para aperfeiçoar, como ocorreu quando se extinguiu a 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- cédula individual e se criou a cédula única, foi uma re-
Ihães) - Concedo a palavra à Senadora Maria do Car- volução, algo verdadeiramente espetacular; quando 
mo. se criou os espaços eleitorais gratuitos, outra revolu-

A SRA. MARIA DO CARMO ALVES (PFL _ SE. ção. Mas fazer uma lei a cada eleição, de dois em 
Para discutir. Sem revisão da oradora. ) - Sr. Presi- dois anos uma nova lei eleitoral?1 Isso é uma vergo-
dente, Sr's e Srs. Senadores, este momento é muito nhal Nós temos que chegar a um tempo Sr. Presiden-
importante, porque inova o processo legislativo. Esta- te, de votarmos uma lei eleitoral e pronto. Será a lei 
mos votando uma matéria de iniciativa popular, a pri- definiliva. 
meira que chega a esta Casa depois da Constituição Um outro aspecto é que eslamos aqui a criticar 
de 88. Como disse, a iniciativa é importante e o as- a CNBB e um milhao de assinaturas porque o projeto 
sunto ainda muito mais, uma vez que diz respeito a é ruim. Mas que autoridade moral temos nós para cri-
todo um processo que visa coibir a corrupção eleito- ticar quem quer seja, meu amigo Requião, se esta-
ral. Embora eu vote a favor do projeto em respeito a mos aqui há quarenta anos fazendo projetos ruins?! 
um milhão de assinaturas, à CNBB - porque sou ca- Quem deu esse exemplo foi o Congresso Nacional, 
tólica apostólica romana praticante, atendendo à nós, Senadores e Deputados, eu, Pedro Simon, que 
emenda do nobre Senador Pedro Simon -, ao meu ór- há quarenta anos estou na polftica e fazendo projetos 
gão de classe, a OAB, e tantos órgãos que participa- ruins. Essa é a realidade. 
ram dessa iniciativa, entendo que o cerne da questão A intenção desse um milhão de assinaturas foi a 
não é esse. melhor posslval. Ingênuo o noss9 amigo em São Pa-

O art. 299, do Código Eleitoral, tipifica o que é ulo pode ser. O mérito desse projeto - com que vibrei 
crime eleitoral, no entanto, o que estamos assistindo? e considerei uma revolução - era que a votação do in-
Tipificados os crimes eleitorais, recorre-se aos juizes curso deixaria de ser crime para ser responsabilidade 
do Tribunal Regional Eleitoral ou do Superior Tribunal decidida não em um processo posterior, mas decidida 
Eleitoral e nada acontece. A questão, portanto, não é na Justiça Eleitoral antes da eleição. Isso era uma re-
tiplficar em outra lei como a que estamos votando volução. Mas é claro que foi ingenuidade minha por-
hoje, pois ela vem se contrapor ao que já existe. Tra- que, na hora da votação na Comissão de Justiça, os 
ta-se de uma lei que não vai resolver o grave proble- Deputados perceberam que aquilo não podia, que 
ma da corrupção eleitoral. Há o problema da boca de precisava ter um prazo para defesa, e a questão ficou 
urna, como lembrou o Senador Antonio Carlos Vala- para depois. Então, vai ficar igual. Mas o projeto que 
dares, o problema do custeio das campanhas e tan- veio da CNBB visava uma legislação revolucionária: 
tos outros. A Justiça Eleitoral conhece todos e tem Há irregularidade? Então julga antesl Essa história de 
ações que passam até o candidato deixar o seu man- julgar quatro anos depois, quando o mandato já aca-
dato. bou, esse negócio de ficar na gaveta é o absurdo. 

Por isso, apenas em respeito aos signatários 
dessa proposta, a CNBB e as demais entidades, é 
que voto a favor do projeto. 

Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Para dis­
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, prime-

Esse é o absurdol 

A última eleição foi a pior da história do Brasil, 
porque houve um recuo quanto aos espaços e ao di­
nheiro. Os valores que o Presidente da República, o 
governador, o deputado federal, o deputado estadual, 
o prefeito e o vereador podiam gastar eram fixados 
por uma regra; o Partido se reunia e determinava o 
quanto cada candidato podia gastar. A última lei elei­
toral liberou, o candidato gasta o que quiser, está 
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completamente liberado. Havia um freio ético - diga- isto na CPI do Impeachment, assistimos isto na "CPI 
mos assim -, o partido assumia o risco, o deputado do Anões do Orçamento", assistimos isto na CPI dos 
pode gastar 200 mil; no Rio Grande do Sul, o PT defi- Precatórios: tudo começa na campanha eleitoral. 
nla um valor pequeno; outros já tinham medo de re- Aparece um cidadão da empreiteira, do banco, dá um 
gistrar um valor muito alto. Podiam até gastar mais dinheirinho aqui, dá um dinheiro lá, empresta um 
depois, mas a norma determinava a obrigatoriedade avião ... é assim que começa. O esquema de corrup-
de dizer quanto iam gastar todos os candidatos do ção de PC Farias começou a funcionar assim, na 
partido. Isso terminoul campanha do Sr. Collor. Depois foi pagar a despesa, 

Sr. Presidente, é muito bom esse debate. É mui- a conta daquilo que tinha sido feito. 
to bom que a sociedade esteja assistindo e partici- Sr. Presidente, creio que, por meio de V. Ex· e 
pando desse debate com sua proposta e seu projeto. da Senadora Marina Silva, o Congresso está vivendo 
Dizer que o projeto recua, não concordo; dizer que o um grande momento, no debate do problema da 
projeto é um retrocesso, não concordo; dizer que va- fome, da pobreza, da questão social, um problema 
mos ficar nas mãos dos juizes, não concordo; já esta- óbvio, mas que nunca foi debatido por nós com a 
mos e vamos continuar nas mãos dos juizes. Esse profundidade e a responsabilidade que deverla-
processo é um alerta. mos. E, de repente, não mais que de repente, esta-

É uma vergonha, essa lei não podia existir, mos reunidos em uma Comissão - independente-
essa iniciativa popular não deveria existir. Em um mente de sermos do PT, do PMDB ou do PFL; inde-
pais sério, onde a polftica é séria, onde há respon- pendentemente da posição ideológica -, com o sen-
sabilidade, é um absurdo ter que haver uma lei prol- timento de se buscar uma fórmula que realmente 
bindo a doação de camisetas. Isso é óbvio. Em um corresponda ao que necessitamos. Creio que é 
pais normal, onde existe um mlnlmo de principio agora. O mérito desse projeto, que velo da CNBB, 
ético, não é preciso lei. Nunca se ouviu falar que na com mais de um milhão de assinaturas, é nos reu-
Noruega, na Islândia, na Inglaterra, exista uma lei nirmos para debater. 
proibindo esse tipo de coisa, porque a Indole das Tem razão o meu amigo Requião. Esse projeto 
pessoas não permite. tem boa intenção e pode não resolver, mas não temos 

Se estamos vivendo isso, Sr. Presidente, a autoridade nenhuma para isso. Há 30 anos estamos 
grande salda do Congresso Nacional - perdoe-me a mudando a legislação. É claro que, numa eleição em 
sinceridade - é o nosso projeto, que prolbe verba que que sou candidato a Senador, na hora de fazer a lei 
não seja pública nas campanhas eleitorais. Quando eleitoral, eu já a faço mais favorável a miml 
falo assim, sou criticado; recebo, pelo 0800, uma sé- Sr. Presidente, creio que poderlamos aproveitar 
rie interminável de criticas. Dizem que não fazemos para equacionar essa questão, que é da maior impor-
nada, que não trabalhamos, que roubamos o dinheiro tância. 
público e que agora ainda queremos fazer campanha 
eleitoral com o dinheiro público. Coitados, mal sabem 
eles que o que estamos querendo, como acontece na 
Alemanha, é democratizar o processo. É fazer com 
que o Pedro Simon, que não tem um tostão, ao con­
correr com Antônio Ermlrio de Moraes, que é um ho­
mem Integro, honesto, decente, digno e milionário, 
numa campanha polftica, os dois possam gastar a 
mesma quantia. Alguém teria dúvida de que, se o Sr. 
AntÔnio Ermfrio de Moraes for candidato, ele tem di­
nheiro para bancar sua campanha? É dele o dinhei­
ro, mas nem esse dinheiro ele pode utilizar. Na Ale­
manha, nem esse dinheiro pode, os candidatos con­
correm em igualdade de condições, com dinheiro 
público. 

E os que pensam que o que nós estamos pro­
pondo é um escândalo, utilizar dinheiro público nas 
campanhas, que entendam: a origem de toda a cor­
rupção no Pais começa na campanha. Assistimos 

Faço um registro ao meu querido Senador: a 
emenda de V. Ex· é a mais profunda. Não há dúvida 
nenhuma de que há inúmeras eleições - principal­
mente as municipais - em que se ganha nas 48 horas 
que a antecedem, com distribuição de favores e tudo 
o mais. Na hora da boca-de-urna, Sr. Presidente, há 
escândalos e até coações. 

O projeto de V. Ex· é da maior importância. Mas 
faço um apelo: vamos transformar a sua emenda em 
um projeto de fei e vamos fechar em torno dele. Va­
mos votá-lo. 

Serei até muito sincero: criou-se uma expectati­
va no sentido de que esse projeto acaba com a cor­
rupção. E não será por nossa causa que isso não vai 
acontecer. Até porque, repito, não vejo nada de nega­
tivo nele. Pode não resolver, mas também não atra­
J1alha. 

Muito obrigado pela tolerância, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- da sociedade. AI, a meu ver, está a diferença em rela-
Ihães) - Concedo a palavra ao nobre Senador José ção à l!li em questão, que pode pegar. Não da forma 
Eduardo Dutra. como se encontra atualmente. Mas a preocupação 

com o abuso do poder econômico nas eleições pode 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT - começar a pegar a partir dessa iniciativa. Não apenas 

SE. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre- a partir da iniciativa que venha a transformá-Ia em lei, 
sidente, Sra. e Srs. Senadores, ouvi atentamente a masa partir do trabalho que venha a ser feito a poste-
Intervenção de vários colegas a respeito de defeitos rlorl por aqueles que tiveram a iniciativa de coletar as 
do projeto. Apontaram questões que poderiam ser d' 
mais bem resolvidas, outras alternativas. No rnérito, assinaturas e por todos aqueles que acre ttam que o 

fim do abuso do poder econômico e da corrupção ve-
tendo a concordar com todos o,s questionamentos nham a transformar-se numa lei que pode pegar e 
levantados. 

Porém, pareceu-me que esse coletivo se asse­
melhava mais a um debate de diletantes, de cientis­
tas pollticos - que, aliás, é uma categoria muito em 
voga atualmente. Vemos multas vezes artigos de ar­
ticulistas deitando regras, deitando sugestões, dei­
tando verdades absolutas e assinando em baixo. 

Ora, aqui se fazem as leis. Temos tido muito 
tempo para elaborar leis que contemplem as ques­
tões levantadas no debate desse projeto e não o te­
mos feito. Esse projeto modifica a Lei n° 9.504. Pen­
sei apenas em dois artigos dessa lei elaborada por 
nós: os que tratam da prestação de contas. Algum 
de V. Ex·· conhece ficção maior do que prestação 
de contas em eleição? A Lei nO 9.504 diz o seguinte: 
art. 30 - "Examinando a prestação de contas e co­
nhecendo-a, a Justiça Eleitoral decidirá sobre a sua 
regularidade". 

A prestação de contas da lei eleitoral está na 
mão do Poder Judiciário. Já estál Aliás, sobre essa 
história, já houve quem dissesse que a democracia 
é o pior dos sistemas, á exceção de todos os outros. 
E a democracia pressupõe a Independência dos 
Três Poderes. Aprendemos Isto desde o primário: o 
Legislativo faz as leis, o Executivo as executa e o 
Judiciário as Interpreta e julga. A não ser que al­
guém acredite que há um ser superior, acima de to­
dos nós, que vai dar a palavra final, sempre será o 
Judiciário que vai Interpretar e julgar as leis, inde­
pendentemente de existirem juizes corruptos, juizes 
ladrões, enfim, relacionados às três mil denúncias 
que existem na CPI do Judiciário. Este é o principio 
da democracia: a Independência dos Três Poderes. 

A meu ver, a grande diferença desse projeto 
está relacionada àquilo que se diz. No Brasil há lei 
que pega e lei que não pega. Muitas vezes a lei não 
pega porque, por mais bem-intencionada que seja, 
surgiu da vontade de um parlamentar que pensou em 
algo que teoricamente seria bom para a sociedade. A 
lei é votada, aprovada pela maioria, mas não pega, 
porque não fazia parte das preocupações do conjunto 

que questões relativas a esse assunto mereçam a 
mobilização da sociedade. 

Concordo com o Senador Pedro Simon, quando 
lembrou mais uma vez o projeto de sua iniciativa e da 
do Senador Edison Lobão: financiamento público de 
campanha. Creio que talvez fosse interessante - vai 
ai uma sugestão para os que tiveram essa iniciativa -
que esse projeto só fosse aprovado nesta Casa a par­
tir do momento em que fosse de iniciativa popular, 
que tivesse um milhão de assinaturas, que acabasse 
com esse farisalsmo de dizer que gastar dinheiro com 
eleição é absurdo, porque não há saúde, não há edu­
cação. 

Entendo que essa lei poderia pegar, a partir da 
pressão por parte da sociedade. 

Acompanho o Senador Pedro Simon no apelo 
que faz ao Senador Antonio Carlos Valadares. No 
mérito, concordo inteiramente com a sua emenda. 
Mas quero lembrar que esse projeto, como já disse 
o Relator, passou na Câmara - inclusive foi adiado 
- e poderia ter sido votado na quinta-feira passada. 
Mas não o foi. Talvez até - não quero fazer ilações 
- alguns pensem: "Nãol Vamos marcar para ter­
ça-feira - como o Senado já tem um acordo de que 
não vota matéria em regime de urgência sem ter 
passado pela Comissão, o Senado tem sido muito 
mais rigoroso no cumprimento de prazos -, porque 
talvez o Senado não vote a matéria". 

Em relação ao argumento apresentado pelo 
Senador Antonio Carlos Valadares, sobre situações 
semelhantes anteriores, quero lembrar que houve, 
sim, uma circunstância em que o Senado modificou 
a matéria, e a Cêmara votou. Tratava-se de lei elei­
toral que iria regulamentar as eleições. Se não fosse 
votada, caberia ao TSE regulamentar as eleições, o 
que não é o caso. Já existe uma lei eleitoral. As elei­
ções vão ser realizadas, in'clependentemente da 
aprovação desse projeto. 

Por isso, concordando com todo o mérito da ma­
téria, inclusive com a sugestão do Senador Pedro SI­
mon de que a matéria venha a se transformar num 
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projeto de lei independente, também faço um apelo nada se faz. Porque o problema é grande demais, 
ao nosso colega, companheiro de bancada de Esta- não se faz coisa alguma, deixa-se para depois, para 
do, Senador Antonio Carlos Valadares, para retirar a uma solução geral para tudo. É o que se quer nesse 
emenda. problema eleitoral. 

Voto favoravelmente ao projeto. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Está encerrada a discussão. 

Concedo a palavra ao Relator. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. 
Como Relator. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, uma palavra rápida e final. 

Gostaria de deixar bem claro - e os debates o 
demonstram - que essa é uma lei pontual. Ela está 
abordando especificamente um aspeto: o da capita­
ção do voto; daquilo que popularmente se chama 
compra de voto. Quer dizer, como disse o Senador 
Bello Parga muito bem, dá-se um valor para se obter 
um voto, de acordo com o artigo que se introduz na 
nova lei eleitoral. 

Segundo, Senador Simon, temos - pode até ser 
ruim - agora uma lei eleitoral e não mais uma lei para 
cada eleição. Tanto que estamos votando, como dis­
se V. Ex' muito bem, uma modificação numa I.ei eleito­
ral. 

Terceiro. Dentre os debates ocorridos, vimos 
posições absolutamente antagônicas. Uns disseram: 
"É uma lei inócua, não serve para nada, não adianta, 
não vale nada"! Outros disseram que é. uma leiperi­
gosa, porque vai, talvez, inviabilizar candidaturas; vai 
in viabilizar o processo eleitoral. . 

Estamos vendo, a partir desses debates, que a 
lei tem algum mérito, e o seu mérito é justamente en­
frentar uma questão que, todos sabemos, ocorre du­
rante o processo eleitoral. O Senador Dutra disse mu­
ito bem: alguém tem que decidir a questão e somente 
pode ser o Poder Judiciário, que, por s.ua vez, ama­
nhã, quem sabe, terá Um controle social. Está-se dis­
cutindo a reforma do Poder Judiciário e, amanhã, tal­
vez o Judiciário tenha melhores mecanismos para 
acompanhar e fiscalizar o seu próprio funcionamento, 
mas não há outra maneira de resolvermos questões e 
antagonismos a não ser entregando-as à decisão da 
Justiça. 

Outra experiência que temos, e a Senadora 
Marina Silva abordou a questão com muita proprie­
dade, é a de que quando não se quer resolver um 
problema, a desculpa é transformá-lo em algo gran­
de demais: "O Brasil não vai paraa frente porque 
tem desemprego; tem desemprego porque não tem 
educaçãQ;,não tem educação.porque não tem saú­
de; não tflm saúde porque não tem dinheiro", e ai 

Falou-se em abuso do' poder econômico, 
questão de gasto de campanha, liberalidade na lei, 
tudo bem, isso existe, mas vamos progredindo, va­
mos melhorando. Esse é um aperfeiçoamento, não 
podemos desperdiçar essa oportunidade, e a co­
munidade também vai aprender, porque é muito fá­
cil dizer-se: "Ahl Reuniram-se em Brasllia, fizeram 
uma lei e essa lei não serve." A lei foi modiftcada; o 
projeto foi modificado. O que está sendo aprovado 
aqui não é o projeto que a população entregou, 
pois a Câmara o modificou, introduzindo-lhe ele­
mentos de justiça para, inclusive, torná-lo aplicável 
e respeitar princlpios básicos, como o do amplo di­
reito de defesa. Assim, nós e a sociedade vamos 
aprender na própria execução da lei e, quem sabe, 
contribuir para melhorá-Ia no futuro. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

O SR_ ANTONIO CARLOS VALADARES 
(Bloco/PSB - SE) - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

o O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Tem a palavra, pela ordem, Senador Anto­
nio Carlos Valadares. 

O SR_ ANTONIO CARLOS VALADARES 
(Bloco/PSB - SE. Pela ordem. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, depois dessa discussão tão 
ampla sobre o Projeto de Lei n° 45, eu não poderia 
deixar de tomar uma posição objetiva e pragmática 
diante da realidade. 

Sou de um Estado onde a chamada bo­
ca-de-urna é utilizada, de forma escancarada, como 
instrumento da compra de voto. Na eleição passada, 
por exemplo, denunciei na televisão que o Governa­
dor Albano Franco iria contratar cinco mil bo­
cas-de-urna para Aracaju e, de fato, S. Ex' o fez. 

Um dos seus candidatos a Deputado Estadual, 
que contratou 12 mil bocas-de-urna, elegeu-se e, 
como deu calote nos eleitores, que não receberam a 
"grana", a imprensa divulgou esse escândalo. S. 
Ex·, então, disse: "Realmente, eu contratei, mas não 
pago". Sua promessa foi de que, elegendo-se, paga­
ria R$20,OO ou R$30,OO pelo dia de "trabalho" na ele­
ição a quem se apresentasse com a camisa e o 
boné. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - Mas a in­
formação que tenho é de que quando S. Ex· contra-
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tou essas pessoas, não sabia que era crime eleito- O Srtl PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
ral. S. Ex· ficou sabendo disso depois da eleição. Ihães) - Em votação o requerimento de retirada da 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES Emenda nO 1, de Plenário. 
(Bloco/PSB - SE) ~ Tratava-se de um ex-juiz, então As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 
S. Ex· sabia. queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Agracleceria se V. Ex" conclu!sse e, se pos­
slve!, não desse apartes, porque V. Ex· pediu a pa­
lavra pela ordtlm. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES 
(Bloco/PSB - SE) - Obedecerei a V. Ex·, Sr. Presi­
dente. 

Sou um homllm de posições coerentes. Não 
traio os mew; compromissos. Não traio os meus 
amigos. Como já fui Governador, Prefeito, Deputado 
Federal, Vice· Governador, governei meu Estado e, 
atualmente, sou Senador da República, quero que 
alguém denuncie ,6,ntonio Carlos Valadares por ter 
contratado una boca-de-urna para se eleger. Te­
nho, então, mJral para falar sobre isso. 

Sr. Presidente, não tenho outra atitude senão a 
de atender ao apelo dos companheiros, mesmo por­
que podemos objetivar a idéia da proibição da bo­
ca-de-urna ern um projeto em separado. Por isso, 
atendendo ao apelo do nobre Relator, Senador Lúcio 
Alcantara, qUll fez um relatório realmente eficiente, 
bem trabalhaco e bom articulado, e dos nobres Sena­
dores Eduardo Suplicy, Pedro Simon e José Eduardo 
Dutra - além de quo o Sr. Presidente, em poucos mi­
nutos, vai presidir uma sessão importante do Con­
gresso Nacional e minha emenda não pode retardar, 
de maneira alguma, uma convocação do Presidente 
do Congresso Nacional -, estou com o pedido de reti­
rada da minha emenda, que transformarei em um pro­
jeto que será, certamente, aperfeiçoado e melhorado 
pelos Srs. Senadores. . 

Muito obrigado. 
O SR. I'RESIDENTE (Antbnio Carlos Maga­

lhães) - Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1° Se,cretário em exerclcio, Senador Carlos 
Patroc!nio. 

,~ lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 555, DE 1999 

Senhor I'residente, 
Requeiro, nos termos do art. 256, inciso I, do 

Regimento Interno, a retirada da Emenda nO 1-PLEN, 
de minha autoria, oferecida ao Projeto de Lei da ca­
mara n° 45, d'3 1999. 

S,da daH Sessões, 23 de setembro de 1999. -
Antonio Carlos Valadares. 

Aprovado. 
Em votação o projeto oe Lei da Camara nO 45, 

de 1999. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto­
ra, oferecendo a redação final, que será lido pelo Sr. 
1 ° Secretário em exerc!cio, Senador Carlos Patroc!-
nio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 653, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

, ,. Redação final do Projeto de Lei da 
.t:~·rrtara nO 45, de 1999 (nO 1.517, de 1999, 
'na Casa de Origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei da Camara nO 45, de 1999 (nO 
1.517, de 1999, na Casa de Origem), que altera dis­
positivos da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 
1997, e da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965 - Có­
digo Eleitoral, com alterações redacionais para ade­
quação à Lei Complementar nO 95, de 26 de feverei­
ro de 1998. 

Sala de Reuniões da Comissão, 23 de setem­
bro de 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente - Carlos Patrocinlo, Relator - Marluce Pin­
to, Geraldo Melo. 

ANEXO AO PARECER N° 153, DE 1999 

Altera dispositivos da Lei nO 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, e da Lei nO 
4.737, de 15 de Julho de 1965 - Código 
Eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 
.. Art. 1° A lei nO 9.504, de 30 de setembro de 

1997, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 41-A. Ressalvado o disposto no 
art. 26 e seus Incisos, constitui captação de 
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sufrágio, vedada por esta lei, o candidato O SR. PRESID.ENTE (An\onio Carlos Maga-
doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao lel- Ihães) -Item 2: 
tor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou 
vantagem pessoal de qualquer natureza, in- PROJE~O DE RESOLUÇÃO 
cluslve emprego ou função pública, desde o . N 94, DE 1999 
registro da candidatura até o dia da eleição, (Em regime de urgência - art. 29 
inclusive, sob pena de multa de mil a cin- da Resolução nO 78, de 1998, do 
qUenta mil Ufir, e cassação do registro ou Senado Federal, e art. 33~, li, combinado 
do diploma, observado o procedimento pre- com o art. 338, li, d.o Reglm;nto Interno 
visto no art. 22 da lei Complementar n° 64, nos termos do Requerimento n 541, de 1999) 
de 18 de maio de 1990." 

Art. 2° O § 5° do art. 73 da lei nO 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 73 ............................................... .. .. 
"§ 5° Nos casos de descumprimento 

do disposto nos incisos I, li, 111 IV e VI do ea­
put, sem prejufzo do disposto no parágrafo 
anterior, o candidato beneficiado, agente 
público ou não, ficará sujeito á cassação do 
registro ou do diploma." (NR) , 

Art. 3° O inciso IV do art. 262 da ~~!.1J0 4.737, 
de 15 de julh'o de 1965 - Código Eleitorar;'passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 262 ............................................. .. .. .............................................................. 
"IV - concessão ou denegação do di­

ploma em manifesta contradição cóm a pro­
va do~ autos, nas hipóteses do art. 222 des­
ta lei, e do art. 41-A da lei n° 9.504, de 30 
de setembro de 1997." (NR) 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5° Revoga-se o § 6° do art. 96 da lei nO 
9.504, de 30 de setembro de 1997. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Estando a matéria em regime de urgência, 
passa-se á imediata apreciação da, redação final. 

Em discussão a redação finar (p,!usa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação a redação final. 

As Sr"s e os Srs: Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sehtados. Wáusa.) -' ' 

Aprovada. .;. 
A matéria vai à sanção. ' 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nO 94, de 1999 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos EconOmicos 
como conclusão de seu Parecer nO 645, de 
1999, Relator ad hoc: Senador 8ello Parga, 
com voto contrário do Senador Osmar 
Dias), que autoriza excepcionalmente o Go­
verno do Estado do Rio de Janeiro a refi­
nanciar noventa e cinco por cento da divida 
vincenda, elevando temporariamente seus 
limites, nos termos da Resolução nO 78, de 
1998, para tanto emitindo Letras Financei­
ras do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro 
(LFTRJ), visando ao giro de sua d{vida mo­
biliária com vencimento no segundo semes­
tre de 1999, correspondente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro. 

(A matéria podem ser oferecidas 
emendas até o encerramento da discussão.) 

Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 

As Sr" e os Srs. Senadores que o aprovam que­
Iram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com o voto contrário do Senador Pa­
ulo Hartung e a abstenção dos Senadores Heloisa 
Helena e José Eduardo Dutra. 

O projeto vai á Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
,Ihães) - Sobre a mesa. parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final, que será lido pelo Sr. 1 ° 
Secretário em exerclclo, Senador Carlos Patroclnio. 

to lido o seguinte: 

PARECER N° 654, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção nO 94, de 1999. 
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A Comissão Diretora apresenta a redação final no inciso VI, mediante a aplicação do art. 10 da Re-
do Projeto de Resolução nO 94, de 1999, que autoriza, solução nO 78, de 1998, do Senado Federal, dedu-
excepcionalmente, o Estado do Rio de Janeiro a refi- zindo a parcela de 5% (cinco por cento); 
nanciar 95% (noventa e cinco por cento) da divida 11_ modalidade: nominativa-translerlvel; 
vincenda, elevando temporariamente seus limites, 
nos termos da Resolução nO 78, de 1998, para tanto 
emitindo Letras Financeiras do Tesouro do Estado do 
Rio de Janeiro (LFTRJ), visando ao giro de sua divida 
mobiliária com vencimento no segundo semestre de 
1999, correspondente aos meses de outubro, novem­
bro e dezembro .. 

Sala de Reuniões da Comissão, 23 de setembro 
de 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente­
Marluce Pinto, Relator, Carlos Patroclnlo - Geral­
do Melo. 

ANEXO AO PARECER N" 654, DE 1999 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Re­
gimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° , DE 1999 

Autoriza, excepcionalmente, o Esta­
do do Rio de Janeiro a refinanciar 95% 
(noventa e cinco por cento) da divida vin­
cenda, elevando temporariamente seus 
limites, nos termos da Resolução nO 78, 
de 1998, do Senado Federal, para tanto 
emitindo Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado do Rio de Janeiro (LFTRJ), vi­
sando ao giro de sua divida mobiliária 
com vencimento no segundo semestre 
de 1999, correspondente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1 ° É o Estado do Rio de Janeiro autoriza­
do, excepcionalmente, a refinanciar 95% (noventa e 
cinco por cento) da' divida vincenda, nos termos da 
Resolução nO 78, de 1998, do Senado Federal, para 
tanto emitindo Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Rio de Janeiro (LFTRJ), visando ao giro 
de sua divida mobiliária com vencimento no segun­
do .semestre de 1999, correspondente aos meses 
de outubro, novembro e dezembro. 

Art. 2° A emissão deverá ser realizada nas se­
guintes condições: 

I - quantidade: a ser definida na data de res­
gate dos tltulos a serem refinanciados sobrfl o pro­
duto entre o preço unitário e a quantidadepmvista 

111 - rendimentos: igual ao das Letras Financei­
ras do Tesouro - LFT, criada pelo Decreto-Lei n° 
2,376, de 25 de novembro de 1987; 

IV - prazo: até um mil, oitocentos e vinte e 
sete dias; 

V - valor nominal: R$1,00 (um real); 
VI- caracterlsticas dos tltulos da divida interna 

a serem refinanciados: 

SELlG __ 

_ TJtulo __ 

54i823 ___ _ 

J;4J82~_ 

VenclmentO---iQuantidadfL--

1~~199L-!39..3B6.4~_ 
0-H~199fL ___ (.AfL0322illL_ 

VII - previsão de colocação e de vencimento 
dos tltulos a serem emitidos para refinanciamento da 
divida m9,biJlárla interna: 

~~t~:~ '-. I COloca~~~t:lment~ Data-B~-s~ 
B.4182~jl~991:0-:~-: 0~B9H 
Mi82Z 11°-11_1999 0 __ Q 0_ j-1999 

J14i82Z 11°-1~-'1°-~QO. 0_ 2~1Jl9L 
VIII - forma de colocação: mediante ofertas 

públicas, nos termos da Resolução nO 565, de 20 de 
setembro de 1979, do Conselho Monetário Nacio­
nal; 

IX - autorização legislativa: Lei n° 1.389, de 28 
de novembro de 1988. 

§ 1° A publicação do anúncio do leilão para 
oferta dos tltulos referidos neste artigo será feita 
com antecedência mlnima de três dias de sua reali­
zação. 

§ 2° O Estado do Rio de Janeiro encaminhará 
ao Senado Federal, para exame da Comissão de 
Assuntos Econômicos, toda a documentação releren­
te à oferta dos tltulos emitidos ao amparo desta Reso­
lução. 

Art. 3° No prazo máximo de catorze dias após 
conclulda a operação de emisSão dos tltúlos autoriza­
da nesta Hesolução, o Banco Central do' Brasil enca-
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mlnhará ao Senado Federal, para exame da Comis- ANEXO AO PARECER N° 655, DE 1999 
são de Assuntos EconOmlcos, todos os registros de 
compra e venda de tltulos, até o tomador final. 

Art. 4° A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida no prazo de duzentos e se­
tenta dias, a contar de sua publicação. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Maga­
lhães) - Aprovado o projeto e estando a matéria em 
regime de urgência, passa-se á imediata apreciação 
da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação a redação final. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Esgotada a matéria constante da Ordem do 
Dia. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final ao Projeto de Resolução 
n° 79, de 1999, que será lido pelo Sr. 1 ° Secretário em 
exerci cio, Senador Carlos Patroclnio. 

É: lido o seguinte: 

PARECER N° 655, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu-
ção nO 79, de 1999 ! 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução' nO 79, de 1999, que conce­
de, excepcionalmente, autorização global aos Esta­
dos para contratar operação de crédito junto ao Go­
verno Federal, destinado a compensar perdas de re­
ceita decorrentes da implantação do Fundo de Manu­
tenl}ão e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 
de Valorização do Magistério, criado pela Lei nO 
9.424, de 24 de dezembro de 1996, nos termos da 
Medida Provisória n° 1.861-15, de 29 de julho de 
1999, e suas posteriores reedlçOes, consolidando o 
destaque de Plenário. 

Sala de Reuniões da Comissáo, 23 de setem­
bro de 1999. - Antonio Carlos Magalhães - Presi­
dente - Carlos Patrocln/o - Relator - Marluce Pin­
to - Geraldo Melo. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N°, DE 1999 

Concede, excepcionalmente, autori­
zação global aos Estados para contratar 
operação de crédito junto ao Governo 
Federal, destinado a compensar perdas 
de receita decorrentes da implantação do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimen­
to do Ensino Fundamental e de Valoriza­
ção do Magistério, criado pela Lei nO 
9.424, de 24 dezembro de 1996, nos ter­
mos da Medida Provisória nO 1.861.15, de 
29 de julho de 1999, e suas posteriores 
reedições. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 ° É: concedida, excepcionalmente, autori­

zação global aos Estados para contratar operação de 
crédito junto ao Governo Federal, destinado a com­
pensar perdas de receita decorrentes da implantação 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, 
criado pela Lei nO 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 
nos termos da Medida Provisória n° 1.861-15, de 19 
de julho de 1999, e suas posteriores reedições. 

Art. 2° A operação referida no art. 1 ° é limitada 
aos seguintes valores por ente da Federação: 

I - Estado do Acre: R$5.508.480,OO (cinco mi­
lhões, quinhentos e oito mil, quatrocentos e oitenta 
reais); 

11 - Estado de Alagoas: R$28.566.720,OO (vinte 
e oito milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, sete­
centos e vinte reais); 

111 - Estado do Amazonas: R$13.824.720,OO 
(treze milhões, oitocentos e vinte e quatro mil, sete­
centos e vinte reais); 

IV - Estado doAmapá: R$1.845.160,OO (um mi­
lhão, oitocentos e quarenta e cinco mil, cento e ses­
senta reais); 

V - Estado da Bahia: R$48.521.600,OO (quaren­
ta e oito milhões, quinhentos e vinte e um mil e seis-
centos reais); . 

VI - Estado do Ceará: R$56.504.840,OO (cin­
qüenta e seis milhões, quinhentos e quatro mil, oito­
centos e quarenta reais); 

VII Estado do Esplrito Santo: 
R$14.572.480,OO (catorze milhões, quinhentos e se­
tenta e dois mil, quatrocentos e oitenta reais); 
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VIII - Estado do Maranhão: R$21.408.800,OO Banco Central do Brasil toda a documentação prevls· 
(vinte e um milhões, quatrocentos e oito mil e oitocen· ta no art. 13 da Resolução n° 78, de 1998, do Senado 
tos reais); Federa" relativa ao referido empréstimo, em até trinta 

IX - Estado do Mato Grosso do Sul: dias após a publicação desta Resolução, dispensado 
R$5.895.204,OO (cinco milhões, oitocentos e noventa o cumprimento do previsto nos arts. 6°,1,11,111 e 7° da 
e cinco mil, duzentos e quatro reais); mesma Resolução. 

X - Estado do Mato Grosso: R$7.877.880,OO § 2° As operações de crédito de que trata o art. 
(sete milhões, oitocentos e setenta e sete mil, oito- 1° têm as seguintes caracterlsticas: 
centos e oitenta reais). 1- vencimento: 30 de dezembro de 2009; 

XI- Estado de Minas Gerais: R$14.830.960,OO 11- taxa de juros: calculados, debitados e capi-
(catorze milhões, oitocentos e trintFt mil, novecentos e talizados mensalmente, equivalentes à taxa de juros 
sessenta reais); do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

XII- Estado do Pará: R$17.482.080,OO (dezes- (Selic) para os tltulos federais; 
sete milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil e oi- 11I-lIberação dos recursos: em doze prestações 
tenta reais); mensais, retroativa à competência de janeiro de 

XIII- Estado da Paralba: R$17.693.320,OO (de- 1999, em parcelas iguais, juntamente com a primeira 
zessete milhões, seiscentos e noventa e três mil, tre- parcela da distribuição dos recursos do Fundo de Par-
zentos e vinte reais); ticipação dos Estados; 

XIV - Estado de Pernambuco: R$42.539.760,OO IV - garantias: receitas próprias de que tratam 
(quarenta e dois milhões, quinhentos e trinta e nove os arts. 155, 157, 159, I, a, e li, da Constituição Fede-
mil, setecentos e sessenta reais); ral; 

XV - Estado do Piaul: R$16.763.960,OO (dezes­
seis milhões, setecentos e sessenta e três mil, nove­
centos e sessenta reais); 

XVI- Estado do Paraná: R$32.036.670,OO (trin­
ta e dois milhões, trinta e seis mil, seiscentos e seten­
ta reais); 

XVII - Estado do Rio Grande do Norte: 
R$14.112.880,OO (catorze milhões, cento e doze mil, 
oitocentos e oitenta reais); 

XVIII Estado do Rio de Janeiro: 
R$160.514.920,OO (cento e sessenta milhões, qui­
nhentos e catorze mil, novecentos e vinte reais); 

XIX - Estado de Rondônia: R$5.318.960,OO 
(cinco milhões, trezentos e dezoito mil, novecentos e 
sessenta reais); 

XX - Estado de Roraima: R$2.129.400,OO (dois 
milhões, cento e vinte mil e quatrocentos reais); 

XXI - Estado do Rio Grande do Sul: 
R$28.784.960,OO (vinte e oito milhões, setecentos e 
oitenta e quatro mil, novecentos e sessenta reais); 

XXII Estado de Santa Catarina:, 
R$5.250.360,OO (cinco milhões, duzentos e cinquen­
ta mil, trezentos e sessenta reais); 

XXIII - Estado de Sergipe: R$12.996.200,OO, 
(doze milhões, novecentos e noventa e seis mil e du­
zentos reais); 

XXIV - Estado de Tocantins: R$4.705.200,OO 
(quatro milhões, setecentos e cinco mil e duzentos 
reais). 

§ 1 ° Os Estados poderão efetivar as contrata-, 
ções imediatamente, devendo regularizar junto ao 

V - comissão de administração: correspondente 
a 0,1% a.a. (um décimo por cento ao ano), calculada 
sobre os saldos devedores diários, previamente 
acrescidos dos juros remuneratórios; 

VI- prazo de carência: o perlodo compreendido 
entre a data de celebração do contrato e31 de janeiro 
de 2002, caracteriza-se como perlodo de carência 
para a liquidação do principal e acessório; 

VII - condições de pagamento: 
a) do principal: em noventa e seis prestações 

mensais e consecutivas, após o perlodo de carência, 
calculadas com base no SAC, vincenda a primeira em 
31 de janeiro de 2002, e a última em 30 de dezembro 
de 2009, sendo que as prestações compreendidas no 
intersticio vencerão e serão exigidas no último dia de 
cada mês; 

b) dos juros: juntamente com a amortização do 
principal; 

c) da comissão de administração: a comissão 
acumulada no perlodo de carência será exigida junta­
mente com a primeira prestação e as vincendas, após 
31 de janeiro de 2002, no último dia de cada mês. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1~ Secretário em exerclclo, Senador Carlos 
Patroclnio. 

É lido e aprovado o seguinte: 
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REQUERIMENTO N° 556. DE 1999 

Senhor Presidente, 
. Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, 

requeiro a dispensa de publicação do Parecer, para 
Imediata discussão e votação da redação final do 
Projeto de Resolução nO 79, de 1999, de autoria do 
Senador Edison Lobão, que concede, excepcional­
mente, autorização global aos Estados para contratar 
operações de crédito junto ao Governo Federal, desti­
nado a compensar perdas de receita decorrentes da 
Implantação do Fundo de Manutenção e Desenvolvi­
mento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério, criado pela Lei nO 9.424, de 24 de dezem­
bro de 1996, nos termos da Medida Provisória n° 
1.861-15, de 29 de julho de 1999, e suas posteriores 
reedições. 

Sala das Sessões, 23 de setembro de 1999 -
Carlos Patroclnlo. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Aprovado o requerimento, passa-se à ime­
diata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 'i, 

Em votação a redação final. 
r !(i. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. CARLOS WILSON ( - PE) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para uma comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador Carlos Wil­
son, para uma comunicação. 

O SR. CARLOS WILSON (Sem Partido - PE. 
Para uma comunicação. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, há quinze 
dias, comuniquei a esta Casa o constrangimento 
pelo meu desligamento do PSDB. Hoje, tenho a sa­
tisfação de comunicar ao Senado a minha filiação 
ao PPS. 

Era o que queria comunicar, Sr. Presidente. 

É a seguinte a comunicação na Inte-
gra: 

Em 23 de setembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­

cia que, de acordo com o disposto no art. 7°, § 2°, do 

Regimento Interno, a partir desta data Integrarei a 
bancada do PPS. . 

Atenciosas saudações - Carlos Wilson. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Os Srs. Senadores Romeu Tuma, Jefferson 
Péres, Lúcio Alcân\ara, MQreira ~endes, Maguito Vi­
lela enviaram discursos à Mesa para serem publica­
dos na forma do art. 203 do Regimento Interno. 

S. Ex"s. serão atendidos. 
O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Sr. Presi­

dente, Sr"s. e Srs. Senadores, fomos abalados, dia 
15 último, pelo desaparecimento de uma figura mar­
cante da vida pública brasileira, um homem que dedi­
cou sua existência ao labor polltlco em prol da defesa 
e do fortalecimento da democracia. Refiro-me ao 
ex-Governador e ex-Presidente da Assembléia Legis­
lativa de meu Estado, que também deixou sua marca 
pessoal em nossa diplomacia, como Ministro das Re­
lações Exteriores. Falo do inesqueclvel Dr. Roberto 
Costa de Abreu Sodré, falecido em São Paulo, aos 81 
anos de idade, e ali sepultado com honras de chefe 
de Estado. 

Homem polêmico, combativo, que acreditava na 
divergência de Idéias para alimentar o dinamismo de­
mocrático e não tergiversava ao condenar todas as 
formas de corrupção como sendo os mais insidiosos 
venenos para o Estado de direito, Abreu Sodré partiu 
produzindo um consenso de lamentações provindas 
de segmentos polltico-ideológicos dispares. mas 
unânimes em reconhecê-lo como democrata, Integro, 
realizador e corajoso. 

Paulistano, Abreu Sodré nasceu em uma famllia 
de produtores rurais, aos 21 de junho de 1918. Era o 
12.° filho do Deputado Francisco de Paula de Abreu 
Sodré e da Sra. Idalina de Macedo Costa Sodré. Ba­
charelou-se pela Faculdade de Direito do Largo de 
São Francisco, pertencente à Universidade de São 
Paulo, em 1942, após concluir o Primário e o Secun­
dário no Liceu Rio Branco, também na capital paulis­
ta. 

Casou-se com a Sra. Maria do Carmo Mellão de 
Abreu Sodré e teve duas filhas, Maria do Carmo e 
Ana Maria. As raizes familiares terminaram por inse­
rHo desde jovem na polltica e transformá-lo num dos 
mais importantes cafeicultores e pecuaristas de meu 
Estado. Sua paixão pela cafeicultura ficou patente no 
último desejo: pediu para ser sepultado com um ramo 
de café. 

TIve a honra de trabalhar sob as ordens desse 
ilustre homem, durante toda sua gestão como Gover­
nador, de 1967 a 1971, cargo para o qual fora eleito 
pela Assembléia Legislativa paulista, onde exercera 
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três sucessivos mandatos de Deputado, de 1950 a cos escolar.es, quando propugnou pela luta contra o 
1958, e elegera-se Presidente para o biênio Estado Novo", e ressaltou: "Ele tinha seus pontos de 
960-1962. vista. Havia os que concordavam e os que discorda-

Sr 'lunha, portanto, da limpidez que vam dele, nesta ou naquela circunstância, mas, sem 
sempre pautou sua administração, caracterizadora dúvida nenhuma, é um homem que fica gravado nos 
de um perlodo de realizações em todos os campos, anais de São Paulo como um nome muito significati-
como a criação da Faculdade de Educação e dos ins- vo: 
titulos de Geociências e Astronomia da USP, o inicio 
de implementação da Rodovia dos Imigrantes que 
liga São Paulo ao litoral, a ampliação da rede escolar 
oficial e marcantes conquistas nos setores de ener­
gia, saneamento, segurança e transporte. 

Deve-se a ele também a..criação d~ TV Cultura, 
de São Paulo, pertencente à Fundação "Padre Anchi­
eta", cujo Conselho Curador sempre presidiu. Outro 
conselho que presidiu durante anos foi o Deliberativo 
do Museu de Arte de São Paulo (MASP), importante 
entidade cultural da qual era um dos mais antigos só­
cios. 

Em 1986, Abreu Sodré pode dedicar-se, no 
mais alto nlvel, a uma de suas maiores paixões: a di­
plomacia. O insigne Senador José Sarney, então Pre­
sidente da República, levou-o para o Itamaraty, onde 
o novo chanceler pregou uma polltica externa que 
chamou de "pragmatismo de resultados", o que, no 
seu dizer, significava "uma diplomacia voltada para 
auxiliar o Pais no seu esforço de desenvolvimento 
econômico". Assim, participou da implantação do em­
brião do Mercosul. 

Também criticou a discriminação racial então 
praticada oficialmente na Africa do Sul e participou do 
reatamento de relações diplomáticas com Cuba. 
Aliás, em seu livro de memórias ("No Espelho do 
Tempo - Meio Século de Polltica"), publicado em 
1995, narrou pormenorizada mente sua viagem de 12 
horas com o lide r cubano Fidel Castro, na qual, de au­
tomóvel, ambos percorreram plantações e instala­
ções nos arredores de Havaria. 

Ninguém melhor que ri~sso preclaro colega 
José ~arney para qualificar Abre Sodré, seu amigo 
de 40r,anos. E o fez, lembrando que "ele era um dos 
últimps d~quela geração heróica que resistiu e co­
nheceu os cárceres do Estado Novo". Suas pala­
vras, ainda durante o velório realizado no Palácio 

.dos Bandeirantes, completaram-se com a afirmação 
de que "jlle tinha muita força de suas convicções e 
uma personalidade inconfundlvel, vivacidade inte­
lectual, O gosto da vida e o sentimento de lealdade 
ás pessoas". 

Por sua vez, o excelentlssimo Governador Má­
rio G,ovas, após decretar luto oficial por sete dias, as­
severou que Abreu Sodré "fez história desde os ban-

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se­
nadores, uma nação é moldada pelo exemplo de 
seus lideres. E poucos destes personificaram tão 
bem os ideais da ética, honradez e dedicação à causa 
pública quanto nosso inesqueclvel Governador Ro­
berto Costa de Abreu Sodré. 

Muito obrigado. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (Bloco/PDT -
AM) - Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, há 
exatos 90 anos, o decreto nO 7566, de 23 de setem­
bro de 1909, do então presidente da República, Nilo 
Peçanha, criava nas capitais estaduais as Escolas 
de Aprendizes Artlfices, destinadas ao ensino profis­
sional gratuito. 

Foram elas o embrião das atuais Escolas Téc­
nicas Federais. 

Por meio da Escola Técnica Federal do Ama­
zonas, quero, na tarde de hoje, homenagear essas 
instituições por nove décadas de proflcuo, generoso 
e inabalável devotamento à causa da educação tec­
nológica, do desenvolvimento industrial, da promo­
ção profissional e sócio-econômica de tantas gera­
ções da melhor juventude estudiosa e trabalhadora 
do nosso Pais. 

Já em outubro de 1910, a Escola de Aprendizes 
Artlfices do Amazonas instalava-se no casarão de 
uma velha chácara no então longlnquo bairro da Ca­
choelrinha, graças a uma generosa doação do gover­
nador Antônio Bittencourt e de sua famllia. 

Situada praticamente dentro da floresta, flores­
ceu em terreno firme e sadio, adubado pelo entusias­
mo e pela fé de seus administradores, professores e 
funcionários. 

O primeiro diretor, Saturnino Octaviano Santa 
Cruz Oliveira, conseguiu alojar os 33 alunos matri­
culados em 1911, que inauguraram os Cursos Pri­
mário e de Desenho, além das oficinas de Alfaiataria 
e Marcenaria, sementes benditas das oficinas mo­
dernas que foram depois sendo instaladas na Esco­
la Técnica Federal do Amazonas (ETFAM). 

Naquela casa de campo modesta e acanha­
da, a EscOla de Aprendizes Artlfices funcionou des­
de 1° de outubro de 1910 até 1917, ainda no auge 
da Primeira Guerra Mundial, quando passou a ocu-
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par, provisoriamente, ediflcio que fora destinado ao de de Ensino Descentralizada (Uned), na avenida 
presidio estadual. Danilo Areosa, em terreno cedido pela Suframa. 

Entretanto, dada a inadequação do prédio aos Nos termos de seu novo estatuto, aprovado pelo 
propósitos do ensino vocacional, e também pela falta decreto nO 2855, de 02 de dezembro de 1998, a 
de uma casa penitenciária, novamente o governo do ETFAM dedica·se aos seguintes objetivos: 
Estado reclamou a sua devolução com a finalidade de ministrar cursos de qualificação, requalificação 
reinstalar ali os detentos. e reprofissionalização e outros de nivel básico da 

Então, em pleno largo do Mercado da Cachoeiri- educação profissional; 
nha, quase ao final da Sete de Setembro, em frente á ministrar ensino técnico, destinado a proporcio-
antiga garagem dos bondes, um grande galpão foi ce- nar habilitação profissional, para os diferentes seto-
dido à escola pela prefeitura de Manaus. Lá estudaria res da economia; 
o hoje famoso pintor e escritor Moacir Andrade, sob a 
orientação do saudoso mestre Horácio ROdrigues do 
Nascimento. 

Finalmente, em 1942, durante o Estado Novo 
de Getúlio Vargas, na gestão do interventor Alvaro 
Botelho Maia, seria inaugurada a sede definitiva da 
escola, um gránde prédio de dois andares tomando 
todo o quarteirão compreendido entre a avenida 7 
de Setembro, as ruas Duque de Caxias, Ajuricaba e 
Visconde de Porto Alegre, com vários pavilhões 
para oficinas, salas de aula, administração, aloja­
mentos residenciais (espaço hoje ocupado pelo, 
Museu Moacir Andrade), além de magnlfica P,raça 

>" 1 
de esportes. . .• . , 

O atual ediffcio levaria mais ou menos dois' anos 
para ser construido e incluia um internato para 90 alu­
nos oriundos do interior, além de. acomodar um gran­
de número de semi-internos, que, entravam pela ma­
nhã, almoçavam no colégio e só saiam às 17 horas ao 
fim da última aula. 

A nova e definitiva sede da escola recebeu o 
nome de Liceu Industrial de Manaus. Depois, pas­
sou a ser denominada Escola Técnica de Man!jus 
(ETM) e finalmente Escola Técnica Federaldo Ama­
zonas (ETFAM), denominação atual. 

Dai em diante, a instituição não pararia de 
crescer, cada sucessiva administração promovendo 
a reforma ou ampliação da área construlda. Hoje, O 
prédio conta com laboratórios de Eletrônica, Eletro­
técnica, Mecânica, Estradas, Solos,Segurança do 
Trabalho, desfrutando ainda um bellssimo parque 
esportivo dotado de quadra de vôlei, basquete, pis­
cina semi-ollmpica, pista de atletismo, saltos e ou-
tros tipos de esporte. . , . , 

Marco mais recente dessa expansão, decisiva-' 
mente impulsionada pelo crescimento do Distrito 
Industrial da Zona Franca de Manaus desde o final 
da década de,,60, foi o estabelecimento, em 1992, ' 
do grande ane~o que viriél a ser denominado Unida- , 

• ministrar ensino médio; 

• oferecer educação continuada por diferentes 
mecanismos, visando à atualização, ao aperfeiçoa­
mento e à especialização de profissionais na área 
tecnológica; 

• promover cursos e programas de formação 
pedagógica de professores e especialistas; 

• realizar pesquisa aplicada, estimulando o de­
senvolvimento de soluções tecnológicas de forma cri­
ativa, e estendendo seus beneffcios à comunidade. 

O cumprimento desse último desiderato, Sr. 
Presidente, é sobeja e eloqüentemente testemunha­
do pelo grande número de ex-alunos aproveitados 
pelas fábricas do Distrito Industrial, muitos dos quais 
ocupando cargos de direção e desempenhando fun­
ções de alta responsabilidades em várias empresas 
nacionais ou mullinacionais. 

Em suas atividades extracurriculares, a 
ETFAM alia objetivos educativo-profissionais ao de­
senvolvimento artistico e cultural, procurando pro­
porcionar oportunidades de integração de seus alu­
nos com a comunidade. São oferecidas aos estu­
dantes atividades diversas, como forma de valoriza­
ção e manifestação da personalidade, com vistas a 
um objetivo maior que é o da formação Integral do 
educando. Os estudantes dividem-se entre as se­
guintes atividades: Banda de Música, Coral, Grupo 
de Danças Folclóricas, Dança Moderna, Artes Plás­
ticas, Serigrafias, Grêmio Estudantil, Natação, Fute­
bol de Salão, Basquetebol, Atletismo, Voleibol. 

A assistência ao estudante abrange os seguin­
tes beneficios: 

~ ,atendimento médico e odontológico; 
• refeitório, com alimentação diária gratuita 

para os alunos previamente selecionados pelo Servi­
ço Social da escola; 

. ' • bolsa de Trabalho para os mais necessitados; e 
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• monitoria, um estfmulo à seleção e ao de_sen­
volvlmento dos talentos mais destacados e promlsso-
res. 

Sr. Presidente, Sl""s. e Srs. Senadores, embora 
a ETFAM ainda não ministre Educação Tecnológica 
de Terceiro Grau, brevemente será oferecido o Cur­
so de Tecnologia de Informática, que, desde já, des­
perta o interesse das empresas e as asplraçôes de 
milhares de jovens amazonenses, confiantes todos 
na altfsslma qualidade do ensino a ser ministrado, 
em conformidade com a longa e prestigiosa reputa­
ção de excelência da escola. 

Pela variedade e magnitude das conquistas re­
gistradas nesses 90 anos; pelo seu profundo impacto 
transformador sobre as mentalidades práticas e es­
truturas produtivas amazonenses; pelo inestimável 
papel desempenhado na qualificação tecnológica da 
mão-de-obra em nosso estado; e pelo muito mais que 
continuará a realizar em prol da prosperidade econO­
mica, do bem-estar social e do desenvolvimento Inte­
lectual de nossa gente, quero consignar meus para­
béns e minha gratidão á Escola Técnica Federal do 
Amazonas, saudando sua direção, seus corpos do­
cente e discente, seus funcionários e a numerosa co­
munidade de seus ex-alunos. 

Por seu Intermédio, como assinalei no Inicio de 
minha peroração, homenageio todas as Instituições 
congêneres espalhadas pelo Pais, nesta data tão sig­
nificativa. 

Era o que tinha a comunicar. 
Multo obrigado, Sr. ·Presidente. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
Sr. Presidente, Sl""s. e Srs. Senadores, de nada adi­
anta o desespero da Irraclonalldade. A seca que afli­
ge o sertão nordestino consiste num problema naci­
onal, para cuja superação o Brasil precisa, necessa­
riamente, de apelar para as pOlltlcas emergenciais 
do Governo. Nessa lógica. o Projeto de Capacitação 
e Geração de Renda s~ afig4rou, no decorrer de 98, 
como a solução; de cUf\o prazo, mais correta para 
debelar as mazelas da seca nordestina. Elaborado 
pelo Conselho da Comunidade Solidária em parce­
ria com a Sudene e a Unesco, teve como objetivo a 
apresentação de formas alternativas para geração 
de sustento às famllias atingidas pela estiagem, por 
melo de recursos do próprio semi-árido. 

Instalado em 1998, a execução do Projeto foi 
programada para durar 7 meses. Para tanto, con\ou 
com a participação decisiva de diversas ONGs, às 
quais coube a Implementação concreta das diretri­
zes nas áreas atingidas pela seca. Sob a inspiração 

de uma perspectiva econOmico-social que resgata a 
compatibilidade da seca com a fomenlação de práti­
cas produtivas tradicionais, o projeto proporcionou 
nova forma de trabalho a cerca de 12 mil e 500 pes­
soas. Com custo estimado em pouco mais de 2 mi­
lhões de Reais, abrangeu dezenas de municlpios, 
dentre os quais se destacam Juazeiro e Sobradinho 
na Bahia, Exú e Bodoc6 em Pernambuco, Itapagé e 
Tralrl no Ceará, União e Campo Maior no Piaul, e 
Lagoa Seca e Cacimba na Paralba. 

O propósito geral do Projeto de Capacitação gi­
rou em torno da idéia de que é posslvel encarar o fe­
nOmeno da seca como ambiente propicio para o de­
senvolvimento de determinadas atividades. Isso é, 
em vez de explicarmos a estiagem do Nordeste 
como fatalidade da natureza contra a sobrevivência 
do homem, devemos, sim, compreendê-Ia como 
ecossistema especial, dotado de uma inospitalidade 
apenas aparentemente incontrolável. No lugar da 
costumeira paralisia, do imobilismo conformista e da 
passiva resignação, propõe-se uma visão realista 
menos cética, mais pragmática, que reconheça a re­
gião da seca como ambiente de inexplorado po­
tencial produtivo. 

"~spelhando-se nas radicais transformações 
amblé"Jifáis promovidas nas regiões desérticas do Ori­
ente Médio, o agreste brasileiro pode perfeitamente 
acolher diretrizes econOmicas que incentivem o apro­
veitamento do solo, mediante Investimento em tecno­
logias de Irrigação, Maximizando a utilização dos par­
cos recursos naturais disponlveis, o projeto visou re­
vertê-los em frutos que, extensivamente, garantam a 
vida e a fixação dos flagelados na região. Nesse sen­
tido, o compromisso do projeto alçou vOos sociais 
para além das metas previstas no Programa Federal 
de Combate 'aos Efeitos da Seca. Pois, em vez de 
ações meramente emergenciais, destinou-se o proje­
to a fins de melhoria permanente, valorizando os cos­
tumes, a cultura e as tradiçôes locais. 

Como bem afirmou o ex-Superintendente da 
Sudene, S,~rgio Moreira, "as ~aldas deflnitivas par~ 
os problemas da seca nordestina passam necessan­
amente por ed~caçãO, capacitação e Cidadania". 
Portanto, é. dentro dessa perspectiva que o projeto 
pretendElU 'resgatar práticas coletivamente tradicio­
nais de trabalho no agreste nordestino. De fato, du­
rante.a gestão,~~:projeto, que se desenvolveu por 7 
meses,lmpleméntaram-se ações no âmbito dos re­
cursos hldricos, <:lo beneficiamento e comercializa­
ção 'de prodlitos'agropecuál'ios, das barragens sub­
terrâneas, do' manejo da 'paatinga, dq associativis­
mo, dá produçãbde reméoios caseiros e do agrofio-
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restamento. Como resultado, podemos contabilizar Piaul, Adac e Moc, da Bahia, o Ama, no Rio Grande 
a construção de 500 cisternas de placas para fins do Norte, e Centro Sabiá e Caatinga, de Pernambu-
de treinamento no processo de capacitação. co, consumaram intervenção notável n'J Projeto, pro-

A primeira-dama do Pais, Ruth Cardoso, que é porclonando referências para constituição de condi-
presidente do Conselho da Comunidade Solidária, çôes mlnimas de sustentabilidade às famllias rurais, 
declarou recentemente. que o ralo de atuação do pro- contra as adversidades ambientais, as desigualdades 
jeto não se limitou à esfera do especificamente eco- econômicas e as injustiças sociais. Is so tudo se dá 
nômico, mas se estendeu ao domlnlo da cultura arte- sem levar em consideração a intervenl:ão das ONGs 
sanal. Desse modo, atendeu-se ao propósito de res- no processo de despertar a consciência da população 
gatar a cultural local, bem como o de revigorar a do semi-árido nordestino sobre o execrável domlnio 
identidade dos municlplos recorrentemente atlngl- exercido, secularmente, pelas oligarquias que se sus-
dos pela seca. Naturalmente, o resgate da produção tentam na pobreza e na miséria do povo. 
artesanal local se reverteu, no curto prazo, em fonte Para concluir - Senhor Presidento -, temos que 
significativa de renda para as famlilas dos f1agela- reconhecer que, embora o fenômeno da seca ainda 
dos. vá afligir inexoravelmente nosso Pais por tempos à 

Aliás, não se pode deixar de reconhecer o em. frente, o Governo do Presidente FHC rão se tem fur-
penho com que a doutora Ruth Cardoso se entregou tado a promover polfticas sociais e ecclnômicas que, 
á causa do Projeto de Capacitação. Graças á sua ar· paulatinamente, se proponham a debE,lar a tragédia 
guta sensibilidade em relação aos problemas sociais, da estiagem prolongada no agreste b,·asileiro. Nes-
o perfil antropológico da empreitada se viu garantido, sa trilha, o Projeto de Capacitação !l Geração de 
sem que se dourassem as pflulas do conteúdo com Renda, formulado pela Comunidade Solidária em 
contornos de romantismo irresponsável. Pelo contrá- parceria com a Sudene e a Unesco, se enquadra 
rio, o caráter'educacional contido no Projeto Justifica perfeitamente na dinâmica impressa pelo Governo, 
qualificá-lo como Inovador, arrojado, culturalmente no sentido de buscar soluçôes veloZHs, eficazes e 
democrático e socialmente justo. Mais do quel~so, se socialmente mais justas para toda a pobre popula-
há algum aspecto antropológico que mereçÚlilf efeti- ção do agreste. 
vamente realçado, julgo que este deva ser reservado 
ao basilar principio de que os males da seca somente 
serão exterminados quando, no mlnlmo, se restituir 
aos flagelados a consciência da superação dos pro­
blemas por meio do próprio trabalho, do revigoramen­
to da tradição, da Iniciativa coletiva e da criatividade. 
Em slntese, tratou-se de reacender e recuperar a au­
to-estima da população atingida. 

Nesse esplrito, o Projeto se caracterizou pelo 
revlgoramento das atividades que, pela própria es­
cassez de recursos e dificuldades inerentes á seca, 
perderam-se no tempo. No melo dessas, desta­
cam-se a prOdução de cerâmica no Vale do Jequiti­
nhonha em Minas, o artesanato na Bahia, a conser­
vação do patrimônio cultural e ambientai no Ceará, a 
confecção das rendas em Alagoas, bem como o can­
to de trabalho e trajes do trabalhador rural sertanejo 
em Pernambuco. Para acompanhar a execução do 
Projeto nos diversos munlclpios, corltou-se com uma 
equipe de consultores especializados, reunindo pro' 
fissionais de reconhecida qualificação nas áreas de 
antropologia, história, sociologia, arqulteturà eassls: 
tência social. . 

Por sua vez, ás organ!2:açôes nao-goyernámentais 
atribuiu-se o pilpel de gerência e coordenação das 
ações nas cidádes. O Cetra, do Ceárá, o Cepai:, do '. ' , , '" . , .; 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 

O SR. MOREIRA MENDES (PFL - RO) - Sr. 
Presidente, Sr's. e Srs. Senadores, quero registrar, 
nesta Casa, a realização, no inicio de sl9tembro, mais 
precisamente no dia 3 próximo passadcl, de um even­
to de suma importância para a Região Norte. Foi o se­
minário "Oportunidade de Investimentos na Amazô­
nia', que se efetivou em São Paulo. 

O Seminário congregou dirigentes da Superin­
tendênci<l de Desenvolvimento da Amazôni<l - Su­
dam, e do Banco da Amazônia·- Basa, bem como 
empresários que atuam na Região Amazônica e in­
vestidores interessados em partiGipar ele seu desen­
volvimento. Tenho informaçôes de qUE' os organiza­
dores do Seminário foram o jornal Gazeta Mercantii, o 
Basa e a Sucfam. . 

..• Esses organizadores estão de parabéns por te­
rem promovido um balanço sobre as oportunidades 
de investimento na Amazônia e seus atrativos para 
novos investidores, agregando' ao conjunto das pa­
!esiras osdepoirnentos de empresário!l que têm !.ido 
sucesso em seus empreendimentos, na região'. .' . 

,.,A,Amazônia tem enormes potencialidades a 
oferecer, e !,reeisa do dinamismo, e do I:apital de, em-
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presários esclarecidos, dispostos a desbravar as 
grandes possibilidades lá existentes. 

Não há dúvida, pois, de que os organizadores 
foram felizes em sua iniciativa. Entretanto, Sr. Presi' 
dente, cometeram uma grave falha: Deixaram de con­
vidar para esse Seminário o meu Estado, o Estado de 
Rondônia. Sim, por incrlvel que pareça, Rondônia, 
que é integrante da Região Norte sendo, por conse­
guinte, um Estado amazônico, foi discriminado nesse 
evento. Nem seu Governador, nem membros de seu 
governo, nem nenhum de seus Senadores ou Depu­
tados Federais, foram convidados para o Seminário. 

Ora, Senhor Presidente Rondônia, também, 
tem muito o que oferecer, no que tange a investimen­
tos na Amazônia: grandes potencialidades, experiên­
cia já acumulada, estruturas institucionais e poUticas 
bem estabelecidas. Por isso, não posso deixar de diri­
gir ao Basa, à Sudam e à Gazeta Mercantil meu pro­
testo pela não inclusão de Rondônia no evento que 
promoveram. Constitui-se numa discriminação que o 
povo de Rondônia repudia. 

Não obstante essa falha, quero garantir aos em­
presários e investidores em geral, e em particular aos 
que participaram do referido encontro, que Rondônia 
está lá, a sua espera, terra promissora que segura­
mente dará retorno generoso a quantos quiserem ir lá 
trabalhar e crescer, convidando-os a todos, inclusive 
os promotores do evento citado a visitarem o meu es­
tado e conhecerem de perto suas potencialidades. 

Muito obrigado. 

O SR, MAGUITO VILELA (PMDB - GO) - Sr. 
Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, na semana pas­
sada a Câmara Federal rejeitou o projeto de renegoci­
ação das dividas dos produtores rurais proposta pela 
Comissão de Agricultura daquela Casa. A votação 
apertada, 228 votos contrários contra 205 a favor, 
mostrou o quanto é polêmico o tema, que tem centra­
lizado o debate polltico dos últimos dias. 

A derrota da proposta ruralista só se deu em 
função de uma pressão violenta empreendida pelo 
governo sobre os deputados que compõem a sua ban­
cada de apoio. O resultado nos deixa preocupados, 
pois representa um golpe e um desestimulo a essa 
classe de produtores que tem conseguido, a duras pe­
nas, manter os indices de produção, diminuindo os 
efeitos nefastos da recessão e do desemprego. Não é 
demais relembrar que o setor agricola foi o único setor 
da economia que apresentou crescimento no primeiro 
semestre, funcionando com uma âncora que tem se~ 
gurado os capengas indices econômicos brasileiros. 

E porque nos deixa preocupados a derrubada 
do projeto? Grande parte dos agricultores já não tem 

mais condições de arcar com.a carga de juros, estão 
praticamente quebrados e ameaçam não plantar nes­
te ano. Isso seria uma verdadeira catástrofe para o 
pais. Uma quebra no plantio iria fazer, de imediato, 
com que osindlces de desemprego, hoje já o maior 
problema nacional segundo pesquisa divulgada on­
tem pela Folha de S.Paulo, alcançassem patamares 
ainda mais alarmantes. A médio prazo, seria um gol­
pe na economia nacional. Uma redução na safra sig­
nifica menos dinheiro circulando, prejuizos para o co­
mércio e, como conseqüência, mais desemprego, es­
pecialmente nos estados onde o agronegócio respon-
de majoritariamente pela economia. . 

O governo federal tem grande responsabilidade 
nessa questão e precisa agir imediatamente, enquan­
to há tempo de salvar a próxima safra. Se acha exa­
gerada a proposta dos agricultores, que pelo menos 
os chame para o debate com um projeto menos tlmi­
do do que aquele já apresentado. 

Concordo que a renegociação não pode ser li­
near, principalmente em relação aos grandes deve­
dores. Esses merecem um estudo particularizado, 
caso a caso. No entanto, para os pequenos e médios 
produtores o projeto precisa avançar mais, sob pena 
de não resolver o problema daqueles que respondem 
pela maior parté da produção de grãos no pais. Te­
mos que' ter em mente que, na maioria absoluta dos 
casos, a culpa deste forte endividamento é do próprio 
governo, que sustentou uma polltica agricola onde os 
juros comiam os rendimentos da classe. 

Faz-se urgente, senhor presidente, senhoras e 
senhores senadores, que o governo avance nesta 
discussão. Voltá a afirmar, com a responsabilidade de 
quem conhece a fundo o problema: se subestimar­
mos essa questão, adiando mais uma vez a solução, 
o pais pode pagar um preço muito amargo no ano que 
vem, tanto sob a ótica econômica como social. 

Fica aqui á alerta e o apelo ao governo, ao presi­
dente da República e ao ministro da Agricultura, a 
quem agora cabem a iniciativa de retomar o diálogo. 

Muitá obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - A Presidência lembra ao Plenário que haverá 
sessão conjunta do Congresso Nacional, hoje, às 13 
horas e 45 minutos, com Ordem do Dia anteriormente 
designada. 

O SR.PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Nada mais havendo a tratar, a Presidência 
vai encerrar os trabalhos, lembrando às Sr"s. e aos 
Srs. Senadores que constará da sessão deliberativa 
ordinária da próxima terça-feira, dia 28,'a realizar-se 
às 14 horas e 30 minutos, a seguinte: 
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ORDEM DO DIA 

Hora do Expediente: O tempo destinado aos oradores da Hora do Expediente será dedicado a comemorar o Dia Naci­
onal do Idoso, nos tenuos do Requerimento n° 147, de 1999, de autoria do Senador Tlão Viana 
e outros senhores Senadores. 

Oradores inscritos: Senadores Artur da Távola. Tião Viana, Emilia Fernandes, Geraldo Cândi­
do, Eduardo Suplicy, Luiz Estevão 

(continllam abenas as inscrições) 

Proposição 
(AutorlN° Orlsem) 

1 
Projeto de Lei da Câmara 
nO 15. de 1999 

(n° 4.492/98, na Casa de 
origem) 

Tribunal Superior do Tra­
balho 

2 
Proposta de Emenda à 
Constituição n° 65, de 1999 

Jefferson Peres e outros 
senhores Senadores 

3 
Projeto de Decreto Legis­
lativo n° 140, de 1998 

(n° 616/98, na Câmara 
dos Deputados) 

Emenla I Instrução 

Altera dispositivos da Lei n° 8.432, de I I de junho 
de 1992, dispõe sobre a transferência de sede de 
Junta de Conciliação e Julgamento e define jurisdi­
ção e dá outras providências. 

Parecer n° 136/99-CCJ, Relator: Senador José Edu­
ardo Dutra. favorável. 

Altera a redação do § 3° do ar!. 58 da Constituição 
Federal para acrescentar poderes às Comissões Par­
lamentares de Inquérito. 

Parecer n° 62Ó199-CCJ, Relator: Senador Amlr Lau­
do. favorável, com a Emenda n° I-CCJ 
(Substitutivo), que oferece. 
Aprova o ato que renova a concessão da Dlfusora 
Ouro Verde Limitada para explorar serviço de radi­
odifusão sonora em onda média na cidade de Curiti­
ba, Estado do Paraná. 

Parecer n° 297199-CE, Relator: Senador Álvaro Di­
as, favorável, com abstenções da Senadora Marina 
Silva e do Senador Pedro Sirnon. 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 38 minutos.) 

Informações 

Discussão, em turno único. 

Segundo dia de discussão. 
em primeiro turno. 

Discussão. em turno único. 

(Votação nomJnal) 

(OS 17628/99) 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

AGENDA CUMPRIDA PELp 
PRESIDENTE DO SENADO FEOERAL 

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

23-9-1999 
Quinta-feira 

11 h - Sessão Deliberativa Ordinária do Senado 
Federal 

Destinada a apurar fatos do conheci­
mento do Senado Federal, veiculados pela 
Imprensa nacional, envolvendo institui· 
ções financeiras, sociedades de cré!lito, fi· 
nanciamento e investimento que.constitu· 
em o Sistema Financeiro Nacional.: 
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3S" Reunião, realizada em 8 de setembro de responderi<1.m, à época, a 1/3 do patrimônio do ban-
1999. co, conforme noticias amplamente veiculadas pela 

Às dezessete horas e vinte minutos dos oito Imprensa. As operações entre o Banco Bozano Si-
dias do mês de setembro do ano de um mil nove- monsen e o Sr. Yssuyuki Nakan, segundo a impren-
centos e noventa e nove, na sala número dois da 'sa "não eram normais e suas garantias eram fràge-
Ala Senador Nilo Coelho, Anexo 11 do Senado Fede- is", como também a convocação dos Srs. Júlio Bo-
ral, presentes os Senhores Senadores Bello Parga zano, Diretor-Presidente do Banco Bozano Simon-
(Presidente), João Alberto Souza (Relator), Gilberto sen e Yssuyuki Nakan para prestarem esclareci-
Mestrinho, Eduardo Siqueira Campos, Eduardo Su- mentos sobre o assunto, sendo aprovado pela maio-
plicy, Pedro Simon e Jader Barbalho, membros da ria Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presiden-
Comissão, e ainda os Senadores Antônio Carlos Va- te, Senador Bello Parga, encerra os trabalhos e, 
ladares, José Eduardo Dutra e o Deputado Germa- para constar, eu, Will de Moura Wanderley, Secretá-
no Rigotto, reúne-se a Comissão Parlamentar de rio da Comissão, lavrei a presente que, lida e apro-
Inquérito, destinada a "apurar'fatos do cbnhecimen- vada, irá à publicação, juntamente com as notas ta-
to do Senado Federal, veiculados pela imprensa na- quigráficas, parte integrante desta Ata. 
cional, envolvendo instituições financeiras, socleda- O SR. PRESIDENTE (Bello parga) - Havendo 
des de crédito, financiamento e investimento que número regimental, declaro aberta a 36" reunião da 
constituem o Sistema Financeiro Nacional. Havendo Comissão Parlamentar de Inquérito, criada através 
número regimental, o Senhor Presidente, Senador do Requerimento 127, de 1999, destinada a apurar 
Bello Parga, declara abertos os trabalhos e informa fatos do conhecimento do Senado Federal, veicula-
que apresente reunião destina-se a ouvir o Dr. Eve- dos pela imprensa nacional, envolvendo instituições 
rardo Maciel, Secretário da Receita Federal. Em se- financeiras, sociedade de crédito, financiamento e in-
guida o Presidente indaga se é necessário a leitura vestimento que constitui o Sistema Financeiro Nacio-
das Atas das reuniões anteriores, que com a anuên- nal. 
cia do plenário são dadas como lidas e aprovadas 
por unanimidade. Ato continuo o Presidente passa a 
palavra ao Senhor Senador Eduardo Siqueira Cam­
pos, que justifica a ausência de alguns Senadores. 
Logo após a Presidência convida para sentar á 
mesa o Dr. Everardo Maciel, que, após !luas consi­
derações iniciais entrega ao Presidente, Senador 
Bello Parga, os anteprojetos de Lei Complementar, 
que altera dispositivos do Código Tributário Nacio­
nal, e de Lei Ordinária, que altera a legislação relati­
va ao Imposto de Renda e á Contribuição Social so­
bre o Lucro Liquido, sendo argUido pelo Senhor Re­
lator, Senador João Alberto e, a seguir pelos Senho­
res Senadores Inscritos, como também pelo Senhor 
Deputado Germano Rigotto. 9. Senhor Presidente 
Senador Bello Parga agradece a presença do Dr. 
Everardo Maciel, s 
A seguir, a .,presidência reabre os trabaluspende a 
sessão pública da CPI, para após, dar inicio a uma 
reunião d.e caráter sigiloso, solicitando a permanên­
cia dos Senhores Senadores no recinto.hos e, den­
tre os assuntos administrativos tratados, passa a lei­
tura e votação do requerimento nO 158 de autoria do 
Senador Jader Barbalho, solicitando ao Banco Cen­
trai do Brasil e à Receita Federal informações e as 
providências desses órgãos sobre operações de 
empréstimo feito pelo Banco Slmonsen no valor de 
U$ 41 milhões de dólares a pessoa flsica e que cor-

Indago ao Plenário se é necessária a leitura das 
atas da$ reuniões anteriores ou se podemos conside­
rá-Ias como aprovadas. (Pausa.) 

Aprovado pelo Plenário. 
Esclareço que a presente audiência pública 

destina-se a ouvir o Dr. Everardo Maciel, Secretário 
da Receita Federal, que já está fazendo parte da nos­
sa Mesa. 

Dr. Everardo, V. S" está novamente conosco, 
em complementação às suas visitas anteriores em 
que V. S' discorreu com muita propriedade e habilida­
de sobre a situação e a posição da Receita Federal, 
com vistas à elisão fiscal. Nesses entendimentos an­
teriores, V. S" prestou valiosos informes, dados esta­
tlsticos da maior relevância e ficou assentado entre 
nós que V. S' poderia nos trazer, de uma forma ou de 
outra, se não um anteprojeto em termos de minuta, 
textos legais que poderiam evitar essa sangria na Re­
ceita Federal. De maneira que, na presença do Rela­
tor, a quem cabe elaborar o documento, na fase pro­
positiva, em que as conclusões desta Comissão se 
consubstanciarão em recomendações ao Executivo, 
ao próprio Legislativo e, naquilo que for posslvel, en­
caminhar ao Judiciário, aguardamos de V. S' a con­
clusão e a complementação das observações das su­
gestões que V. S' fez. 

Passo a palavra a V. S' para o que julgar neces­
sário. 
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O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS - Sr. vo, registro esse que, devo dizer, V. Ex's verão em 
Presidente, pela ordem. seguida, já fica um pouco desatualizado em função 

O SR. PREStDENTE (Bello parga) - Pela or- de outras informações que encaminhamos hoje. Refi-
dem, concedo a palavra ao Senador Eduardo Siquei- ro-me, especificamente, ao que está sendo encami-
ra Campos. nhado ao Senado Federal, á CPI da Justiça e à CPI 

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS - Em dos Bancos, em função de solicitações feitas à Secre­
primeiro lugar, Sr. Presidente, quero cumprimentar V. 
Ex', nosso Vice-Presidente, nosso dignlssimo Rela­
tor e o Dr. Everardo Maciel. 

Acho oportuno registrar que esta tarde foi, por 
determinação, entendimento das Lideranças e da 
Presidência do Senado, a nós comunicado que terla­
mos trabalho em diversas outras Comissões. Neste 
exato momento, está reunida uma importante Comis­
são que trata das formas de combate à pobreza li à 
miséria, ainda a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, a Comissão de Assuntos Econômicos e 
outras. Portanto, quero registrar apenas que parte 
dos membros de nossa Comissão são relatores de 
projetos importantes, vários deles me pediram que, 
chegando na frente, comunicasse à Presidência, ao 
Dr. Everardo Maciel que, realmente, há este esforço 
concentrado nas Comissões, o que resulta, hoje, na 
presença dos nossos demais companheiros nessas 
Comissões. 

Era o registro que desejava fazer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Efetiva­

mente, impõe-se esse registro porque a data, quando 
foi marcada, ainda não estavam programados, nes­
ses dois dias, trabalhos exclusivamente de comis­
sões. De maneira que, efetivamente, estão concor­
rendo entre si. Os membros desta Comissão também 
fazem parte de outras ou como membros ou como 
Relatores ou como Presidente. De maneira que, inici­
almente, iremos trabalhando com os presentes, mas 
á medida que forem chegando irão tomando conheci­
mento das palavras do Dr. Everardo Maciel. 

Tem a palavra o Dr. Everardo. 
O SR. EVERARDO MACIEL - Exmo Sr. Presi­

dente desta CPi, Exmos Srs. Relator e Vi­
ce-Presidente desta CPi, Exmo Srs. Senadores, em 
decorrência de intervenção que anteriormente fize­
mos nesta CPI, nós, naquele momento, Unhamos 
uma solicitação feita peios membros desta CPI, para 
que apresentássemos algumas sugestões mais es­
truturadas sob a forma de anteprojeto de lei, para que 
pudesse servir de subsidio às conclusões desta CPI, 
no que diz respeito a projetos que tratam especifica­
mente de questões relacionadas com a sonegação e 
com a elisão fiscais. 

Antes de introduzir diretamente o assunto, eu 
gostaria de fazer um registro de caráter administrati-

taria da Receita Federal. 
Em relação à chamada CPI da Justiça, houve 

trinta e três solicitações relacionadas à quebra de si­
gilo fiscal, e atendemos a todas. Foram-nos solicita­
das trinta e sete diligências fiscais; delas, atendemos 
dez, e vinte e sete encontram-se em andamento. Em 
relação a ações fiscais, encontram-se em andamento 
vinte e três, todas decorrentes da CPI, com autos de 
infração que totalizam R$148 milhões, já efetivados. 

Em relação à CPI dos Bancos, foram-nos solici­
tadas setenta e duas informações de quebra de sigilo 
fiscal meu assessor cuidou de atualizar essa informa­
ção para o último dado que havia sido entregue e to­
das foram atendidas. Solicitaram-nos, também, cin­
qOenta e nove diligências fiscais; foram atendidas 
quarenta, quatro encontram-se em andamento e 
quinze foram atendidas parcialmente. Das ações fis­
cais, as que se encontram em execução neste mo­
mento, particularmente, dizem respeito áquelas rela­
cionadas com as contas CC-5. As contas CC-5, como 
todos sabem, foram-nos encaminhadas e estamos 
procedendo, portanto, a uma análise dessas contas, 
e já encontramos várias informações que servem de 
subsldios importantes para os nossos trabalhos. 

Das contas CC-5 que estão sendo examinadas, 
já encontramos indlcios de irregularidades tanto em 
remessas realizadas por pessoas flsicas, como por 
pessoas jurldicas. Repito: indlcios de irregularidades 
no caso de quatrocentas e treze pessoas flsicas e tre­
zentas e quarenta e cinco pessoas jurldicas. Das 
quatrocentas e treze pessoas flsicas que se encon­
tram com indlcios de irregularidades, duzentas e de­
zesseis estão omissas de declaração em 1996 e 
1997, enquanto que as demais apresentaram ... 

Duzentas e dezesseis, das quatrocentas e treze 
que apresentaram indlcios de irregularidades e esse 
é um dos indlcios, dessas que fizeram remessas, es­
tão omissas de declaração nos anos de 1996 e 1997. 

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - Não seriam 
os laranjas? 

O SR. EVERARDO MACIEL - Seguramente. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Não declararam 

Imposto de Renda mas transferiram grandes quantias. 
O SR. EVERARDO MACIEL - Certamente. Os 

valores que estamos investigando, nesse caso parti­
cular de pessoas flsicas, chegam a R$4,8 bilhões. 
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Das pessoas juridicas, encontramos também in- rio, é que fundamenta, com posso imaginar e corno 
dicios de irregularidades em trezentos e quarenta e defendo, uma reforma tributária de caráter profundo, 
cinco contribuintes, perfazendo Uln total de valores de caráter radical no Sistema Tributário brasileiro. 
que chega a R$9,7 bilhões. Desses trezentos e qua- Acho que não cabe mais um tipo de reforma per-
renta e cinco, quarenta e sete são omissos contuma- functória, de reforma cosmética, de reforma superfici-
zes na apresentação de declaração de Imposto de ai, ou, para usar a expressão utilizada pelo Presiden-
Renda de pessoa juridica; quatorze contribuirtes são te Fernando Henrique: não cabe urna reforma de me-
considerados inaptos, cancelados ou suspensos, ia-sola. 
apresentando movimentação de conta CC-5 após a 
data da sua ação; e os demais têm valores de remes­
sa que se encontram fora de um patamar, o que indi­
ca um indicio de irregularidade. 

Esses são alguns dos dados, estas informações 
são de caráter administrativo, apenas dando satisfa­
ção do que estamos realizando nessa área. 

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - Sr. Secretá­
rio, constituiu-se dessa correspondência que V. S· es­
tá-nos dirigindo. to isso? 

O SR. EVERARDO MACIEL - Não, ainda não. 
Não sei exatamente o que V. Ex's têm em mãos, mas 
deve ser alguma informação ligadas ou à diligência 
fiscal, ou à quebra de sigilo fiscal, as quais, rotineira­
mente, estamos encaminhando para cá. Essas outras 
são fiscalizações em andamento. É um resumo de si­
tuações que estão em andamento, relacionadas par­
ticularmente à fiscalização das contas associadas à 
CC-5. 

Indo direto ao assunto, saliento que a questão 
do sigilo fiscal, matéria sobre a qual estamos trazen­
do algumas proposições concretas, quero dizer que 
ela se inscreve num universo muito maior, que é um 
universo de situações tributárias, que demandam não 
apenas modificações do tipo que estou aqui apresen­
tando, mas que exigem também modificações no Sis­
tema Tributário brasileiro. 

Quero, com isso, dizer que considero indispen­
sável que tenha um curso célere, processo de refor­
ma tributária, que é objeto de tratamento especifico, 
por Comissão Especial instituida no âmbito da Câma­
ra dos Deputados. Reforma tributária que, como dis­
se, tem que ser - penso eu - de caráter radical, no 
sentido de fazer úma modificação prOfunda na Legis­
lação da tributação do consumo neste Pais; de fazer 
uma reforma tributária que esteja centrada no contri­
buinte e que não se limite, portanto, a reproduzir situ­
ações particulares ou peculiares do Estado brasileiro. 

Não temos que desenhar um sistema tributário 
em função da conformação do Estado brasileiro. Te­
mos que desenhar um sistema tributário, repito, no 
caso da tributação do consumo, centrado, orientado e 
voltado para o contribuinte brasileiro. E essa preva­
lência do contribuinte, no desenho do sistema tributá-

Devo dizer, portanto, que para alcançar esse 
objetivo o Ministério da Fazenda, o Governo como um 
todo, em particular o Ministério da Fazenda, vem 
mantendo junto a esta Comissão Especial, constitul­
da na Câmara dos Deputados, com o Presidente Ger­
mano Rigotto e com o Relator Deputado Mussa De­
mes, contatos permanentes no sentido de construir 
uma solução que represente um entendimento do Le­
gislativo, ou desta Comissão em particular, e o enten­
dimento do Executivo. Tudo isso vem sendo operado 
a partir dos contatos que mencionei do Ministério da 
Fazenda com o Presidente e o Relator desta Comis-
são. 

o segundo ponto diz respeito ás proposições 
que temos a oferecer em matérias relacionadas com 
elisão e com sonegação de Impostos. 

Eu quero, nesta oportunidade, apresentar ao 
Presidente desta CPI dois projetos - que vou tomar a 
liberdade de ler sua introdução. Dois projetos especi­
ficamente relacionados com a matéria a que me refi­
ro: um anteprojeto de alteração do Código Tributário 
Nacional; e um outro anteprojeto também de altera­
ções na legislação ordinária, que trata de Imposto de 
Renda e da contribuição social sobre o lucro liquido. 

Dirijo-me ao Senador 8ello Parga. 
"Por determinação do Excelentlsslmo Senhor" 

Presidente Fernando Henrique Cardoso e do Ministro 
de Estado da Fazenda Pedro Malan, estou encami­
nhando, a titulo de subsidio, aos trabalhos desenvol­
vidos por esta CPI, os anexos anteprojetos de lei 
complementar, que altera dispositivos do Código Tri­
butário Nacional, e de lei ordinária, que altera a Legis­
lação relativa ao Imposto de Renda e a contribuição 
social sobre o lucro liquido. 

Saliento, por oportuno, que esses subsidias são 
apresentados em aditamento ás informações conti­
das no Oficio 1.403, de 9 de agosto passado, em que 
se assinala o novo disciplina menta conferido pela 
Medida Provisória n° 1.858, a contribuição social so­
bre o lucro liquido, no que se refere á tributação em 
bases universais - a que fiz menção na exposição fei­
ta nesta CPI - e à apuração do tributo - no caso parti­
cular da contribuição social sobre o lucro liquido - em 
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hipótese de fusão! incorporação ou fusão de empre- vel, extremamente deplorável. to quando nos defron-
sas. tamos com o fato de que mais da metade das pesso-

Bem assim registrar a situação que se encontra as jurídicas não-financeiras não pagam um centavo 
em termos de tramitação do Projeto de Lei Comple- de Imposto de Renda. E não concluam a partir daqui, 
mentar, originalmente de autoria do eminente Sena- senhores, que eu esteja dizendo que existe sonega-
dor Lúcio Alcântara - que aqui se encontra presente - ção, As inúmeras brechas fiscais que existem nesta 
projeto já aprovado por esta Casa e pelo Senado Fe- legislaçao é que permitem que eles não paguem ne-
deral - projeto este indispensável aos trabalhos de nhum tipo de imposto. No caso particular, refiro-me 
fiscalizaçao do Imposto de Renda, que se encontra ao Imposto de Renda. Quando eu levantei a tese do 
no Congresso Nacional, em condições de ser votado. imposto mínimo, algumas pessoas se levantaram e 
Esse foi um dos pontos que feri na última exposiçêo e disseram: "Mas vai obrigar todas as empresas a pa-
quero registrar que ele não foi ainda submetido á vo- garem o imposto mínimo?" to preciso que se diga, 
tação na Câmara dos Deputados. Passo-o ás mãos com toda clareza, que mais de 90% das empresas 
do Senador Bello parga e, em seguida, vou fazer o brasileiras já pagam o imposto mínimo. E nesses 90% 
comentário sobre o teor desses projetos. estao exatamente todas as micro, pequenas e médi-

O SR. EDUARDO SUPLlCY -Imposto de Ren- as empresas. As que não pagam são as grandes em-
da de pessoa jurídica apenas? presas. Essa é a distorçêo que está envolvendo a 

O SR_ PRESIDENTE (Bello parga) - Senador questao. 
Eduardo Suplicy, V. Ex. a deseja levantar uma ques- No art. 116, nós estamos propondo a Introduçêo 
tao? de um parágrafo único, que consideramos um avanço 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Como ele se re- muito grande, se lograrmos êxito em relação a isso. 
feriu à legislação de Imposto de Renda, perguntei se Vou enunciar literalmente o que está nessa proposi-
era apenas de pessoa jurídica. çao. to que a autoridade administrativa poderá des-

O SR. EVERARDO MACIEL - Pessoa jurldlca. considerar atos ou negócios jurldicos praticados com 
Tudo sobre pessoa jurldica. a finalidade de dissimular a ocorrência de fato gera-

No anteprojeto de lei complementar que altera dor do tributo ou a natureza dos elementos constituti-
os dispositivos do Código Tributário Nacional, esta- vos da obrigaçêo tributária, observados os procedi-
mos tratando de vários assuntos. No art. 9° do Códi- mentos estabelecidos em lei. A legislaçao alema, a 
go Tributário Nacional, estamos indicando ou reco- italiana, a francesa, todas elas já contemplam dispo-
mendando uma modificaçao que, efetivamente, não sitivos gerais antlelisão, e isso que nós estamos pro-
foi mais do que compatibilizar o inciso IV deste art. pondo aqui é exatamente um dispositivo geral antieli-
9° com o que está estabelecido na Constituição Fe- sao, ou seja, desconsiderar um negócio ou ato jurídi-
deral. co por abuso de forma ou de direito. Aquilo que já se 

Estamos apresentando também uma alteraçêo encontra previsto no Código Civil, a nossa proposiçêo 
no art. 14, estabelecendo os requisitos Indispensáve- é trazer isso agora para o Código Tributário. 
is às entidades de Educaçêo e de Assistência Social, No art. 151 estamos propondo uma alteraçêo 
para fruiçao dos beneficios previstos a Utulo de imunl- que envolve uma reconstruçao do tratamento das 11_ 
dade na Constituição Federal. minares em relaçêo à matéria tributária. Eu quero de 

Estamos propondo, portanto, um conjunto de antemao dizer que ninguém, que eu saiba, que eu co-
normas. Eu creio que é o nosso propósito evitar ou nheça, é contrário à concessao de liminares em maté-
prevenir situações em que essas entidades de Edu- ria tributária e, portanto, também nao é objetivo dessa 
cação e de Assistência Social, amparadas por norma proposlçao. O que nós entendemos é que não pode 
relativa à imunidade tributária, constante da Constitui: ficar a situaçao como existe hoje. Ou seja, liminares 
ção Federal, venham a ser utilizadas como instru- concedidas em favor sempre dos mais ricos, dos mais 
mentos para elisao fiscal. poderosos, dos maiores contribuintes que perduram 

Estamos propondo também uma alteração no por dez anos. Que faz com. que essas pessoas nao 
art. 43 do Código Tributário Nacional. E essa altera- paguem impostos, criando uma vantagem comparati-
ção que estamos propondo nos arts. 43 e 44 visa tor- va em relação aos demais contribuintes. Porque hoje, 
mir posslvel que se estabeleça, na forma da lei, a co- quando um contribuinte deixa de pagar impostos, 
brança de alguma forma de imposto mlnimo das em- quer por ellsao fiscal, quer por sonegaçao fiscal, não 
presas das pessoas jurldicas. Eu citei aqui e repito: se trata apenas de uma situaçao onde ele está dei-
nós temos uma situação hoje extremamente lamentá- xándo de recolher impostos. to algo mais abrangente; 



25124 Sexta-feira 24 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 1999 

ele está fazendo mais do que isso, ele está conse- Também estabelecer que nas ações coletivas - se 
guindo lograr uma vantagem competitiva em relação isso vale para a ação individual- se tenha o mesmo 
aos seus concorrentes, no caso particular da sonega- proct:ldimento. Numa ação coletiva de que a suspen-
ção, da evasão fiscal, uma vantagem competitiva e 11- são da exigibilidade do crédito tributário lhe seja con-
cita, e no outro caso da elisão, uma vantagem compe- dicionada ao depósito a ser feito pelo representado, 
titiva licita. Então, não pode a liminar construlda nes- ou pelo responsável tributário quando existir respon-
ses termos constituir agora uma vantagem que se sabilidade tributária de outrem. Também, ao mesmo 
oferece a um contribuinte em relação a outro. E o que tempo, oferecemos nesse anteprojeto, uma resolu-
nós estamos apresentando como sugestão? Dizer ção daquilo que é matéria nebulosa, que a decisão 
que sem qualquer tipo de restrição, a liminar em clara entre o que é moratória e parcelamento. Ou 
ações que envolvam o controle concentrado de in- seja, a moratória como direito a ser exercido pelo con-
constitucionalidade. Eu quero me referir especifica- tribuinte, quando a lei assim o permitir, e o parcela-
mente a ação direta de inconstitucionalidade de que a mento como ato discricionário da administração. 
eficácia da liminar em relação á suspensão da exigibi- Também admitir a possibilidade de extinção do crédi-
lidade do crédito tributário seja integral sem qualquer to tributário - como cabe em qualquer outra hipótese, 
tipo de restrição. Ou seja, o Supremo concedendo menos na área tributária - com a dação em pagamen-
essa liminar sem qualquer tipo de restrição. Agora, to de bens imóveis. 
não a mesma coisa quando se trata do controle de 
fuso a oferecer uma sugestão diferente. Quando o 
contribuinte obtiver uma liminar em relação á matéria 
concernente com um lançamento de um oficio, com 
um auto de infração, de que a liminar tenha uma res­
trição temporal, ou seja, de que a eficácia temporal 
dessa liminar seja de um ano - que é um prazo abso­
lutamente razoável, que uma liminar produz um efeito 
de um ano, e vejam que estamos apresentando para 
que se discuta o mérito, um ano de liminar, e acompa­
nhada de uma outra proposição que oferece o neces­
sário contrapeso, qual seja: se o contribuinte - esse 
mesmo lançamento de oficio - optar pela via adminis­
trativa, não foi pela via do judiciário, também ele, o fis­
co - administração fiscal - tem um prazo de um ano 
para julgar a mesma matéria, e se não o fizer no prazo 
de um ano, está extinto o lançamento. Quer dizer, que 
essa regra se aplica á liminar concedida pelo Poder 
Judiciário, ou, numa situação diferente, no caso de 
uma impugnação, de um lançamento, feita perante a 
via administrativa fiscal, feita perante às delegacias 
de julgamento da Receita Federal ou ao conselho dos 
contribuintes, tenha também a administração fiscal 
um prazo limitado de um ano para julgar, e se não o fi­
zer está extinto o lançamento. Portanto, uma regra 
com absoluto equillbrio pelos dois lados. Nos demais 
casos, quando não se trata de um lançamento de ofi­
cio, de um auto de infração, por exemplo: oferecer 
uma construção diferente. E que construção diferente 
é essa que estamos nos referindo? Que não existe o 
prazo em termos de eficácia temporal. Agora, a sus­
pensão da exigibilidade do crédito tributário ficar con­
dicionada à constituição de depósito. E esse depósito 
é que efetivamente suspende a exigibilidade do crédi­
to tributário, enquanto ele está discutindo a matéria. 

Tratamos também de uma outra questão nessa 
nossa proposta: vedar a compensação mediante 
aproveitamento de tributo que seja objeto de contes­
tação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito 
em julgado da respectiva decisão judicial. 

Qual o objetivo dessa proposição? Hoje são inú­
meros os casos de compensação tributária decorren­
te de liminares. Vejo compensações de créditos tribu­
tários, obtidas por liminares, com trtulos da divida pú­
blica de 1902; vejo compensações de créditos tributá­
rios com créditos financeiros - todas obtidas a partir 
de liminares. Decisões liminares essas que não têm 
prazo para serem apreciadas quanto ao seu mérito. 
Isso tem produzido, não apenas em relação ao fisco 
federal, mas em relação ao fisco como um todo, uma 
verdadeira sangria no erário. 

Estamos também desestabelecendo um disci­
plinamento especifico em relação ao tratamento das 
informações protegidas por sigilo fiscal. Não falo aqui 
de sigilo bancário, estou falando exatamente de sigilo 
fiscal; estou dizendo que não é vedada a divulgação 
de informações no caso de representações fiscais 
para fins penais, inscrições em divida ativa da Fazen­
da Pública, parcelamento ou moratória. Se alguém 
pede o parcelamento, não há nenhuma ra4ão para 
que esse pedido não seja objeto de divulgação clara, 
de tal sorte que se permita o controle social daquele 
ato da Administração Pública. 

Estamos ainda fazendo uma proposição para 
dizer também de maneira clara aquilo que já vem sen­
do objeto de decisão reiterada dos tribunais superio­
res: que não cabe ação civil pública constitufda para 
proteger o interesse difuso em matéria de natureza 
tributária. 
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Basicamente são esses pontos que integram O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - São tributadas 
essa proposta ou esse anteprojeto de alteração de lei lá? 
complementar. 

Passo a me referir agora, especificamente, ao 
anteprojeto de alteração da legislação ordinária do 
imposto de renda e da contribuição social sobre o lu­
cro liquido. 

No art. 10 estamos propondo que se estabeleça 
uma tributação na remessa de juros de empréstimos 
contratados no exterior, evidentemente ressalvando 
as situações de empréstimos contratados anterior­
mente à vigência desse projeto de lei. 

No art. 2° estamos oferecendo uma proposta, 
também muito especifica, para tratar, no caso de pre­
ço de transferência, de um dos métodos que são utili­
zados para apuração de preço de transferência - o 
chamado preço de revenda menos lucro. Estabele­
ce-se uma margem de lucro de 60% nessa hipótese. 

No art. 3° estamos tratando de algo quer tem a 
ver com a chamada tributação em base universais. 
Como todos sabem, o Brasil, a partir de 1996, passou 
a tributar em bases universais. Ou seja, nós tributa­
mos não apenas aquilo que é apurado por uma em­
presa brasileira, seus resultados auferidos no territó­
rio nacional, como também de suas coligadas ou con­
troladas no exterior. Entretanto, ainda existe muito o 
que aperfeiçoar na legislação. Por exemplo, uma em­
presa que está no exterior não disponibiliza o lucro e 
não podemos tributar. 

Estamos dizendo que serão considerados auto­
maticamente disponibilizados e, portanto, tributáveis 
quando ocorre uma contrataçãO de operação de mú­
tuo entre a empresa no Pais e a sua coligada que se 
encontra off shore, quando há adiantamento de re­
cursos entre as duas, ou seja, onde está claro que se 
está utilizando de uma elisão fiscal para evitar a tribu­
tação daquilo que foi o resultado auferido no exterior. 

Estamos ainda tratando do art ... 
O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - As empre­

sas do exterior que aplicam aqui não teriam uma con­
corrência desleal com a outra que paga e ela não vai 
pagar? 

O SR. EVERARDO MACIEL - O mundo inteiro 
hoje tributa em bases mundiais, ressalvados os paraI­
sos fiscais por definição, que não tributam nem em 
bases territoriais nem em universais. 

Todos os resultados auferidos aqui são tributa­
dos lá fora. Por exemplo, temos uma empresa ameri­
cana no Brasil e os resultados obtidos no Brasil por 
essa empresa são tributados pela receita nor­
te-americana, que alcança os resultados da empresa 
localizada no Brasil. 

O SR. EVERARDO MACIEL - Sim. Desde 1996 
passamos a tributar em sentido inverso. 

Só para argumentar: temos uma empresa brasi­
leira que tem unia coligada nos Estados Unidos e os 
resultados ali obtidos são tributados aqui. Portanto, 
com absoluto tratamento eqüitativo nos dois sentidos. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Mas consideran­
do uma grande assimetria do capital, do poder econô­
mico dessas empresas, Isso não vem em nosso des­
favor? Certamente que temos um número infinita­
mente menor de empresas brasileiras coligadas no 
exterior. Conseqüentemente, a nossa base vai dimi­
nuir muito em relação às empresas estrangeiras que 
atuam no Brasil. 

O SR. EVERARDO MACIEL - Seguramente 
que não é o caso. Ao tributarmos ou não aqui não sig­
nifica dizer que não tributem lá. Eles sempre o farão. 
Todos os palses do mundo tributam em bases mundi­
ais. A eles pouco importa se estamos tributando em 
bases mundiais ou territoriais. 

A legiSlação francesa, a americana, a alemã, a 
japonesa, enfim, todas elas tributam o resultado das 
empresas francesas, americanas ou japonesas no 
Brasil. Elas tributam assim e também tributamos o re­
sultado das empresas brasileiras no exterior em ba­
ses mundiais, evidentemente que reconhecendo os 
créditos dos impostos que pagaram lá fora. 

O que pode acontecer? Ela tem uma empresa 
coligada que está no exterior e não disponibiliza os lu­
cros. Portanto, não posso tributar. Estou dizendo que 
se porventura a empresa que está no exterior, em 
uma situação clássica de elisão fiscal, usando uma 
brecha da lei para evitar pagar impostos, ela não dis­
ponibiliza e faz o empréstimo para a empresa no Bra­
sil, não tributamos. 

Mas estou dizendo que passamos a tributar 
também, ou seja, é considerada disponibilizada. A tri­
butação em bases mundiais existe desde 1996 e ado­
tamos um procedimento que todos os palses adotam, 
desde a nossa vizinha Argentina, como os Estados 
Unidos, o México ou qualquer outro pais. Essa é uma 
regra que está se universalizando no mundo inteiro, 
exceto nos paralsos fiscais. 

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - Sr. Secretá­
rio, ainda na pergunta do Senador Lúcio Alcântara, 
fico sem um entendimento maior, mas representaria 
muito tributar nossas empresas no exterior? Pergunto 
isso porque só de aplicações, no Brasil, temos dos 
fundos do exterior cerca de R$17 bilhões que não pa­
gam nada. E lá fora temos alguma coisa? Não seria o 
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caso de descapitalizarmos nossas empresas? Não O SR. EVERARDO MACIEL - Não, é tributada. 
representaria grande coisa para o Erário nacional O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - Não, os fun-
essa tributação de nossas empresas no exterior? dos estrangeiros não são tributados. Eles levam tudo. 

O SR. EVERARDO MACIEL - Pois não, Se na- O SR. EVERARDO MACIEL _ A tributação de 
dor. Eu quero dize'r a V. Ex· o seguinte: se nós não tri- renda fixa é tributada com a alrquota de 15%. Nós tf-
butarmos, alguém tributa. Não tenho a menor dúvida. nhamos uma isenção que terminou, em virtude, inclu-
No mundo inteiro, todo mundo tributa. Quando nós sive, dos debates operados aqui nesta CPI, terminou 
deixamos de fazer uma tributação aqui, o que esta- em junho. 
mos fazendo ao fim, ao cabo, é transferir dinheiro do 
Erário brasileiro para o Erário do exterior. O que faze- O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - Ah, sim. 
mos, quando não tributamos aqui, é fazer, paradoxal- Então terminou agora. 
mente, uma exportação de receitas. Não é exporta- O SR. EVERARDO MACIEL - Ela existia antes 
ção de Impostos, não; é exportação de receita. Quan- de agosto do ano passado. Durante um perlodo, de 
do não tributamos aqui, eles·tributam lá fora. Então, setembro do ano passado até junho deste ano, não 
não tem salvação. existiu. Depois vou mencionar especificamente um 

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - E se nós tri- artigo, adicionalmente, tratando dessa matéria. 
butássemos aqui, não tributariam lá também? Em relação aos arts. 5° e 6°, estamos tratando 

O SR. EVERARDO MACIEL - Todos os palses de situações especificas, bem particulares, relaciona-
que têm bases mundiais, tributam em bases mundia- das com a incorporação de empresas e dando um tra-
is, tributam em bases universais, todos reconhecem tamento também preventivo de hipótese de elisão fis-
os créditos uns dos outros. Por exemplo, uma empre- cal. 
sa americana, quando está no Brasil, o que é tributa­
do no Brasil os Estados Unidos. reconhecem como 
crédito fiscal. Todos reconhecem. Então, o crédito fis­
cal é reciproco. Assim como reconhecemos o que re­
colher de Imposto lá fora. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Então, deve ficar 
claro que não deixa de haver tributação para empresa 
estrangeira que está aqui. 

O SR. EVERARDO MACIEL - N.ão, de forma 
nenhuma. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Pelo fato de ... 
O SR. PRESIDENTE - (Bello Parga) - É a re­

messa de lucros que é tributada, não é Isso? 
O SR. EVERARDO MACIEL - Não, eu diria, pa­

radoxalmente, e estou criando um eufemismo aqui, 
que fazemos uma exportação de receitas. Quando eu 
não tributo aqui, alguém tributa. 

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - E por que 
não tributamos aqui, Sr. Secretário? 

O SR. EVERARDO MACIEL - Mas é exata­
mente ... Já passamos a tributar em bases mundiais 
desde 96. A partir de 1997 passamos a tributar os pre­
ços de transferência, mas sempre fica uma brecha ou 
outra que nós. todas as vezes, vamos aprendendo. Por 
exemplo, essa situação da existência do mútuo sem a 
disponibilização dos lucros era uma situação que não 
conheclamos. Estamos aprendendo a tributar em ba· 
ses mundiais. Fazemos isso aqui há três anos. 

O SR. JOÃO ALBERRO SOUZA - Mas, Sr. Se­
cretário, a maior aplicação aqui é no Sistema Finan­
ceiro, no Brasil. E aqui não se tributa. 

No art. 7°, nós estamos apresentando uma tri­
butação, regras de tributação especificas. Vou só re­
petir aqui o que nós falávamos. Nós dizlamos que é 
indispensável que tenhamos uma tributação equitati­
va entre renda fixa e renda variável, entre tributação 
de residentes e não-residentes. Ou seja, para menci­
onar aqui o que foi abordado pelo Senador João 
Alberto. Brasileiro tem um tratamento tributário dife­
rente do não-residente. O que estamos dizendo aqui, 
oferecendo neste anteprojeto, é simplesmente dar 
forma e substância áquilo que foi objeto de nosso de­
bate, de nossa discussão aqui, que é fazer, propor 
que o tratamento tributário do residente seja exata­
mente igual ao tratamento tributário do não-residente. 
E estamos propondo aqui o escalonamento no tem­
po, para que possamos alcançar todas essas hipóte­
ses. Por exemplo, a partir do ano 2000 - claro que te­
mos que respeitar principio de anualidade - estamos 
propondo que o tratamento de renda variável associ­
ado aos derivativos passe a ocorrer com tributação de 
15% e, portanto, passemos, comecemos a tributar 
nessa área. Ou seja, a experiência nos ensina que to­
das as vezes que temos tratamentos tributários dife­
renciados, somente os grandes e poderosos é que le­
vam vantagem. A única forma efetiva, eficaz, de pre­
venir a elisão fiscal é neutralidade de impostos. Se 
estabelecer um tratamento diferenciado, qualquer 
que seja o tempo, que pode ser de uma forma ou de 
outra, não tenho a menor dúvida de que as pessoas 
vão buscar essa forma. E dirão sempre: nós estamos 
fazendo, até por responsabilidade perante nossos 



Setembro de 1999 _DIÁRIO DO SENADO FEDERJ\L ~ Sexta-feira 24 25127 
~~~~------~----
acionistas, estamos fazendo planejamento fiscal, ter atendido e cumprido a solicitação, a requisição 
está correto? desta CPI. 

Agora, devemos lembrar o seguinte: planeja­
mento fiscal é, na essência, antidemocrático, porque 
estabelece uma vantagem para um particular, uma 
vantagem para o contribuinte em relação a outro ou 
em relaçao aos demais, em função da fraqueza ou da 
brecha fiscal existente na legislação e é exatamente 
por isso que estamos propondo. Há algumas que al­
cançam situações especificas que podem ser enfren­
tadas na legislação ordinária e outras de caráter mui­
to geral que precisam de alterações no Código Tribu­
tário Nacional da natureza, do tipo ou da espécie que 
apresentamos em relação a uma norma geral an­
ti-elisao. 

Estamos também, nesse anteprojeto de lei ordi­
nária, propondo uma taxação na fonte das operações 
de date trade, operações que são compensáveis, 
com alfquota de 1 %, ou seja, essa tributação na fonte 
não tem o objetivo sequer de fazer, diretamente, rece­
ita, mas, sim, o de identificar quem está fazendo a 
operação, quem é que faz a operação esquen­
ta-esfria. Então, chegamos a colocar uma alfquota 
simbólica. Mas, quando se põe alfquota simbólica na 
fonte, posso identificar quem está fazendo a opera­
ção. Allquota essa na fonte, como toda alfquota na 
fonte, compensável mais adiante no ajuste - uma alf­
quota de 1 % sobre os rendimentos. Portanto, uma alf­
quota puramente simbólica, mas que permite identifi­
car, com clareza, quem está se valendo dessa fraque­
za, dessa falha, dessa brecha na legislação para fa·· 
zer planejamento fiscal. 

Basicamente, são esses os pontos centrais das 
proposições que trago como subsidio a esta Comis·· 
são Parlamentar de Inquérito. Repito um pouco do 
que aqui mencionei naquela oportunidadn para dizer 
o seguinte: é muito diflcil esgotar essa matéria por­
que, a cada dia, a cada momento em que identifica­
mos uma questão ou uma forma de se fazllr elisão fis·· 
cal em um ato continuo se inventa outra e para a qual 
temos que estabelecer uma nova regra, um novo dis­
ciplinamento para enfrentar essa questão. 

Ressalto também, com toda clareza, aquilo que 
disse na última intervençêo que aqui fiz, que essa é 
uma forma importante, como vemos, sob a ótica da 
administraçaotributária, porém tem que ser cotejada 
também com outras pollticas públicas, porque toda 
questão de polltica econômica é complexa quando 
envolve o âmbito tributário e outras questões de igual 
importância. 

Em linhas gerais, são esses os pontos a que eu 
gostaria de me referir naquela intervençito e espero 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Na verda­
de, S. S' cumpriu o prometido, trazendo aqui, efetiva­
mente formuladas, as proposições que nos havia pro­
metido. São elementos valoroslssimos não só pela 
maneira como foram estruturados mas pelos esclare­
cimentos paralelos que prestou, o que irá, sem dúvida 
alguma, ser essencial e indispensável ao trabalho do 
nosso Relator na fase propositiva. 

Ouço o nobre Senador Pedro Simon. 
O SR. PEDRO SIMON - Peço desculpas, mas 

eu gostaria de pedir, se for posslvel, uma slntese. São 
dois projetos de lei complementar? 

O SR. EVERARDO MACIEL - É um anteprojeto 
de lei complementar e um anteprojeto de lei ordinária. 
São dois universos bem distintos ... 

O SR. PEDRO SIMON - O senhor colocou em 
um projeto só? 

O SR. PRESIDENTE (Bello parga) - Não, um 
de lei ordinária e outro de lei complementar. 

O SR. PEDRO SIMON - O que é ordinário está 
em um projeto e o que é extraordinário está no outro 
projeto? 

O SR. EVERARDO MACIEL - Perfeito. 
O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Concedo a 

palavra ao nobre Relator para fazer suas perguntas. 
O SR. .JOÃO ALBERTO SOUZA - Sr. Presi­

dente, SI~S e Srs; Senadores, Dr. Everardo Maciel, 
pouco tenho a perguntar e quero mais alguns esclare­
cimentos. 

Quando esteve em outra oportunidade conosco, 
o senhor falou em 10 pontos. Lembra-se bem deles, 
denominado Decálogo de Sonegação. Esses dez 
pontos estariam inseridos apenas nesses dois proje­
tos? 

O SR. EVERARDO MACIEL - Esperei essa 
oportunidade e agradeço ao nobre Senador. Os dez 
pontos estão aqui listados. Para eu não me esquecer, 
para a memória não me trair, eu os listei: tratamento 
isonômico entre residentes e não-residentes, o que 
consta do anteprojeto de lei ordinária; tratamento iso­
nômico entre renda fixa e renda variável, consta do 
anteprojeto de lei ordinária; universalização das ba­
ses de contribuição sobre o lucro Ifquido, já é objeto 
de medida provisória, já ocorreu. Houve a universali­
zação em bases mundiais ... 

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - Conceder 
tratamento tributário com base universal ou mundial, 
contribuição social sobre lucro Ifquido. 

O SR. EVERARDO MACIEL - Já é objeto de 
medida provisória, já ocorreu. Continuo: tributação da 
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remessa de juros para o exterior - consta do antepro- O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - Gostaria de 
jeto de lei ordinária; tributação na fonte day Irade - perguntar ao Df. Everardo. O senhor falou em multas 
consta do anteprojeto de lei ordinária; imposto mini- de R$148milhões da Receita. A outra parte tem direi-
mo -, não consta como tal mas uma operação no CÓ- to a recorrer? A solução é demorada? 
digo Tributário Nacional permitirá que ele exista tal O SR. EVERARDO MACIEL - Hoje freqüente-
como imposto mlnimo; sem essa alteração é impossl- mente sim. 
vel existir - sigilo bancário - apenas faço referências, O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - Quantos 
pois não há o que se fazer além de votar o que já está anos? Desde quando? 
na Câmara; modificações no processo administrativo O SR. EVERARDO MACIEL - Depende. Cada 
e fiscal- na verdade não estamos apresentando uma situação é uma situação. Posso dizer que já vi de 
modificação profunda mas estamos dando um ponto tudo. Mais recentemente, em função de mudança de 
que implica quase uma revolução, que é estabelecer caráter administrativo, conseguimos reduzir bastante, 
o prazo de um ano entre o lançamento e o final do jul- sobretudo o julgamento em Segunda Instância. 
gamento de todo o processo administrativo fiscal - Estamos apresentando uma proposta direta e 
consta do anteprojeto que estamos fazendo do Códi- concreta, estabelecendo até um contrapeso á exigên-
go Tributário Nacional; novo disciplinamento em rela- cia da eficácia temporal da liminar concedida no caso 
ção ás liminares - consta do anteprojeto de lei com- de lançamento de oficio. Dizemos que também o fisco 
plementar. 

O (mico item de que não tratamos aqui foi o rela­
cionado com execução fiscal. Explico: como a execu­
ção fiscal está vinculada á Procuradoria-Geral da Fa­
zenda Nacional, tive algumas dificuldades formais de 
fazer uma proposição sem que isso nascesse - eu 
preferia que nascesse - da própria Procurado­
ria-Gerai da Fazenda Nacional trazendo uma proposi­
ção concreta. 

Portanto, dos 10 itens nove estão respondidos. 

Esse da Ilha da Madeira já aconteceu. 

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - Sr. Presi-
dente, Dr. Everardo Maciel, o senhor falou aqui em li­
minares de até 10 anos. Sobre as liminares de até 10 
anos, também não temos, em absoluto, como evi­
tá-Ias. O senhor não teve proposta nenhuma? Não 
nos dá nenhuma proposta a esse respeito? Ficaria 
por nossa conta? 

O SR. EVERARDO MACIEL - Não. Consta do 
anteprojeto de alteração do Código Tributário Nacio­
nal o novo disciplinamento de liminares em matéria 
tributária separando-as em dois universos: aquelas 
relacionadas com ações de controle concentrado de 
constitucionalidade e de controle difuso - nesse últi­
mo caso estabelecendo eficácia temporal para uma 
situação e exigência de depósito em outra situação e 
nenhum tipo de restrição em relação ao controle con­
centrado de constitucionalidade. 

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - Pediria so­
corro ao jurista Senador Pedro Simon. As liminares 
hoje não têm prazo? 

O SR. PEDRO SIMON - Em termos do Judiciá­
rio, no Brasil nada tem prazo. Eles fazem o que que­
rem, como querem e quando querem. 

- veja que é uma responsabilidade enorme que colo-
co para a administração fiscal- tem o prazo limitado 
de um ano para decidir. Se ele não decidir, está extin­
to o lançamento. 

Portanto, peso e contrapeso. Acho que na me­
lhor tradição republicana. 

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - Dr. Everar­
do, o senhor falou a respeito dessas contas CC5. Eu 
estava lendo um documento. O senhor teria visto o 
que chamei de "laranja" no momento em que não ha­
viam apresentado declaração do Imposto de Renda 
quatro bilhões e oitocentos milhões de pessoas que 
não teriam ... Parece-me que foi isso? 

O SR. EVE'RARDO MACIEL - Não, não, 4 bi­
lhões de pessoas ... 

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - Não. Quatro 
mil reais. Quatro bilhões e oitocentos milhões. 

O SR. EVERARDO MACIEL - De reais, não. Eu 
disse, no caso de pessoas flsicas, 413 dessas pesso­
as flsicas ... Há indlcios de irregularidades. Indlcios. 
Eu queria ressaltar bem isso. Agora, nisso envolven­
do 4,8 bilhões ... 

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - E dai? 
O SR. EVERARDO MACIEL - Estamos investi­

gando. Estou dando aqui uma informação ... 
O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - Está sendo 

investigado? 
O SR. EVERARDO MACIEL - Não estão con­

cluldos os trabalhos. Mas já constatamos que dessas 
413 pessoas, 216 são omissas de declarações em 
1996 e 1997. 

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - Sim. 
Sr. Presidente, eram as minhas dúvidas. 
Eu me reservo depois para a parte final. 



Setembro de 1999 DIÁRlO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 24 25129 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Passo a dada a informação de um terço dos seus, daquilo que 
palavra ao Senador Eduardo Siqueira Campos para chamávamos de Imposto de Renda da Pessoa Flsica 
fazer suas indagações. e Imposto de Renda da Pessoa Jurldica, que não ne-

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS - Sr. cessariamente Unhamos imposto retido na fonte do 
Presidente, Sr. Relator, Sr. Vice-Presidente, Dr. Eve- mercado de capital. Para mim é indiferente se é pes-
rardo Maciel, inicialmente, Sr. Presidente, quero pro- soa flslca ou pessoa jurldica. Então, pode ser que há 
ceder a um registro com relação á valorosa contribui- um equillbrio com talvez um pouquinho mais de pes-
ção que recebi do Dr. Everardo Maciel quando da for- soa jurldica do que de pessoa flsica nesses últimos 
mação da minha equipe de trabalho, encarregada de anos. Quer dizer, é invertido. 
finalizar o relatório daquilo que foi posslvel em função O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS - Mas 
das decisões do Supremo Tribunal Federal. que é injusto ainda assim. Pelos menos me parece 

Com relação ao sigilo bancário, quero registrar uma distorção. 
nesta Comissão a valorosa contribuição, paciente, O SR. EVERARDO MACIEL - Eu diria ao se-
dedicada e eficiente orientação que me prestou o Sr. nhor o seguinte: quando temos elisão, beneficio do 
Secretário. . tipo incentivos, isenções, brechas fiscais dos gêneros 

Seguramente, Dr. Everardo Maciel, o senhor é que estamos apresentando aqui, fazemos com que 
um dos melhores homens pÚblicos que este Pais tem. algumas pessoas paguem desproporcionalmente 
É Importante que fique aqui registrada nos Anais das mais do que outras. 
notas taquigráticas desta Comissão a sua dedicação, O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Secretário, 
a contribuição que se materializa na data de hoje. esse padrão é internacional? 

Seguramente, essas propostas que chegam a O SR. EVERARDO MACIEL - Não. Claro que 
esta Casa, a esta Comissão serão amplamente.deba- no Brasil esse padrão reflete também algo que é la-
tidas, emendadas, discutidas, enfim,e convertidas mentável, mas verdadeiro: a enorme concentração 
em lei. Seguramente, Irá tapar um dos grandes ralos de renda aqui existente. É desproporcional. 
do esforço tributário nacional. O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - E quanto á ques-

E é exatamente ai que reside a minha primeira tão da proporção entre jurldica e flslca? 
observação e a minha consulta. Parece-me que hoje O SR. EVERARDO MACIEL - Cada pais tem 
uma análise daquilo que vem de contribuição do uma forma de tributação. Depende da integração que 
Imposto de Renda para a formação do nosso Orça- se faz. O fato de se tributar na pessoa flsica ou na 
mento, das nossas receitas, dois terços desse esfor- pessoa jurldica não é relevante em si, porque depen-
ço estão vindo de pessoa flsica, da retenção e do que de de como é feita a Integração. O Importante é que 
é efetivamente pago; e um terço vem das pessoas ju- haja integração. Se ela se opera na pessoa jurldica 
rldicas. Não sei se o Sr. Secretário já poderia corrigir ou na pessoa flsica, é absolutamente irrelevante não 
Isso. Seria importante. Esse é um sentimento que é o caso. Quando falo em pessoas tlsicas, quero qua-
existe na imprensa, na opinião pública, do contribuin- liticar: falo de pessoas flsicas assalariadas. 
to de uma maneira geral. A pessoa flsica é responsá- O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Exatamente. 
vel por dois terços, ou seja, a constatação de que há O SR. EVERARDO MACIEL - Essa é a diferen-
roalmente o ralo. Existem essas brechas que esta- ça essencial. 
mos buscando hoje combater. O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - É uma subcate-

AI eu lhe perguntaria: aumentando a eficiência goria. 
resta parte das pessoas Jurldlcas, podemos acenar O SR. EVERARDO MACIEL - Quando falo de 
para o nosso contribuinte, pessoa flsica, de que tam- pessoas flsicas, diria o seguinte: todas as pessoas 
hém haverá de forma republicana, digamos assim, que pagam impostos na verdade estão pagando des-
esta compensação? Vamos poder sonhar com algo proporcionalmente, porque algumas não pagam. E 
melhor para a pessoa flsica, se está correto o raciocl- não pagam valendo-se de tudo, inclusive das chama-
nlo de que dois terços estão vindo dali, isso teria que das brechas da legislação. E só conseguimos enfren-
ser melhorado, vamos dizer assim, poderlamos so- tar isso mediante esforço. Amanhã inventam outra 
nhar com isso? Essa seria a primeira... forma não tenho a menor dúvida. 

O SR. EVERARDO MACIEL - Deixe-me dizer... Estamos propondo a normal geral antielisão, eli-
Permita-me, Senador, dizer o seguinte: temos mais são fiscal essa que, em alguns palses, nomeadamen-
ou menos um equlHbrlo entre os dois um pouco mais te a França, são objeto de autuação vejam bem que 
hoje de pessoa jurldlca do que de. pessoa flsica, ve, coisa curiosa, até mesmo com multas superiores ás 
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da sonegação. Paradoxalmente, quem se vale disso Por outro lado, sinto-me completamente des-
são os mais poderosos, os mais fortes. Não apenas confOrtável em propor uma eficácia temporal de um 
pessoa frsica, mas também jurldica. ano para uma liminar, no caso de um auto de infração, 

O SR. EI>UARDO SIQUEIRA CAMPOS - Vejo e não estabelecer nenhum prazo para mim. Ou seja, 
que hoje há uma corrida muito grande, principalmente estou propondo uma áuto-restrlção à administração 
de profissionais liberais que buscam sua transforma- tributária. Se a administração, o funcionário, o admi-
ção em pessoa jurldica, já vislumbrando essa posslbi- nistrador fiscal concorreram para essa ação do lança-
lida de. E a opinião pública sempre pensa que quem mento, deve ser apurada a sua responsabilidade. 
paga é realmellte o funcionário. Este é um sentimento O SR. PEDRO SIMON -' ~ difrci!. 
nacional. Enfim, creio que hoje estamos contribuindo O SR. EVERARDO MACIEL - Concordo ser di-
para mudar um pouco essa proporção. frei!. Consegl,Jlmosgrandes mudanças nisso. Na Re-

Ainda gostaria de externar uma preocupação celta Federal,ao menos no perlodo em que estou à 
com relação a essa fórmula, que me parece justa, da frente desse órgão - e orgulho-me muito disso -, te-
extinção do ~ rocesso administrativo com um ano: mos uma corregedoria fiscal que apura todos esses 
Isso não acab.3ria por se tornar mais uma fábrica de fatos de funcionários que foram demitidos a bem do 
sonegação? Não seria uma brecha para que, admi- serviço público. Estamos chegando a uma centena, 
nistrativament'3, sabendo que com um ano será extin- para não falar de Inúmeros casos que resultaram em 
to o processo, sem nenhuma outra amarração ... ? prisão desses funcionários. 
Não seria o c 3S0 de inscrição na divida ativa, ou o O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - Em Goiânia 
caso de sinali,~ar com a ida direta para um processo e em outros casos, temos observado que a Receita 
judicial? Não houve oportunidade de nos aprofundar- tem atuado realmente. 
mos no tema, mas não estarlamos abrindo nova bre- O SR. EVERARDO MACIEL - Orgulho-me em 
cha? ver o Poder Judlclario e o Ministério Público fazendo 

O SR. PEDRO SIMON - Boa pergunta. elogios a essas ações que operamos dentro da pró-
O SR. EVERARDO MACIEL - Pois não, com prla Receita. Temos a obrigação não apenas de ho-

multo prazer. Veja bem: estamos falando de lança- nestldade ou de parecermos honestos, mas também 
mento de ofrc"); não estamos argOindo a inconstltuci- de sermos exemplares. Mall1 do que ser honesto ou 
onalidade da matéria tributária, ou seja, esta hipótese parecer honesto, mais do que. a honestidade da ima-
só existe no caso dE' lançamento, de lavratura de um gem, há também a 4;lxemplarid~de. 
auto de infraç!io. O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS - As 

O que estou dizendo é o seguinte: primelramen- compensaçOes de créditos de IPt e de Imposto de 
te, não posso emtender como cobrarei de um juiz que Renda extintos por débitos da União estão sendo 
sua liminar tenha eficácia temporal de um ano se não contabllizadas como receita para efeito da formação 
estabeleço pmzo para a própria administração fiscal. do bolo do FPM e do FPE dos Estados? Sabendo da 
Sinto-me numa situação profundamente desconfortá- presença de V. S· nesta Comissão, Prefeitos e Go-
vel, pois fico a imaginar que, no momento em que pro- vernadores trouxeram essa dúvida que têm os admi-
puséssemos 8 tese da eficácia temporal para a IImi- nlstradores. Já fui Prefeito e me Interessaria em ter o 
nar, alguém perguntaria: "A administração fiscal tem esclarecimento de V. Ex", já agradecendo e finatizan-
prazo? Fica com o prazo da vida?" do a minha intervenção. 

Suponhamos que alguém não tenha feito o jul- O SR. EVERARDO MACIEL - Essa é uma 
gamento, e que isso tenha resultado na extinção do questão antiga da legislação tributária. Alguém, por 
lançamento; a responsabilidade dessa pessoa deve exemplo, tinha um crédito de IPI - vamos admitir que 
ser apurada. seja um crédito liquido e certo e que não haja nenhu-

Não tenho a menor dúvida, estou absolutamen- ma dúvida sobre isso ~ e um débito de Cofins. Segun-
te consciente ele qUE' uma modificação dessa proposl- do o Fisco, não se pode proceder á compensação de 
ção, se aprovada e acolhida, significa uma alteração um com outro porque, ao fazer essa compensação, 
profunda na nossa estrutura de hoje. Com a estrutura violam-se preceitos constitucionais da partilha União, 
e com as formas atuais, não alcançaremos esse pra- Estados e munlclplos e da vinculação. A Cofins é vln-
zo. Existe aqui o "dever de casa" de pensarmos numa culada á seguridade social, o IPI não; já o IPI é parti-
reconstrução lotai, desde o lançamento do imposto Ihado com os Estados e munlclpios; a Cofins não. A 
até o seu julgnment,. Este é um comando geral que situação era essa até a Lei nO 9.430, de 1996, que es-
tem um dever de c:a,a associado a ele. tabeleceu uma regra plira Isso. Quando alguém quer 
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fazer compensaçllo, deve solicitar à Receita, que faz Essa delegacia tem pouco mais de um ano, porque as 
a compensação creditando num tributo e debitando regras de preço e transferência vigoraram a partir de 
no outro. Ou seja, é neutro do ponto de vista de trans- 1997. Então, é uma coisa que eu diria muito ... Nós es-
ferência para o Fundo de Participaçllo dos Estados e tamos começando nessa área, estamos trabalhando 
municlpios, sem violentar as regras de vinculação ou nela. 
as regras de partilha. Várias instituições - não sei se especificamen-

Quando se faz compensação - esse é um pro- te instituições financeiras - estão sendo fiscalizadas. 
cedimento comum hoje na Receita -, por exemplo, Mas, paralelamente a Isso, criamos também a cha-
com Tltulos da Olvida Pública, essa compensaçllo re- mada Delegacia de Instituições Financeiras. Essas 
sulla em perda para a União, para os Estados e para Delegacias de Instituições Financeiras - uma, no 
os municlpios, porque crédito tributário compensa-se Rio; outra, em São Paulo - estão tratando de qual-
com crédito tributário. Esse Titulo da Olvida Pública quer assunto ligado a instituição financeira, dado o 
não é crédito tributário e, portanto, produz uma defor- grau de especializaçllo do setor. 

mação flagrante, claro. Posso dizer a V. Ex" que nós fizemos lançamen-
Nem vou falar sobre a legitimidade dos Tltulos tos bastante elevados em relaçllo às instituições fi-

da Olvida Pública de 1902. Já encontramos fábricas nanceiras, desde a data do lançamento: alguma coisa 
desses tltulos e a fábrica das empresas ou dos institu- superior a R$4 bilhões; R$4,5 bilhões, se a memória 
tos que ofereciam a autenticidade ao titulo - as duas não me trai, no prazo de um ano. Agora, não sei dizer 
coisas simultaneamente. se especificamente relacionados com o preço de 

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - É uma ma- transferência. Estou dando um aspecto e outro; nao 
neira bem simples, não é? há a sobreposiçllo entre os dois conjuntos. 

O SR. EVERARDO MACIEL - Para nós, não. O SR. EDUARDO SUPLICY _ Os bancos es-
O SR'iRESIDENTE (Bello parga) - Concedo a trangeiros, sobretudo, poderiam realizar esse meca-

palavra ao Sj'nador Eduardo Suplicy. nismo de transferência de preço, com respeito aos 
O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, serviços. Então, V. S· recorda que, na área de trans-

Senador Bello Parga, Dr. Everardo Maciel, em 1996, ferêncla de preço de serviços, houve autuaçllo de ins-
o Governo brasileiro disciplinou por lei o mecanismo titulções estrangeiras? 
de transfer prlclng ao qual V. s· se referiu, para evl- O SR. EVERARDO MACIEL _ Efetivamente, 
tar a prática do super e subfaturamento nas transa- não sei de casos especificos. Sei que estamos traba-
ções de firmas brasileiras e outras estabelecidas em Ihando na área. Inclusive, já fizemos alguns traba-
diversos palses. Considerando que o mercado ban- lhos, dentro do procedimento relacionado, Senador, 
cário brasileiro passou a ter grande participação de de troca de informações fiscais com fiscos estrangel-
estrangeiros, desnacionalizando-se, quantos bancos ros, para subsidiar fisco estrangeiro, em matéria de 
estrangeiros foram fiscalizados na apuração do preço 
de transferência, sobretudo de serviços? Tem V. S. al- preço de transferência, com Instituições localizadas 

no Brasil. guma informação precisa sobre se alguma Instituiçllo 
foi autuada? Em caso afirmativo, qual a penalidade O SR. EDUARDO SUPLlCY - Na outra vez em 
imposta? que V. S· esteve nesta Comissão, apresentou-nos um 

O SR. EVERARDO MACIEL - Pois não, Sena- amplo diagnóstico a respeito das brechas legais, utili-
dor. Quero dizer o seguinte: não tenho nada especlfi- zadas por empresas, instituições, para reduzir o valor 
camente sobre isso; tenho algumas Informações vin- pago de imposto de renda e de contribuição social so-
culadas. bre o lucro ifquido. E um dos aspectos apontados re-

De empresas sujeitas a regras de preços e feriu-se ao tratamento diferenciado, concedido ao ca-
transferêhcias, 165 empresas no Brasil fizeram es- pltal estrangeiro, o que fez com que um volume extra-
pontaneamente a correção da base de cálculo, para ordinário de recursos tenha saldo ilegalmente do 
fins de adaptar-se à regra de preços e transferência. Pais, retornando, posteriormente, travestido de capi-
Só o que essas empresas fizeram por conta própria já tal estrangeiro, para gozar de beneffclos tributários. 
implicou um aumento da base de cálculo de 20%. Tamanho foi o impacto do pronunciamento de V. 

Agora, afora essas - estou tentando tirar de me- S·, que o Governo eliminou parte das isenções até 
mória -, 600 ou 700 empresas, ou algo próximo disso, então existentes. 
não fizeram. Essa é uma situaçllo. Agora, constitul- Recentemente, o mesmo Governo teve que ce-
mos uma delegacia só para tratar desse assunto. der a pressões sobre a taxa cambial e restabelecer o 
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tratamento diferenciado ao capital especulativo, para medida provisória foi dado o mesmo tratamento que 
incentivar o ingresso de divisas. já fora dado ao Imposto de Renda em relação a ágio e 

Em sua opinião, tem sido a economia brasileira bases universais, bases mundiais, para a contribui-
refém do capitai especulativo, ou avalia V. S· que ção social sobre o lucro liquido, que ao fim, ao cabo, 
deve ser dado o mesmo tratamento ao capital nacio- vem a ser praticamente a mesma coisa que o Imposto 
nal e estrangeiro? de Renda. Isso consta de medida provisória, e a inclu-

Com relação às demais brechas legais aponta- são em medida provisória se deu no mês imediata-
das por V. S·, quais as ações efetivas adotadas pelo mente subseqOente à minha presença aqui. Faço 
Governo, desde o seu último depoimento nesta Co- menção a isso no oficio que dirigi ao Senador Bello 
missão, para reduzir a evasão fiscal? Parga. 

Eu agradeceria se V. S· pudesse nos dizer qual Então, estou falando, primeiro, que existem al-
foi a natureza do diálogo que manteve V. S· com o gumas medidas que estão no ãmbito de lei comple-
Presidente do Banco Central, Sr. Armlnio Fraga, e mentar - está aqui no anteprojeto que trouxemos, por 
com o Ministro da Fazenda a respeito desse aspecto, determinação do Presidente Fernando Henrique e do 
porque pode haver ocasiões em que a visão, diga- Ministro Pedro Malan. Ao mesmo tempo, dissemos 
mos, daqueles que estão procurando controlar o in- que algumas outras questões estão vinculadas à an-
gresso e a salda de divisas estrangeiras eventual- terioridade. Todas essas questões estão contidas no 
mente se contrapõe à visão de quem se preocupa anteprojeto de lei ordinária; a rigor, todas. 
com a Receita Federal. Porventura houve momentos 
em que foi preciso harmonizar eventuais conflitos de 
objetivos, de pontos de vista? Como se harmonizou a 
diretriz, digamos, do Ministério da Fazenda, que con­
tém a parte do Banco Central, preocupado com uma 
questão, e a da Receita Federal, preocupada com ou­
tra? Como se procurou dirimir isso? Conseguiu-se 
harmonizar essa questão para efeito da apresenta­
ção de proposições nesta CPI? Lembro que estamos 
aguardando ainda a vinda do presidente do Banco 
Central, Armlnio Fraga, e do próprio Ministro da Fa­
zenda, nessa fase de proposições. 

Eu apreciaria ouvir a opinião de V. S· a respeito 
disso. 

O SR. EVERARDO MACIEL - Pois não, Sena-
dor. 

Lembro-me de que Unhamos algumas limita­
ções no enfrentamento dessa questão de brechas le­
gais, porque algumas questões não se inscrevem no 
domfnio da legislação ordinária. Por isso mesmo, 
trouxe um anteprojeto de lei complementar, porque a 
matéria não está ao alcance da lei ordinária. Outras 
questões, conquanto estejam ao alcance da lei ordi­
nária, têm, entretanto, restrições em função da anteri­
oridade, ou seja, não podemos fazer modificação 
dentro do próprio ano; as modificações só terão efeito 
no ano subseqüente. 

Dissemos aqui que já se fez este ano várias 
dessas modificações. Por exemplo, isso ocorreu no 
momento em que não se renovou o tratamento de 
isenção dado aos investimentos nos fundos de renda 
fixa dado ao não-residente. A simples 
não-renovação, portanto, por inércia, já cortou esse 
tipo de brecha que eu apontava. Dissemos que em 

A modificação que se deu em relação aos inves­
timentos de curto prazo diz respeito ao IOF, não ao 
Imposto de Renda. O IOF é, literalmente, instrumento 
de regulação. Lamentavelmente, pelas deformações 
de nossas pOllticas fiscais ao longo de tantos anos, 
ele se converteu em instrumento arrecadatório, que, 
a rigor, não deveria ser nunca. Deveria ser um instru­
mento ágil, rápido, para modificar situações estrita­
mente circunstanciais e, portanto, de natureza muito 
mais de uma contribuição de intervenção no domlnio 
econômico do que de imposto. 

Então, a modificação que ocorreu foi em relação 
à allquota do IOF, que é de caráter estritamente regu­
latório, não tem a natureza do imposto de que esta­
mos falando. 

Portanto, creio que proposições dessa nature­
za, dado o caráter regulatório do IOF, devem ser vis­
tas em função de conjuntura, conjuntura essa melhor 
observada, sob nosso entendimento, pelo Banco 
Central do que pela própria Receita. 

Todos esses assuntos, assim como os da vez 
anterior, todas as questões que aqui apresentei foram 
submetidas previamente ao Ministro Pedro Malan e 
debatidas com o Presidente do Banco Central, Arml­
nio Fraga. De igual modo, estou aqui trazendo isso, 
repito, por determinação do Presidente da República 
e do Ministro da Fazenda. Naturalmente esses textos 
foram submetidos ao prévio exame, e eles estão de 
acordo; por isso mesmo estão aqui. E o que fizeram? 

O SR. PEDRO SIMON - (Fora do microfone. 
Inaudlvel) Há uma coisa com que eu não concordaria. 

O SR. EVERARDO MACIEL - Bom, quem não 
concordar ... Quer dize!', na minha lista só há isso. 
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O SR. PEDRO SIMON -Intervenção fora do mi- O SR. EVERARDO MACIEL - Não, o Congres-
crofone. Inaudfvel.) Mas há algo que nao ... (inaudf- so mudou. Nao era exatamente igual. Era talvez uma 
vel). maneira mais simples. Agora está posto de maneira 

O SR. EVERARDO MACIEL - Nao, especifica- um pouco mais elaborada, quer dizer, já construfda 
mente nao. Naturalmente sempre vai aparecer isso. É no calor do debate, das discussões, das observa-
claro que os interesses do Fisco naturalmente não ções. Enfim, quatro anos depois ... 
são nem hegemônicos, nem unilaterais, quer dizer, é O SR. EDUARDO SUPLlCY - Para um esclare-
claro que aparecerão proposições, e num dado mo- cimento. Esse ponto do tratamento isonÔmico do resi-
mento o Ministro da Fazenda pode entender que não dente e do não-residente está dependendo daquilo 
convêm... que a Comissão presidida pelo Deputado Germano 

O SR. PEDRO SIMON - (Fora do microfone. Rigotto está examinando? 
Inaudlvel) Se o novo Ministro de Desenvolvimento já O SR. EVERARDO MACIEL - Não. 
tivesse ... (inaudfvel). 

O SR. PRESIDENTE (8ello Parga) - Prossiga, 
Senador Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - É relevante a ob­
servação do Senador Pedro Simon, Sr. Presidente, 
porque a parte que S. Ex' levantou é muito significati­
va. Quais foram as proposições que a Receita Fede­
ral apresentou e que o Ministro Pedro Malan, tendo 
ouvido o Presidente Armfnio Fraga, avaliou que era 
melhor não incluir? 

O SR. EVERARDO MACIEL - Essas questões 
são discutidas, naturalmente, em conjunto e repre­
sentam a posição nossa, não a minha particular ou de 
quem quer que seja, mas do Governo. 

Algumas dessas questões ... Vou citar, como 
exemplo, o tratamento isonômico entre residente e 
não-residente, entre renda fixa e renda variável, que 
consta do projeto de lei que o Presidente da Repúbli­
ca encaminhou ao Congresso Nacional em 30 agosto 
de 1995. As alterações foram realizadas no Congres­
so Nacional. Portanto, de algum modo, de uma forma 
ou de outra, nada do que estou dizendo significa uma 
novidade absoluta em relação a questões que foram 
discutidas no âmbito do Governo; portanto, represen­
tam posições que já constaram de projeto de lei. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Mas o que está 
vigente hoje é diferente. 

O SR. EVERARDO MACIEL - É diferente. Por 
exemplo, quanto a residente e não-residente, nossa 
proposição original era dar-lhes tratamento igual. Qu­
ando digo proposição original quero dizer proposição 
de Governo. Mas o Congresso Nacional, por razões 
absolutamente soberanas, entendeu que não, e o 
projeto, portanto, ficou diferente em relação à propo­
sição de 1995 - falando com o mesmo autor que redi­
giu essas coisas. Fizemos uma Conslituiçao diferente 
e, é claro, há mais informações, há fatos novos; en­
fim, sempre mudam essas coisas. 

O SR. PEDRO SIMON - (Intervenção fora do 
microfone. Inaudlvel.) 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Não, essa é uma 
proposição que agora ... 

O SR. EVERARDO MACIEL - Posso esclare­
cer, Senador? 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sim, é isso que 
eu gostaria de saber. 

O SR. EVERARDO MACIEL - Esse assunto se 
refere á legislação infraconstitucional do Imposto de 
Renda. O que está sendo objeto especffico da Comis­
são presidida pelo Deputado Germano Rigotto tem a 
ver mais com a tributação do consumo, e não com a 
tributação da renda no que se refere à modificação 
constitucional. Isso aqui é legislação infraconstitucio­
nal. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Tendo em vista a 
documentação sobre as contas CC-5, que esta Co­
missão encaminhou á Secretaria da Receita Federal, 
eu gostaria que V. S' nos apresentasse um relato dos 
resultados até agora obtidos resultantes da análise 
da movimentação de recursos nessas contas e que 
possa nos descrever as providências adotadas e qua­
is as sugestões de alteração na legislação para coibir 
as práticas que então constatou pelo estudo da Se­
cretaria da Receita Federal. 

O SR. EVERARDO MACIEL - Como já havia 
mencionado, e agora repito, recebemos informações 
valiosas encaminhadas por esta CPI pará o nosso 
exame; contudo, os estudos ainda não foram concluf­
dos. Podemos, entretanto, mencionar, como aqui me 
referi, que há um número de indfcios de irregularida- . 
des, no caso, por parte de 413 pessoas ffsicas e 345 / 
pessoas jurfdicas, irregularidades estas cuja nature­
za estávamos identificando. Mencionamos aqui qyé' 
um número significativo das pessoas ffsicas, de .úm 
total de 413, 216 estavam omissas em relação a9/im­
posto de renda. E é minimamente paradoxal qU!3 uma 
pessoa omissa de imposto de renda, portanto, ·presu­
mivelmente, isenta de imposto de renda, opere negó-

/ 

cios no exterior num total de R$4,8 bilhões; 
! 

! 
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Espero que, uma vez concluldos todos os nos- pessoa gastou; quer saber qual foi a movimentação 
sos trabalhos, que se encontram em andamento, te- financeira - e o fazia regularmente até 1992. A partir 
nhamos a oportunidade de encaminhar, como temos dai, estabeleceu-se um dissldio, esse lillgio foi à Jus-
feito regularmente, a esta CPI todos os detalhes acer- tiça e, a partir dai, sem decisão ainda do Supremo Tri-
ca desse assunto. bunal Federal, ressalte-se, o Fisco, com restrições 

Saliente-se, ainda, que, das 345 pessoas jurldi- para ter acesso a Informações, dizia o seguinte: para 
cas, envolvendo uma movimentação de R$9,7 bi- cada tipo de fiscalização, não há possibilidade de se 
Ihões, 47 são omissos contumazes em relação á de- fazer a fiscalização sem autorização judicial. Quer di-
claração de renda de pessoa jurldica; e 14 destes zer, isso é simplesmente inviabilizar totalmente a fis-
como contribuintes inaptos, cancelados ou suspen- calização. Então, respondo de maneira direta e objeti-
sos. Inaptos são os contribuintes que há mais de 5 va, Senador: o que é preciso para tratar disso de ma-
anos não declaram ou que não têm endereço conhe- nelra clara, transparente, correta, legal? Informações, 
cldo, ou, então, constituem empresas de fato, ou seja, acesso do Fisco a informações protegidas por sigilo 
que apenas tem existência de fato. bancário. De que forma? Literalmente igual àquilo 

Dentre esses contribuintes - pessoa jurldica _, que é projeto de lei, de iniciativa do Legislativo, desta 
28 já se encontram sob ação fiscal; e, dentre as pes- Casa, do Senado Federal, que está para ser submeti-
soas flsicas que apresentaram indlcios de irregulari- do à votação na Camara dos Deputados. 
dade, 207 estão sofrendo ação fiscal já neste mo- Não queremos nem mais nem menos do que 
mento. aquilo que está no projeto aprovado, presumo, por 

Este é o quadro atuai. Estamos tocando a fisca- unanimidade aqui no Senado. Apenas aquilo. 
lização, que, certamente, apurará fatos que subsldia- O SR_ EDUARDO SUPLlCY - E que o Supremo 
rão o melhor conhecimento dessas contas CC-5. Tribunal Federal não Interprete a lei de maneira a pro-

V. Ex·, Senador Eduardo Suplicy, perguntaria: teger os sonegadores. 
qual o bom Instrumento para tratar disso? Ninguém é O SR. EVERARDO MACIEL - Eu estou con-
contra a conta CC-5. O problema não é a conta, mas vencido de que não fará isso. 
sim o uso que se faz dela. Uma conta, na sua origem, O SR. EDUARDO SUPLlCY - Conforme notlci-
não é boa nem ruim; nem certa, nem verdadeira. O as veiculadas na imprensa, V. S· está propondo um 
problema está no uso que se faz dela. Então, tudo novo modelo para Secretaria da Receita Federal, que 
isso acontece em virtude de algo trivial: é essa coisa seria a transformação de um órgão da administração 
mltlca, mal construlda, de se estabelecer um obstá- direta em uma agência executiva, um órgão da admi-
cu lo entre o Fisco e a informação dita protegida por sl- nlstração Indireta. Poderia explicar como será possl-
gilo bancário. Lamentávell Em virtude exatamente vel assegurar a participação dos membros da agên-
disso é que acontecem coisas desse gênero. Flca- cia executiva no conselho gestor? Como isso virá ga-
mos na expectativa de que se instale uma CPI para rantir a efetividade necessária para que a formulação 
que possamos obter informações protegidas por sigi- de pollticas, nas áreas fiscal e tributária, seja real-
lo bancário. Então, há uma dificuldade absoluta, pois mente compartilhada entre ambos, entre administra-
não temos esse tipo de Informação. ção direta e agência? 

O que é fazer fiscalização de Imposto de renda? Como garantir que esse conselho não seja ape-
De uma maneira simplificada, fiscalizar Imposto de nas pro forma, a exemplo do que ocorre hoje no am-
renda é verificar o que se declarou ou não se decla- bito do Conselho Nacional de Previdência Social? 
rou, o que consta 'o.u não de uma declaração e cotejar O SR. EVERARDO MACIEL - O que tenho a di-
essas informações com as informações do mundo zer é o seguinte: esse projeto não existe efetivamen-
real: movimentação financeira, o que se movimentou te. Creio que - e também não supervalorizo formas-
em cartão de crédito, quais são os seus bens móveis a maneira mais efetiva de se trabalhar em administra-
e Imóveis, o que se comprou, o que se vendeu, como çOes da amplitude dE! uma Receita Federal seja a sua 
vive, ou seja, é do confronto entre o que se declarou e organização, estruturação sob a forma de autarquia, 
a sua verdadeira propriedade que se identificamos as tal qual ocorre no resto do mundo. Agora, quanto a 
fraudes. : definir qual seria a amplitude do conselho, isso não 

Ora, diz-se assim: faça a fiscalização do Impos- consta de nenhum projeto especifico; constam ape-
to de renda. Contudo, não se pode olhar aquilo que é nas Idéias que estão ainda mal alinhavadas e não 
o principal elemento: a movimentação financeira. O mereceriam, por exemplo, algo que pudesse ser de-
Fisco não tem interesse em saber em que é que a batido numa Comissão desse porte e dessa natureza. 
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O SR. EDUARDO SUPLICY - Duas perguntas Mas aproveitando a pergunta do Senador Su-
finais e breves. Sr. Presidente. pllcy, quero dizer que apresentei um projeto de lei na 

Como o senhor observa a brecha na legislação legislatura passada que não andou, sequer apresen-
Processual Civil, que permite o tramite slmultaneo de taram relatório a ele. Eu o reapresente,i, salvo enga-
uma ação anulatória de débito e de uma ação de exe- no, nesta legislatura. Aliás, inspirado num projeto que 
cução? Quais os mecanismos de que a Receita Fede- o Senador Suplicy apresentou e ao qual vi-me cons-
ral tem se utilizado para diminuir o longo perlodo de trangido a dar um parecer contrário. Depois procurei a 
duração dos processos administrativos e fiscais, que assessoria de pessoas que conhecem o assunto e 
chegam a tramitar por cinco anos e, logo depois, uma elaborei um projeto que vai mais ou menos na mesma 
vez Inscrita a divida, demora mais alguns anos no Po- linha e institui a chamada penhora administrativa. 
der Judiciário? Como simplificar e .agllizar esse pro- Elaborei esse projeto com a ajuda de alguns técnicos 
cesso? . . da Procuradoria da Fazenda. 

O SR. EVERARDO MACIEL _ Respondo com Na verdade, existe a fase administrativa, depois 
muito prazer, Senador. Na minha avaliação, equlvo- a fase judicial. Na hora de realizar os créditos, sim-
cos na Constituição que estabelecem normas deveri- plesmente eles não existem, a Receita não tem mais 
am estar em regulamentos. Entendo que admlnlstra- o que receber. Por meio de vários instrumentos, o 
ção fiscal, a administração de' tributos, deveria ser contribuinte já conseguiu, com manobras, fazer com 
unificada. Entretanto _ e aqui estou fazendo um juizo que não haja mais nada com quo a Fé·zenda se res-
de valor pessoal-, a Constituição diz que a matéria de sarcir. 
execução fiscal não é da Receita Federal. Isso soa Não sei se um dos instrumentos a que o Secre-
estranho, parece estranho a um comum. Como é que tário aludiu, e que está num desses anleprojetos, que 
a administração tributária é' partida? Quer dizer, até é a questão de considerar nulos, ou melhor, de não 
Inscrever na divida ativa, no caso oS tributos federais, conhecer, para efeitos fiscais, de algum contrato, de 
é assunto de alçada da Receita Federal; a partir dai, é alguma manobra legai... Não sei bem qual foi a ex-
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Mas se pressão que S. S· usou ... 
pensar em uma reconstrução dessa administração, O SR. EVERARDO MACIEL - A de se conside-
temos barreiras estabelecidas na Constituição que rar atos ou negócios jurldicos. 
não são simples, porque tratam, no caSo, de uma for- O SR. lÚCIO ALCÂNTARA - ... atos ou negóci-
ma como se fosse um regimento. . os jurldlcos, se Isso poderia reduzir eSllas manobras. 

Então, digo a V. EXO que, lamentavelmente, não Até gostaria que V. S· comentasse um pouco o as-
sei como responder a pergunta porque trata-se de sunto, porque a penhora administrativa é simples-
matéria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional mente uma cautela do Fisco para, vamos dizer assim, 
e não da Receita Federal. garantir os seus créditos. Inclusive, corno apresentei, 

se fosse o caso, uma empresa continuaria de posse 
O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Com a pa- dos bens, para continuar produzindo, mas aqueles 

lavra o próximo orador Inscrito, vice-Presidente da bens estariam previamente penhorados administrati-
Comissão, Senador lúcio Alcântara. vamente ao Fisco. Esta era uma pergunta. 

O SR. lÚCIO ALCÂNTARA - Quero apenas ta- A outra pergunta que queria fazer, até em home-
zer coro com os demais companheiros que já se ma- nagem ao Senador Pedro Simon, que, como eu tem 
nifestaram sobre as excelentes qualidades do Sr. falado muito sobre a questão, é sobre a CPMF. Penso 
Everardo Maciel como técnico, como funcionário. Eu, que na época do Governo Itamar Franl~o, o seu ante-
que tenho o privilégio de conviver com ele, de ser seu cessor, Dr. Osiris, tentou saber quais oram os contri-
amigo pessoal há muitos anos, alegro-me que tam- bulntes da IPMF, porque o banco simplesmente che-
bém outroS possam constatar Isto. gava e entrega aquele volume de dinheiro á Receita, 

Gostaria de aproveitar o momento para esclare- a arrecadação feita. Mas de quem? Quais são as pes-
cer alguns pontos. Primeiro, anotei também o decálo- soas flslcas ou jurldicas que contribuli'am para essa 
go e verifiquei que o Dr. Everardo Maciel pratlcamen- arrecadação? Acredito que houve uma ação da Fe-
te respondeu a todos, ofereceu Instrumentos para braban, não tenho certeza, junto ao ... 
que se possa sanar, fechar todas essas brechas que O SR. PEDRO SIMON - O Pre,;ldente da Fe-
estão aqui. Em relação à execução fiscal ele já deu braban, casualmente, era a mesma pessoa que ago-
uma explicação, o assunto está na órbita da Procura- ra var ser o Ministro encarregado dessa matéria. (Ri-
doria da Fazenda. sos) 
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O SR_ LÚCIO ALCÂNTARA - A minha pergun- O SR JOSÉ EDUARDO DUTRA - Senador Lú-
ta é se ainda persiste, se ainda é assim: está aqui o cio Alcântara, V. Ex· me concede um aparte? 
dinheiro, mas não me perguntem de onde veio. Evi- '0 SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Concedo o apar-
dentemente isso é um absurdo, até porque esse com- te em seguida, Senador José Eduardo. 
portamento lira da Receita Federal a forma de atuar e O Secretário Everardo Maciel veio propor o im-
saber se aquilo corresponde à realidade. posto mlnimo, não é a renda mlnima. Hoje ele trouxe 

Gostaria que V. S· comentasse esse fato. Pare- a idéia do imposto mlnimo a ser pago pelas empre-
ce-me que é uma situação extremamente kafkiana, sas, o que ele fundamentou muito bem. 
pois o órgão arrecadador não pode saber quem paga. Senador José Eduardo Dutra, pois não. 
Recebo mas não me pergunte de onde vem e fico sa- O SR JOSÉ EDUARDO DUTRA - Senador Lú-
lisfeito com o que está indo. Evidentemente que esta cio Alcântara, estive' ouvindo a intervenção do Df. 
é uma situação que não tem explicação. O Senador Everardo Maciel pela TV Senado e devo fazer ape-
Pedro Simon tem dito muitas vezes: "atirou no que viu nas uma correção a respeito do projeto, que é de au-
e matou o que não viu". toria de V. Ex·, e que também dei minha contribuição 

A CPMF não é exatamente esse Indice de com outro projeto que tramitava em conjunto, a parte 
0,38%, ela permite identificar quem está fazendo ope- que interessa à Receita Federal não foi aprovada por 
rações financeiras e se essas operações são compa- unanimidade não, foi um logo debate. Lembro-me 
tfveis com a renda e assim por diante. Gostaria de ob- muito bem de quem votou contra, não vou mencionar 
ter essas duas informações. Aproveito a presença do os nomes porque podem dizer que quero fazer intriga 
Deputado Germano Rigotto, que tem se empenhado com o Governo na medida em que alguns senadores 
muito na questão da reforma tributária, para dizer que eram ministros. Quero apenas registrar que aquela 
junto à Câmara o Senador Pedro Simon fez uma pro- parte. do projeto que se referia à Receita era uma 
posta, os membros da Comissão foram ao Deputado emenda ... 
Michel Temer e insistiram. O Secretário Everardo Ma- O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Eram ministros 
eiel costuma dizer que já que não querem mesmo má- ou são? 
Ihorar a arrecadação, diminuir a sonegação, vamos O SR JOSÉ EDUARDO DUTRA - São Minis-
aprovar este projeto. O projeto já passou pelo Se na- tros. Mas não quero fazer Intrigas e não vou dizer no-
do, está na Câmara, mas não anda. De forma que mes. Houve um amplo debate, naquele dia o painel 
aproveito a oportunidade, sei que o Deputado Germa- quebrou e a votação foi nominal. Quero assinalar o 
no Rigotto está dedicado a esta questão, está muito papel decisivo que teve naquela votação daquela 
interessado, e caso a Câmara pense que o projeto emenda do Senador Vilson KleinObing, que foi á tribu-
não serve, que o Senado errou, que o Senado andou na para defender a emenda e do Senador Elcio Alva-
mal, pode rejeitar o projeto. Porque a autoria deve ser res que era o L1der do Governo. Não só ministros 
de algum deputado, simplesmente diga que este pro- como lideres importantes votaram contra. 
jeto não serve, não é bom, não serve pela origem O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Quero dizer, a 
nem pelo conteúdo, apresentem um melhor. Estamos bem da verdade, pomo o projeto original era de minha 
numa situação diffcil, porque não caminhamos. autoria e V. Ex· .também tinha uma iniciativa nessa 

Quero dizer que sou amigo particular do Depu- matéria, o projeto foi aprovado, o Secretário Everardo 
lado Micpel Temer antes de ele ser deputado. E uma Maciel foi consultado, asseguro esta afirmação, em 
vez e o S9nador Pedro Simon também me acompa- vários momentos, o Ministro Pedro Malan, o Presi-
nhou um pouco nessa luta, precisei conversar com o dente do Banco Central, quer dizer, a posição do Go-
Deputado Michel Temer',sobre este problema, proje- verno, a orientação era favorável à aprovação do 
tos que saem daqui e não caminham, não conse- substitutivo apresentado pelo Senador Vilson KleinO-
guem andar, não sei por que razões e é um fato que bing, o que, evidentemente -neste ponto, V. Ex· tem 
nos deixa numa situação incômoda. toda razão -, não levou todos os Senadores de parti-

o SR. EDUARDO SUPLlCY - As vezes nem dos que apóiam o Governo a votarem a favor dela. 
com o parecer favorável do Deputado Germano Ri- Vários votaram contrariamente e foram voto vencido. 
gollo. V. Ex· sabe. Projeto aprovado em dezembro de A matéria está na Câmara, creio que há mais de um 
1991, com parecer favorável, desde 1992, do Deputa- ano. No entanto, apesar da insistência da própria Co-
do Germano Rigotto, aguarda apenas o sopro e a missão presidida pelo Senador Bello Parga ... 
energia do Senador Lúcio Alcântara, para que seja O SR. EVERARDO MACIEL - Um ano e sete 
rapidamente votado. meses. 



Setembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta·feira 24 25137 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Um ano e sete fiscal encontra uma fraude, que repercute sobre um 
meses. O Secretário Everardo Maciel está tão aflito outro Imposto. Como repercute sobre um outro im-
para que esse projeto se transforme em lei que tem o posto, ele não pode fazer nada. Diz: "Agora terminou, 
controle do tempo em que o projeto se encontra na parei meu trabalho". Essa é a situação ... Consegui-
Camara, que é de 19 meses, segundo S. S· acaba de mos, Senador, um progresso' extraordinário. Antes 
nos dizer. não podlamos fiscalizar; devfamos fazê·lo, mas não 

Dessa forma, feitas essas considerações, eu podfamos. A lei impedia. Af conseguimos um pro-
agradeceria se o Secretário Everardo Maciel tivesse gresso notável. Conto isso aqui e parece ridfculo; re-
algum comentário a fazer, alguma Informação a dar conheço que o é. 
sobre Isso. O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - A lei ou a decisão 

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS - Sr. do Supremo impedia isso? 
Presidente, os Senadores Eduardo Suplicy e Lúcio O SR. EVERARDO MACIEL - Foi a própria lei 
Alcantara falaram sobre ellsão fiscal e fraude. Gosta- anterior, a do IPMF, que não permitia. Ficou numa si-
ria de inserir na pergunta do Senador Lúcio Alcantara tuação em que não se dizia isso com precisão. Ficou 
o instituto das liminares, que também é uma fraude. É um vacatfo legfs que foi resolvido dessa forma. Na 
até bom que se diga que há uma liminar de um deter- CPMF conseguimos um progresso. Dissemos que 
minado Juiz que determina que só paga água e ener- podemos fiscalizar. Porém, as informações que obti-
gia quem quiser; ninguém pode cortar água e energia vemos na fiscalização da CPMF não podemos utilizar 
por falta de pagamento. Gostaria de Inserir na per- para constituir créditos relacionados com outros tribu-
gunta do Senador Lúcio Alcantara o seguinte questio· tos. Por exemplo: encontrei, circunstancialmente, que 
namento: se uma liminar concedida há 10 anos passa o cidadão fulano de tal- estou fiscalizando a CPMF-
a não vigorar, a Receita cobra juros? Há algum acrés- tem uma enorme de uma movimentação financeira e 
cimo, ou é cobrado apenas o valor da época? não declara Imposto de Renda. Eu não posso au· 

O SR. EVERARDO MACIEL - Primeiramente, tuá·lo; eu apenas observo, olho resignado, ao consta· 
gostaria de dizer que tem toda razão o Senador Lúcio tar aquele fato. 
Alcantara quando Inclui, entre as nossas pérolas kaf- O que estou citando, Senador, sei que provoca 
kianas, o tratamento da fiscalização do IPMF ou da risos, sei que é ridfculo, mas foi um progresso notá· 
CPMF. vel, porque está dentro daquela história: não pode, eu 

Na CPMF conseguimos algo que pareceu um não sei o que vocês vão fazer com isso. Quer dizer, 
progresso extraordinário e que, hoje, contado, literal· quando tratam da questão do sigilo bancario, a ques-
mente, parece ridfculo. Conseguimos - repito - um tão fundamental é saber que uso vai se fazer daquilo. 
progresso extraordinário ao permitir que a Receita Um funcionário de um banco não olha a conta bancá-
pudesse fiscalizar a CPMF, ao contrário do IPMF. ria para o seu trabalho? O Gerente do banco não 
Essa é uma das coisas curlosfssimas, porque a Rece- olha? O Presidente do banco não olha? O funcionário 
ita tem a responsabilidade de fiscalizar, mas não do Banco Central não pode olhar para realizar o seu 
pode fazê·lo. Era assim com o IPMF. Com a CPMF, trabalho? Por que o funcionário da Receita não pode? 
conseguimos isso, desde que introduzfssemos - Por uma razão simples: o da Receita pode encontrar 
como introduzimos - uma restrição, que, contada em alguma fraude e fazer um lançamento. Então, o que 
ambientes distintos, sobretudo em ambientes no ex· se está protegendo não é sigilo; está se fazendo um 
terior, soa como uma coisa kafkiana, uma excentrici- seguro contra auto de infração; está se estabelecen-
dade. do é uma barreira contra o lançamento do imposto. 

Podemos fiscalizar e fiscalizamos, porém o que Não é exatamente o sigilo, porque se fosse o sigilo 
encontrarmos como fraude nãó pode ser utilizado nenhum tinha acesso. Alguns podem ter acesso, mas 
para constituição de outros tributos e pode ser consi· esses são inofensivos, pelo menos em relação à frau· 
derado prova ilfcita. Esse é o extraordinário progres- de fiscal. Então, pode ter acesso ilimitado. Então, 
so que fizemos. Reconheço que é um progresso no· essa é a situação hoje. Digo a V. Ex· que lamentável, 
tável, porque antes não podfamos fazer nada. Hoje mas o remédio para isso é a aprovação de uma lei 
podemos fazer isso. complementar que está na Camara. Esse é que é o 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Quer dizer que é remédio universal; senão ficaremos tratando de coi· 
parecido com a escuta telefônica. sas tópicas. 

O SR. EVERARDO MACIEL - Eu diria que é um Em relação, também - perdoe-me o Senador 
pouco diferente. Estamos lá fiscalizando. O auditor João Alberto, mas quero aproveitar para falar ... 
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Como é a situação hoje? A Liminar tem como gra que'sstá em vlgor,desde 1998. É o arrolamento 
decorrência suspender a exigibilidade do crédito tri- administrativo de bens. Isso já existe; está aprovado 
butário, o que significa dizer que o Fisco não pode fa- por este Congresso. 
zer nenhum tipo de lançamento. Então, não existem O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Já foi um passo 
multas. Então, como é a regra hoje? Uma liminar ten- em frente. 
do sido cassada, ou perdeu sua eficácia por decisão O SR. EVERARDO MACIEL - É, um passo. 
do Poder Judiciário, então, ato contrnuo nosso faze- Melhora, mas ainda estatl)os aprendendo com isso. 
mos o lançamento, cobramos os juros, cobramos o O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Ouvido o 
imposto. Se ele não pagar 30 dias depois da decisão, Senador Lúcio Alcântara, dou a palavra ao Senador 
então, ai, sim, nós podemos fazer o lançamento de Pedro Simon, que se inscreveu para fazer Indaga-
oficio. Quer dizer, nós não podemos fazer lançamen- ções. 
to. AI, chegamos, inclusive, a uma situação, agora, O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, o ilustre 
outra vez, kafkiana, que deixei de mencionar e menci- Deputado Rigotto, que é o Presidente da Comissão, 
ono agora, que está nesse anteprojeto de alteração teria um esclarecimento a prestar sobre essa matéria. 
de lei complementar, fazemos às vezes o que chama- Seria posslvel? 
mos de lançamento para prevenir decadência. Então, O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Pois não. 
o que quer dizer isso aqui? Quer dizer o seguinte: eu 
estou fiscalizando ... Decadência com 5 anos. Estou V. Ex· devia falar ... 
fiscalizando um contribuinte cuja decadência vai O SR. GERMANO RIGOTTO - Na verdade, Se-
ocorrer agora, porém, ele tem uma Liminar. O que eu nador Bello Parga, sei que, até regimentalmente, não 
faço? Eu faço o auto de infração e eu próprio suspen- poderia falar. Entretanto, já que houve uma colocação 
do a exigibilidade. Então, quer dizer, fica com o efeito feita pelo Senador Lúcio Alcântara, quero primeira-
inverso. AI, nós estamos dizendo eu se existe alguma mente cumprimentar a Comissão, Senador Bello Par-
causa suspensiva de eXigibilidade do crédito tributá- ga, V. Ex·, o Senador João Alberto, o Senador Lúcio 

Alcântara e, na Mesa, todos os Srs. Senadores que 
rio, também há suspensão da decadência., a interrup- participam desta Comissão e estão fazendo um tra-
ção da decadência. Então, respondo ao Senador balho exemplar. Também cumprimento o Secretário 
João Alberto, para dizer que na regra de hoje os juros Everardo Maciel pelos projetos que traz à Comissão e 
são cobrados normalmente, assim como o imposto, 
porém multa s6 depois de 30 dias após a decisão do digo que esses projetos ajudam a reforma tributária. 

Alguém pode dizer "mas isso atropela a reforma tribu-
Poder Judiciário, que cassou a liminar QU reconside- tária". Absolutamente. É legislação infraconstitucional 
rou a liminar. 

do Imposto de renda, que deverá ser mantido no novo 
O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - Mas, Sr. Se- sistema tributário. Isso ajuda, porque busca ampliar o 

cretário, nesse perlodo, também, uma questão IIqui- número de contribuintes, diminuir a elisão fiscal, dimi-
da e certa, o que ele pode fazer é conseguir uma con- nuir a sonegação. Então, não se choca com a reforma 
cordata, uma falência para não pagar; ele ganhou tributária. 
prazo, porque os bens dele não ficam indisponlveis. Então, Senador Bello Parga, sem querer tomar 
Ficam? tempo, quero dizer, atendendo o chamamento do Se-

O SR. EVERARDO MACIEL - Não. nador Lúcio Alcântara, que eu era Presidente da Co-
O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - Quer dizer, missão de Finanças e Tributação da Câmara quando 

ele pode vender os bens que quiser e depois ... conseguimos avançar num entendimento com rela-
O SR. EVERARDO MACIEL - Nós já fizemos ção à proposta de flexibilização do sigilo bancário. As 

um projeto de lei que está em vigor, estamos apreen- mudanças na legislação referentes ao sigilo bancârio, 
dendo um pouco com ele, se utilizando com as restri- que foram para a Câmara depois de terem passado 
ções que nós Unhamos, multo inspirado num projeto pelo Senado e estão prontas para serem votadas. O 
do Senador Lúcio Alcântara, que foi chamado arrola- Deputado Luiz Carlos Hauly foi o relator ... 
mento administrativo de bens. Está em vigor. Já está O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Comissão 
em vigor,. Estamos apreendendo um pouco com o Especial, não é? 
instituto, são institutos novos. O arrolamento quer di- O SR. GERMANO RIGOTTO -Isso. Está pron-
zer o seguinte: os bens não ficam indisponlveis, po- to para ser votado, e, inclusive, na Comissão que pre-
rém ficam registrados todas as vezes que houver situ- sido, da reforma tributária, é bom que se diga: o De-
ações em que o lançamento é maior em 30% ao patri- putado Mussa Demes, independente do projeto que 
mOnio declarado do contribuinte. Então, essa é a re- passou pela Comissão de Finanças, colocou no seu 
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relatório preliminar essa flexibilização do sigilo bancá- um contato com o Presidente Michel Temer, um con-
rio. tato com todos os 'lIderes de aancada na Câmara Fe-

Quer dizer, nós temos dois caminhos: um, atra- deral, da própria Comissão, solicitando a agilização 
vés da reforma tributária; e o outro, que, no meu dessa votação. 
modo de ver, seria mais rápido, já que passou pelo O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Vamos 
Senado Federal, aprovar o projeto que foi do Senado ponderar sobre isso, Deputado. 
para a Câmara. Eu acredito que uma solicitação, de Com a palavra, o Relator. 
novo, do Presidente desta Comissão, a todos os IIde- O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA - Sr. Presi-
res e ao Presidente Michel Temer pode levar, quem dente, também mantive contato pessoal com o Presi-
sabe, a que venhamos a votar rapidamente esse pro- dente da CCJ da Câmara, Luiz Carlos Aleluia, pedin-
jeto que está lá. De minha parte, Sr. Presidente, eu do que votasse o projeto - porque já tinha estado 
pretendo ajudar, no que puder, para que esse projeto com o Presidente Michel Temer uma comissão de Se-
seja votado rapidamente. nadares, e ele ficou de ajudar- e que imediatamente 

Dizia ao Senador Eduardo Suplicy que continuo colocasse em votação. 
lá com o meu parecer favorável ao projeto de renda O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Com a pa-
mlnima, esperando um sinal verde, quem sabe, que lavra, o Senador Pedro Slmon. 
possa garantir não a aprovação, mas também a san- O SR. PEDRO SIMON - Se me permite, Sr. Pre-
ção desse projeto, que é fundamental para o Pais, e sidente, antes de algumas singelas referências ao Sr. 
que tem um parecer favorável meu, como relator, a Secretário, eu queria comunicar à Comissão que 
esse projeto da renda mlnima, a que o Senador Su- aquela determinação que discutimos na reunião inter-
plicy há pouco se referiu. na, de conversar com o Presidente do Senado e com 

Muito obrigado pela oportunidade, Sr. Presidente. o Presidente das Comissões sobre o que fazer com 
O SR. EDUARDO. SUPLlCY - Mas, Deputado relação à última decisão do Supremo, a Comissão de 

Germano Rigotto, vamos ter que esperar o .próximo Constituição, Justiça e Cidadania já tomou a decisão, 
Presidente da República ou com esse mesmo? aprovando, por unanimidade, um projeto de lei, que 

O SR. GERMANO RIGOnO - Eu espero, Se- será votado - e é uma decisão de irmos, acho que 
nadar Suplicy, que, depois de todos os contatos que amanhã ... 
fizemos - e eu acompanhei V. Ex" - para que pudés- O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Projeto do 
semos avançar no entendimento, que rapidamente Senador Jefferson Péres e substitutivo, aprovado, do 
também haja uma decisão de Governo a favor desse Senador Amir Lando. 
projeto. Inclusive, o relator Mussa Demes também O SR. PEDRO SIMo.N - Exatamente. 
abriu uma brecha na reforma tributária à questão da Ol:!R. PREl:!.IDENTE (Bello parga) - É a res-
renda mlnima. posta que a Casa está dando. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Já incluiu a pos- O SR. PEDRO SIMON - Então, será votado - e 
sibilidade de instituir o imposto de renda mlnima ... acho que nos próximos dias - pelo Plenário do Se-

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Deputado nado; levaremos com urgência à Câmara, e será a 
Rigotto, a presença de V. Ex· aqui muito nos alegra e resposta que daremos à decisão do Supremo. Acho 
muito nos valoriza, e até mesmo pelas informações isso muito importante. Porque não poderia uma decl-
que V. Ex· acaba de trazer, da tramitação dessas ma- são daquelas passar por aqui e dizerem que foi lá, na-
térias. quela CPI do Sistema Financeiro, que o Supremo 

Vou determinar que a Secretaria entregue a V. acabou praticamente com a CPI, e eles não fizeram 
Ex" uma cópia desses documentos que nos foram tra- nada. Não. O Senado, como Instituição, e tenho cer-
zidos pelo Secretário Everarço Maciel. teza de que a Câmara também darão a resposta com 

O SR. GERMANO RIGo.nO - Muito obrigado, um projeto determinado. 
Sr. Presidente. . O SR. PRESIDENTE (Bello parga) - Cumprin-

O SR. PRESIDENTE (Bello Pàrga) - E preten- doa delegação que a Comissão me fez, juntei-me ao 
demos novamente procurara Deputado Temer. Mas o Senador Ramez Tebet, Presidente da outra CPI, fo-
Presidente da Câmara já nos disse que está pronto mos ao Presidente do Senado, infelizmente o horário 
para colocar em votação, desde que saia da Comis- não foi adequado, mas, no dia seguinte, pessoalmen-
são presidida pelo Deputado Aleluia. te com ele, ele me disse que colocaria, com a maior 

O SR. G'ERMANO RIGOnO - Acredito que se- rapidez, a votação desse resultado da Comissão de 
ria importante, Sr. Presidente, quem sabe, além de Constituição, Justiça e Cidadania .. 
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O SR. PEDRO SIMON - Eu quero dizer da nos- O SFt. PEDRO SIMON -Isso acontece lá hoje? 
sa grande satisfação. Dr. Everardo Maciel, pelo traba- O SR. EVERARDO MACIEL - Acontece. Lá 
lho que V. S' apresentou hoje. Ainda não tive condi- existe um poder, que eu diria até desproporcional, da 
çôes de lê-lo, mas, pela sua exposição, ele nos deixa administração tributária, poder esse que vem sendo 
claro que nele V. S' dá 'Jma resposta a um importante contingenciado pelo Congresso norte-americano. To-
pronunciamento que V. S' fez a esta Comissão e que dos devem ter conhecimento de não me recordo se 
teve uma repercussão realmente muito intensa no Bra- há um ano ou um pouco mais uma série de normas 
sil inteiro. É impressionante, mas é diflcil encontrar aprovadas pelo Congresso dos Estados Unidos da 
uma matéria que tenha tido tanto interesse e tanta pre- América, restringindo o poder que é dado à adminis-
ocupação por parte da sociedade brasileira, em todos tração fiscal. 
os setores, do que aquela que V. S' apresentou aqui. O SR PEDRO SIMON - Até hoje o Presidente 

Fui a Porto Alegre exatamente no dia seguinte, dos Estados Unidos está respondendo por uma em-
e lá, por onde eu andava, havia aquelas manchetes presa que nao deu certo, lá, no Estado dele. 
de jornais, que também foram eficientes e corretas na O SR EVERARDO MACIEL - É verdade. 
divulgaçao dos números a que V. S' se referia de Alguns desses estudos existem no mundo. 
não-pagamento de impostos de bancos e das maio- O SR PEDRO SIMON _ A pergunta que faço é 
res empresas brasileiras, e era uma pergunta genera- a seguinte: V. S' está inovando, está mexendo com 
lizada sobre o que fazer. meus direitos, comigo, cidadão, com a minha empre-

A primeira pergunta que eu faria a V. S' é a se- sa, por meio de algo que nao existe na França, na Itá-
guinte: o que V. S· está propondo aqui, hoje, está lia, na Alemanha? É tudo novo? 
dentro do que acontece nos Estados Unidos, na Eu- O SREVERARDO MACIEL _ Não. Vou dar um 
rapa, nos palses em geral, ou V. S· está avançando exemplo: não fizemos a Regra de Clausura, que exis-
em relação ao que eles fazem? Nesses palses, o re- te em vários palses, como Argentina e Chile. É o se-
lacionamento do Fisco com a sociedade, com as pes-

guinte: quando o contribuinte é um sonegador contu-
soas jurldlcas, a oportunidade de se abrirem contas maz, ele é proibido de exercer atividade comercial. É 
etc é diferente daqui? V. S' está inovando, está, de a Regra de Clausura. Isso não estamos propondo. 
certa forma, avançando nos direitos do cidadão, o 
que não acontece nos Estados Unidos, na França, na O SR. PEDRO SIMON - Onde é que existe 
Itália, na Alemanha? Ou V. Ex· está adaptando aqui, à isso? 
nossa maneira, o que lá já existe? O SI't. EVERARDO MACIEL - Na Argentina, no 

O SR. EVERARDO MACIEL - Respondo com Chile e em alguns parses da Europa. É a chamada Lei 
satisfaçao ao Senador Pedro Simon, dizendo que nos de Clausura. Não estamos propondo isso. O que propo-
últimos quatro anos, estamos procurando ter um tipo mos são medidas muito mais parecidas com a cultura 
de legislação tributária que se assemelha ao que brasileira. A norma geral antielisão existe rlp direito ale-
existe no resto do mundo, quer dizer, nao ser uma idi- mão, especialmente, que é muito mais duro que essa 
ossincrasia tributária, vamos chamar assim. aqui; ela existe também no direito francês, existe no di-

Entao, sem dúvida nenhuma, estou buscando - reito italiano. É claro que trouxemos essa idéia, por ins-
naturalmente não copiando integralmente, mas adap- piração do alguns bons juristas brasileiros, e estamos 
tando às nossas circunstâncias - modelos que exis- fazendo uma proposição adaptada à cultura brasileira. 
tem no mundo inteiro. O SI~. PEDRO SIMON - Quando V. S· diz adap-

V. Ex· falava sobre a questão, particularmente, tada à cultura brasileira, V. S· está dizendo menos rrgi-
da administração tributária nos Estados Unidos. do que nos parses da Europa e nos Estados Unidos? 

Na minha avaliação, o sistema tributário nos O SI~. EVERARDO MACIEL _ Menos rrgida. 
Estados Unidos, do ponto de vista técnico, é um dos Para ser mais preciso, menos rlgida. 
piores do mundo. Mas como funciona? Tradição de 
200 anos, eu diria, de uma ferocidade na administra-o O SI't. PEDRO SIMON - Então, ninguém vai di-

zer que V. S· está trazendo aqui uma proposta crian-
Çao tributária. do um fato novo, que vai atingir os direitos da cidada-

V. Ex" pode imaginar o que seria, no Brasil, al-
guém, num processo de execução fiscal, tomar co- nia, da empresa. 
nhecimento de que sua casa foi a leilao ou de que se- O SR. EVERARDO MACIEL - De forma algu-
qOestraram sua conta bancária, como nos Estados ma. 
Unidos? Não estamos trazendo esses estudos para O SI~. PEDRO SIMON - É tudo do que existe no 
cá, porque as nossas circunstâncias... mundo para menor? 
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O SR. EVERARDO MACIEL - É de se lembrar o O SR. PEDRO SIMON - Felicito V. Ex", que é 
seguinte: quando existem limitações á ação da fiscal/· um entendedor, é um técnico, tem competência, 
zação para proibir a fraude, há o que me parece hoje como a sua equipe também tem. V. Ex· poderia enviar 
como uma novidade: os contribuintes nos procurando, o projeto a nós sem fazer esse estudo que fez. Creio 
a nós, Fisco, a mim, Secretário da Receita, pedindo que esse estudo é da maior importância, porque nos 
uma ação mais enérgica da fiscalização. Porque hoje, dá garantia. Eu, por exemplo, vou pegar o seu proje· 
quando alguém deixa de pagar impostos, não está to, vou abraçá·lo - e acredito que a maioria ou todos 
apenas descumprindo a sua obrigação fiscal; está ten· nós faremos isso ., tranqüilo de que não temos que 
do uma vantagem competitiva sobre os outros. consultar nem "a" nem "b", porque é por ai o caminho. 

O SR. PEDRO SIMON - Concorrência desleal. Perguntaria a V. Ex", que entende da matéria, 
O SR. EVERARDO MACIEL - Concorrência quais são os órgãos de onde vamos esperar as pe-

desleal. dradas, as resistências contra o projeto? Para que 
Eu, que há tantos anos milito nessa área, não devemos estar preparados? Quem vai aparecer, ou 

sem surpresa, vejo, como vi recentemente, cumpri· publicamente ou por baixo dos panos? Temos que 
mentos de um certo setor de bebidas por algumas re. nos preparar para quê? 
gras para coibir a fraude fiscal no setor. Sou procura· O SR. EVERARDO MACIEL - Posso dizer a V. 
do pelo setor de combustlveis para ações mais enér· Ex" que essas coisas são surpreendentes e insondáveis. 
gicas na área de combate á sonegação no setor, exa· Há resistências que não conseguimos dimensionar, mas 
tamente por existir uma situação onde qualquer dife· posso dizer a V. Ex" que não há, não haverá nenhuma 
rença é uma vantagem enorme de um sobre o outro. resistência de assalariado; não haverá nenhuma resis· 

O SR. PEDRO SIMON - Como são grandes tência de pequena empresa; não haverá nenhuma resis· 
empresas, que não têm como sonegar, porque a nor. tência de microempresário; não haverá nenhuma resis· 
ma interna da fiscalização da empresa não permite, tência do cidadão comum. Essas resistências não existi· 
se há pessoas que sonegam, fazem concorrência rão. V. Ex" pode ficar absolutamente tranqüilo. 
desleal. O SR. PEDRO SIMON - Devemos abrir o olho 

O SR. EVERARDO MACIEL _ É verdade. Ago. para quem V. Ex" não citou? 
ra, algumas foram beneficiadas por decisões Judicia· O SR. EVERARDO MACIEL - Não tenha a me· 
is, também no ramo de grandes empresas, especifi· nor dúvida de que de uma forma ou de outra pode 
camente no setor de combustlveis. Essas coisas tam. aparecer. 
bém acontecem. São fatos públicos e notórios, por- O SR. PEDRO SIMON - Está esclarecido do 
tanto não há por que esconder esse fato. lado positivo. 

O SR. PEDRO SIMON - V. S. trouxe uma afiro Sei que é del/cado para V. Ex· responder. É de li· 
mativa importante nas entrelinhas do que falou. No cado para nós também. Mas sabemos que, nesta 
seu projeto, além da área técnica, a área jurldlca foi Casa, na hora de votar, muitos de nós têm interesse 
consultada. Então, V. S· nos entrega o projeto com a em jogo. V. Ex· acha que vamos conseguir? No Se na· 
tranqüilidade de dizer que, juridicamente, ele tem co. do, tenho convicção de que sim. Mas, na Câmara, va· 
bertura. É muito importante isso. . mos ter chance de ver um projeto como esse passar? 

O SR. EVERARDO MACIEL ":,Chegamos, in. O SR. EVERARDO MACIEL - Bom, V. Ex· faz 
indagação sobre matéria na qual eu sequer tenho ex· 

clusive, a fazer consultas a juristas, não necessaria· periência suficiente para responder com convicção o 
mente integrantes do Governo, que nos subsidiaram assunto. Naturalmente esta Casa pOlltica aqui sabe 
com comentários, com criticas, alteraram algumas compreender, explorar e formar um juizo com muito 
das idéias que estávamos discutindo. Quer dizer, na· melhor condição que eu. Não faço idéia. Não imagi· 
t'Jralmente, significa dizer que aperfeiçoaram, melho· no. Aqui existem, como diria, regras tão próprias de 
raram o que estávamos querendo apresentar. E, por um parlamento que somente uma pessoa no exerci· 
fim, entendi o seguinte: o que recebi como requisição cio do mandato é capaz de formar um Juizo adequado 
desta CPI é que trouxesse subsidio para a Comissão. sobre o assunto. 
E então, por isso mesmo, consultei o Presidente da O SR. PEDRO SIMON - Ou impróprias. 
República, que me determinou, por intermédio do Mi· O SR. EVERARDO MACIEL - Próprio no senti· 
nistro Malan, para trazer como subsidio á Comissão do de especrficas. 
para que se discuta, se debata essa matéria, para O SR. PEDRO SIMON - Ilustre Secretário, da· 
que se possa formar, portanto, condensar uma con· quel\! depoimento extraordinário que V. Ex" fez aqui, 
vicção em torno do assunto. daqueles números que V. Ex" apresentou como resul· 
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tantes da evasão - se não me engano, V. Ex" dizia menos, que S. Ex"s a compreendessem a importância 
que não é nem sonegação, é por entre os dedos que desse ,trabalho e conseguiu trazê-lo, com a compene-
a legislação permite que isso aconteça - se conse- tração que já temos. Se conseguirmos aprovar esses 
guirmos, por um milagre, seja lá o que for, com este dois projetos já sabemos que eles não serão vetados, 
projeto entrando em vigor, quanto por cento V. Ex· e sim aprovados pelo Presidente da República. 
acha que recuperamos? Tenho uma grande admiração por V. Ex", fiquei 

O SR. EVERARDO MACIEL - Diflcil fazer uma multo satisfeito com o seu primeiro pronunciamento e 
avaliação disso. Sinceramente, eu esperava inclusive fico muito feliz com esse trabalho que V. Ex· está 
essa pergunta. É diflcil fazer uma avaliação, mas eu apresentando. 
digo a V. Ex·". porque quando vamos prevenir que Essa é uma das partes talvez das mais comple-
certas coisas não aconteçam". xas e dlflceis, porque mexem com dinheiro, botam a 

O SR. PEDRO SIMON - Já estão preparadas. mão no bolso do cidadão, das empresas, da socieda-
O SR. EVERARDO MACIEL - ".então temos de, e penso que V. Ex· fez um dos trabalhos mais 

que saber assim quanto isso vai" resultar em aumento complexos que se poderia imaginar. Qualquer outro 
de arrecadação. É diflcil dizer-se isso, mas estou se- funcionário, membro do Governo ou ministro, seja 
guro, se tudo caminhasse de forma muito". quem for, poderia imitar V. Ex" em um trabalho muito 

O SR. PEDRO SIMON - Homogênea. mais fácil e singelo, porque não teria a complexidade 
O SR. EVERARDO MACIEL - ".consistente, e não interferiria em tantos interesses, como o fazem 

ah, eu posso dizer, a V. Ex· que teria um aumento ex- os dois projetos de V. Ex". 
pressivo de arrecadação. Tenho alguns desses nú- Meus cumprimentos a V. Ex·. Hoje é um dia mui-
meros e vou citar apenas um deles: to importante para nós, mas, de modo muito especial, 

Total de juros remetidos para o exterior do estão hoje é um dia em que V. Ex· se destaca como extraor-
na casa de R$18 bilhões. Desses R$18 bilhões, com dinário brasileiro, cumpridor realmente do que se 
prazo superior a oito anos ou Inferior a oito anos, por- pode buscar nos grandes homens deste Pais. 
tanto, sujeito à tributação, deve ser da ordem de R$7 bi- Muito obrigado e meus cumprimentos a V. Ex·. 
Ihões. Então V. Ex" pode imaginar, sem muita dificulda- O SR. PRESIDENTE (Bello parga) - Temos 
de, fazendo uma conta de uma aplicação de allquota de como último inscrito o Senador Antonio Carlos Vala-
15% sobre essa diferença dos R$11 bilhões que já te- dares, a quem concedo a palavra. 
mos aí. Se tudo acontece como vinha acontecendo no O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES _ Dr. 
passado isso quanto à remessa temos, só com esse Everardo Maciel, não tenho dúvida de que o projeto 
item, um valor superior a 1 bilhão de reais. de V. Ex., pelo sentido ético que imprime à adminis-

O SR. PRESIDENTE (Bello P<;Irga) - Tem a pa- tração da Receita Federal, terá um valor inestimável 
lavra o Senador Pedro Simon. ao debate e à discussão durante a tramitação do pro-

O SR. PEDRO SIMON - Quero agradecer a V. jeto da reforma tributária, que hoje está na Câmara 
Ex· e quero repetir: indiscutivelmente, V. Ex· é um ho- dos Deputados. 
mem que merece todo o nosso respeito, porque faz a Quero pessoalmente assumir o compromisso, 
sua obrigação e vai além. Ou seja, não é um burocra- pela seriedade com que V. Ex" se conduz, de que todos 
ta no sentido de fazer a sua parte. aqueles dispositivos que, desta óu daquela forma, não 

Vemos essa atividade que V. Ex· está desenvol- puderem ser aproveitados pela Câmara dos Deputados 
vendo, esses dois projetos que V. Ex" nos apresenta, tentaremos apresentá-los em termos de emenda, quan-
esse esforço que V. Ex· de certa forma fez, em nome do o projeto estiver em andamento no Senado Federal. 
do Poder Executivo no momento em que tem o pen- E isso, se V. Ex" me permite, usando sempre o nome da 
samento no Ministro da Fazenda e no Presidente da sua figura respeitada e que, posso dizer, tem a unanimi-
República, em nome do Senado Federal, no momen- dade do Senado, graças ao seu comportamento e não 
to em que, por unanimidade, fizemos um apelo a V. 
Ex., no sentido de que nos trouxe um estudo, um tra- é um favor que estamos fazendo a V. Ex", ao reconhe-
balho que fosse uma resposta aos números negati- cermos de pÚblico a justeza de seu trabalho. 
vos e cruéis que V. Ex· havia apresentado. Mas eu gostaria de fazer algumas perguntas 

V. Ex· teve a grandeza, ou seja, ficou firme e nes- breves. Esperamos que, com a reforma tributária, a in-
se aspecto penso que foi correto com relação ao Presi- justiça social que predomina neste Pais possa ser cor-
dente e ao Ministro, pois não poderia apresentar um tra- rigida em grande parte, inclusive acabando com os 
balho que não apresentasse esse entendimento, mas privilégios, com a cobrança de impostos, sepdo benéfi-
conseguiu vender ao Presidente e ao Ministro ou pelo ca principalmente para a população mais pobre. 
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Na última quinta-feira tivemos aqui duas pales­
tras da maior significação que foram proferidas por 
convidados perante á Comissão de Erradicação da 
Pobreza. Eles mostraram números candentes que 
humilham o Brasil, onde há uma disparidade não ape­
nas regional, mas uma disparidad~ de renda, um dif~­
rencial de renda que separa as regiões e separa os CI­
dadãos. Então eu perguntaria se com esta Reforma 
Tributária, já que nós temos dados que lemos em p~­
blicações recentemente feitas de que nos palses mais 
ricos há uma maior incidência dos impostos diretos e a 
contribuição desses impostos diretos em relação ao 
PIB passa dos 15%, qual o percentual aqui no Brasil? 
Qual a contribuição dos impostos diretos com o Impos­
to de Renda em relação ao PI B brasileiro? Porque o 
que nós sabemos no Reino Unido, nos Estados Uni­
dos, esse percentual passa de 15% em relação PIB. 

CPMF, nós sabemos que a CPMF é uma transa­
ção financeira, incide sobre tran~a?ões financeira~ e 
essa incidência penaliza, sem dUVida, os contribuin­
tes brasileiros. Então não seria de bom alvitre, já que 
V. Ex· propõe um imposto mlnimo, que se criasse um 
imposto tal como hoje é defendido por várias nações, 
inclusive o Brasil já tem até um grupo Parlamentar da 
criação da taxa Tobin, a instituição dessa ta,xa que in­
cidiria sobre os fluxos financeiros? Porquenós sabe­
mos que o capital volátil não tem pátria, nãó tem amor 
ao Brasil mas chega aqui ganha dinheiro, vai embora 
e não d~ixa nada relativamente ao lucro concebido 
nessas transações em face dos juros que lhe são 
atrativos. Perguntaria a V. Ex· se há uma fórmula? 

O SR. PEDRO StMON - Permite? 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES -

Pois não, com muito prazer. 
O SR. PEDRO SIMON - É que eu acho importan­

te. O Presidente Femando Henrique Cardoso, se não 
me engano foi agora. na última vez que ele abriu a Con­
ferência da ONU, defendeu essa tese, que a nlvel das 
Nações Unidas dever-se-ia criar um tributo, uma espé­
cie de fundo sobre os juros para o capital volátil. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES -
Para proteger as nações pobres. 

O SR.PEDRO SIMON - Exatamente. O Presi­
dente Fernando Henrique defendeu uma proposta 
exatamente igual a essa no pronunciamento que fez 
por ocasião da abertura da Conferência das Nações 
Unidas o ano passado. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES -
Continuando, então eu perguntaria se há no âmbito 
pelo menos do Governo ... - o Senador Pedro Simon já 
se referiu ao Presidente da República - mas nenhu­
ma iniciativa foi tomada do ponto de vista legislativo 
para concretizar essa idéia. 

O SR. PEDRO SIMON Perdão. Não, o que eu 
estou dizendo é que o Presidente propôs a nlvel mun­
dial. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES -
Internacionalmente. 

O SR. PEDRO SIMON -Internacionalmente. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Eu 

estou perguntando do ponto de vista local, que con­
seqüências teriam, vamos dizer, sobre a atração ou 
não dos capitais? Claro, se incide alguma coisa sobre 
esse capital, ele ... Mas existem os juros que são bas­
tante atrativos. Então eu perguntaria se há possibili­
dade independentemente da constituição de um ór­
gão i~ternacional que venha controlar esses capitais 
e venha arrecadar uma taxa, como eu disse essa taxa 
Tobin, que seria dirigida para o atendimento das po­
pulações mais pobres, do terceiro mundo? 

Bom, um outro assunto, uma outra pergunta que 
eu faria a V. Ex·. A TR - Taxa Referencial, logicamen­
te que essa taxa não é da atribUição da Receita Fede­
ral, mas ela tem, a sua cobrança tem conseqüências, 
tem efeitos no aumento da arrecadação da Receita 
Federal. Vou dizer o porquê. Porque os bancos, por 
exemplo. que hoje os bancos, principalmente aqueles 
ligados ao Sistema Financeira da Habitação. estão 
cometendo, mesmo diante de liminares sucessivas 
que são concedidas pela Justiça Federal, uma injusti­
ça contra os mutuários da habitação no Brasil- não é 
só a Caixa Econômica mas todos os bancos como o 
Bradesco, Itaú, todos aqueles que mantém um relaci­
onamento com o sistema habitacional. 

Ora, a lei que criou o Sistema Financeiro de Ha­
bitação previa a atualização não através de uma taxa 
que significa juros, como a TR, mas porum Indice que 
configurasse a variação do custo de vida. Ne~se sen­
tido, o Senado tem dois Projetos, um de autoria do MI­
nistro José Serra, extinguindo a TR, e o outro de nos­
sa autoria. Ora, por que a TR tem alguma coisa a ver 
com a Receita? Porque, na medida em que os bancos 
ganham mais dinheiro, a Receita Federal tem alguma 
receita sobre isso. 

Essa receita absurda que os bancos estão co­
brando apesar das liminares sucessivas - como eu 
disse - ' é ilegal porque provém de uma cobrança ile­
gal e i~constitucional, conforme já foi provada em di­
versas ações judiciais em Mato Grosso, no Paraná, 
em São Paulo e no Estado de Sergipe. O montante do 
saldo devedor está subindo estupidamente. É um pe­
sadelo ter, hoje, um apartamento ou uma casa ou um 
imóvel no Brasil porque o Sistema Financeiro está ar­
rasando a classe média. A classe média e a classe 
baixa têm apartamentos e casas populares e esse 
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montante do saldo devedor sobe, de tal forma, que sobre q .• uso de tributação sobre movimentações fi· 
passa a ter um valor três vezes maior do que o próprio nanceiras, naturalmente não com o nome brasileiro, 
valor do imóvel. como instrumento para combater a pobreza. 

Eu, então, perguntaria a V. Ex": os bancos estão Digo que é inevitável que tenhamos um tipo de 
pagando imposto sobre os lucros obtidos com os con· Imposto sobre movimentação financeira para o resto 
tratos celebrados dentro do Sistema Financeiro de do mundo. Vou dar um exemplo disso, Senador: o 
Habitação com os mutuários do Brasil? chamado comércio eletrônico de serviço. O cidadão 

O nosso Partido é o PSB, pobre, paupérrimo. O está em sua casa, dirige·~e, pela Internet, a uma em· 
seu trabalho, logo na primeira página - e vou levá·lo presa prestadora de serviço localizada em um outro 
para casa para ler - fala sobre patrimônio, renda ou pais e pede, por exemplo, um software. Ao pedir 
serviços executado pelos Partillos pollticos - quais esse software, essa empresa prestadora de serviço 
são os partidos pollticos? Perguntar não ofende, não vai pedir o número do cartão de crédito do cidadão. 
é? -que obriga o pagamento de impostos? r:: alguma Dado o número do cartão de crédito, ele transmite 
coisa relacionada com a publicidade dos partidos po· pela mesma via, quero dizer, pela Internet, esse soft-
lIticos? Porque a publicidade, realmente, é paga pe- ware. r:: imposslvel para uma fiscalização identificar 
los Partidos pollticos e empresas é quem faz essa pu· isso. Não há possibilidade. Eu digo, freqOentemente, 
blicidade. r:: sobre esse assunto que V. Ex· está se re- que se o próprio usuário, o adquirente do software, 
ferindo - ao serviço prestadO pelas empresas ou a um não tem certeza de que ali há um software, quanto 
outro serviço especifico dos Partido pollticos? mais o fiscal. r:: uma tarefa imposslvel. Então, não há 

E, afinal, mais uma vez, quero reiterar a minha como capturar, pelo menos no estado das artes, pela 
admiração por V. Ex·, um nordestino de Quatro Cos- via fiscal, tributação dessa natureza, a não ser por in-
tados, no Estado de Pernambuco, que vem honrando termédio de uma tributação do tipo movimentação fi-
a nossa Região. Obrigado. nanceira, porque a prestação de serviço, a venda do 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Com a pa- software é uma tarefa imposslvel de ser fiscalizada 
lavra o Sr. Everardo Maciel. quando se faz pela via do comércio eletrônico. 

O SR. EVERARDO MACIEL - Em primeiro lu· Já Vi debates no mundo Inteiro sobre Isso e não 
gar, quero agradecer muitrsslmo - com muita honra - vi alguém apresentar uma sugestão que seja melhor 
as referências generosas do Senador Pedro Slmon e do que aquela da movimentação financeira. Então, 
do Senador Antonio Carlos Valadares e dizer que isto digo a V. Ex" dois fatos, um curioso - pensei que V. 
muito me honra e, talvez, seja a melhor paga para um Ex", quando começou a falar, ia tratar especlficamen-
funcionário público da natureza que eu pretendo ser. te dessa questão, exatamente um fórum parlamentar 

Respondendo ás questões levantadas, particu- sobre a pobreza. Nas formas de financiar o combate á 
larmente, pelo Senador Antonio Carlos Valadares, eu, pobreza está exatamente um tipo de tratamento do 
curiosamente, devo dizer que, na semana passada, gênero CPMF. Isso está sendo patrocinado pelas Na-
recebi um convite para um fórum internacional a ser ções Unidas e deve-se realizar no final deste mês ou 
promovido pelas Nações Unidas, para discutir - o que começo do oulro; não tenho a data exata de memória 
até me surpreendeu - a aplicação de um tipo de trlbu- neste instante. 
tação - não com esse nomE!, é claro - sobre movi- Quanto à questão de TR, tudo que Integrar base 
mentação financeira como instituto para tratar da po- de cálculo de imposto de banco tem imposto para 
breza no mundo inteiro. Devo dizer, então, que presu- nós. E, depois, V. Ex· diz: "Ora, mas a TR é Ilegal." Eu 
mo que está sendo programado para o fim deste mês não vou fazer um juizo de valor, não conheço sufici-
ou inicio do próximo um fórum que será realizado em entemente a matéria para fazer qualquer tipo de juIzo 
Nova York e está sendo patrocinado pelas Nações de valor sobre o assunto, se legal, se Ilegal, slmples-
Unidas e me surpreendeu, de maneira agradável, que mente nunca me detive sobre a m·atérla e portanto 
alguém esteja discutindo isso em nlvellnternacional, não seria capaz de fazer um juizo de valor adequado 
já que não fomos nós que levantamos essa questão. sobre o assunto, mas devo dizer a V. Ex" o seguinte: a 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Qu- cobrança de impostos não converte uma coisa iIIcita 
ando vai ser realizado esse fórum? em licita. Ou seja, quando existe um ato illcito - vou 

O SR. EVERARDO MACIEL - Final de setem· exagerar aqui, me permito usar apenas como exem-
bro, um fórum parlamentar sobre a pobreza, patroci· pio o roubo -, ele é tributável e deve ser tributado .. 
nado pelas NaçOes Unidas, para o qual estou sendo O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - O 
convidado a fim de fazer uma exposição especifica caixa 2 é tributado pela CPMF. 
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O SR. EVERARDO MACIEL - Deve ser tributa- privilégio de acompanhar a reunião desde o inicio. 
do. Mas quando nós o tributamos não quer dizer que porque, cumprindo meus deveres da Lideranç&, esta-
aquilo se converteu numa coisa licita. não; continua va em uma reunião, juntamente com outros Lideres 
sendo roubo. É assunto com outra área, agora entra o Partidários, com o Presidente da República para tra-
assunto policial stricto sensu. O Código Tributário tarmos sobre o projeto do Plano Plurianual. 
Nacional fala de uma maneira muito clara: tributar não Evidentemente, não teria a menor possibilidade 
converte uma coisa i1lcita em Ircita. Tudo se sujeita á - e creio que a Comissão não a terá - de fazer, neste 
tributação, portanto, sem fazer umjulzo sobre a lega- momento, uma análise das propostas apresentadas 
IIdade ou ilegalidade da TR, legal ou ilegal, tem que pelo Dr. Everardo Maciel. Desde já agradecemos ao 
ser tributada se é cobrada. Agora, se deveria ser co- Dr. Everardo a contribuição valiosa que ele, mais uma 
brada ou não, por ilegalidade, é uma matéria que se vez, oferece, desta feita, materializando-a com esses 
Inscreve numa outra área. dois projetos - um sobre a legislação do Imposto de 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - E V. Renda e outro sobre o Código Tributário Nacional -, 
Ex", como cidadão, o que acha? para que a Comissão possa abrigar isso nos seus es-

O SR. EVERARDO MACIEL - Eu não tenho, tudos e, possivelmente, em seu relatório. 
honestamente, uma opinião formada sobre o assunto Dr. Everardo, uma das coisas que mais nos Im-
e seria leviandade fazer um comentário de algo que pressionou no seu depoimento, quando da primeira 
nunca estudei, nunca examinei e, portanto, não teria vez que veio a esta Comissão Parlamentar de Inqué-
condições de fazer um comentário adequado sobre o rito, foi exatamente a questão da elisão fiscal, já que a 
assunto. sonegação fiscal não depende do Poder Público. A 

Quanto ao artigo sobre o qual V. Ex" Indaga, muito sonegação é um ato delituoso cometido pelo sonega-
pertinente, e aqui me permito dar uma boa explicação, dor. Mas a ellsão fiscal é uma decisão do Poder Públi-
institula imposto sobre partidos pollticos. Na verdade, a co de abrigar, na sua legislação, as brechas que aca-
cabeça do artigo diz: é vedado. Então, na verdade, é ve- bam por permitir o não-pagamento do Imposto. 
dado instituir impostos sobre partidos pollticos. Indago, ressalvando o fato de que nesta oportu-

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Foi nidade não há chance de apreciação dos projetos 
salvo. (Risos) que o senhor nos traz, se esse assunto o senhor 

O SR, EVERARDO MACIEL - Então não é para aborda nessas duas propostas apresentadas á CPI. 
cobrar. É o contrário, é para não cobrar. Parece que foi o que mais sensibilizou não só a CPI, 

O SR, ANTONIO CARLOS VALADARES - Ah, como a opinião pública, ou seja, verificar o quanto é 
desculpe. posslvel, no Brasil, o Estado, o Poder Público, permi-

O SR. EVERARDO MACIEL - E, na verdade, tir a existência de uma legislação capaz de evitar a 
Isso aI posso dizer ... quem pode pagar Imposto ou deixar de pagá-lo, com 

O SR, ANTONIO CARLOS VALADARES - Na base na lei. 
realidade, a cabeça do artigo não está aquI. Dal a minha indagação sobre se nos seus estu-

O SR. EVERARDO MACIEL - É claro. A forma dos, oferecidos nesta oportunidade, esta questão da 
como fazer é exatamente a construção do projeto, en- elisão fiscal foi tratada. 
tão exclui esse aspecto. O SR. EVERARDO MACIEL - Pois não. É com 

Quero dizer o seguinte: Isso aqui não faz mais prazer que respondo á sua Indagação, Senador Jader 
nem menos do que transcrever a Constituição, trazer Barbalho. 
para o Código Tributário que ele está distinto da Enfrentamos a questão por três dias. Integram 
Constituição. É simplesmente transcrever o que está esses subsldios um anteprojeto de lei complementar 
na Constituição tal qual está. e um anteprojeto de Jei ordinária. Na lei ordinária, já 

Na verdade, pode V. Ex· ficar absolutamente mencionamos que uma medida provisória editada 
tranqOllo, porque nós não estamos interessados em no mês de junho já aferiu duas questões ligadas á 
tributar o PSB. elisão, vinculadas á contribuição social sobre o lucro 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Passamos liquido. 
a palavra ao último orador inscrito, Senador Jader No projeto de legislação ordinária, também es-
Barbalho. tamos tratando esse assunto com açOes muito espe-

O SR; JADER BARBALHO - Sr. Presidente, clficas e particulares, sempre ligadas ao Imposto de 
Colegas Senadores, em primeiro lugar, desejo apre- Renda e à contribuição social sobre o lucro Irquido. 
sentar as Il,ini,,,,;; ~~GlWW; pel\l fato de não ter tido o Porém, na proposição do Código Tributário Nacional, 
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nao só tratamos da questão pontualmente - e há vári- vista substantivo no Código Tributário Nacional, trata-
as situações -, como tivemos a veleidade de apresen- mos sob o aspecto adjetivo. Tem muito mais a ver 
tar, á semelhança do que existe na legislaçao de al- com o processo. 
guns palses, uma norma geral antielisao. Nao é mais O SR. JADER BARBA LHO - Falo nesse nlvel 
tratar agora de uma determinada elisao, uma ou ou- do processo, da atuaçao da autoridade fiscal. 
tra, mas de qualquer elisao. Como mencionei aqui, re- O SR. EVERARDO MACIEL - Da forma como 
colhendo contribuições valioslssimas de vários juris- vejo, em meu nlvel, considero um progresso excepci-
tas brasileiros, estamos tendo oportunidade de, á luz onal. Começamos, agora, a modernizar efetivamente 
do que enxergamos como verdadeiro e correto, pro- a questão. V. Ex· não estava aqui no momento em 
por logo uma norr,la geral antielisao. É o que consta que afirmei que estabelecemos regras limitadoras até 
na proposição do parágrafo único do art. 116: "A auto- para o próprio fisco. O fisco tem o prazo de um ano 
ridade administrativa poderá desconsiderar atos ou para fazer o julgamento daquilo que ele próprio lan· 
negócios jurldicos praticados com a finalidade de çou, quando impugnado. Se não o fizer, está extinto o 
dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou lançamento. Portanto, estou estabelecendo uma res-
a natureza dos elementos constitutivos da obrigação trição, tentando aproximar a data do lançamento da 
tributária, observados os procedimentos estabeleci- data final do julgamento para que não tenhamos -
dos em lei". Tem a pretensão de ser uma norma ge- quantas vezes acontece - um lançamento realizado e 
ral antielisão, afora as diferentes situações particula- um julgamento final seis, oito, dez anos após. Esta-
res ou peculiares a que estamos dando um enfrenta- mos nos aproximando, portanto, até antecipando em 
mento especifico. Pude discutir com pessoas da termos de celeridade, da preocupaçao expendida 
mais elevada responsabilidade e de conhecimento pelo Senador Lúcio Alcãntara quando salientou as 
jurldico. Ficaram muito satisfeitos com a norma pois vezes em que se faz um lançamento e o contribuinte, 
acreditam que não era sem tempo que o incluis se- objeto do auto de infração, consegue transferir inte-
mos na legislaçao tributária brasileira, á semelhança gralmente seu patrimônio. Quando o fisco vai atrás 
do que há em outros palses. Os créditos da idéia ori- não há mais absolutamente nada, pois o contribuinte 
ginal, para falar com absoluta precisão, devem ser conseguiu montar inúmeras formas de transferência 
conferidos aos juristas que nos assessoraram e me- patrimonial que, de resto, não sobra mais nada. 
nos á própria Receita Federal. Falo em nome da Jus- Tem que haver uma aproximação muito grande 
tiça para, também, nao fazer um elisão intelectual. entre as duas coisas. Creio que houve progresso. Ao 
Estou querendo deixar claro que os créditos, se méri- lado disso, deve haver uma mudança na legislação 
to existe, sao dos juristas. material. A reforma tributária, que está sendo discuti-

O SR. JADER BARBALHO - Indago a V. S·, da na Câmara dos Deputados em comissao especial, 
preliminarmente, por que "poderá" e nao "deverá a é o outro lado da história, é a outra vertente que tem 

, autoridade"? que ser desenvolvida para enfrentar a questao da so-
O SR. EVERARDO MACIEL - Desde que ocor- negaçao e da elisao. Sem simplificar os sistemas, te-

ra o fato. A administraçao poderá fazer observado o remos sempre um espaço aberto para a sonegação ,e 
disposto em lei. Quando digo "poderá", digo que ela a elisao. A sonegação navega nas trevas, na escurl· 
tem a faculdade de fazer quando observados os re- dão. Ela gosta de legislações complexas, legislações 
quisitos estabelecidos em lei. Há uma construção pu- labirintosas, que dificultem, não só o trabalho da fis-
ramente redacional. Confere·se ao administrador a calizaçao, como permitam que ela consiga estabele-
faculdade para fazê'lo. cer algum tipo de evasao fiscal. Esses sao os dois la-

O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, in- dos da estória. Aqui, ferimos um desses aspectos, 
dago finalmente ao Dr. Everardo: se as contribuições que era a questao da elisao à luz de normas que po-
que está dando à CPI vierem a ser transformadas em deriam e deveriam ser alteradas na legislação Infra-
legislação pelo Congresso, o senhor considera que constitucional, tanto em lei complementar quanto na 
substancialmente houve uma mudança no panorama legislação ordinária. 
fiscal brasileiro? O SR. JADER BARBA LHO - Dr. Everardo, V. 

O SR. EVERARDO MACIEL _ Vejamos Sena- S· leu, no domingo, o jornalista Elio Gaspari? 
dor, vou separar a questão em duas partes em rela- O SR. EVERARDO MACIEL - Li. 
Çao ao objeto de minha intervenção aqui. Por exem· O SR. JADER BARBALHO - O que V. S· tem a 
pio, nao falamos de questões relacionadas à reforma dizer daquele comentário que, aliás, é muito próprio 
tributária, nao tratamos da questao sob o ponto de em relaçao a essas questões? 
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O SR. EVERARDO MACIEL - O Jornal de do· inscrição na divida ativa. Isso não é administrado pela 
mingo passado? Receita Federal. 

O SR. JADER BARBALHO - Sim, sobre a Então, o que aconteceu nessa matéria feita pelo 
questao de que considerável grupo de sonegadores jornalista mencionado por V. Ex' diz respeito, exata. 
acabou sendo beneficiado pelo Governo. mente, a esse assunto que está na Procuradoria da 

O SR. EVERARDO MACIEL - Nós tratamos... Fazenda Nacional, que pode, naturalmente, prestar 
Foi um assunto de que falamos aqui e que diz respei· esclarecimentos sobre o assunto. 
to ... Vou separar a questao em duas. Quando aqui es· Pela mesma razao, dentre os dez pontos que 
tive, da última vez, falamos de uma situaçao que, sem aqui tratei mencionei a todos só tratei de nove, por· 
dúvida nenhuma, revelava uma enorme complexida· que a execuçao fiscal, outra vez e pela mesma razao, 
de. A complexidade consistia em termos situações está no domlnio da Procuradoria da Fazenda Nacio. 
em que a Justiça decidiu, em sentenças que transita· nal e, nao, no da Receita Federal. Portanto, nao me 
ram em julgado, declarar inconstitucional determina· senti confortável para trazer uma contribuiçao sobre 
da matéria. Mais adiante, em decisão de recurso ex· matéria que não estava ao alcance da administraçao 
traordinário ou em decisões erga omnes, com con· da Receita Federal. 
trole concentrado de constitucionalidade, o Supremo O SR. JADER BARBA LHO - Sr. Presidente, só 
Tribunal Federal decidiu que a matéria era constituci· tenho a agradecer as informações do Dr. Everardo 
onal. A questão era a seguinte: o contribuinte deve ou Maciel. Considero que, em grande parte, esta Comis. 
não deve o imposto? Nao estamos discutindo ... Mui· são Parlamentar de Inquérito vai justificar a sua exis. 
tas, nem pensar I Não existem multas quando um con· tência e os seus trabalhos graças á contribuição do 
tribuinte objete matéria como liminar ou decisões da Secretário da Receita Federal, a quem cumprimenta. 
Justiça. Nao existe multa alguma. O Código Tributário mos e agradecemos. 
Nacional suspende a exigibilidade do crédito tributá- O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) _ Antes de 
rio. Não há que se falar em multa. Isso é uma coisa encerrarmos, pede a palavra o Senador Antonio Caro 
absolutamente pacifica. A discussão era se havia imo los Valadares. 
posto e, não, se havia multa. 

Então, o que apresentamos no final do ano pas. O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Se-

~:~~~_~~z~:~~~u~e~a;~~~:.s~~~~o:~~~:~s~~~~~: ~~:t~~ri~i~~:~~fi~~~~~oa~~o~:~:~~~~~i~~~~~~~~n~~: 
mento em determinado prazo multas nao existiam e mente á Receita Federal, dispondo sobre a arrecada-
nunca existiram, poderia fazê-lo sem encargos de ju- çao da Receita em cada estado brasileiro. Nós querla-

mos saber, por exemplo, quanto arrecadou de CPMF o 
ros moratórios. Essa era a questão que propusemos. Estado de Pernambuco, o mesmo com relaçao ao 
E foi isso que aconteceu. Em matéria em que havia o Estado de Sergipe, ao Estado do Pará, ao de São Pau-
questionamento, discutia-se o fato de haver imposto lo etc. Foi-nos respondido a tempo, em obediência ao 
ou nao. Multa, ninguém tinha dúvida quanto a isso 
nao existia. Então, pagando o Imposto Integralmente Regimento Interno da Casa e á Constituiçao Federal-
e re.stabelecendo o fluxo de pagamento do imposto, dentro daqueles trinta dias -, que a Receita Federal 
ele terá o beneffcio da désoneraçao dos juros morató- nao poderia fornecer esses dados, porque toda a arre-
rios do imposto. Essa foi a situação. Mais adiante, cadaçao era concentrada no Estado de São Paulo. 
isso se estendeu para as liminares. Quero saber se V. Ex· já dispõe de condições de 

responder o requerimento. Se V. Ex· disser que pode, O que mais recentemente aconteceu e nao é da 
lavra da Secretaria da Receita Federal foi tratar a amanhã entrarei com requerimento nesse sentido. 
quostao dos débitos inscritos em divida ativa. Isso é O SR. EVERARDO MACIEL - E muito simples, 
matéria e eu fazia um comentário nessa reunião de Senador. Com muito prazer esclareço este assunto. 
administração da Procuradoria-Geral da Fazenda A arrecadaçao é feita de forma centralizada pela 
Nacional, que é quem melhor pode falar sobre o as- instituição financeira. Muitas vezes vejo uma defor-
sunto. Portanto, não é matéria administrada pela Re- maçao de compreensão quanto a esse fato e V. Ex" 
ceita Federal. Considero lamentável que isso ocorra está me ajudando a prestar um esclarecimento. Va-
no Brasil, época em que a Constituição estabelece mos ver nomeadamente: pensa-se que há uma arre-
uma divisa0 de admlnistraçao entre aquilo que está cadaçao extraordinária, em sao Paulo, de Imposto de 
na Receita Federal, antes da Inscriçao na divida ati- Renda ede CPMF. Falso. Nao é que nao seja grande, 
va, e aquilO que passa para a Procuradoria depois da mas não é extraordinária. 
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Como a arrecadaçilo é feita de forma centraliza- quer outro artiflcio -, nilo se recolhia aos cofres públl-
da, estamos ali com a arrecadaçilo do Brasil Inteiro e cos, e o beneficiado dos rendimentos, valendo-se de 
nilo a de um estado. Ou seja, por razões estritamente acordo firmado pelo seu pais com o Brasil, para evitar 
operacionais, a arrecadaçilo é centralizada, no caso dupla tributaçilo, ou da legislaçilo interna, como nos 
de instituições financeiras. Se assim nilo fosse - a ex- Estados Unidos, informava às autoridades tributárias 
periência mostrou - seria algo inadministrável do do seu pais que o imposto foi pago pela fonte pagado-
ponto de vista operacional. Entilo, quando se recolhe ra de seus rendimentos, compensando o seu valor 
Imposto de Renda ou quando se recolhe CPMF - um com o que foi por ele devido. Assim, o Brasil deixava 
banco privado, por exemplo -, vai aparecer Silo Paulo de recolher o que por direito lhe cabia, em beneficio 
e é o Brasil. Vai aparecer o Banco do Brasil, ele vai re- de uma entidade estrangeira. 
colher, e é o Distrito Federal. Isso tem uma enorme O projeto de V. Ex· é de maior complexidade. 
vantagem de simplificaçilo, para nós, do ponto de vis- Mas pergunto se o objetivo é o que eu tinha em mente 
ta de arrecadação. . nesta oportunidade. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - O O SR. EVERARDO MACIEL - É muiUssimo se-
nosso objetivo era fazer um comparativo entre o que melhante. Quer dizer, estamos talvez com diferenças 
o estado paga de CPMF e o que recebe posterior- técnicas de construçilo, mas, pelo que pude observar, 
mente em termos de saúde, de seguridade social. Se- lendo rapidamente o texto do projeto de lei de V. Ex·, 
ria benéfico, penso eu, nilo só para o Senado, como é curiosamente semelhante ao que o Governo enca-
para os próprios estados, que os bancos discrlminas- minhou em 1995, em agosto. Portanto, também se-
sem essa arrecadaçilo. Deveria haver uma portaria melhante ao que está aqui. Quer dizer, uma coisa até 
da própria Receita Federal determinando isso, dentro muito curiosa. 
da sua competência administrativa. O SR. EDUARDO SUPLlCY - Apresentei o pro-

O SR. EVERARDO MACIEL - Vou fazer o se- jeto em 21 de março de 1995. 
guinte, Senador: vou verificar se existe a possibilida- O SR. EVERARDO MACIEL - Posso dizer que 
de operacional de conseguir discriminar esses valo- V. Ex· fez primeiro que o Governo. 
res, sem necessariamente mudar a regra operacional O SR. EDUARDO SUPLICY - Mas fica aqui 
que é benéfica para nós e para a instituiçilo. apenas o registro. V. Ex· pode transmitir ao Ministro 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - da Fazenda e ao Presidente da República que, por 
Agradeço a V. Ex·. vezes, a Oposiçilo tem propostas que depois o Go-

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Vamos ter- vemo considera também adequadas. 
minar com uma última questilo que vai ser proposta O SR. PRESIDENTE (Bello parga) - Como 
pelo Senador Eduardo Supllcy. sempre, o Senador Eduardo Suplicy tem que ter a últi-

O SR. EDUARDO SUPLICY - Secretário Eve- ma palavra. 
rardo Maciel, eu queria fazer uma indagação com res- Sr. Secretário da Receita Federal, Dr. Everardo 
peito à explicação que V. Ex· nos deu, hoje, sobre Maciel, nilo temos palavras para, mais uma vez, agra-
uma das propostas de tratamento tributário de rendl- decer a contribuição valioslssima, o empenho com 
mentos enviados ao exterior. que V. S· colaborou com esta Comissão, trazendo 

Está sobre a mesa, ao alcance de suas milos, à subsldlos importantes, que serão base para o traba-
pág. 51, um projeto de lei que apresentei em 1995. O lho final da Comissão, a cabo do nosso ilustre Relator, 
art. 10 desse projeto dizia que "a remessa de rendi- Senador João Alberto. 
mentos e ganhos de capital devidos a residentes ou 
domiciliados no exterior, provenientes de fontes situa­
das no Pais, está sujeita à retençilo de Imposto de 
Renda na fonte, nos termos da legislaçilo vigente, 
seja qual for a natureza jurldica do remetente". Há ou­
tros artigos adicionais, mas também com o objetivo, 
conforme pode V. S' ver na breve justificativa, de evi­
tar aquilo a que V. S· se referiu hoje. 

Normalmente havia a remessa de rendimentos, 
ou ganhos de capital, e acontecia que o ônus do im­
posto devido em razão da legislaçilo brasileira era 
evitado - invocava-se isençilo, imunidade ou qual-

Temos certeza de que os adminlculos que V. 
Ex" trouxe à Comissão serão aproveitados em sua 
integralidade, até mesmo porque representam o 
pensamento não só da Receita Federal, mas tam­
bém do Governo Federal como um todo, como V. 
Ex· fez questão de frisar. 

Assim, agradecemos mais uma vez a presença, 
a paciência e o devotamento de V. Ex· à causa públi­
ca e a esta Comissão. 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reuniilo às 201l08min.) 
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Sexta·feira 24 25149 

['ln .. ~~~ ... _~?~ /-.2 . 
. -1';l~":- . .. .' ......•.• , r···_ 
'-" '!J"C . 011Vü C' áw 

irolor Geral 
enado Federal 

o PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n." 
9, de 1997, 

RESOLVE dispensar o servidor ANAND RAO ADUSUMILLI, 
matrícula 3051, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo, da Função 
Comissionada de Chefe de Gabinete. Símbolo FC-8, do Gabinete da Senadora 
Maria do Carmo Alves, com efeitos financeiros a partir de I" de setembro de 
1999. 

Senado Federal, 23 de setembro de 1999. 

";)!k ? a 
I jj!/ t,lt:i 

Senador ANTON'1Ü ~ LOS MA 
Pr i ente 

ALHÃES 
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ATO DO PRESIDENTE 
N2 116, DE 1999 

Olrolor Gorai 
- Sanado, adorai 

o PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n." 
9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n," 014020/99-8 

RESOLVE designar o servidor CELSO JOSÉ ALBUQUERQUE 
COST A, matrícula 4686, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo -
Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, para exercer a Função 
Comissionada de Chefe de Gabinete, Símbolo FC-8, do Gabinete da Senadora 
Maria do Carmo Alves, com efeitos financeiros a partir de I" de setembro de 
1999, 

Senado Federal 23 de setembro de 1999. , 

/~Ú' qtAS 
Senador ANTO~IO PÁRLO, MAGALHÃES 

prp;idente 



Presidente : (Vago) 
Vice-Presidente: (Vago) 

Tllulares 

I. Casildo Maldaner 
2. Ramez Tebet 
3. Nabor Júnior 
4. Ney Suassuna 
5. Amir Lando 

I. Geraldo Althoffl. 
2. Francelino Pereira 
3. Paulo SOUIO 
4. Juvêncio da Fonseca 

I. Lúcio Alcântara 
2. Osmar Dias 
3. José Robeno Arruda 

I. Lauro Campos 
2. Heloísa Helena 
3. Jefferson Peres 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Eleito em 30-6-1999) 

Suplentes 

PMDB 

I. Marluce Pinto 
2. Gerson Camata 
3. (Vago) 
4. (Vago) 
5. (Vago) 

PFL 

I José Agripino 
2. Carlos Patrocínio 
3. Djalma Bessa 
4. Freitas Nelo 

PSDB 

I. Antero Paes de Barros 
2. Luzia Toledo 
3. Romcro Jucá 

Bloco de Oposição 

I. José Eduardo Dutra 
2. Marina Silva 
3. Robeno Satumino 

Membro Nato 
Romeu Tuma (Corregedor) 



SENADO FEI)EFlAL 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO As COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Secretários: 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 

CRlSTINA JUDITE VICINO (Ramal 4251) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCÍDIA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 

SERVIÇO DE APOIO As COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secretários: JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 4526) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO As COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 

- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇÃO CRUZ (Ramal: 4608) 
- ELlSABETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: 3515) 

CCJ - GILDETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) 
- ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 

CE - JÚLIO RlCARDO BORGES LINHARES (Ramal: 4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
" MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 



COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts. 72 e 77 RISF) 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS - CAE 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vlce·Presldente: BELLO PARGA 
(27 titulares e 27 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 
AGNELO ALVES RN 2461/2467 1. GERSON CAMATA ES 
JOSÉ FOGAÇA RS 120711607 2. PEDROSIMON RS 
JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 3. ROBERTO REQUIÃO PR 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 4. ALBERTO SILVA PI 
MAGUlTO VILELA GO 3149/3150 5. MARLUCE PINTO RR 
GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 6. MAURO MIRANDA GO 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. WELLlNGTON ROBERTO PB 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 8. AMIRLANDO RO 
CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 9. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 

PFL 

TITULARES I UF 1 Ramais I SUPLENTES I UF I 
JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 1. JOSE AGRIPINO RN 
FRANCELINO PEREIRA MG 2411/2417 2. JOSÉ JORGE PE 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. ROMEU TUMA SP 
BELLO PARGA MA 3069/3072 4. BERNARDO CABRAL AM 
JONAS PINHEIRO MT 2271/2272 5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 
FREITAS NETO PI 2131/2137 6. GERALDO ALTHOFF SC 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 7. MOZARILDO CAVALCANTI RR 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais J SUPLENTES I UF I 
JO~~_ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. RÇlMEROJUCA RR 
ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 2. SERGIO MACHADO CE 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. LUIZ PONTES CE 
PAULO HARTUNG (1) ES 112917020 4. LÚCIO ALCÃNTARA CE 
PEDRO PIVA SP 2351/2355 5. OSMAR DIAS PR 

BLOCO OE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB, PPS) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

EDUARDO SUPLICY • PT SP 3213/3215 1. ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 
LAURO CAMPOS· PT DF 2341/2347 2. SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 3. ROBERTO FREIRE - PPS PE 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 4. MARINA SILVA - PT AC 
JEFFERSON PERES· PDT AM 2061/2067 5. HELOISA HELENA - PT AL 

PPB 

TITULAR I UF ~ Ramais J SUPLENTE I UF I 

LUIZ OTAVIO PA 

(I) Oesfihou-se do PSDB, em 21/9/1999. 

Reuniões: Terças·feiras às 10:00 horas 
Secretário: Dirceu Vieira Machado Filho 
Telefones da Secretaria: 311-3516/4605 

3050/4393 1.ERNANDES AMOR IM RO 

Sala nO 19 - Ala Senador Alexandre Cosia 
Telefone da Sala de Reunião: 311-32 5S 
Fax: 311-4344 • E-mail: dirceu@$enado.go"v,br'. 

Ramais 

3203/3204 
3230/3232 
2401/2407 
3055/3057 
1301/4062 
2091/2097 
3194/3195 
3130/3132 
4073/4074 

Ramais 

2361/2367 
3245/3246 
2051/2057 
2081/2087 
4070/4072 
2041/2047 
1160/1163 

Ramais 

2111/2117 
2281/2287 
3242/3243 
2111/2117 
2121/2137 

Ramais 

2201/2207 
2241/2247 
2161/2164 
2181/2187 
3197/3199 

Ramais 

2255/2257 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Presidente: OSMAR DIAS 

Vlce·Presidente: HELOisA HELENA 
(29 titulares o 29 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 
CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 1. RENAN CALHEIROS AL 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 2. JOSÉ SARNEY AP 
JOSE ALENCAR MG 4018/4621 3. MAURO MIRANDA GO 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 4. JADER BARBA LHO PA 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 6. AMIRLANDO RO 
PEDRO SIMON RS 3230/3232 7. GILBERTO MESTRINHO AM 
VAGO 8. JOSE FOGAÇA RS 
VAGO 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 1. EDISON LOBAO MA 
JUVÊNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 ~. FREITAS NETO PI 
DJALMA BESSA BA 2212/2213 3. BERNARDO CABRAL AM 
GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 4. PAULO SOUTO BA 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 5. JOSE AGRIPINO RN 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. JORGE BORNHAUSEN SC 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 7. VAGO 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 8. VAGO 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 1. ARTUR DA T"YOLA (1) RJ 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. LUZIA TOLEDO ES 
LÚCIO ALCÂNTARA CE 2301/2307 3. PEDRO PIVA SP 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 4. JOSE ROBERTO ARRUDA DF 
PAULO HARTUNG (2) ES 1129/7020 5. TEOTÔNIO VILELA FILHO AL 
ROMEROJUCA RR 2111/2117 6. ALVARO DIAS PR 

BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB, PPS) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

GERALDO CANDIDO - PT RJ 
MARINA SILVA - PT AC 
SEBASTIÃO ROCHA - POT AP 
HELOiSA HELENA - PT AL 
TIÃO VIANA - PT AC 

TITULAR I UF I 

LEOMAR QUINTANILHA TO 

" (I) Desllhou.~e do PSDB em 17/8/1999. 
(2) Destiliou·se do PSOB. em 21/9/1999. 

2171/2172 1. EMILIA FERNANDES - PDT 
2181/2187 2. LAURO CAMPOS - PT 
2241/2247 3. ROBERTO FREIRE - PPS 
3197/3199 4. JOSÉ EDUARDO DUTRA· PT 
3038/3493 5. JEFERSON PERES - PDT 

PPB 

Ramais I SUPLENTE 

2071/2077 ERNANOES AMOR IM 

I UF I 

RS 
DF 
PE 
SE 
AM 

I UF I 
RO 

Ramais 

2261/2262 
3429/3431 
2091/2097 
2441/2447 
4073/4074 
3130/3132 
3104/3106 
1207/1607 

Ramais 

2311/2317 
2131/2137 
2081/2087 
3173/3175 
2361/2367 
4200/4206 

Ramais 

2431/2437 
2022/2024 
2351/2353 
2011/2017 
4093/4096 
3206/3207 

Ramais 

2331/2337 
2341//2347 
2161/2164 
2391/2397 
2061/2067 

Ramais 

2251/2257 

Reuniões: Quartas-feiras de 9:00 às 11:00 horas (+) 

Secretário: José Roberto A. Cruz 
Sala nQ 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reuniào: 311-3359 

Telefones da Secretaria: 311·460813515 
('1 Ho/ino de !,,,,do (um d~!tbtrt,lo do Col~iode I'rtl.TJmtd de Comiuõu c Ud..-cs Parl;d!rio~ 

lio/mo .ttimo:r,ul: (}Jl1tM·ft:ru li 14.00 1I'l/'" 

Fax: 311-3652 • E-mail: jrac@senado.gov.br 



2.1) - COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUIÇÃO INFANTO-JUVENIS 

l' ... • 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

RELATORA: SENADORA HELOisA HELENA 

,'.~ -. j'.' " •. :':~~~:.:;':;;;,{c"1~~,;E.~:~:!i_~;)'~P-M.Q~~(~:.:'/:';:2~',Tr!\~{i':~:;~;,L\:---·'-. "'; ;'"".\" {'i;;~ll]~~lil,lí\~rrll 
MARLUCE PINTO RR-1301l4062 
LUIZ ESTEVÃO DF-4064/65 

",.:;-,: ,:~':, ',' ';--;:~!;::\~,::;t :~}:,~Z);\Cf~~J.~1~f1l:fb~~tÇ!~i~I~~:r:~~\g~~~~u:';r:~1?~ f~:,~{,i:~i~~~:~~~~~~ 
GERALDO ALTHOFF SC-2041147 
MARIA DO CARMO ALVES SE-4055/57 

::_~' ',' , :.~i;'.';:r;: :;1':'~~:: <.->~t;~~f{~s~Ãt\~tJt~wa;:r;~{b,~t]e~ºB,!11~m!~7J~;(1~;}ft;n\:~~~t!~~iit;t'h~~~~~~1:~~ 
OSMAR DIAS PR-2121125 

.. '. ····.,\;.~"'()CÇ)·()P9$1~~9{"J~Dl;p~B4'J>,$) ';:",:;;i.li:;;h'.·{l{!~lr~~(~i&l;~~,12;1 
HELOISA HELENA (PT) AL-3197/99 
TIÁO VIANA (PT) AC-3038/3493 
EMiLIA FERNANDES (PDT) RS-2331137 

.':;:;::': :~;'~':"f;;;~:1;1~;-,:~r~iE:fJ~';:'~~1~':~~{t\~\f~~i~;~~~üW~~1If~~~!~1~i~~Y.;i&J~~~1{fJt:,Z5J~:~~\::~,~,~r~~m 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@senado.gov.br 
REUNIÕES: SALA N'IIA - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.: DA SALA DE REVNIÕES: 311-3359 



'3)' COIVIISSAO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOSÉ AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

I=~TULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

~·.'LANDO RO 3130/3132 lo CARLOS BEZERRA MT 
REN/\N CAI.HEIROS AL 2261/2262 2. AGNELO ALVES RN 
IRIS ,~EZENDE GO 2032/2039 30 GILVAM BORGES AP 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 40 LUIZ ESTEVÃO DF 
Josf: FOGAÇA RS 1207/1607 50 NEY SUASSUNA PB 
PEDI 10 SIMON RS 3230/3232 60 WELLINGTON ROBERTO PB 
RAMEZTEnET MS 2221/2227 7. JOSÉ ALENCAR MG 
~ERTO REQUIÃO PR 2401/2407 80 VAGO 

PFL 
E=~ 
~; TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

iBERNARDO CABRAL AM 2081/2087 lo MOREIRA MENDES RO 
JOS!~ AGRIPINO RN 2361/2367 20 DJALMA BESSA BA 
EDI!;ON LOBÃO MA 2311/2317 30 BELLOPARGA MA 
FRANCELII~O PEREIRA MG 2411/2417 40 JUVêNCIO DA FONSECA MS 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 50 JOSÉ JORGE PE 
~dA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 60 MOZARILDO CAVALCANTI RR 

PSDB 
F~ 

I UF I Ramais I SUPLENTES f UF f ~2TULARES 

~ARODIAS PR 3206/3207 lo ARTUR DATAVOLA (1) RJ 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 20 . PEDROPIVA SP 
LÚCIO ALCÂNTARA CE 230112307 30 LUIZ PONTES CE 
LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 4. ROMEROJUCÂ RR 
~!l10 MACHADO CE 2281/2287 50 TEOTONIO VILELA FILHO AL 

~, BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB, PPS) 

~: TITULARES I UF 1 Ramais J 
iAtj\!')NIO C. VALADARES - PSB SE 
ROElERTO FREIRE - PPS PE 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON PERES o PDT AM 
(I) Desfihou-sedo PSDBem 17/8/1999. 
(2) F iliou-se ao PPS em 23/9/1999. 

220112204 
2161/2167 
2391/2397 
2061/2067 

SUPLENTES .i UF I 

lo SEBASTIAO ROCHA - PDT AP 
20 MARINA SILVA - PT . 'AC 
30 HELOiSA HELENA - PT AL 
4. EDUARDO SUPLICY - PT SP 

Ramais 

2291/2297 
2461/2467 
2151/2157 
4064/4065 
4345/4346 
3194/3195 
4018/4621 

Ramais 

2231/2237 . 
2212/2213 
3069/3072 
1128/1228 
324513246 
1160/1163 

Ramais 

2431/2437 
2351/2353 
3242/3243 
2111/2117 
4093/4095 

Ramais 

2241/2247 
2181/2187 
3197/3199 
3215/3217 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 horas (0) 
Seclctârio; Altair Gonçalves Soares 
Telefones da Secrelaria: 311-3972/4612 

Sala n' 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3541 

(') lIoirio ~ awroo com dl:li1:~uçAodoCo!4;o&e I'rtsl&nlet deCominõa e u&res Putld!riol 
Heooortgimffi!al: Qumu·f('iruh IO.OOI\QfU. 

Fax: 311 0 4315 - E-maH: allairg@senado.govobr 



4) COM -CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 

ALVES 
GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE 
JOSÉ SARNEY 
PEDROSIMON 
ROBERTO REQUIÃO 
GILVAM BORGES 
VAGO 

NETO 
BESSA 

JORGE 
BORNHAUSEN 

EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
BELLOPARGA 

ARTUR DA (1) 
LUZIA TOLEDO 
LÚCIO ALCÃNTARA 

RN 
ES 
GO 
AP 
RS 
PR 
AP 

PI 
BA 
PE 
SC 
TO 

RJ 
ES 
CE 

Ht:L.UIO;A HELENA - PT AL 
FERNANDES - PTD RS 

SATURNINO - PSB RJ 
SILVA· PT AC 

I 

(2) Desfiliou-se do PSDB em 21/9/1999. 
(3) Filiou-se DO PPS em 23/9/1999. 

27 titulares e 27 

2461/2467 
3203/3204 
2032/2039 
3430/3431 
3230/3232 
2401/2407 
2151/2157 

2131/2137 
2212//2213 
3245/3246 
4200/4206 
4070/4072 

2431/2437 
2022/2024 
2301/2307 

3197/3199 
2331/2337 
4229/4230 

2. NEY SUASSUNA 
3. RAMEZTEBET 
4. ALBERTO SILVA 
5. JADER BARBALHO 
6. VAGO 
7. JOSÉ FOGAÇA 
8. VAGO 
9. VAGO 

2. FRANCELlNO PEREIRA 
3. JONAS PINHEIRO 
4. MOZARILDO CAVALCANTI 
5. ROMEU TUMA 
6. EDISON LOBÃO 

2. OSMAR DIAS 
3. PAULO HARTUNG (2) 
4. LÚDIO COELHO 
5. ANTERO PAES DE BARROS 

2. ANTONfO C. VALADARES - PSB 
3. LAURO CAMPOS - PT 
4. TIÃO VIANA - PT 
5. JEFFERSON PERES - PDT 

PB 4345/4346 
MS 2221/2227 
PI 3055/3057 
PA 2441/2447 

RS 1207/1607 

MG 2214/2217 
MT 2271/2277 
RR 1160/1163 
SP 2051/2057 
MA 2311/2317 

PR 2121/2125 
ES 1129/7020 
MS 2381/2387 

SE 2201/2207 
DF 2341/2347 
AC 3038/3493 
AM 

Reuniões: Terças-feiras às 17:00 horas (') 
Secretário: Júlio Ricardo B. Linhares 
Telefones da Seerelaria: 311·3498/4604 

Sala n° 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311·3276 
FAX: 311>3121 

C'\If<>rlrlode acordo tom delibntÇiodQ Col~iode Presidentes de ComUsôa f Lldc«:s Panid!ri01. 
lIotirio r~irnff\tol; o..int&l-ftim As 14:00 ~ 



4.1) . COMISS O DE EDUCAÇ O 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

TITULARES 

"-,- .' 

AMIRLANIlO 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

·:,;;;iiP.I'r!OB 
RO-3130/32 
ES-3203/04 
RS-3230/32 

,- >-;"f~i-:~~~r7;i~-6f:~'??~:-,'-?~:; .. ~.i·. :~Y~;:if:(?t),- :·',:~/:~f::~1fg~IP:_ft.:'·\~~-~?:t\t?;'~3~?~·~'t)~;~:])~;*,~j~,~_~~1~~~-~;,~~~~~i?)~~~ 
DJALMA BESSA BA-2211117 
ROMEU TUMA SP-2051157 

-- . ~~i :_:~; .. '·,':-:f;;::;r~5:;-;i:;)!.:-,~ ~---~~:~'~'1,;;i;::;!r:,;J~(~;:};~~~Ut~$[jB,~}7:;~,~~[~~1::!~;r;rm:{~~$)~jí~~'#li11~t;~15l~,~~~ 
ALVARO DIAS PR-3206/07 
ARTUR DA TÁVOLA (I) RJ.2431/37 I 

'!)i{i):' .;fdi".; J:·,/j~(il3.LO:C~J)P,O!lIÇ,~i;) (RT ~POJ,l'.$P.J;>P§): :::.', ~\};}L:~ !~;J}?i1~~~ 
GERALDO CANDIDO· PT RJ-2171177 
EMILIA FERNANDES· PDT RS-2331137 

(I) Desfiliou-se do PSDB em 17/8/1999. 

REUNiÕES: SALA N' 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LINIIARES 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-3121 
E·MAIL: jullorlc@senado.gov.br lJ~!>IZ~I}kEM,(1IB1~/ 

( 



4.2) - COMISSAO DE EDUCAÇAO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCEUNO PEREIRA 

(06 TITULARES) 

TITULARES 

.io~'~' ~6:~~ç~ . . : j~·~~f;;~W-i;l~;?:g~;,~?~,~.':_~~MP~' --> : ~ \:r{1tj(;_~~:::~,{~:1~tjl~i~~~_.Mfi~{;~~·~; 
RS- 1207/1607 

MAGUITO VILELA GO- 3149/50 
" .. ",". " .:. ~ .\:A:'.t;/,-:-: ;1:!?/~i;:~jh~\':~::iit~~~t~j_,j.~{;('·~:~_F.~.·:~:,·;:·:"~i~'~\·-:~~:;:J~~-:t~{i~~;\rl;1;2~~~!t.~t~~:~~K<. 

FRANCELINO PEREIRA MG- 2414/17 

REUNiÕES: 58 FEIRA ÀS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. UNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: julloric@senado.gov.br 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSl 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 



5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSÉ SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulares e 19 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 
GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 1. AGNELO ALVES RN 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 2. GERSON CAMATA ES 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. LUIZ ESTEVÃO DF 
JOSE'SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA GO 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 5. MARLUCE PINTO RR 
WELLINGTON ROBERTO PB 3194/3195 6. JOSÉ ALENCAR MG 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 7. PEDROSIMON RS 

PFL 

TITULARES L UF L Ramais I SUPLENTES I UF J 
BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. HUGO NAPOLEAO PI 
ROMEU TU MA SP 2051/2057 2. JOSÉ AGRIPINO RN 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 3. DJALMABESSA BA 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 4. GERALDO ALTHOFF SC 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 5. PAULO SOUTO BA 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF J 
ARTUR DA TAVOLA (1) RJ 2431/2437 1. LUCIO ALCANTARA CE 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCA RR 
PEDRO PIVA SP 2351/2353 4: SÉRGIO MACHADO CE 

BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB, PPS) 

TITULARES i UF I Ramais I 

LAURO CAMPOS· PT DF 
EDUARDO SUPLICY • PT SP 
TIÃO VIANA· PT AC 

(I) DcsfillOu-sc do PSDB em 1718/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

2341/2347 
3215/3217 
3038/3493 

SUPLENTES I UF I 

1. SEBAST~""O ROCHA. PDT AP 
2. ROBERTO SATURNINO. PSB RJ 
3. EMILlA FERNANDES· PDT RS 

Ramais 

2461/2467 
3203/3204 
4064/4065 
3149/3150 . 
1301/4062 • 
4018/4621 
3230/3232 

Ramais 

~~:~:~~:~ , 
2212/2213 
2041/2047 
3173/3175 

Ramais 

2301/2307 
2011/2017 
2111/2117 
2281/2287 

Ramais 

2241/2247 
4229/4230 
2331/2337 

Reuniões: Tcrças·fciras às 17:30 horas (*) 
Secretário: Marcos Santos Parente Filho 
Telefone da Secretaria: 311·3259/3496/4777 

Sala nO 07 ~ Ala Senador Alexandre Cosia 
Telefone da Sala de Reunião: 311 .. 3367 
Fax: 311·3546 

(0) lIorári(ldc acordo (Im dch1xr&ÇWOO Colj.g1o de Presiderua de ComiuOO c Uda-es Partid!riol. 
HorAno r~;m\'lll!l: Quintas-(eúM à.t 10,0(1 horas 



6) COMISSAO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILIA FERNANDES 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 3. JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 4. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
GILVAM BORGES AP 2151/2152 5. ROBERTO REQUlÃO PR 2401/2407 
VAGO 6. GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 
VAGO 7. VAGO 
VAGO 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOS.E .AGRIPINO RN 2381/2367 1. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 2. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4208 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 3. HUGO NAPOLEÃO PI 3085/3087 
JOSÉ JORGE PE > 3245/3246 4. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 
JUVÊNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 
ARLINDO PORTO PTB (c ..... ) MG 2321/2327 6. FREITAS NETO PI 2131/2137 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. ALVARO DIAS PR 3206/3207 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 3. LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 4. VAGO 
TEOTONIO VILELA FILHO AL 4093/4096 5. PAULO HARTUNG (1) ES 112917020 

BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB, PPS) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTONIO C. VALADARES· PSB SE 2201/2207 1. EDUARDO SUPLICY - PT SP 3215/3217 
EMILIA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 2. TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
GERALDO CÂNDIDO· PT RJ 2171/2177 3. JOSÉ EDUARDO OUTRA· PT SE 2391/2397 
ROBERTO FREIRE - PPS PE 2181/2164 4. ROBERTO SATURNINO. PSB RJ 4229/4230 
(I) Desfillou·se do PSDB, em 21/9/1999. 

Reuniões: Quinlas·feiras de 9:00 às II :30 horas (0) 
Secretário: Celso Parente 
Telefone da Secrelaria: 311·4354/4607 

Sala n° 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311·3292 
Fax: 311·3286 

1°) lIorUio~ aeOfOO(OIlI dtI;~Ao do Co!4lode Presidentes deComl~ e U<kmI PllIid.!JWJ. 
J/ottriortgimftl!ll: T~,Q-frir" b 14.00 ""tU 



7) COMISSAO DE FISCALlZAÇAO E CONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCÁ 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 
(17 titulares e 9 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. GILVAM BORGES AP 2151/2157 
VAGO 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
WELLINGTON ROBERTO PB 3194/3195 

PFL 

TITULARES .1 UF I Ramais I SUPLENTES I UF J Ramais 

HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 1. BELLO PARGA MA 3069/3072 
GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 2. FRANCELINO PEREIRA MG 2411/2417 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

CARLOS WILSON (1) PE 2451/2457 1. PEDROPIVA SP 2351/2353 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 
ROMEROJUcA RR 2111/2117 

BLOCO OE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB, PPS) 

TITULARES . I UF I Ramais I 

EDUARDO SUPLICY • PT SP 3215/3216 
JOSÉ EDUARDO OUTRA - PT SE 2391/2397 
JEFFERSON PÉRES • PDT AM 2061/2067 

" " (I) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

Reuniões: Quartas·feiras às 18:00 horas (t) 
Secretário: José Francisco B. Carvalho 
Telefone da Secrelaria: 311·3935/3519 

1. 
2. 

SUPLENTES 1 UF 1" Ramais 

GERALDO CANDIDO - PT RJ 2171/2177 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 

Sala n° 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3254 
Fax: 311-1060 

t ')lIorVio de a(oroocom deli1::<rl(k1 doColEgiode Presi&mu deCom~ ~ Udco"et PUliditt<Ol 

\ 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I' SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 51' LEGISLATURA 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 

/ 

! 



TITULARES 

.:-i!",. 
, I';' I ~ . 

." , 

;"', 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações. 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conheça algumas de nossas publicações 

o Livro da Profecia - Obra organizada por Joaquim campelo 
Marques, com 976 páginas. Coletânea de artigos da lavra de 
diversos pensadores, artistas, cientistas, escritores e intelectuais 
brasileiros sobre o século XXI. 

Preço por exemplar: R$ 25,00 

De Profecia e Inquisição - Coleção Brasil 500 Anos - Coletânea de 
textos da autoria do padre Antônio Vieira, referentes ao processo que o 
Santo Ofício promoveu contra o grande missionário e pregador. Edição 

alusiva ao terceiro centenário da morte do autor, com 278 páginas. 

Preço por exemplar: R$ 20,00 

Da Propaganda à Presidência - Coleção Memória Brasileira - Edição fac-similar da obra 
de campos Sales, publicada em 1908. Contém narrativa detalhada a respeito da trajetória 
do autor, desde os tempos da propaganda republicana até o mandato presidencial, 
retratando, histórica e analiticamente, o surgimento do pacto polítiCO de maior durabilidade 
do período republicano brasileiro. Com 232 páginas e introdução de Renato Le~;sa. 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

Consulte nosso catálogo na Internet: www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir uma ou mais publicações: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agênCia 3602-1, dI) Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito Identificado (código dv)/flnalldade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), arompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 
) 

/ 

~Ci~da~d=e~: __________ ~~~ ____________ ~C~ErP:~ ____ ,-______ ~,~U~F: __ ~~~ 
Publicação Quantidade Preço Unit. CR$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conheça algumas de nossas publicações 

o Livro da Profecia - Obra organizada por Joaquim Campelo 
Marques, com 976 páginas. Coletânea de artigos da lavra de 
diversos pensadores, artistas, cientistas, escritores e intelectuais 
brasileiros sobre o século XXI. 

Preço por exemplar: R$ 25,00 

De Profecia e Inquisição - Coleção Brasil 500 Anos - Coletânea de 
textos da autoria do padre Antônio Vieira, referentes ao processo que o 
Santo Ofício promoveu contra o grande missionário e pregador. Edição 

alusiva ao terceiro centenário da morte do autor, com 278 páginas. 

Preço por exemplar: R$ 20,00 

Da Propaganda à Presidência - Coleção Memória Brasileira - Edição fac-similar da obra 
de Campos. Sales, publicada em 1908. Contém narrativa detalhada a respeito da trajetória 
do autor, desde os tempos da propaganda republicana até o mandato presidencial, 
retratando, histórica e analiticamente, o surgimento do pacto político de maior durabilidade 
do perfodo republicano brasileiro. Com 232 páginas e introdução de Renato Lessa. 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

Consulte nosso catálogo na Internet: www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir uma ou mais publicações: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasilia - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 

, 
;, 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

o Livro 

da Profecia 

Obra organizada por Joaquim Campelo 
Marques, com 976 páginas. Coletânea de 
artigos da lavra de diversos pensadores, 
artistas, cientistas, escritores e Intelectuais 
brasileiros sobre o século XXI. 

Preço por exemplar: R$ 25,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agênCia 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito Identificado (código dv)/flnalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Unlt. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 112 PÁGINAS 


